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LEI Nº 14.129, DE 29  
DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre princípios, regras e 
instrumentos para o Governo Digital 
e para o aumento da eficiência pú-
blica e altera a Lei nº 7.116, de 29 
de agosto de 1983, a Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011 (Lei 
de Acesso à Informação), a Lei nº 
12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei 
nº 13.460, de 26 de junho de 2017.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos para o aumento da 
eficiência da administração pública, espe-
cialmente por meio da desburocratização, 
da inovação, da transformação digital e da 
participação do cidadão.
Parágrafo único. Na aplicação desta Lei 
deverá ser observado o disposto nas Leis nºs 
12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação), 13.460, de 26 de junho 
de 2017, 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), 
e 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), e na Lei Complementar 
nº 105, de 10 de janeiro de 2001.
Art. 2º  Esta Lei aplica-se:
I - aos órgãos da administração pública 
direta federal, abrangendo os Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, incluído 
o Tribunal de Contas da União, e o Ministério 
Público da União;
II - às entidades da administração pública in-
direta federal, incluídas as empresas públicas 
e sociedades de economia mista, suas sub-
sidiárias e controladas, que prestem serviço 
público, autarquias e fundações públicas; e
III - às administrações diretas e indiretas dos 
demais entes federados, nos termos dos 
incisos I e II do caput deste artigo, desde que 
adotem os comandos desta Lei por meio de 
atos normativos próprios.
§ 1º  Esta Lei não se aplica a empresas 
públicas e sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias e controladas, que não 
prestem serviço público.
§ 2º  As referências feitas nesta Lei, direta 
ou indiretamente, a Estados, Municípios e 
ao Distrito Federal são cabíveis somente 
na hipótese de ter sido cumprido o requisito 
previsto no inciso III do caput deste artigo.
Art. 3º  São princípios e diretrizes do 
Governo Digital e da eficiência pública:
I - a desburocratização, a modernização, o 
fortalecimento e a simplificação da relação 
do poder público com a sociedade, mediante 
serviços digitais, acessíveis inclusive por 
dispositivos móveis;

II - a disponibilização em plataforma única do 
acesso às informações e aos serviços públi-
cos, observadas as restrições legalmente 
previstas e sem prejuízo, quando indispen-
sável, da prestação de caráter presencial;
III - a possibilidade aos cidadãos, às pessoas 
jurídicas e aos outros entes públicos de de-
mandar e de acessar serviços públicos por 
meio digital, sem necessidade de solicitação 
presencial;
IV - a transparência na execução dos serviços 
públicos e o monitoramento da qualidade 
desses serviços;
V - o incentivo à participação social no contro-
le e na fiscalização da administração pública;
VI - o dever do gestor público de prestar con-
tas diretamente à população sobre a gestão 
dos recursos públicos;
VII - o uso de linguagem clara e compreen-
sível a qualquer cidadão;
VIII - o uso da tecnologia para otimizar pro-
cessos de trabalho da administração pública;
IX - a atuação integrada entre os órgãos 
e as entidades envolvidos na prestação e 
no controle dos serviços públicos, com o 
compartilhamento de dados pessoais em 
ambiente seguro quando for indispensável 
para a prestação do serviço, nos termos da 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e, 
quando couber, com a transferência de sigilo, 
nos termos do art. 198 da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional), e da Lei Complementar nº 105, 
de 10 de janeiro de 2001;
X - a simplificação dos procedimentos de 
solicitação, oferta e acompanhamento dos 
serviços públicos, com foco na universaliza-
ção do acesso e no autosserviço;
XI - a eliminação de formalidades e de exi-
gências cujo custo econômico ou social seja 
superior ao risco envolvido;
XII - a imposição imediata e de uma única vez 
ao interessado das exigências necessárias à 
prestação dos serviços públicos, justificada 
exigência posterior apenas em caso de dú-
vida superveniente;
XIII - a vedação de exigência de prova de 
fato já comprovado pela apresentação de 
documento ou de informação válida;
XIV - a interoperabilidade de sistemas e a 
promoção de dados abertos;
XV - a presunção de boa-fé do usuário dos 
serviços públicos;
XVI - a permanência da possibilidade de 
atendimento presencial, de acordo com as 
características, a relevância e o público-alvo 
do serviço;
XVII - a proteção de dados pessoais, nos 
termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais);
XVIII - o cumprimento de compromissos e de 
padrões de qualidade divulgados na Carta 
de Serviços ao Usuário;
XIX - a acessibilidade da pessoa com de-
ficiência ou com mobilidade reduzida, nos 

termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência);
XX - o estímulo a ações educativas para 
qualificação dos servidores públicos para o 
uso das tecnologias digitais e para a inclu-
são digital da população;
XXI - o apoio técnico aos entes federados 
para implantação e adoção de estratégias 
que visem à transformação digital da admi-
nistração pública;
XXII - o estímulo ao uso das assinaturas 
eletrônicas nas interações e nas comuni-
cações entre órgãos públicos e entre estes 
e os cidadãos;
XXIII - a implantação do governo como 
plataforma e a promoção do uso de dados, 
preferencialmente anonimizados, por pesso-
as físicas e jurídicas de diferentes setores da 
sociedade, resguardado o disposto nos arts. 
7º e 11 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), com vistas, especialmente, à 
formulação de políticas públicas, de pes-
quisas científicas, de geração de negócios 
e de controle social;
XXIV - o tratamento adequado a idosos, nos 
termos da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003 (Estatuto do Idoso);
XXV - a adoção preferencial, no uso da in-
ternet e de suas aplicações, de tecnologias, 
de padrões e de formatos abertos e livres, 
conforme disposto no inciso V do caput do 
art. 24 e no art. 25 da Lei nº 12.965, de 23 
de abril de 2014 (Marco Civil da Internet); e
XXVI - a promoção do desenvolvimento 
tecnológico e da inovação no setor público.
Art. 4º  Para os fins desta Lei, con-
sidera-se:
I - (VETADO);
II - autosserviço: acesso pelo cidadão a 
serviço público prestado por meio digital, 
sem necessidade de mediação humana;
III - base nacional de serviços públicos: base 
de dados que contém as informações neces-
sárias sobre a oferta de serviços públicos 
de todos os prestadores desses serviços;
IV - dados abertos: dados acessíveis ao 
público, representados em meio digital, es-
truturados em formato aberto, processáveis 
por máquina, referenciados na internet e dis-
ponibilizados sob licença aberta que permita 
sua livre utilização, consumo ou tratamento 
por qualquer pessoa, física ou jurídica;
V - dado acessível ao público: qualquer dado 
gerado ou acumulado pelos entes públicos 
que não esteja sob sigilo ou sob restrição 
de acesso nos termos da Lei nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação);
VI - formato aberto: formato de arquivo 
não proprietário, cuja especificação esteja 
documentada publicamente e seja de livre 
conhecimento e implementação, livre de 
patentes ou de qualquer outra restrição legal 
quanto à sua utilização;
VII - governo como plataforma: infraestrutura 
tecnológica que facilite o uso de dados de 
acesso público e promova a interação entre 
diversos agentes, de forma segura, eficiente 
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e responsável, para estímulo à inovação, 
à exploração de atividade econômica e à 
prestação de serviços à população;
VIII - laboratório de inovação: espaço aberto 
à participação e à colaboração da sociedade 
para o desenvolvimento de ideias, de ferra-
mentas e de métodos inovadores para a ges-
tão pública, a prestação de serviços públicos 
e a participação do cidadão para o exercício 
do controle sobre a administração pública;
IX - plataformas de governo digital: fer-
ramentas digitais e serviços comuns aos 
órgãos, normalmente ofertados de forma 
centralizada e compartilhada, necessárias 
para a oferta digital de serviços e de polí-
ticas públicas;
X - registros de referência: informação 
íntegra e precisa oriunda de uma ou mais 
fontes de dados, centralizadas ou descentra-
lizadas, sobre elementos fundamentais para 
a prestação de serviços e para a gestão de 
políticas públicas; e
XI - transparência ativa: disponibilização de 
dados pela administração pública indepen-
dentemente de solicitações.
Parágrafo único. Aplicam-se a esta Lei os con-
ceitos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

CAPÍTULO II
DA DIGITALIZAÇÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
E DA PRESTAÇÃO DIGITAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - 

GOVERNO DIGITAL
Seção I

Da Digitalização
Art. 5º  A administração pública utilizará 
soluções digitais para a gestão de suas 
políticas finalísticas e administrativas e 
para o trâmite de processos administrativos 
eletrônicos.
Parágrafo único. Entes públicos que emitem 
atestados, certidões, diplomas ou outros 
documentos comprobatórios com validade 
legal poderão fazê-lo em meio digital, as-
sinados eletronicamente na forma do art. 
7º desta Lei e da Lei nº 14.063, de 23 de 
setembro de 2020.
Art. 6º  Nos processos administrativos 
eletrônicos, os atos processuais deverão 
ser realizados em meio eletrônico, exceto 
se o usuário solicitar de forma diversa, nas 
situações em que esse procedimento for 
inviável, nos casos de indisponibilidade do 
meio eletrônico ou diante de risco de dano 
relevante à celeridade do processo.
Parágrafo único. No caso das exceções pre-
vistas no caput deste artigo, os atos proces-
suais poderão ser praticados conforme as 
regras aplicáveis aos processos em papel, 
desde que posteriormente o documento-
-base correspondente seja digitalizado.
Art. 7º  Os documentos e os atos 
processuais serão válidos em meio digital 
mediante o uso de assinatura eletrônica, 
desde que respeitados parâmetros de au-
tenticidade, de integridade e de segurança 

adequados para os níveis de risco em rela-
ção à criticidade da decisão, da informação 
ou do serviço específico, nos termos da lei.
§ 1º  Regulamento poderá dispor sobre o uso 
de assinatura avançada para os fins de que 
tratam os seguintes dispositivos:
I - art. 2º-A da Lei nº 12.682, de 9 de julho 
de 2012;
II - art. 289 da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976;
III - art. 2º da Lei nº 13.787, de 27 de de-
zembro de 2018;
IV - art. 282-A da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro);
V - (VETADO);
VI - art. 8º da Lei nº 12.618, de 30 de abril 
de 2012;
VII - art. 38 da Lei nº 11.977, de 7 de julho 
de 2009.
§ 2º  O disposto neste artigo não se aplica 
às hipóteses legais de anonimato.
Art. 8º  Os atos processuais em meio 
eletrônico consideram-se realizados no 
dia e na hora do recebimento pelo sistema 
informatizado de gestão de processo admi-
nistrativo eletrônico do órgão ou da entidade, 
o qual deverá fornecer recibo eletrônico de 
protocolo que os identifique.
§ 1º  Quando o ato processual tiver que ser 
praticado em determinado prazo, por meio 
eletrônico, serão considerados tempestivos 
os efetivados, salvo disposição em contrário, 
até as 23h59 (vinte e três horas e cinquenta 
e nove minutos) do último dia do prazo, no 
horário de Brasília.
§ 2º  A regulamentação deverá dispor sobre 
os casos e as condições de prorrogação de 
prazos em virtude da indisponibilidade de 
sistemas informatizados.
Art. 9º  O acesso à íntegra do processo 
para vista pessoal do interessado poderá 
ocorrer por intermédio da disponibilização 
de sistema informatizado de gestão ou por 
acesso à cópia do documento, preferencial-
mente em meio eletrônico.
Art. 10.  A classificação da informação 
quanto ao grau de sigilo e a possibilidade 
de limitação do acesso aos servidores au-
torizados e aos interessados no processo 
observarão os termos da Lei nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação), e das demais normas vigentes.
Art. 11.  Os documentos nato-digitais 
assinados eletronicamente na forma do     
art. 7º desta Lei são considerados originais 
para todos os efeitos legais.
Art. 12.  O formato e o armazenamento 
dos documentos digitais deverão garantir o 
acesso e a preservação das informações, 
nos termos da legislação arquivística 
nacional.
Art. 13.  A guarda dos documentos 
digitais e dos processos administrativos ele-
trônicos considerados de valor permanente 
deverá estar de acordo com as normas 
previstas pela instituição arquivística pública 
responsável por sua custódia.

Seção II
Do Governo Digital

Art. 14.  A prestação digital dos serviços 
públicos deverá ocorrer por meio de tecno-
logias de amplo acesso pela população, 
inclusive pela de baixa renda ou residente 
em áreas rurais e isoladas, sem prejuízo do 
direito do cidadão a atendimento presencial.
Parágrafo único. O acesso à prestação digi-
tal dos serviços públicos será realizado, pre-
ferencialmente, por meio do autosserviço.
Art. 15.  A administração pública parti-
cipará, de maneira integrada e cooperativa, 
da consolidação da Estratégia Nacional de 
Governo Digital, editada pelo Poder Execu-
tivo federal, que observará os princípios e 
as diretrizes de que trata o art. 3º desta Lei.
Art. 16. A administração pública de cada 
ente federado poderá editar estratégia de 
governo digital, no âmbito de sua compe-
tência, buscando a sua compatibilização 
com a estratégia federal e a de outros entes.

Seção III
Das Redes de Conhecimento

Art. 17.  O Poder Executivo federal 
poderá criar redes de conhecimento, com 
o objetivo de:
I - gerar, compartilhar e disseminar conhe-
cimento e experiências;
II - formular propostas de padrões, políticas, 
guias e manuais;
III - discutir sobre os desafios enfrentados e 
as possibilidades de ação quanto ao Gover-
no Digital e à eficiência pública;
IV - prospectar novas tecnologias para 
facilitar a prestação de serviços públicos dis-
ponibilizados em meio digital, o fornecimento 
de informações e a participação social por 
meios digitais.
§ 1º  Poderão participar das redes de co-
nhecimento todos os órgãos e as entidades 
referidos no art. 2º desta Lei, inclusive dos 
entes federados.
§ 2º  Serão assegurados às instituições 
científicas, tecnológicas e de inovação 
o acesso às redes de conhecimento e o 
estabelecimento de canal de comunicação 
permanente com o órgão federal a quem 
couber a coordenação das atividades pre-
vistas neste artigo.

Seção IV
Dos Componentes do Governo 

Digital
Subseção I

Da Definição
Art. 18.  São componentes essenciais 
para a prestação digital dos serviços públi-
cos na administração pública:
I - a Base Nacional de Serviços Públicos;
II - as Cartas de Serviços ao Usuário, de 
que trata a Lei nº 13.460, de 26 de junho 
de 2017; e
III - as Plataformas de Governo Digital.
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Subseção II
Da Base Nacional de Serviços 

Públicos
Art. 19.  Poderá o Poder Executivo fe-
deral estabelecer Base Nacional de Serviços 
Públicos, que reunirá informações necessá-
rias sobre a oferta de serviços públicos em 
cada ente federado.

Parágrafo único. Cada ente federado poderá 
disponibilizar as informações sobre a presta-
ção de serviços públicos, conforme disposto 
nas suas Cartas de Serviços ao Usuário, na 
Base Nacional de Serviços Públicos, em 
formato aberto e interoperável e em padrão 
comum a todos os entes.

Subseção III
Das Plataformas de Governo 

Digital
Art. 20.  As Plataformas de Governo 
Digital, instrumentos necessários para a 
oferta e a prestação digital dos serviços 
públicos de cada ente federativo, deverão ter 
pelo menos as seguintes funcionalidades:

I - ferramenta digital de solicitação de aten-
dimento e de acompanhamento da entrega 
dos serviços públicos; e

II - painel de monitoramento do desempenho 
dos serviços públicos.

§ 1º  As Plataformas de Governo Digital 
deverão ser acessadas por meio de portal, 
de aplicativo ou de outro canal digital único 
e oficial, para a disponibilização de informa-
ções institucionais, notícias e prestação de 
serviços públicos.

§ 2º  As funcionalidades de que trata o ca-
put deste artigo deverão observar padrões 
de interoperabilidade e a necessidade de 
integração de dados como formas de sim-
plificação e de eficiência nos processos e 
no atendimento aos usuários.

Art. 21.  A ferramenta digital de aten-
dimento e de acompanhamento da entrega 
dos serviços públicos de que trata o inciso I 
do caput do art. 20 desta Lei deve apresen-
tar, no mínimo, as seguintes características 
e funcionalidades:

I - identificação do serviço público e de suas 
principais etapas;
II - solicitação digital do serviço;
III - agendamento digital, quando couber;
IV - acompanhamento das solicitações por 
etapas;
V - avaliação continuada da satisfação dos 
usuários em relação aos serviços públicos 
prestados;
VI - identificação, quando necessária, e 
gestão do perfil pelo usuário;
VII - notificação do usuário;

VIII - possibilidade de pagamento digital de 
serviços públicos e de outras cobranças, 
quando necessário;

IX - nível de segurança compatível com o 
grau de exigência, a natureza e a criticidade 
dos serviços públicos e dos dados utilizados;

X - funcionalidade para solicitar acesso a 
informações acerca do tratamento de dados 
pessoais, nos termos das Leis nºs 12.527, 
de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso 
à Informação), e 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais); e

XI - implementação de sistema de ouvido-
ria, nos termos da Lei nº 13.460, de 26 de 
junho de 2017.

Art. 22.  O painel de monitoramento do 
desempenho dos serviços públicos de que 
trata o inciso II do caput do art. 20 desta Lei 
deverá conter, no mínimo, as seguintes infor-
mações, para cada serviço público ofertado:

I - quantidade de solicitações em andamento 
e concluídas anualmente;

II - tempo médio de atendimento; e

III - grau de satisfação dos usuários.

Parágrafo único. Deverá ser assegurada in-
teroperabilidade e padronização mínima do 
painel a que se refere o caput deste artigo, 
de modo a permitir a comparação entre as 
avaliações e os desempenhos dos serviços 
públicos prestados pelos diversos entes.

Art. 23. Poderá o Poder Executivo 
federal:

I - estabelecer padrões nacionais para as 
soluções previstas nesta Seção;

II - disponibilizar soluções para outros entes 
que atendam ao disposto nesta Seção.

Seção V

Da Prestação Digital dos Serviços Públicos

Art. 24.  Os órgãos e as entidades 
responsáveis pela prestação digital de ser-
viços públicos deverão, no âmbito de suas 
competências:

I - manter atualizadas:

a)  as Cartas de Serviços ao Usuário, a 
Base Nacional de Serviços Públicos e as 
Plataformas de Governo Digital;

b)  as informações institucionais e as comu-
nicações de interesse público;

II - monitorar e implementar ações de 
melhoria dos serviços públicos prestados, 
com base nos resultados da avaliação de 
satisfação dos usuários dos serviços;

III - integrar os serviços públicos às ferra-
mentas de notificação aos usuários, de assi-
natura eletrônica e de meios de pagamento 
digitais, quando aplicáveis;

IV - eliminar, inclusive por meio da inte-
roperabilidade de dados, as exigências 
desnecessárias ao usuário quanto à apre-
sentação de informações e de documentos 
comprobatórios prescindíveis;

V - eliminar a replicação de registros de 
dados, exceto por razões de desempenho 
ou de segurança;

VI - tornar os dados da prestação dos servi-
ços públicos sob sua responsabilidade inte-
roperáveis para composição dos indicadores 
do painel de monitoramento do desempenho 
dos serviços públicos;

VII - realizar a gestão das suas políticas 
públicas com base em dados e em evidên-
cias por meio da aplicação de inteligência 
de dados em plataforma digital; e
VIII - realizar testes e pesquisas com os usu-
ários para subsidiar a oferta de serviços sim-
ples, intuitivos, acessíveis e personalizados.
Art. 25.  As Plataformas de Governo 
Digital devem dispor de ferramentas de 
transparência e de controle do tratamento 
de dados pessoais que sejam claras e 
facilmente acessíveis e que permitam ao 
cidadão o exercício dos direitos previstos 
na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
§ 1º  As ferramentas previstas no caput deste 
artigo devem:
I - disponibilizar, entre outras, as fontes dos 
dados pessoais, a finalidade específica 
do seu tratamento pelo respectivo órgão 
ou ente e a indicação de outros órgãos 
ou entes com os quais é realizado o uso 
compartilhado de dados pessoais, incluído 
o histórico de acesso ou uso compartilhado, 
ressalvados os casos previstos no inciso III 
do caput do art. 4º da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais);
II - permitir que o cidadão efetue requisi-
ções ao órgão ou à entidade controladora 
dos seus dados, especialmente aquelas 
previstas no art. 18 da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais).
§ 2º  A Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) poderá editar normas com-
plementares para regulamentar o disposto 
neste artigo.

Art. 26.  Presume-se a autenticidade 
de documentos apresentados por usuários 
dos serviços públicos ofertados por meios 
digitais, desde que o envio seja assinado 
eletronicamente.

Seção VI
Dos Direitos dos Usuários da 
Prestação Digital de Serviços 

Públicos
Art. 27.  São garantidos os seguintes 
direitos aos usuários da prestação digital de 
serviços públicos, além daqueles constantes 
das Leis nºs 13.460, de 26 de junho de 2017, 
e 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais):
I - gratuidade no acesso às Plataformas de 
Governo Digital;
II - atendimento nos termos da respectiva 
Carta de Serviços ao Usuário;
III - padronização de procedimentos referen-
tes à utilização de formulários, de guias e de 
outros documentos congêneres, incluídos os 
de formato digital;
IV - recebimento de protocolo, físico ou 
digital, das solicitações apresentadas; e
V - indicação de canal preferencial de 
comunicação com o prestador público para 
o recebimento de notificações, de mensa-
gens, de avisos e de outras comunicações 
relativas à prestação de serviços públicos e 
a assuntos de interesse público.
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CAPÍTULO III
DO NÚMERO SUFICIENTE PARA 

IDENTIFICAÇÃO
Art. 28.  Fica estabelecido o número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) como número suficiente 
para identificação do cidadão ou da pessoa 
jurídica, conforme o caso, nos bancos de 
dados de serviços públicos, garantida a 
gratuidade da inscrição e das alterações 
nesses cadastros.
§ 1º  O número de inscrição no CPF deverá 
constar dos cadastros e dos documentos de 
órgãos públicos, do registro civil de pessoas 
naturais, dos documentos de identificação 
de conselhos profissionais e, especialmente, 
dos seguintes cadastros e documentos:
I - certidão de nascimento;
II - certidão de casamento;
III - certidão de óbito;
IV - Documento Nacional de Identificação 
(DNI);
V - Número de Identificação do Trabalhador 
(NIT);
VI - registro no Programa de Integração 
Social (PIS) ou no Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público (Pasep);
VII - Cartão Nacional de Saúde;
VIII - título de eleitor;
IX - Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS);
X - Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
ou Permissão para Dirigir;
XI - certificado militar;
XII - carteira profissional expedida pelos 
conselhos de fiscalização de profissão 
regulamentada;
XIII - passaporte;
XIV - carteiras de identidade de que trata 
a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983; e
XV - outros certificados de registro e nú-
meros de inscrição existentes em bases de 
dados públicas federais, estaduais, distritais 
e municipais.
§ 2º  A inclusão do número de inscrição 
no CPF nos cadastros e nos documentos 
de que trata o § 1º deste artigo ocorrerá 
sempre que a instituição responsável pelos 
cadastros e pelos documentos tiver acesso 
a documento comprobatório ou à base de 
dados administrada pela Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Economia.
§ 3º  A incorporação do número de inscri-
ção no CPF à carteira de identidade será 
precedida de consulta à base de dados 
administrada pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia e de validação de acordo com 
essa base de dados.
§ 4º  Na hipótese de o requerente da carteira 
de identidade não estar inscrito no CPF, o 
órgão de identificação realizará a sua ins-
crição, caso tenha integração com a base 
de dados da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério Economia.
§ 5º  (VETADO).

CAPÍTULO IV
DO GOVERNO COMO PLATA-

FORMA
Seção I

Da Abertura dos Dados
Art. 29.  Os dados disponibilizados 
pelos prestadores de serviços públicos, bem 
como qualquer informação de transparência 
ativa, são de livre utilização pela sociedade, 
observados os princípios dispostos no art. 6º 
da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
§ 1º  Na promoção da transparência ativa 
de dados, o poder público deverá observar 
os seguintes requisitos:
I - observância da publicidade das bases de 
dados não pessoais como preceito geral e 
do sigilo como exceção;
II - garantia de acesso irrestrito aos dados, 
os quais devem ser legíveis por máquina e 
estar disponíveis em formato aberto, respei-
tadas as Leis nºs 12.527, de 18 de novembro 
de 2011 (Lei de Acesso à Informação), e 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais);
III - descrição das bases de dados com 
informação suficiente sobre estrutura e 
semântica dos dados, inclusive quanto à 
sua qualidade e à sua integridade;
IV - permissão irrestrita de uso de bases de 
dados publicadas em formato aberto;
V - completude de bases de dados, as quais 
devem ser disponibilizadas em sua forma 
primária, com o maior grau de granularidade 
possível, ou referenciar bases primárias, 
quando disponibilizadas de forma agregada;
VI - atualização periódica, mantido o his-
tórico, de forma a garantir a perenidade 
de dados, a padronização de estruturas 
de informação e o valor dos dados à so-
ciedade e a atender às necessidades de 
seus usuários;
VII - (VETADO);
VIII - respeito à privacidade dos dados pes-
soais e dos dados sensíveis, sem prejuízo 
dos demais requisitos elencados, conforme 
a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais);
IX - intercâmbio de dados entre órgãos e 
entidades dos diferentes Poderes e esferas 
da Federação, respeitado o disposto no 
art. 26 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais); e
X - fomento ao desenvolvimento de novas 
tecnologias destinadas à construção de 
ambiente de gestão pública participativa e 
democrática e à melhor oferta de serviços 
públicos.
§ 2º  Sem prejuízo da legislação em vigor, 
os órgãos e as entidades previstos no art. 
2º desta Lei deverão divulgar na internet:
I - o orçamento anual de despesas e receitas 
públicas do Poder ou órgão independente;
II - a execução das despesas e receitas 
públicas, nos termos dos arts. 48 e 48-A 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000;

III - os repasses de recursos federais aos Es-
tados, aos Municípios e ao Distrito Federal;
IV - os convênios e as operações de des-
centralização de recursos orçamentários em 
favor de pessoas naturais e de organizações 
não governamentais de qualquer natureza;
V - as licitações e as contratações realizadas 
pelo Poder ou órgão independente;
VI - as notas fiscais eletrônicas relativas às 
compras públicas;
VII - as informações sobre os servidores e 
os empregados públicos federais, bem como 
sobre os militares da União, incluídos nome 
e detalhamento dos vínculos profissionais e 
de remuneração;
VIII - as viagens a serviço custeadas pelo 
Poder ou órgão independente;
IX - as sanções administrativas aplicadas a 
pessoas, a empresas, a organizações não 
governamentais e a servidores públicos;
X - os currículos dos ocupantes de cargos 
de chefia e direção;
XI - o inventário de bases de dados pro-
duzidos ou geridos no âmbito do órgão ou 
instituição, bem como catálogo de dados 
abertos disponíveis;
XII - as concessões de recursos financeiros 
ou as renúncias de receitas para pessoas 
físicas ou jurídicas, com vistas ao desen-
volvimento político, econômico, social e 
cultural, incluída a divulgação dos valores 
recebidos, da contrapartida e dos objetivos 
a serem alcançados por meio da utilização 
desses recursos e, no caso das renúncias in-
dividualizadas, dos dados dos beneficiários.
§ 3º  (VETADO).
Art. 30.  Qualquer interessado poderá 
apresentar pedido de abertura de bases de 
dados da administração pública, que deverá 
conter os dados de contato do requerente e 
a especificação da base de dados requerida.
§ 1º  O requerente poderá solicitar a preser-
vação de sua identidade quando entender 
que sua identificação prejudicará o princípio 
da impessoalidade, caso em que o canal 
responsável deverá resguardar os dados 
sem repassá-los ao setor, ao órgão ou à 
entidade responsável pela resposta.
§ 2º  Os procedimentos e os prazos previstos 
para o processamento de pedidos de acesso 
à informação, nos termos da Lei nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Infor-
mação), aplicam-se às solicitações de abertura 
de bases de dados da administração pública.
§ 3º  Para a abertura de base de dados de 
interesse público, as informações para iden-
tificação do requerente não podem conter 
exigências que inviabilizem o exercício de 
seu direito.
§ 4º  São vedadas quaisquer exigências 
relativas aos motivos determinantes da 
solicitação de abertura de base de dados 
públicos.
§ 5º  Os pedidos de abertura de base de 
dados públicos, bem como as respectivas 
respostas, deverão compor base de dados 
aberta de livre consulta.
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§ 6º  Consideram-se automaticamente 
passíveis de abertura as bases de dados 
que não contenham informações protegi-
das por lei.

Art. 31.  Compete a cada ente federado 
monitorar a aplicação, o cumprimento dos 
prazos e os procedimentos para abertura 
dos dados sob seu controle.

Art. 32.  (VETADO).

Art. 32.  A existência de inconsistên-
cias na base de dados não poderá obstar 
o atendimento da solicitação de abertura.       
(Promulgação partes vetadas)

Art. 33.  A solicitação de abertura da 
base de dados será considerada atendida a 
partir da notificação ao requerente sobre a 
disponibilização e a catalogação da base de 
dados para acesso público no site oficial do 
órgão ou da entidade na internet.

Art. 34.  É direito do requerente obter o 
inteiro teor da decisão negativa de abertura 
de base de dados.

Parágrafo único. Eventual decisão negativa 
à solicitação de abertura de base de dados 
ou decisão de prorrogação de prazo, em 
razão de custos desproporcionais ou não 
previstos pelo órgão ou pela entidade da 
administração pública, deverá ser acom-
panhada da devida análise técnica que 
conclua pela inviabilidade orçamentária da 
solicitação.

Art. 35.  (VETADO).

Art. 35.  No caso de indeferimento de 
abertura de base de dados, poderá o inte-
ressado interpor recurso contra a decisão 
no prazo de 10 (dez) dias, contado de sua 
ciência.   (Promulgação partes vetadas)

Parágrafo único. O recurso será dirigido à 
autoridade hierarquicamente superior à que 
exarou a decisão impugnada, que deverá 
manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias.       
(Promulgação partes vetadas)

Art. 36.  Os órgãos gestores de dados pode-
rão disponibilizar em transparência ativa da-
dos de pessoas físicas e jurídicas para fins 
de pesquisa acadêmica e de monitoramento 
e de avaliação de políticas públicas, desde 
que anonimizados antes de sua disponibili-
zação os dados protegidos por sigilo ou com 
restrição de acesso prevista, nos termos da 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 
(Lei de Acesso à Informação).

Art. 37.  Aplica-se subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999, ao procedimento 
de que trata este Capítulo.

Seção II
Da Interoperabilidade de Dados 

entre Órgãos Públicos
Art. 38.  Os órgãos e as entidades res-
ponsáveis pela prestação digital de serviços 
públicos detentores ou gestores de bases de 
dados, inclusive os controladores de dados 

1
pessoais, conforme estabelecido pela Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais), deverão 
gerir suas ferramentas digitais, considerando:

I - a interoperabilidade de informações e de 
dados sob gestão dos órgãos e das entidades 
referidos no art. 2º desta Lei, respeitados as 
restrições legais, os requisitos de segurança 
da informação e das comunicações, as limita-
ções tecnológicas e a relação custo-benefício 
da interoperabilidade;

II - a otimização dos custos de acesso a da-
dos e o reaproveitamento, sempre que pos-
sível, de recursos de infraestrutura de acesso 
a dados por múltiplos órgãos e entidades;

III - a proteção de dados pessoais, obser-
vada a legislação vigente, especialmente 
a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

Art. 39.  Será instituído mecanismo 
de interoperabilidade com a finalidade de:

I - aprimorar a gestão de políticas públicas;

II - aumentar a confiabilidade dos cadastros 
de cidadãos existentes na administração 
pública, por meio de mecanismos de ma-
nutenção da integridade e da segurança 
da informação no tratamento das bases de 
dados, tornando-as devidamente qualifica-
das e consistentes;

III - viabilizar a criação de meios unificados 
de identificação do cidadão para a prestação 
de serviços públicos;

IV - facilitar a interoperabilidade de dados 
entre os órgãos de governo;

V - realizar o tratamento de informações 
das bases de dados a partir do número 
de inscrição do cidadão no CPF, conforme 
previsto no art. 11 da Lei nº 13.444, de 11 
de maio de 2017.

Parágrafo único. Aplicam-se aos dados pes-
soais tratados por meio de mecanismos de 
interoperabilidade as disposições da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais).

Art. 40.  Os órgãos abrangidos por 
esta Lei serão responsáveis pela publicida-
de de seus registros de referência e pelos 
mecanismos de interoperabilidade de que 
trata esta Seção.

§ 1º  As pessoas físicas e jurídicas poderão 
verificar a exatidão, a correção e a com-
pletude de qualquer um dos seus dados 
contidos nos registros de referência, bem 
como monitorar o acesso a esses dados.

§ 2º  Nova base de dados somente poderá 
ser criada quando forem esgotadas as 
possibilidades de utilização dos registros 
de referência existentes.

Art. 41.  É de responsabilidade dos 
órgãos e das entidades referidos no art. 2º 
desta Lei os custos de adaptação de seus 
sistemas e de suas bases de dados para a 
implementação da interoperabilidade.

CAPÍTULO V
DO DOMICÍLIO ELETRÔNICO

Art. 42.  Os órgãos e as entidades 
referidos no art. 2º desta Lei, mediante 
opção do usuário, poderão realizar todas 
as comunicações, as notificações e as 
intimações por meio eletrônico.
§ 1º  O disposto no caput deste artigo não 
gera direito subjetivo à opção pelo adminis-
trado caso os meios não estejam disponíveis.
§ 2º  O administrado poderá, a qualquer momen-
to e independentemente de fundamentação, op-
tar pelo fim das comunicações, das notificações 
e das intimações por meio eletrônico.
§ 3º  O ente público poderá realizar as co-
municações, as notificações e as intimações 
por meio de ferramenta mantida por outro 
ente público.
Art. 43.  As ferramentas usadas para os 
atos de que trata o art. 42 desta Lei:
I - disporão de meios que permitam com-
provar a autoria das comunicações, das 
notificações e das intimações;
II - terão meios de comprovação de emissão e 
de recebimento, ainda que não de leitura, das co-
municações, das notificações e das intimações;
III - poderão ser utilizadas mesmo que 
legislação especial preveja apenas as co-
municações, as notificações e as intimações 
pessoais ou por via postal;
IV - serão passíveis de auditoria;
V - conservarão os dados de envio e de 
recebimento por, pelo menos, 5 (cinco) anos.

CAPÍTULO VI
DOS LABORATÓRIOS DE 

INOVAÇÃO
Art. 44.  Os entes públicos poderão instituir 
laboratórios de inovação, abertos à participação 
e à colaboração da sociedade para o desen-
volvimento e a experimentação de conceitos, 
de ferramentas e de métodos inovadores para 
a gestão pública, a prestação de serviços pú-
blicos, o tratamento de dados produzidos pelo 
poder público e a participação do cidadão no 
controle da administração pública.
Art. 45.  Os laboratórios de inovação 
terão como diretrizes:
I - colaboração interinstitucional e com a 
sociedade;
II - promoção e experimentação de tecnolo-
gias abertas e livres;
III - uso de práticas de desenvolvimento e 
prototipação de softwares e de métodos 
ágeis para formulação e implementação de 
políticas públicas;
IV - foco na sociedade e no cidadão;
V - fomento à participação social e à trans-
parência pública;
VI - incentivo à inovação;
VII - apoio ao empreendedorismo inovador e 
fomento a ecossistema de inovação tecnoló-
gica direcionado ao setor público;
VIII - apoio a políticas públicas orientadas 
por dados e com base em evidências, a 
fim de subsidiar a tomada de decisão e de 
melhorar a gestão pública;
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IX - estímulo à participação de servidores, 
de estagiários e de colaboradores em suas 
atividades;
X - difusão de conhecimento no âmbito da 
administração pública.
Art. 46.  (VETADO).

CAPÍTULO VII
DA GOVERNANÇA, DA GESTÃO 
DE RISCOS, DO CONTROLE E 

DA AUDITORIA
Art. 47.  Caberá à autoridade compe-
tente dos órgãos e das entidades referidos 
no art. 2º desta Lei, observados as normas e 
os procedimentos específicos aplicáveis, im-
plementar e manter mecanismos, instâncias 
e práticas de governança, em consonância 
com os princípios e as diretrizes estabele-
cidos nesta Lei.
Parágrafo único. Os mecanismos, as instân-
cias e as práticas de governança referidos 
no caput deste artigo incluirão, no mínimo:
I - formas de acompanhamento de resul-
tados;
II - soluções para a melhoria do desempenho 
das organizações;
III - instrumentos de promoção do processo 
decisório fundamentado em evidências.
Art. 48.  Os órgãos e as entidades a 
que se refere o art. 2º desta Lei deverão 
estabelecer, manter, monitorar e aprimorar 
sistema de gestão de riscos e de controle 
interno com vistas à identificação, à avalia-
ção, ao tratamento, ao monitoramento e à 
análise crítica de riscos da prestação digital 
de serviços públicos que possam impactar 
a consecução dos objetivos da organização 
no cumprimento de sua missão institucional 
e na proteção dos usuários, observados os 
seguintes princípios:
I - integração da gestão de riscos ao pro-
cesso de planejamento estratégico e aos 
seus desdobramentos, às atividades, aos 
processos de trabalho e aos projetos em 
todos os níveis da organização, relevantes 
para a execução da estratégia e o alcance 
dos objetivos institucionais;
II - estabelecimento de controles internos 
proporcionais aos riscos, de modo a consi-
derar suas causas, fontes, consequências 
e impactos, observada a relação custo-
-benefício;
III - utilização dos resultados da gestão de 
riscos para apoio à melhoria contínua do de-
sempenho e dos processos de governança, 
de gestão de riscos e de controle;
IV - proteção às liberdades civis e aos direi-
tos fundamentais.
Art. 49.  A auditoria interna governa-
mental deverá adicionar valor e melhorar 
as operações das organizações para o 
alcance de seus objetivos, mediante a 
abordagem sistemática e disciplinada para 
avaliar e melhorar a eficácia dos processos 
de governança, de gestão de riscos e de 
controle, por meio da:
I - realização de trabalhos de avaliação e 
consultoria de forma independente, confor-
me os padrões de auditoria e de ética pro-
fissional reconhecidos internacionalmente;

II - adoção de abordagem baseada em risco 
para o planejamento de suas atividades e 
para a definição do escopo, da natureza, 
da época e da extensão dos procedimentos 
de auditoria;
III - promoção da prevenção, da detecção 
e da investigação de fraudes praticadas por 
agentes públicos ou privados na utilização 
de recursos públicos federais.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 50.  O acesso e a conexão para o uso 
de serviços públicos poderão ser garantidos 
total ou parcialmente pelo governo, com o 
objetivo de promover o acesso universal 
à prestação digital dos serviços públicos 
e a redução de custos aos usuários, nos 
termos da lei.
Art. 51.  O art. 3º da Lei nº 7.116, de 29 
de agosto de 1983, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 3º . .......................................................
.......................................................
......................................................................
.......................................................
g) assinatura do dirigente do órgão expe-
didor;
h) número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF).
§ 1º  A inclusão do número de inscrição no 
CPF na Carteira de Identidade, conforme 
disposto na alínea “h” do caput deste artigo, 
ocorrerá sempre que o órgão de identifica-
ção tiver acesso a documento comprobatório 
ou à base de dados administrada pela 
Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil.
§ 2º  A incorporação do número de inscri-
ção no CPF à Carteira de Identidade será 
precedida de consulta e de validação com a 
base de dados administrada pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil.
§ 3º  Na hipótese de o requerente da Carteira 
de Identidade não estar inscrito no CPF, o 
órgão de identificação realizará a sua inscri-
ção, caso tenha autorização da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil.” (NR)
Art. 52.  O art. 12 da Lei nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação), passa vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 12.  O serviço de busca e de forneci-
mento de informação é gratuito.
§ 1º  O órgão ou a entidade poderá cobrar 
exclusivamente o valor necessário ao 
ressarcimento dos custos dos serviços e 
dos materiais utilizados, quando o serviço 
de busca e de fornecimento da informação 
exigir reprodução de documentos pelo órgão 
ou pela entidade pública consultada.
§ 2º  Estará isento de ressarcir os custos 
previstos no § 1º deste artigo aquele cuja 
situação econômica não lhe permita fazê-lo 
sem prejuízo do sustento próprio ou da fa-
mília, declarada nos termos da Lei nº 7.115, 
de 29 de agosto de 1983.” (NR)
Art. 53.  O caput do art. 3º da Lei nº 
12.682, de 9 de julho de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º  O processo de digitalização deverá 
ser realizado de forma a manter a integri-
dade, a autenticidade e, se necessário, a 
confidencialidade do documento digital, com 
o emprego de assinatura eletrônica.
.....................................................................
..........................................” (NR)
Art. 54.  A Lei nº 13.460, de 26 de junho 
de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 7º . ........................................................
.........................................................
......................................................................
...........................................................
§ 6º  Compete a cada ente federado dis-
ponibilizar as informações dos serviços 
prestados, conforme disposto nas suas 
Cartas de Serviços ao Usuário, na Base 
Nacional de Serviços Públicos, mantida pelo 
Poder Executivo federal, em formato aberto 
e interoperável, nos termos do regulamento 
do Poder Executivo federal.” (NR)
“Art. 10-A.  Para fins de acesso a informa-
ções e serviços, de exercício de direitos e 
obrigações ou de obtenção de benefícios 
perante os órgãos e as entidades federais, 
estaduais, distritais e municipais ou os ser-
viços públicos delegados, a apresentação de 
documento de identificação com fé pública 
em que conste o número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) será 
suficiente para identificação do cidadão, 
dispensada a apresentação de qualquer 
outro documento.
§ 1º  Os cadastros, os formulários, os sis-
temas e outros instrumentos exigidos dos 
usuários para a prestação de serviço público 
deverão disponibilizar campo para registro 
do número de inscrição no CPF, de preenchi-
mento obrigatório para cidadãos brasileiros 
e estrangeiros residentes no Brasil, que será 
suficiente para sua identificação, vedada 
a exigência de apresentação de qualquer 
outro número para esse fim.
§ 2º  O número de inscrição no CPF poderá 
ser declarado pelo usuário do serviço público, 
desde que acompanhado de documento de 
identificação com fé pública, nos termos da lei.
§ 3º  Ato de cada ente federativo ou Poder 
poderá dispor sobre casos excepcionais ao 
previsto no caput deste artigo.”
Art. 55.  Esta Lei entra em vigor após 
decorridos:
I - 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial, para a União;
II - 120 (cento e vinte) dias de sua publicação 
oficial, para os Estados e o Distrito Federal;
III - 180 (cento e oitenta) dias de sua publi-
cação oficial, para os Municípios.

Brasília, 29 de  março  de 2021; 200o da 
Independência e 133o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
Paulo Guedes
Marcos César Pontes
Wagner de Campos Rosário
Onyx Lorenzoni
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Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO 
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

DESTA LEI
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais 
de licitação e contratação para as Administra-
ções Públicas diretas, autárquicas e fundacio-
nais da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, e abrange:

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Ju-
diciário da União, dos Estados e do Distrito 
Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos 
Municípios, quando no desempenho de função 
administrativa;

II - os fundos especiais e as demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela Admi-
nistração Pública.

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as em-
presas públicas, as sociedades de economia 
mista e as suas subsidiárias, regidas pela Lei 
nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado 
o disposto no art. 178 desta Lei.

§ 2º As contratações realizadas no âmbito 
das repartições públicas sediadas no exterior 
obedecerão às peculiaridades locais e aos 
princípios básicos estabelecidos nesta Lei, 
na forma de regulamentação específica a ser 
editada por ministro de Estado.

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam 
recursos provenientes de empréstimo ou doa-
ção oriundos de agência oficial de cooperação 
estrangeira ou de organismo financeiro de que 
o Brasil seja parte, podem ser admitidas:

I - condições decorrentes de acordos interna-
cionais aprovados pelo Congresso Nacional e 
ratificados pelo Presidente da República;

II - condições peculiares à seleção e à contra-
tação constantes de normas e procedimentos 
das agências ou dos organismos, desde que:

a) sejam exigidas para a obtenção do emprés-
timo ou doação;

b) não conflitem com os princípios constitucio-
nais em vigor;

c) sejam indicadas no respectivo contrato de 
empréstimo ou doação e tenham sido objeto 
de parecer favorável do órgão jurídico do 
contratante do financiamento previamente à 
celebração do referido contrato;

d) (VETADO).

§ 4º A documentação encaminhada ao Senado 
Federal para autorização do empréstimo de que 
trata o § 3º deste artigo deverá fazer referência 
às condições contratuais que incidam na hipó-
tese do referido parágrafo.

§ 5º As contratações relativas à gestão, direta 
e indireta, das reservas internacionais do País, 

inclusive as de serviços conexos ou acessórios a 
essa atividade, serão disciplinadas em ato norma-
tivo próprio do Banco Central do Brasil, assegura-
da a observância dos princípios estabelecidos no 
caput do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 2º Esta Lei aplica-se a:

I - alienação e concessão de direito real de 
uso de bens;

II - compra, inclusive por encomenda;

III - locação;

IV - concessão e permissão de uso de bens 
públicos;

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-
-profissionais especializados;

VI - obras e serviços de arquitetura e enge-
nharia;

VII - contratações de tecnologia da informação 
e de comunicação.

Art. 3º Não se subordinam ao regime 
desta Lei:

I - contratos que tenham por objeto operação 
de crédito, interno ou externo, e gestão de 
dívida pública, incluídas as contratações de 
agente financeiro e a concessão de garantia 
relacionadas a esses contratos;

II - contratações sujeitas a normas previstas em 
legislação própria.

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos 
disciplinados por esta Lei as disposições cons-
tantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 1º As disposições a que se refere o caput 
deste artigo não são aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisição de bens 
ou contratação de serviços em geral, ao item 
cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obras e serviços de 
engenharia, às licitações cujo valor estimado for su-
perior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o 
caput deste artigo fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-
-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a recei-
ta bruta máxima admitida para fins de enquadra-
mento como empresa de pequeno porte, devendo 
o órgão ou entidade exigir do licitante declaração 
de observância desse limite na licitação.

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência 
superior a 1 (um) ano, será considerado o va-
lor anual do contrato na aplicação dos limites 
previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão 
observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, 
da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, 
do julgamento objetivo, da segurança jurídica, 
da razoabilidade, da competitividade, da propor-

cionalidade, da celeridade, da economicidade e 
do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO III
DAS DEFINIÇÕES

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-
-se:
I - órgão: unidade de atuação integrante da 
estrutura da Administração Pública;
II - entidade: unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica;
III - Administração Pública: administração direta 
e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive as entidades 
com personalidade jurídica de direito privado 
sob controle do poder público e as fundações 
por ele instituídas ou mantidas;

IV - Administração: órgão ou entidade por meio 
do qual a Administração Pública atua;
V - agente público: indivíduo que, em virtude 
de eleição, nomeação, designação, contra-
tação ou qualquer outra forma de investidura 
ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego 
ou função em pessoa jurídica integrante da 
Administração Pública;

VI - autoridade: agente público dotado de poder 
de decisão;

VII - contratante: pessoa jurídica integrante da Ad-
ministração Pública responsável pela contratação;

VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou 
consórcio de pessoas jurídicas, signatária de 
contrato com a Administração;
IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou con-
sórcio de pessoas jurídicas, que participa ou 
manifesta a intenção de participar de processo 
licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins 
desta Lei, o fornecedor ou o prestador de 
serviço que, em atendimento à solicitação da 
Administração, oferece proposta;
X - compra: aquisição remunerada de bens 
para fornecimento de uma só vez ou parcelada-
mente, considerada imediata aquela com prazo 
de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de 
fornecimento;
XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades 
destinadas a obter determinada utilidade, intelec-
tual ou material, de interesse da Administração;

XII - obra: toda atividade estabelecida, por 
força de lei, como privativa das profissões de 
arquiteto e engenheiro que implica intervenção 
no meio ambiente por meio de um conjunto 
harmônico de ações que, agregadas, formam 
um todo que inova o espaço físico da natureza 
ou acarreta alteração substancial das caracte-
rísticas originais de bem imóvel;

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado;

XIV - bens e serviços especiais: aqueles que, 
por sua alta heterogeneidade ou complexidade, 
não podem ser descritos na forma do inciso XIII 
do caput deste artigo, exigida justificativa prévia 
do contratante;

XV - serviços e fornecimentos contínuos: ser-
viços contratados e compras realizadas pela 
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Administração Pública para a manutenção 
da atividade administrativa, decorrentes de 
necessidades permanentes ou prolongadas;

XVI - serviços contínuos com regime de dedi-
cação exclusiva de mão de obra: aqueles cujo 
modelo de execução contratual exige, entre 
outros requisitos, que:

a) os empregados do contratado fiquem à 
disposição nas dependências do contratante 
para a prestação dos serviços;

b) o contratado não compartilhe os recursos hu-
manos e materiais disponíveis de uma contratação 
para execução simultânea de outros contratos;

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo 
contratante quanto à distribuição, controle e 
supervisão dos recursos humanos alocados 
aos seus contratos;

XVII - serviços não contínuos ou contratados 
por escopo: aqueles que impõem ao contratado 
o dever de realizar a prestação de um serviço 
específico em período predeterminado, poden-
do ser prorrogado, desde que justificadamente, 
pelo prazo necessário à conclusão do objeto;

XVIII - serviços técnicos especializados de na-
tureza predominantemente intelectual: aqueles 
realizados em trabalhos relativos a:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos 
básicos e projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias e consultorias técnicas e audi-
torias financeiras e tributárias;

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de 
obras e serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e 
administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de 
valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análi-
ses, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 
instrumentação e monitoramento de parâmetros 
específicos de obras e do meio ambiente e de-
mais serviços de engenharia que se enquadrem 
na definição deste inciso;

XIX - notória especialização: qualidade de 
profissional ou de empresa cujo conceito, no 
campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou outros requisitos relacionados 
com suas atividades, permite inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente ade-
quado à plena satisfação do objeto do contrato;

XX - estudo técnico preliminar: documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação que caracteriza o interesse 
público envolvido e a sua melhor solução e dá 
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou 
ao projeto básico a serem elaborados caso se 
conclua pela viabilidade da contratação;

XXI - serviço de engenharia: toda atividade 
ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, 
de interesse para a Administração e que, não 
enquadradas no conceito de obra a que se 
refere o inciso XII do caput deste artigo, são 
estabelecidas, por força de lei, como privativas 
das profissões de arquiteto e engenheiro ou de 
técnicos especializados, que compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de 
engenharia que tem por objeto ações, objetiva-
mente padronizáveis em termos de desempenho 
e qualidade, de manutenção, de adequação e de 
adaptação de bens móveis e imóveis, com pre-
servação das características originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, 
por sua alta heterogeneidade ou complexidade, 
não pode se enquadrar na definição constante da 
alínea “a” deste inciso;

XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande 
vulto: aqueles cujo valor estimado supera R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais);

XXIII - termo de referência: documento necessário 
para a contratação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes parâmetros e elementos 
descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, 
os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste 
na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível 
divulgar esses estudos, no extrato das partes 
que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, consi-
derado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste 
na definição de como o contrato deverá produzir 
os resultados pretendidos desde o seu início até 
o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve 
como a execução do objeto será acompanhada 
e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompa-
nhadas dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, com os parâmetros utilizados para 
a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento 
separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos 
os subsídios necessários à elaboração do 
projeto básico, que deve conter, no mínimo, os 
seguintes elementos:

a) demonstração e justificativa do programa 
de necessidades, avaliação de demanda do 
público-alvo, motivação técnico-econômico-
-social do empreendimento, visão global dos 
investimentos e definições relacionadas ao nível 
de serviço desejado;

b) condições de solidez, de segurança e de 
durabilidade;

c) prazo de entrega;

d) estética do projeto arquitetônico, traçado 
geométrico e/ou projeto da área de influência, 
quando cabível;

e) parâmetros de adequação ao interesse 
público, de economia na utilização, de facili-
dade na execução, de impacto ambiental e de 
acessibilidade;

f) proposta de concepção da obra ou do serviço 
de engenharia;

g) projetos anteriores ou estudos preliminares 
que embasaram a concepção proposta;

h) levantamento topográfico e cadastral;

i) pareceres de sondagem;

j) memorial descritivo dos elementos da edi-
ficação, dos componentes construtivos e dos 
materiais de construção, de forma a estabelecer 
padrões mínimos para a contratação;

XXV - projeto básico: conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado para definir e dimensionar a obra ou o 
serviço, ou o complexo de obras ou de serviços 
objeto da licitação, elaborado com base nas in-
dicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegure a viabilidade técnica e o adequado trata-
mento do impacto ambiental do empreendimento 
e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução, 
devendo conter os seguintes elementos:

a) levantamentos topográficos e cadastrais, 
sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e 
análises laboratoriais, estudos socioambientais 
e demais dados e levantamentos necessários 
para execução da solução escolhida;

b) soluções técnicas globais e localizadas, 
suficientemente detalhadas, de forma a evitar, 
por ocasião da elaboração do projeto executi-
vo e da realização das obras e montagem, a 
necessidade de reformulações ou variantes 
quanto à qualidade, ao preço e ao prazo ini-
cialmente definidos;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e 
dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, 
bem como das suas especificações, de modo a 
assegurar os melhores resultados para o empre-
endimento e a segurança executiva na utilização do 
objeto, para os fins a que se destina, considerados 
os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o 
caráter competitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a de-
finição de métodos construtivos, de instalações 
provisórias e de condições organizacionais para 
a obra, sem frustrar o caráter competitivo para 
a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de lici-
tação e gestão da obra, compreendidos a sua 
programação, a estratégia de suprimentos, as 
normas de fiscalização e outros dados neces-
sários em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, 
fundamentado em quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados, obri-
gatório exclusivamente para os regimes de 
execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII 
do caput do art. 46 desta Lei;

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos 
necessários e suficientes à execução completa da 
obra, com o detalhamento das soluções previstas 
no projeto básico, a identificação de serviços, de 
materiais e de equipamentos a serem incorporados 
à obra, bem como suas especificações técnicas, 
de acordo com as normas técnicas pertinentes;

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual 
definidora de riscos e de responsabilidades 
entre as partes e caracterizadora do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, em 
termos de ônus financeiro decorrente de eventos 
supervenientes à contratação, contendo, no 
mínimo, as seguintes informações:

a) listagem de possíveis eventos supervenien-
tes à assinatura do contrato que possam causar 
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impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro 
e previsão de eventual necessidade de prolação 
de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência;

b) no caso de obrigações de resultado, estabeleci-
mento das frações do objeto com relação às quais 
haverá liberdade para os contratados inovarem 
em soluções metodológicas ou tecnológicas, em 
termos de modificação das soluções previamente 
delineadas no anteprojeto ou no projeto básico;

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimen-
to preciso das frações do objeto com relação às 
quais não haverá liberdade para os contratados 
inovarem em soluções metodológicas ou tecno-
lógicas, devendo haver obrigação de aderência 
entre a execução e a solução predefinida no 
anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as 
características do regime de execução no caso 
de obras e serviços de engenharia;

XXVIII - empreitada por preço unitário: contra-
tação da execução da obra ou do serviço por 
preço certo de unidades determinadas;

XXIX - empreitada por preço global: contratação 
da execução da obra ou do serviço por preço 
certo e total;

XXX - empreitada integral: contratação de 
empreendimento em sua integralidade, com-
preendida a totalidade das etapas de obras, 
serviços e instalações necessárias, sob inteira 
responsabilidade do contratado até sua entrega 
ao contratante em condições de entrada em ope-
ração, com características adequadas às finali-
dades para as quais foi contratado e atendidos 
os requisitos técnicos e legais para sua utilização 
com segurança estrutural e operacional;

XXXI - contratação por tarefa: regime de contra-
tação de mão de obra para pequenos trabalhos 
por preço certo, com ou sem fornecimento de 
materiais;

XXXII - contratação integrada: regime de contrata-
ção de obras e serviços de engenharia em que o 
contratado é responsável por elaborar e desenvol-
ver os projetos básico e executivo, executar obras 
e serviços de engenharia, fornecer bens ou pres-
tar serviços especiais e realizar montagem, teste, 
pré-operação e as demais operações necessárias 
e suficientes para a entrega final do objeto;

XXXIII - contratação semi-integrada: regime de 
contratação de obras e serviços de engenharia 
em que o contratado é responsável por elaborar e 
desenvolver o projeto executivo, executar obras e 
serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar 
serviços especiais e realizar montagem, teste, 
pré-operação e as demais operações necessárias 
e suficientes para a entrega final do objeto;

XXXIV - fornecimento e prestação de serviço 
associado: regime de contratação em que, 
além do fornecimento do objeto, o contratado 
responsabiliza-se por sua operação, manuten-
ção ou ambas, por tempo determinado;

XXXV - licitação internacional: licitação proces-
sada em território nacional na qual é admitida 
a participação de licitantes estrangeiros, com a 
possibilidade de cotação de preços em moeda 
estrangeira, ou licitação na qual o objeto con-
tratual pode ou deve ser executado no todo ou 
em parte em território estrangeiro;

XXXVI - serviço nacional: serviço prestado em 
território nacional, nas condições estabelecidas 
pelo Poder Executivo federal;

XXXVII - produto manufaturado nacional: produto 
manufaturado produzido no território nacional de 
acordo com o processo produtivo básico ou com 

as regras de origem estabelecidas pelo Poder 
Executivo federal;

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação 
para contratação de bens e serviços especiais e 
de obras e serviços comuns e especiais de en-
genharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

a) menor preço;

b) melhor técnica ou conteúdo artístico;

c) técnica e preço;

d) maior retorno econômico;

e) maior desconto;

XXXIX - concurso: modalidade de licitação para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artísti-
co, cujo critério de julgamento será o de melhor 
técnica ou conteúdo artístico, e para concessão 
de prêmio ou remuneração ao vencedor;

XL - leilão: modalidade de licitação para alie-
nação de bens imóveis ou de bens móveis 
inservíveis ou legalmente apreendidos a quem 
oferecer o maior lance;

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória 
para aquisição de bens e serviços comuns, cujo 
critério de julgamento poderá ser o de menor 
preço ou o de maior desconto;

XLII - diálogo competitivo: modalidade de 
licitação para contratação de obras, serviços 
e compras em que a Administração Pública 
realiza diálogos com licitantes previamente 
selecionados mediante critérios objetivos, com 
o intuito de desenvolver uma ou mais alternati-
vas capazes de atender às suas necessidades, 
devendo os licitantes apresentar proposta final 
após o encerramento dos diálogos;

XLIII - credenciamento: processo administrativo 
de chamamento público em que a Administração 
Pública convoca interessados em prestar servi-
ços ou fornecer bens para que, preenchidos os 
requisitos necessários, se credenciem no órgão 
ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados;

XLIV - pré-qualificação: procedimento seletivo 
prévio à licitação, convocado por meio de edital, 
destinado à análise das condições de habilitação, 
total ou parcial, dos interessados ou do objeto;

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de 
procedimentos para realização, mediante contrata-
ção direta ou licitação nas modalidades pregão ou 
concorrência, de registro formal de preços relativos 
a prestação de serviços, a obras e a aquisição e 
locação de bens para contratações futuras;

XLVI - ata de registro de preços: documento 
vinculativo e obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, no 
qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no edital da licitação, no 
aviso ou instrumento de contratação direta e 
nas propostas apresentadas;

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: 
órgão ou entidade da Administração Pública 
responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo 
gerenciamento da ata de registro de preços 
dele decorrente;

XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou 
entidade da Administração Pública que participa 
dos procedimentos iniciais da contratação para 
registro de preços e integra a ata de registro 
de preços;

XLIX - órgão ou entidade não participante: 
órgão ou entidade da Administração Pública 
que não participa dos procedimentos iniciais da 
licitação para registro de preços e não integra 
a ata de registro de preços;

L - comissão de contratação: conjunto de agen-
tes públicos indicados pela Administração, em 
caráter permanente ou especial, com a função 
de receber, examinar e julgar documentos 
relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares;

LI - catálogo eletrônico de padronização de 
compras, serviços e obras: sistema informa-
tizado, de gerenciamento centralizado e com 
indicação de preços, destinado a permitir a 
padronização de itens a serem adquiridos pela 
Administração Pública e que estarão disponí-
veis para a licitação;

LII - sítio eletrônico oficial: sítio da internet, 
certificado digitalmente por autoridade certifica-
dora, no qual o ente federativo divulga de forma 
centralizada as informações e os serviços de 
governo digital dos seus órgãos e entidades;

LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto 
é a prestação de serviços, que pode incluir a 
realização de obras e o fornecimento de bens, 
com o objetivo de proporcionar economia ao 
contratante, na forma de redução de despesas 
correntes, remunerado o contratado com base 
em percentual da economia gerada;

LIV - seguro-garantia: seguro que garante o 
fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo contratado;

LV - produtos para pesquisa e desenvolvimento: 
bens, insumos, serviços e obras necessários 
para atividade de pesquisa científica e tec-
nológica, desenvolvimento de tecnologia ou 
inovação tecnológica, discriminados em projeto 
de pesquisa;

LVI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou 
contratado em valor expressivamente superior 
aos preços referenciais de mercado, seja de 
apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contra-
tação for por preços unitários de serviço, seja 
do valor global do objeto, se a licitação ou a 
contratação for por tarefa, empreitada por preço 
global ou empreitada integral, semi-integrada 
ou integrada;

LVII - superfaturamento: dano provocado ao 
patrimônio da Administração, caracterizado, 
entre outras situações, por:

a) medição de quantidades superiores às efeti-
vamente executadas ou fornecidas;

b) deficiência na execução de obras e de servi-
ços de engenharia que resulte em diminuição da 
sua qualidade, vida útil ou segurança;

c) alterações no orçamento de obras e de ser-
viços de engenharia que causem desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato em favor do 
contratado;

d) outras alterações de cláusulas financeiras 
que gerem recebimentos contratuais antecipa-
dos, distorção do cronograma físico-financeiro, 
prorrogação injustificada do prazo contratual 
com custos adicionais para a Administração ou 
reajuste irregular de preços;

LVIII - reajustamento em sentido estrito: forma 
de manutenção do equilíbrio econômico
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-financeiro de contrato consistente na aplicação 
do índice de correção monetária previsto no 
contrato, que deve retratar a variação efetiva 
do custo de produção, admitida a adoção de 
índices específicos ou setoriais;

LIX - repactuação: forma de manutenção do equi-
líbrio econômico-financeiro de contrato utilizada 
para serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou predominância de 
mão de obra, por meio da análise da variação 
dos custos contratuais, devendo estar prevista 
no edital com data vinculada à apresentação 
das propostas, para os custos decorrentes do 
mercado, e com data vinculada ao acordo, à 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao 
qual o orçamento esteja vinculado, para os 
custos decorrentes da mão de obra;

LX - agente de contratação: pessoa designada 
pela autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros 
permanentes da Administração Pública, para to-
mar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação.

CAPÍTULO IV
DOS AGENTES PÚBLICOS

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do 
órgão ou da entidade, ou a quem as normas de 
organização administrativa indicarem, promover 
gestão por competências e designar agentes 
públicos para o desempenho das funções es-
senciais à execução desta Lei que preencham 
os seguintes requisitos:

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou 
empregado público dos quadros permanentes 
da Administração Pública;

II - tenham atribuições relacionadas a licitações 
e contratos ou possuam formação compatível 
ou qualificação atestada por certificação profis-
sional emitida por escola de governo criada e 
mantida pelo poder público; e

III - não sejam cônjuge ou companheiro de 
licitantes ou contratados habituais da Admi-
nistração nem tenham com eles vínculo de 
parentesco, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo 
deverá observar o princípio da segregação de 
funções, vedada a designação do mesmo agen-
te público para atuação simultânea em funções 
mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 
possibilidade de ocultação de erros e de ocor-
rência de fraudes na respectiva contratação.

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, 
inclusive os requisitos estabelecidos, também 
se aplica aos órgãos de assessoramento jurí-
dico e de controle interno da Administração.

Art. 8º A licitação será conduzida por 
agente de contratação, pessoa designada 
pela autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros 
permanentes da Administração Pública, para 
tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licita-
tório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação.

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por 
equipe de apoio e responderá individualmente 
pelos atos que praticar, salvo quando induzido 
a erro pela atuação da equipe.

§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços 
especiais, desde que observados os requisitos 
estabelecidos no art. 7º desta Lei, o agente de 
contratação poderá ser substituído por comis-
são de contratação formada por, no mínimo, 3 
(três) membros, que responderão solidariamen-
te por todos os atos praticados pela comissão, 
ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada 
em ata lavrada na reunião em que houver sido 
tomada a decisão.

§ 3º As regras relativas à atuação do agente 
de contratação e da equipe de apoio, ao fun-
cionamento da comissão de contratação e à 
atuação de fiscais e gestores de contratos de 
que trata esta Lei serão estabelecidas em regu-
lamento, e deverá ser prevista a possibilidade 
de eles contarem com o apoio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno 
para o desempenho das funções essenciais à 
execução do disposto nesta Lei.

§ 4º Em licitação que envolva bens ou serviços 
especiais cujo objeto não seja rotineiramente 
contratado pela Administração, poderá ser 
contratado, por prazo determinado, serviço de 
empresa ou de profissional especializado para 
assessorar os agentes públicos responsáveis 
pela condução da licitação.

§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o 
agente responsável pela condução do certame 
será designado pregoeiro.

Art. 9º É vedado ao agente público desig-
nado para atuar na área de licitações e con-
tratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que 
praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o 
caráter competitivo do processo licitatório, inclu-
sive nos casos de participação de sociedades 
cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em 
razão da naturalidade, da sede ou do domicílio 
dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o 
objeto específico do contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de natu-
reza comercial, legal, trabalhista, previdenciária 
ou qualquer outra entre empresas brasileiras 
e estrangeiras, inclusive no que se refere a 
moeda, modalidade e local de pagamento, 
mesmo quando envolvido financiamento de 
agência internacional;

III - opor resistência injustificada ao andamento 
dos processos e, indevidamente, retardar ou 
deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo 
contra disposição expressa em lei.

§ 1º Não poderá participar, direta ou indireta-
mente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público de órgão ou entidade licitante 
ou contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria.

§ 2º As vedações de que trata este artigo 
estendem-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica.

Art. 10. Se as autoridades competentes 
e os servidores públicos que tiverem parti-
cipado dos procedimentos relacionados às 
licitações e aos contratos de que trata esta 
Lei precisarem defender-se nas esferas ad-
ministrativa, controladora ou judicial em razão 
de ato praticado com estrita observância de 
orientação constante em parecer jurídico 
elaborado na forma do § 1º do art. 53 desta 
Lei, a advocacia pública promoverá, a critério 
do agente público, sua representação judicial 
ou extrajudicial.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput deste 
artigo quando:

I - (VETADO);

II - provas da prática de atos ilícitos dolosos 
constarem nos autos do processo administrativo 
ou judicial.

§ 2º Aplica-se o disposto no caput deste artigo 
inclusive na hipótese de o agente público não 
mais ocupar o cargo, emprego ou função em 
que foi praticado o ato questionado.

TÍTULO II
DAS LICITAÇÕES

CAPÍTULO I
DO PROCESSO LICITATÓRIO

Art. 11. O processo licitatório tem por 
objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar 
o resultado de contratação mais vantajoso para 
a Administração Pública, inclusive no que se 
refere ao ciclo de vida do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os 
licitantes, bem como a justa competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou 
com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento 
nacional sustentável.

Parágrafo único. A alta administração do órgão 
ou entidade é responsável pela governança das 
contratações e deve implementar processos e es-
truturas, inclusive de gestão de riscos e controles 
internos, para avaliar, direcionar e monitorar os 
processos licitatórios e os respectivos contratos, 
com o intuito de alcançar os objetivos estabeleci-
dos no caput deste artigo, promover um ambiente 
íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das 
contratações ao planejamento estratégico e às 
leis orçamentárias e promover eficiência, efetivi-
dade e eficácia em suas contratações.

Art. 12. No processo licitatório, observar-
-se-á o seguinte:

I - os documentos serão produzidos por escrito, 
com data e local de sua realização e assinatura 
dos responsáveis;

II - os valores, os preços e os custos utilizados 
terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional, ressalvado o disposto no 
art. 52 desta Lei;

III - o desatendimento de exigências meramente 
formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do 
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conteúdo de sua proposta não importará seu afas-
tamento da licitação ou a invalidação do processo;

IV - a prova de autenticidade de cópia de docu-
mento público ou particular poderá ser feita perante 
agente da Administração, mediante apresentação 
de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

V - o reconhecimento de firma somente será 
exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal;

VI - os atos serão preferencialmente digitais, 
de forma a permitir que sejam produzidos, 
comunicados, armazenados e validados por 
meio eletrônico;

VII - a partir de documentos de formalização 
de demandas, os órgãos responsáveis pelo 
planejamento de cada ente federativo poderão, 
na forma de regulamento, elaborar plano de 
contratações anual, com o objetivo de racionali-
zar as contratações dos órgãos e entidades sob 
sua competência, garantir o alinhamento com 
o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias.

§ 1º O plano de contratações anual de que trata 
o inciso VII do caput deste artigo deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial e será observado pelo 
ente federativo na realização de licitações e na 
execução dos contratos.

§ 2º É permitida a identificação e assinatura 
digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido 
em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil).

Art. 13. Os atos praticados no processo li-
citatório são públicos, ressalvadas as hipóteses 
de informações cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado, na 
forma da lei.

Parágrafo único. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a 
respectiva abertura;

II - quanto ao orçamento da Administração, nos 
termos do art. 24 desta Lei.

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou 
participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente:

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou 
do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ele relacionados;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, 
responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual 
o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários;

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao 
tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta;

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação;

V - empresas controladoras, controladas ou 
coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) 
anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julga-
do, por exploração de trabalho infantil, por sub-
missão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do 
caput deste artigo será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efeti-
vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

§ 2º A critério da Administração e exclusiva-
mente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os incisos I e II do 
caput deste artigo poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do con-
trato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto 
as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licita-
ção ou a contratação de obra ou serviço que in-
clua como encargo do contratado a elaboração 
do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demais regimes de execução.

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no 
âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação 
estrangeira ou por organismo financeiro inter-
nacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pes-
soas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos desta Lei.

Art. 15. Salvo vedação devidamente jus-
tificada no processo licitatório, pessoa jurídica 
poderá participar de licitação em consórcio, 
observadas as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou 
particular de constituição de consórcio, subs-
crito pelos consorciados;

II - indicação da empresa líder do consórcio, 
que será responsável por sua representação 
perante a Administração;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
do somatório dos valores de cada consorciado;

IV - impedimento de a empresa consorciada 
participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada;
V - responsabilidade solidária dos integrantes 
pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 
de licitação quanto na de execução do contrato.

§ 1º O edital deverá estabelecer para o con-
sórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 
30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de 

licitante individual para a habilitação econômico-
-financeira, salvo justificação.

§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo 
não se aplica aos consórcios compostos, em 
sua totalidade, de microempresas e pequenas 
empresas, assim definidas em lei.

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, 
antes da celebração do contrato, a constituição e 
o registro do consórcio, nos termos do compro-
misso referido no inciso I do caput deste artigo.

§ 4º Desde que haja justificativa técnica apro-
vada pela autoridade competente, o edital de 
licitação poderá estabelecer limite máximo para 
o número de empresas consorciadas.

§ 5º A substituição de consorciado deverá 
ser expressamente autorizada pelo órgão ou 
entidade contratante e condicionada à com-
provação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos 
para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-
-financeira apresentados pela empresa subs-
tituída para fins de habilitação do consórcio 
no processo licitatório que originou o contrato.

Art. 16. Os profissionais organizados sob 
a forma de cooperativa poderão participar de 
licitação quando:

I - a constituição e o funcionamento da coope-
rativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar 
nº 130, de 17 de abril de 2009;

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição 
de receitas e despesas entre os cooperados;
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, 
for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente 
pessoas;
IV - o objeto da licitação referir-se, em se 
tratando de cooperativas enquadradas na Lei 
nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços 
especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma 
complementar à sua atuação.

Art. 17. O processo de licitação observará 
as seguintes fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, 
quando for o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação.

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste 
artigo poderá, mediante ato motivado com expli-
citação dos benefícios decorrentes, anteceder 
as fases referidas nos incisos III e IV do caput 
deste artigo, desde que expressamente previsto 
no edital de licitação.

§ 2º As licitações serão realizadas preferencial-
mente sob a forma eletrônica, admitida a utiliza-
ção da forma presencial, desde que motivada, 
devendo a sessão pública ser registrada em ata 
e gravada em áudio e vídeo.
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§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que 
se refere o inciso IV do caput deste artigo, o 
órgão ou entidade licitante poderá, em relação 
ao licitante provisoriamente vencedor, realizar 
análise e avaliação da conformidade da proposta, 
mediante homologação de amostras, exame de 
conformidade e prova de conceito, entre outros 
testes de interesse da Administração, de modo a 
comprovar sua aderência às especificações defi-
nidas no termo de referência ou no projeto básico.

§ 4º Nos procedimentos realizados por meio ele-
trônico, a Administração poderá determinar, como 
condição de validade e eficácia, que os licitantes 
pratiquem seus atos em formato eletrônico.

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a 
forma presencial a que refere o § 2º deste artigo, 
a sessão pública de apresentação de propos-
tas deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a 
gravação será juntada aos autos do processo 
licitatório depois de seu encerramento.

§ 6º A Administração poderá exigir certificação por 
organização independente acreditada pelo Institu-
to Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
(Inmetro) como condição para aceitação de:

I - estudos, anteprojetos, projetos básicos e 
projetos executivos;

II - conclusão de fases ou de objetos de 
contratos;

III - material e corpo técnico apresentados por 
empresa para fins de habilitação.

CAPÍTULO II
DA FASE PREPARATÓRIA

SEÇÃO I
Da Instrução do Processo 

Licitatório
Art. 18. A fase preparatória do processo 
licitatório é caracterizada pelo planejamento e 
deve compatibilizar-se com o plano de contrata-
ções anual de que trata o inciso VII do caput do 
art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 
as leis orçamentárias, bem como abordar todas 
as considerações técnicas, mercadológicas e 
de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação 
fundamentada em estudo técnico preliminar 
que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da 
necessidade, por meio de termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e 
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas 
e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composi-
ções dos preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 
necessária, que constará obrigatoriamente 
como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de 
prestação de serviços ou de execução de 
obras e serviços de engenharia, observados 
os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de 
julgamento, o modo de disputa e a adequação 
e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta 
apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, consi-
derado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do 
edital, tais como justificativa de exigências de qua-
lificação técnica, mediante indicação das parcelas 
de maior relevância técnica ou valor significativo 
do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julga-
mento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, 
e justificativa das regras pertinentes à participação 
de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam compro-
meter o sucesso da licitação e a boa execução 
contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulga-
ção do orçamento da licitação, observado o 
art. 24 desta Lei.

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere 
o inciso I do caput deste artigo deverá eviden-
ciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 
solução, de modo a permitir a avaliação da 
viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, 
considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação 
no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento 
com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contra-
tação, acompanhadas das memórias de cálculo 
e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na 
análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acom-
panhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por pre-
servar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclu-
sive das exigências relacionadas à manutenção 
e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não 
da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos 
em termos de economicidade e de melhor apro-
veitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Admi-
nistração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores 
ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdepen-
dentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambien-
tais e respectivas medidas mitigadoras, incluí-
dos requisitos de baixo consumo de energia e 
de outros recursos, bem como logística reversa 

para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a ade-
quação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina.

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao 
menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, 
VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não con-
templar os demais elementos previstos no referido 
parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar 
para contratação de obras e serviços comuns 
de engenharia, se demonstrada a inexistência 
de prejuízo para a aferição dos padrões de 
desempenho e qualidade almejados, a especi-
ficação do objeto poderá ser realizada apenas 
em termo de referência ou em projeto básico, 
dispensada a elaboração de projetos.

Art. 19. Os órgãos da Administração com 
competências regulamentares relativas às ativi-
dades de administração de materiais, de obras 
e serviços e de licitações e contratos deverão:

I - instituir instrumentos que permitam, preferen-
cialmente, a centralização dos procedimentos 
de aquisição e contratação de bens e serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padronização de 
compras, serviços e obras, admitida a adoção 
do catálogo do Poder Executivo federal por 
todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompa-
nhamento de obras, inclusive com recursos de 
imagem e vídeo;

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de as-
sessoramento jurídico e de controle interno, 
modelos de minutas de editais, de termos de 
referência, de contratos padronizados e de 
outros documentos, admitida a adoção das 
minutas do Poder Executivo federal por todos 
os entes federativos;

V - promover a adoção gradativa de tecnologias 
e processos integrados que permitam a criação, 
a utilização e a atualização de modelos digitais 
de obras e serviços de engenharia.

§ 1º O catálogo referido no inciso II do caput 
deste artigo poderá ser utilizado em licitações 
cujo critério de julgamento seja o de menor 
preço ou o de maior desconto e conterá toda a 
documentação e os procedimentos próprios da 
fase interna de licitações, assim como as es-
pecificações dos respectivos objetos, conforme 
disposto em regulamento.

§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de 
padronização de que trata o inciso II do caput ou 
dos modelos de minutas de que trata o inciso IV 
do caput deste artigo deverá ser justificada por es-
crito e anexada ao respectivo processo licitatório.

§ 3º Nas licitações de obras e serviços de en-
genharia e arquitetura, sempre que adequada 
ao objeto da licitação, será preferencialmente 
adotada a Modelagem da Informação da Cons-
trução (Building Information Modelling - BIM) ou 
tecnologias e processos integrados similares 
ou mais avançados que venham a substituí-la.

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos 
para suprir as demandas das estruturas da 
Administração Pública deverão ser de qualidade 
comum, não superior à necessária para cumprir as 
finalidades às quais se destinam, vedada a aquisi-
ção de artigos de luxo. Regulamento   (Vigência)

§ 1º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judi-
ciário definirão em regulamento os limites para 
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o enquadramento dos bens de consumo nas 
categorias comum e luxo.

§ 2º A partir de 180 (cento e oitenta) dias conta-
dos da promulgação desta Lei, novas compras 
de bens de consumo só poderão ser efetivadas 
com a edição, pela autoridade competente, do 
regulamento a que se refere o § 1º deste artigo.

§ 3º (VETADO).

Art. 21. A Administração poderá convocar, 
com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, 
audiência pública, presencial ou a distância, na 
forma eletrônica, sobre licitação que pretenda re-
alizar, com disponibilização prévia de informações 
pertinentes, inclusive de estudo técnico preliminar 
e elementos do edital de licitação, e com possibi-
lidade de manifestação de todos os interessados.

Parágrafo único. A Administração também 
poderá submeter a licitação a prévia consulta 
pública, mediante a disponibilização de seus 
elementos a todos os interessados, que pode-
rão formular sugestões no prazo fixado.

Art. 22. O edital poderá contemplar matriz 
de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado, hipótese em que o cálculo do valor 
estimado da contratação poderá considerar taxa 
de risco compatível com o objeto da licitação e 
com os riscos atribuídos ao contratado, de acordo 
com metodologia predefinida pelo ente federativo.

§ 1º A matriz de que trata o caput deste artigo 
deverá promover a alocação eficiente dos riscos 
de cada contrato e estabelecer a responsabili-
dade que caiba a cada parte contratante, bem 
como os mecanismos que afastem a ocorrência 
do sinistro e mitiguem os seus efeitos, caso este 
ocorra durante a execução contratual.

§ 2º O contrato deverá refletir a alocação 
realizada pela matriz de riscos, especialmente 
quanto:

I - às hipóteses de alteração para o restabe-
lecimento da equação econômico-financeira 
do contrato nos casos em que o sinistro seja 
considerado na matriz de riscos como causa 
de desequilíbrio não suportada pela parte que 
pretenda o restabelecimento;

II - à possibilidade de resolução quando o 
sinistro majorar excessivamente ou impedir a 
continuidade da execução contratual;

III - à contratação de seguros obrigatórios 
previamente definidos no contrato, integrado o 
custo de contratação ao preço ofertado.

§ 3º Quando a contratação se referir a obras e 
serviços de grande vulto ou forem adotados os re-
gimes de contratação integrada e semi-integrada, o 
edital obrigatoriamente contemplará matriz de alo-
cação de riscos entre o contratante e o contratado.

§ 4º Nas contratações integradas ou semi-
-integradas, os riscos decorrentes de fatos 
supervenientes à contratação associados à 
escolha da solução de projeto básico pelo 
contratado deverão ser alocados como de sua 
responsabilidade na matriz de riscos.

Art. 23. O valor previamente estimado da 
contratação deverá ser compatível com os va-
lores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos 
e as quantidades a serem contratadas, obser-
vadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição 
de bens e contratação de serviços em geral, 
conforme regulamento, o valor estimado será 

definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou 
iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de 
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Adminis-
tração Pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema 
de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada 
em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenham a 
data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) 
fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justifica-
tiva da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais 
de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais 
eletrônicas, na forma de regulamento.

§ 2º No processo licitatório para contratação 
de obras e serviços de engenharia, conforme 
regulamento, o valor estimado, acrescido do 
percentual de Benefícios e Despesas Indiretas 
(BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) 
cabíveis, será definido por meio da utilização 
de parâmetros na seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores 
ou iguais à mediana do item correspondente 
do Sistema de Custos Referenciais de Obras 
(Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de 
transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), 
para as demais obras e serviços de engenharia;

II - utilização de dados de pesquisa publicada 
em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenham a 
data e a hora de acesso;

III - contratações similares feitas pela Admi-
nistração Pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente;

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais 
eletrônicas, na forma de regulamento.

§ 3º Nas contratações realizadas por Muni-
cípios, Estados e Distrito Federal, desde que 
não envolvam recursos da União, o valor 
previamente estimado da contratação, a que se 
refere o caput deste artigo, poderá ser definido 
por meio da utilização de outros sistemas de 
custos adotados pelo respectivo ente federativo.

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilida-
de ou por dispensa, quando não for possível 
estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado 
deverá comprovar previamente que os preços 
estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma 
natureza, por meio da apresentação de notas fis-
cais emitidas para outros contratantes no período 

de até 1 (um) ano anterior à data da contratação 
pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 5º No processo licitatório para contrata-
ção de obras e serviços de engenharia sob 
os regimes de contratação integrada ou 
semi-integrada, o valor estimado da con-
tratação será calculado nos termos do § 2º 
deste artigo, acrescido ou não de parcela 
referente à remuneração do risco, e, sempre 
que necessário e o anteprojeto o permitir, 
a estimativa de preço será baseada em 
orçamento sintético, balizado em sistema de 
custo definido no inciso I do § 2º deste artigo, 
devendo a utilização de metodologia expedita 
ou paramétrica e de avaliação aproximada 
baseada em outras contratações similares ser 
reservada às frações do empreendimento não 
suficientemente detalhadas no anteprojeto.

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido 
dos licitantes ou contratados, no orçamento que 
compuser suas respectivas propostas, no mínimo, 
o mesmo nível de detalhamento do orçamento 
sintético referido no mencionado parágrafo.

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento 
estimado da contratação poderá ter caráter sigilo-
so, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 
dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas, 
e, nesse caso:

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de 
controle interno e externo;

II - (VETADO).

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em 
que for adotado o critério de julgamento por 
maior desconto, o preço estimado ou o máximo 
aceitável constará do edital da licitação.

Art. 25. O edital deverá conter o objeto 
da licitação e as regras relativas à convocação, 
ao julgamento, à habilitação, aos recursos e 
às penalidades da licitação, à fiscalização e à 
gestão do contrato, à entrega do objeto e às 
condições de pagamento.

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Adminis-
tração adotará minutas padronizadas de edital 
e de contrato com cláusulas uniformes.

§ 2º Desde que, conforme demonstrado em 
estudo técnico preliminar, não sejam causa-
dos prejuízos à competitividade do processo 
licitatório e à eficiência do respectivo contrato, 
o edital poderá prever a utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 
existentes no local da execução, conservação 
e operação do bem, serviço ou obra.

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos 
minuta de contrato, termos de referência, ante-
projeto, projetos e outros anexos, deverão ser 
divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma 
data de divulgação do edital, sem necessidade 
de registro ou de identificação para acesso.

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e 
fornecimentos de grande vulto, o edital deverá 
prever a obrigatoriedade de implantação de 
programa de integridade pelo licitante vencedor, 
no prazo de 6 (seis) meses, contado da cele-
bração do contrato, conforme regulamento que 
disporá sobre as medidas a serem adotadas, a 
forma de comprovação e as penalidades pelo 
seu descumprimento.

§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade 
do contratado pela:
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I - obtenção do licenciamento ambiental;

II - realização da desapropriação autorizada 
pelo poder público.

§ 6º Os licenciamentos ambientais de obras e 
serviços de engenharia licitados e contratados nos 
termos desta Lei terão prioridade de tramitação 
nos órgãos e entidades integrantes do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão 
ser orientados pelos princípios da celeridade, da 
cooperação, da economicidade e da eficiência.

§ 7º Independentemente do prazo de duração do 
contrato, será obrigatória a previsão no edital de 
índice de reajustamento de preço, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado e com a 
possibilidade de ser estabelecido mais de um ín-
dice específico ou setorial, em conformidade com 
a realidade de mercado dos respectivos insumos.

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, ob-
servado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o 
critério de reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não 
houver regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou predominância de mão de obra, median-
te previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de de-
dicação exclusiva de mão de obra ou predomi-
nância de mão de obra, mediante demonstração 
analítica da variação dos custos.

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em 
regulamento, exigir que percentual mínimo 
da mão de obra responsável pela execução 
do objeto da contratação seja constituído por:

I - mulheres vítimas de violência doméstica;

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

Art. 26. No processo de licitação, poderá 
ser estabelecida margem de preferência para:

I - bens manufaturados e serviços nacionais que 
atendam a normas técnicas brasileiras;

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradá-
veis, conforme regulamento.

§ 1º A margem de preferência de que trata o 
caput deste artigo:

I - será definida em decisão fundamentada do 
Poder Executivo federal, no caso do inciso I do 
caput deste artigo;

II - poderá ser de até 10% (dez por cento) 
sobre o preço dos bens e serviços que não se 
enquadrem no disposto nos incisos I ou II do 
caput deste artigo;

III - poderá ser estendida a bens manufaturados 
e serviços originários de Estados Partes do Mer-
cado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja 
reciprocidade com o País prevista em acordo 
internacional aprovado pelo Congresso Nacio-
nal e ratificado pelo Presidente da República.

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e ser-
viços nacionais resultantes de desenvolvimento e 
inovação tecnológica no País, definidos conforme 
regulamento do Poder Executivo federal, a mar-
gem de preferência a que se refere o caput deste 
artigo poderá ser de até 20% (vinte por cento).

§ 3º (VETADO).

§ 4º (VETADO).

§ 5º A margem de preferência não se aplica aos 
bens manufaturados nacionais e aos serviços 
nacionais se a capacidade de produção desses 
bens ou de prestação desses serviços no País 
for inferior:

I - à quantidade a ser adquirida ou contrata-
da; ou

II - aos quantitativos fixados em razão do parce-
lamento do objeto, quando for o caso.

§ 6º Os editais de licitação para a contratação de 
bens, serviços e obras poderão, mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, exigir que 
o contratado promova, em favor de órgão ou 
entidade integrante da Administração Pública ou 
daqueles por ela indicados a partir de processo 
isonômico, medidas de compensação comercial, 
industrial ou tecnológica ou acesso a condições 
vantajosas de financiamento, cumulativamente 
ou não, na forma estabelecida pelo Poder Exe-
cutivo federal.

§ 7º Nas contratações destinadas à implan-
tação, à manutenção e ao aperfeiçoamento 
dos sistemas de tecnologia de informação e 
comunicação considerados estratégicos em ato 
do Poder Executivo federal, a licitação poderá 
ser restrita a bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País produzidos de acordo 
com o processo produtivo básico de que trata a 
Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001.

Art. 27. Será divulgada, em sítio eletrônico 
oficial, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do dispos-
to no art. 26 desta Lei, com indicação do volume 
de recursos destinados a cada uma delas.

Seção II
Das Modalidades de Licitação

Art. 28. São modalidades de licitação:

I - pregão;

II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

§ 1º Além das modalidades referidas no caput 
deste artigo, a Administração pode servir-se 
dos procedimentos auxiliares previstos no art. 
78 desta Lei.

§ 2º É vedada a criação de outras modalidades 
de licitação ou, ainda, a combinação daquelas 
referidas no caput deste artigo.

Art. 29. A concorrência e o pregão 
seguem o rito procedimental comum a que se 
refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão 
sempre que o objeto possuir padrões de desem-
penho e qualidade que possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado.

Parágrafo único. O pregão não se aplica às con-
tratações de serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual e 
de obras e serviços de engenharia, exceto os 
serviços de engenharia de que trata a alínea 
“a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei.

Art. 30. O concurso observará as regras 
e condições previstas em edital, que indicará:

I - a qualificação exigida dos participantes;

II - as diretrizes e formas de apresentação do 
trabalho;

III - as condições de realização e o prêmio ou 
remuneração a ser concedida ao vencedor.

Parágrafo único. Nos concursos destinados 
à elaboração de projeto, o vencedor deverá 
ceder à Administração Pública, nos termos do 
art. 93 desta Lei, todos os direitos patrimoniais 
relativos ao projeto e autorizar sua execução 
conforme juízo de conveniência e oportunidade 
das autoridades competentes.

Art. 31. O leilão poderá ser cometido a 
leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 
autoridade competente da Administração, e regu-
lamento deverá dispor sobre seus procedimentos 
operacionais.

§ 1º Se optar pela realização de leilão por 
intermédio de leiloeiro oficial, a Administração 
deverá selecioná-lo mediante credenciamento 
ou licitação na modalidade pregão e adotar o cri-
tério de julgamento de maior desconto para as 
comissões a serem cobradas, utilizados como 
parâmetro máximo os percentuais definidos na 
lei que regula a referida profissão e observados 
os valores dos bens a serem leiloados.

§ 2º O leilão será precedido da divulgação do 
edital em sítio eletrônico oficial, que conterá:

I - a descrição do bem, com suas caracterís-
ticas, e, no caso de imóvel, sua situação e 
suas divisas, com remissão à matrícula e aos 
registros;

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o 
preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, 
as condições de pagamento e, se for o caso, a 
comissão do leiloeiro designado;

III - a indicação do lugar onde estiverem os 
móveis, os veículos e os semoventes;

IV - o sítio da internet e o período em que 
ocorrerá o leilão, salvo se excepcionalmente for 
realizado sob a forma presencial por comprova-
da inviabilidade técnica ou desvantagem para 
a Administração, hipótese em que serão indi-
cados o local, o dia e a hora de sua realização;

V - a especificação de eventuais ônus, grava-
mes ou pendências existentes sobre os bens 
a serem leiloados.

§ 3º Além da divulgação no sítio eletrônico 
oficial, o edital do leilão será afixado em local 
de ampla circulação de pessoas na sede da 
Administração e poderá, ainda, ser divulgado 
por outros meios necessários para ampliar a 
publicidade e a competitividade da licitação.

§ 4º O leilão não exigirá registro cadastral 
prévio, não terá fase de habilitação e deverá 
ser homologado assim que concluída a fase 
de lances, superada a fase recursal e efetivado 
o pagamento pelo licitante vencedor, na forma 
definida no edital.

Art. 32. A modalidade diálogo competitivo 
é restrita a contratações em que a Adminis-
tração:

I - vise a contratar objeto que envolva as se-
guintes condições:

a) inovação tecnológica ou técnica;

b) impossibilidade de o órgão ou entidade ter 
sua necessidade satisfeita sem a adaptação de 
soluções disponíveis no mercado; e

c) impossibilidade de as especificações técnicas 
serem definidas com precisão suficiente pela 
Administração;

II - verifique a necessidade de definir e iden-
tificar os meios e as alternativas que possam 
satisfazer suas necessidades, com destaque 
para os seguintes aspectos:
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a) a solução técnica mais adequada;

b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a 
solução já definida;

c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato;

III - (VETADO).

§ 1º Na modalidade diálogo competitivo, serão 
observadas as seguintes disposições:

I - a Administração apresentará, por ocasião da 
divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, 
suas necessidades e as exigências já definidas 
e estabelecerá prazo mínimo de 25 (vinte e 
cinco) dias úteis para manifestação de interesse 
na participação da licitação;

II - os critérios empregados para pré-seleção 
dos licitantes deverão ser previstos em edital, e 
serão admitidos todos os interessados que pre-
encherem os requisitos objetivos estabelecidos;

III - a divulgação de informações de modo 
discriminatório que possa implicar vantagem 
para algum licitante será vedada;

IV - a Administração não poderá revelar a 
outros licitantes as soluções propostas ou as 
informações sigilosas comunicadas por um 
licitante sem o seu consentimento;

V - a fase de diálogo poderá ser mantida até 
que a Administração, em decisão fundamenta-
da, identifique a solução ou as soluções que 
atendam às suas necessidades;

VI - as reuniões com os licitantes pré-selecio-
nados serão registradas em ata e gravadas 
mediante utilização de recursos tecnológicos 
de áudio e vídeo;

VII - o edital poderá prever a realização de 
fases sucessivas, caso em que cada fase 
poderá restringir as soluções ou as propostas 
a serem discutidas;

VIII - a Administração deverá, ao declarar que 
o diálogo foi concluído, juntar aos autos do pro-
cesso licitatório os registros e as gravações da 
fase de diálogo, iniciar a fase competitiva com 
a divulgação de edital contendo a especificação 
da solução que atenda às suas necessidades 
e os critérios objetivos a serem utilizados para 
seleção da proposta mais vantajosa e abrir pra-
zo, não inferior a 60 (sessenta) dias úteis, para 
todos os licitantes pré-selecionados na forma 
do inciso II deste parágrafo apresentarem suas 
propostas, que deverão conter os elementos 
necessários para a realização do projeto;

IX - a Administração poderá solicitar esclareci-
mentos ou ajustes às propostas apresentadas, 
desde que não impliquem discriminação nem 
distorçam a concorrência entre as propostas;

X - a Administração definirá a proposta ven-
cedora de acordo com critérios divulgados 
no início da fase competitiva, assegurada a 
contratação mais vantajosa como resultado;

XI - o diálogo competitivo será conduzido por 
comissão de contratação composta de pelo me-
nos 3 (três) servidores efetivos ou empregados 
públicos pertencentes aos quadros permanen-
tes da Administração, admitida a contratação 
de profissionais para assessoramento técnico 
da comissão;

XII - (VETADO).

§ 2º Os profissionais contratados para os fins do 
inciso XI do § 1º deste artigo assinarão termo de 
confidencialidade e abster-se-ão de atividades 
que possam configurar conflito de interesses.

Seção III
Dos Critérios de Julgamento

Art. 33. O julgamento das propostas será 
realizado de acordo com os seguintes critérios:

I - menor preço;

II - maior desconto;

III - melhor técnica ou conteúdo artístico;

IV - técnica e preço;

V - maior lance, no caso de leilão;

VI - maior retorno econômico.

Art. 34. O julgamento por menor preço ou 
maior desconto e, quando couber, por técnica e 
preço considerará o menor dispêndio para a Ad-
ministração, atendidos os parâmetros mínimos 
de qualidade definidos no edital de licitação.

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as 
despesas de manutenção, utilização, reposição, 
depreciação e impacto ambiental do objeto 
licitado, entre outros fatores vinculados ao seu 
ciclo de vida, poderão ser considerados para 
a definição do menor dispêndio, sempre que 
objetivamente mensuráveis, conforme disposto 
em regulamento.

§ 2º O julgamento por maior desconto terá 
como referência o preço global fixado no edital 
de licitação, e o desconto será estendido aos 
eventuais termos aditivos.

Art. 35. O julgamento por melhor técnica 
ou conteúdo artístico considerará exclusi-
vamente as propostas técnicas ou artísticas 
apresentadas pelos licitantes, e o edital deverá 
definir o prêmio ou a remuneração que será 
atribuída aos vencedores.

Parágrafo único. O critério de julgamento de que 
trata o caput deste artigo poderá ser utilizado 
para a contratação de projetos e trabalhos de 
natureza técnica, científica ou artística.

Art. 36. O julgamento por técnica e preço 
considerará a maior pontuação obtida a partir 
da ponderação, segundo fatores objetivos 
previstos no edital, das notas atribuídas aos 
aspectos de técnica e de preço da proposta.

§ 1º O critério de julgamento de que trata o ca-
put deste artigo será escolhido quando estudo 
técnico preliminar demonstrar que a avaliação 
e a ponderação da qualidade técnica das pro-
postas que superarem os requisitos mínimos 
estabelecidos no edital forem relevantes aos 
fins pretendidos pela Administração nas licita-
ções para contratação de:

I - serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, caso em que o 
critério de julgamento de técnica e preço deverá 
ser preferencialmente empregado;

II - serviços majoritariamente dependentes de 
tecnologia sofisticada e de domínio restrito, 
conforme atestado por autoridades técnicas de 
reconhecida qualificação;

III - bens e serviços especiais de tecnologia da 
informação e de comunicação;

IV - obras e serviços especiais de engenharia;

V - objetos que admitam soluções específicas 
e alternativas e variações de execução, com 
repercussões significativas e concretamente 
mensuráveis sobre sua qualidade, produtivi-
dade, rendimento e durabilidade, quando essas 

soluções e variações puderem ser adotadas à 
livre escolha dos licitantes, conforme critérios 
objetivamente definidos no edital de licitação.

§ 2º No julgamento por técnica e preço, deve-
rão ser avaliadas e ponderadas as propostas 
técnicas e, em seguida, as propostas de preço 
apresentadas pelos licitantes, na proporção má-
xima de 70% (setenta por cento) de valoração 
para a proposta técnica.

§ 3º O desempenho pretérito na execução de 
contratos com a Administração Pública deverá 
ser considerado na pontuação técnica, obser-
vado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 desta 
Lei e em regulamento.

Art. 37. O julgamento por melhor técnica 
ou por técnica e preço deverá ser realizado por:

I - verificação da capacitação e da experiência 
do licitante, comprovadas por meio da apre-
sentação de atestados de obras, produtos ou 
serviços previamente realizados;

II - atribuição de notas a quesitos de natureza 
qualitativa por banca designada para esse fim, 
de acordo com orientações e limites definidos 
em edital, considerados a demonstração de 
conhecimento do objeto, a metodologia e 
o programa de trabalho, a qualificação das 
equipes técnicas e a relação dos produtos que 
serão entregues;

III - atribuição de notas por desempenho do 
licitante em contratações anteriores aferida nos 
documentos comprobatórios de que trata o § 
3º do art. 88 desta Lei e em registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º A banca referida no inciso II do caput deste 
artigo terá no mínimo 3 (três) membros e poderá 
ser composta de:

I - servidores efetivos ou empregados públicos 
pertencentes aos quadros permanentes da 
Administração Pública;

II - profissionais contratados por conhecimento 
técnico, experiência ou renome na avaliação 
dos quesitos especificados em edital, desde 
que seus trabalhos sejam supervisionados por 
profissionais designados conforme o disposto 
no art. 7º desta Lei.

§ 2º  Ressalvados os casos de inexigibilidade 
de licitação, na licitação para contratação dos 
serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual previstos nas 
alíneas “a”, “d” e “h” do inciso XVIII do caput do 
art. 6º desta Lei cujo valor estimado da contra-
tação seja superior a R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), o julgamento será por:       

I - melhor técnica; ou

II - técnica e preço, na proporção de 70% (seten-
ta por cento) de valoração da proposta técnica.

Art. 38. No julgamento por melhor técnica 
ou por técnica e preço, a obtenção de pontua-
ção devido à capacitação técnico-profissional 
exigirá que a execução do respectivo contrato 
tenha participação direta e pessoal do profis-
sional correspondente.

Art. 39. O julgamento por maior retorno 
econômico, utilizado exclusivamente para a ce-
lebração de contrato de eficiência, considerará 
a maior economia para a Administração, e a 
remuneração deverá ser fixada em percentual 
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que incidirá de forma proporcional à economia 
efetivamente obtida na execução do contrato.

§ 1º Nas licitações que adotarem o critério de 
julgamento de que trata o caput deste artigo, 
os licitantes apresentarão:

I - proposta de trabalho, que deverá contemplar:

a) as obras, os serviços ou os bens, com os res-
pectivos prazos de realização ou fornecimento;

b) a economia que se estima gerar, expressa 
em unidade de medida associada à obra, ao 
bem ou ao serviço e em unidade monetária;

II - proposta de preço, que corresponderá a 
percentual sobre a economia que se estima 
gerar durante determinado período, expressa 
em unidade monetária.

§ 2º O edital de licitação deverá prever parâmetros 
objetivos de mensuração da economia gerada com 
a execução do contrato, que servirá de base de 
cálculo para a remuneração devida ao contratado.

§ 3º Para efeito de julgamento da proposta, o re-
torno econômico será o resultado da economia 
que se estima gerar com a execução da propos-
ta de trabalho, deduzida a proposta de preço.

§ 4º Nos casos em que não for gerada a econo-
mia prevista no contrato de eficiência:

I - a diferença entre a economia contratada 
e a efetivamente obtida será descontada da 
remuneração do contratado;

II - se a diferença entre a economia contratada 
e a efetivamente obtida for superior ao limite 
máximo estabelecido no contrato, o contratado 
sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis.

Seção IV
Disposições Setoriais

Subseção I
Das Compras

Art. 40. O planejamento de compras 
deverá considerar a expectativa de consumo 
anual e observar o seguinte:

I - condições de aquisição e pagamento seme-
lhantes às do setor privado;

II - processamento por meio de sistema de 
registro de preços, quando pertinente;

III - determinação de unidades e quantidades a 
serem adquiridas em função de consumo e utiliza-
ção prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre 
que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;

IV - condições de guarda e armazenamento 
que não permitam a deterioração do material;

V - atendimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a compatibili-
dade de especificações estéticas, técnicas ou 
de desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente 
viável e economicamente vantajoso;

c) da responsabilidade fiscal, mediante a com-
paração da despesa estimada com a prevista 
no orçamento.

§ 1º O termo de referência deverá conter os ele-
mentos previstos no inciso XXIII do caput do art. 
6º desta Lei, além das seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente 
conforme catálogo eletrônico de padronização, 

observados os requisitos de qualidade, rendimen-
to, compatibilidade, durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos 
e das regras para recebimentos provisório e 
definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das 
condições de manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso.

§ 2º Na aplicação do princípio do parcela-
mento, referente às compras, deverão ser 
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do 
mercado local, com vistas à economicidade, 
sempre que possível, desde que atendidos os 
parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da compe-
tição e de evitar a concentração de mercado.

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos 
de gestão de contratos ou a maior vantagem 
na contratação recomendar a compra do item 
do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema 
único e integrado e houver a possibilidade de 
risco ao conjunto do objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha 
de marca levar a fornecedor exclusivo.

§ 4º Em relação à informação de que trata 
o inciso III do § 1º deste artigo, desde que 
fundamentada em estudo técnico preliminar, 
a Administração poderá exigir que os serviços 
de manutenção e assistência técnica sejam 
prestados mediante deslocamento de técnico 
ou disponibilizados em unidade de prestação 
de serviços localizada em distância compatível 
com suas necessidades.

Art. 41. No caso de licitação que envolva o 
fornecimento de bens, a Administração poderá 
excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, 
desde que formalmente justificado, nas se-
guintes hipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padroni-
zação do objeto;

b) em decorrência da necessidade de manter 
a compatibilidade com plataformas e padrões 
já adotados pela Administração;

c) quando determinada marca ou modelo co-
mercializados por mais de um fornecedor forem 
os únicos capazes de atender às necessidades 
do contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado 
puder ser mais bem compreendida pela identi-
ficação de determinada marca ou determinado 
modelo aptos a servir apenas como referência;

II - exigir amostra ou prova de conceito do bem 
no procedimento de pré-qualificação permanen-
te, na fase de julgamento das propostas ou de 
lances, ou no período de vigência do contrato ou 
da ata de registro de preços, desde que previsto 
no edital da licitação e justificada a necessidade 
de sua apresentação;

III - vedar a contratação de marca ou produto, 
quando, mediante processo administrativo, 
restar comprovado que produtos adquiridos e 
utilizados anteriormente pela Administração não 

atendem a requisitos indispensáveis ao pleno 
adimplemento da obrigação contratual;

IV - solicitar, motivadamente, carta de solida-
riedade emitida pelo fabricante, que assegure 
a execução do contrato, no caso de licitante 
revendedor ou distribuidor.

Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II 
do caput deste artigo restringir-se-á ao licitante 
provisoriamente vencedor quando realizada na 
fase de julgamento das propostas ou de lances.

Art. 42. A prova de qualidade de produto 
apresentado pelos proponentes como similar 
ao das marcas eventualmente indicadas no 
edital será admitida por qualquer um dos 
seguintes meios:

I - comprovação de que o produto está de acor-
do com as normas técnicas determinadas pelos 
órgãos oficiais competentes, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por 
outra entidade credenciada pelo Inmetro;

II - declaração de atendimento satisfatório 
emitida por outro órgão ou entidade de nível 
federativo equivalente ou superior que tenha 
adquirido o produto;

III - certificação, certificado, laudo laboratorial 
ou documento similar que possibilite a aferição 
da qualidade e da conformidade do produto 
ou do processo de fabricação, inclusive sob 
o aspecto ambiental, emitido por instituição 
oficial competente ou por entidade credenciada.

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de 
aceitabilidade da proposta, certificação de qua-
lidade do produto por instituição credenciada 
pelo Conselho Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qualidade Industrial (Conmetro).

§ 2º A Administração poderá, nos termos do 
edital de licitação, oferecer protótipo do objeto 
pretendido e exigir, na fase de julgamento das 
propostas, amostras do licitante provisoriamen-
te vencedor, para atender a diligência ou, após o 
julgamento, como condição para firmar contrato.

§ 3º No interesse da Administração, as amostras 
a que se refere o § 2º deste artigo poderão 
ser examinadas por instituição com reputação 
ético-profissional na especialidade do objeto, 
previamente indicada no edital.

Art. 43. O processo de padronização 
deverá conter:

I - parecer técnico sobre o produto, conside-
rados especificações técnicas e estéticas, de-
sempenho, análise de contratações anteriores, 
custo e condições de manutenção e garantia;
II - despacho motivado da autoridade superior, 
com a adoção do padrão;
III - síntese da justificativa e descrição sucinta 
do padrão definido, divulgadas em sítio ele-
trônico oficial.
§ 1º É permitida a padronização com base 
em processo de outro órgão ou entidade de 
nível federativo igual ou superior ao do órgão 
adquirente, devendo o ato que decidir pela 
adesão a outra padronização ser devidamente 
motivado, com indicação da necessidade da 
Administração e dos riscos decorrentes dessa 
decisão, e divulgado em sítio eletrônico oficial.
§ 2º As contratações de soluções baseadas 
em software de uso disseminado serão disci-
plinadas em regulamento que defina processo 
de gestão estratégica das contratações desse 
tipo de solução.
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Art. 44. Quando houver a possibilidade 
de compra ou de locação de bens, o estudo 
técnico preliminar deverá considerar os custos 
e os benefícios de cada opção, com indicação 
da alternativa mais vantajosa.

Subseção II
Das Obras e Serviços de 

Engenharia
Art. 45. As licitações de obras e serviços 
de engenharia devem respeitar, especialmente, 
as normas relativas a:

I - disposição final ambientalmente adequada 
dos resíduos sólidos gerados pelas obras 
contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensa-
ção ambiental, que serão definidas no procedi-
mento de licenciamento ambiental;

III - utilização de produtos, de equipamentos 
e de serviços que, comprovadamente, favo-
reçam a redução do consumo de energia e de 
recursos naturais;

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na 
forma da legislação urbanística;

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, 
arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 
avaliação do impacto direto ou indireto causado 
pelas obras contratadas;

VI - acessibilidade para pessoas com deficiên-
cia ou com mobilidade reduzida.

Art. 46. Na execução indireta de obras 
e serviços de engenharia, são admitidos os 
seguintes regimes:

I - empreitada por preço unitário;

II - empreitada por preço global;

III - empreitada integral;

IV - contratação por tarefa;

V - contratação integrada;

VI - contratação semi-integrada;

VII - fornecimento e prestação de serviço 
associado.
§ 1º É vedada a realização de obras e ser-
viços de engenharia sem projeto executivo, 
ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 
18 desta Lei.

§ 2º A Administração é dispensada da elaboração 
de projeto básico nos casos de contratação inte-
grada, hipótese em que deverá ser elaborado an-
teprojeto de acordo com metodologia definida em 
ato do órgão competente, observados os requisitos 
estabelecidos no inciso XXIV do art. 6º desta Lei.

§ 3º Na contratação integrada, após a elaboração 
do projeto básico pelo contratado, o conjunto de 
desenhos, especificações, memoriais e crono-
grama físico-financeiro deverá ser submetido à 
aprovação da Administração, que avaliará sua 
adequação em relação aos parâmetros definidos 
no edital e conformidade com as normas técnicas, 
vedadas alterações que reduzam a qualidade 
ou a vida útil do empreendimento e mantida a 
responsabilidade integral do contratado pelos 
riscos associados ao projeto básico.

§ 4º Nos regimes de contratação integrada e 
semi-integrada, o edital e o contrato, sempre 
que for o caso, deverão prever as providências 
necessárias para a efetivação de desapropria-
ção autorizada pelo poder público, bem como:

I - o responsável por cada fase do procedimento 
expropriatório;

II - a responsabilidade pelo pagamento das 
indenizações devidas;

III - a estimativa do valor a ser pago a título de 
indenização pelos bens expropriados, inclusive 
de custos correlatos;

IV - a distribuição objetiva de riscos entre as par-
tes, incluído o risco pela diferença entre o custo 
da desapropriação e a estimativa de valor e pelos 
eventuais danos e prejuízos ocasionados por 
atraso na disponibilização dos bens expropriados;

V - em nome de quem deverá ser promovido o 
registro de imissão provisória na posse e o registro 
de propriedade dos bens a serem desapropriados.

§ 5º Na contratação semi-integrada, mediante 
prévia autorização da Administração, o pro-
jeto básico poderá ser alterado, desde que 
demonstrada a superioridade das inovações 
propostas pelo contratado em termos de redu-
ção de custos, de aumento da qualidade, de 
redução do prazo de execução ou de facilidade 
de manutenção ou operação, assumindo o 
contratado a responsabilidade integral pelos 
riscos associados à alteração do projeto básico.
§ 6º A execução de cada etapa será obrigatoria-
mente precedida da conclusão e da aprovação, 
pela autoridade competente, dos trabalhos 
relativos às etapas anteriores.
§ 7º (VETADO).
§ 8º (VETADO).
§ 9º Os regimes de execução a que se referem os 
incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo serão 
licitados por preço global e adotarão sistemática 
de medição e pagamento associada à execução 
de etapas do cronograma físico-financeiro vin-
culadas ao cumprimento de metas de resultado, 
vedada a adoção de sistemática de remuneração 
orientada por preços unitários ou referenciada 
pela execução de quantidades de itens unitários.

Subseção III
Dos Serviços em Geral

Art. 47. As licitações de serviços atende-
rão aos princípios:
I - da padronização, considerada a compatibili-
dade de especificações estéticas, técnicas ou 
de desempenho;
II - do parcelamento, quando for tecnicamente 
viável e economicamente vantajoso.
§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento 
deverão ser considerados:
I - a responsabilidade técnica;
II - o custo para a Administração de vários 
contratos frente às vantagens da redução de 
custos, com divisão do objeto em itens;
III - o dever de buscar a ampliação da compe-
tição e de evitar a concentração de mercado.
§ 2º Na licitação de serviços de manutenção e 
assistência técnica, o edital deverá definir o local 
de realização dos serviços, admitida a exigência 
de deslocamento de técnico ao local da repartição 
ou a exigência de que o contratado tenha unidade 
de prestação de serviços em distância compatível 
com as necessidades da Administração.
Art. 48. Poderão ser objeto de execução 
por terceiros as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos 
que constituam área de competência legal do 

órgão ou da entidade, vedado à Administração 
ou a seus agentes, na contratação do serviço 
terceirizado:
I - indicar pessoas expressamente nominadas 
para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado;
II - fixar salário inferior ao definido em lei ou 
em ato normativo a ser pago pelo contratado;
III - estabelecer vínculo de subordinação com 
funcionário de empresa prestadora de serviço 
terceirizado;
IV - definir forma de pagamento mediante ex-
clusivo reembolso dos salários pagos;
V - demandar a funcionário de empresa pres-
tadora de serviço terceirizado a execução de 
tarefas fora do escopo do objeto da contratação;
VI - prever em edital exigências que constitu-
am intervenção indevida da Administração na 
gestão interna do contratado.
Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, 
é vedado ao contratado contratar cônjuge, com-
panheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
devendo essa proibição constar expressamente 
do edital de licitação.
Art. 49. A Administração poderá, mediante 
justificativa expressa, contratar mais de uma 
empresa ou instituição para executar o mes-
mo serviço, desde que essa contratação não 
implique perda de economia de escala, quando:
I - o objeto da contratação puder ser executado 
de forma concorrente e simultânea por mais de 
um contratado; e
II - a múltipla execução for conveniente para 
atender à Administração.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput 
deste artigo, a Administração deverá manter 
o controle individualizado da execução do 
objeto contratual relativamente a cada um dos 
contratados.
Art. 50. Nas contratações de serviços com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
o contratado deverá apresentar, quando solici-
tado pela Administração, sob pena de multa, 
comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos em-
pregados diretamente envolvidos na execução 
do contrato, em especial quanto ao:
I - registro de ponto;
II - recibo de pagamento de salários, adicionais, 
horas extras, repouso semanal remunerado e 
décimo terceiro salário;
III - comprovante de depósito do FGTS;
IV - recibo de concessão e pagamento de férias 
e do respectivo adicional;
V - recibo de quitação de obrigações traba-
lhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato;
VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-
-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.

Subseção IV
Da Locação de Imóveis

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso 
V do caput do art. 74 desta Lei, a locação de 
imóveis deverá ser precedida de licitação e 
avaliação prévia do bem, do seu estado de con-
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servação, dos custos de adaptações e do prazo 
de amortização dos investimentos necessários.

Subseção V
Das Licitações Internacionais

Art. 52. Nas licitações de âmbito interna-
cional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes 
da política monetária e do comércio exterior e 
atender às exigências dos órgãos competentes.
§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangei-
ro cotar preço em moeda estrangeira, o licitante 
brasileiro igualmente poderá fazê-lo.
§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro 
eventualmente contratado em virtude de licita-
ção nas condições de que trata o § 1º deste ar-
tigo será efetuado em moeda corrente nacional.
§ 3º As garantias de pagamento ao licitante 
brasileiro serão equivalentes àquelas oferecidas 
ao licitante estrangeiro.
§ 4º Os gravames incidentes sobre os preços 
constarão do edital e serão definidos a partir de 
estimativas ou médias dos tributos.
§ 5º As propostas de todos os licitantes estarão 
sujeitas às mesmas regras e condições, na 
forma estabelecida no edital.
§ 6º Observados os termos desta Lei, o edital 
não poderá prever condições de habilitação, 
classificação e julgamento que constituam bar-
reiras de acesso ao licitante estrangeiro, admi-
tida a previsão de margem de preferência para 
bens produzidos no País e serviços nacionais 
que atendam às normas técnicas brasileiras, na 
forma definida no art. 26 desta Lei.

CAPÍTULO III
DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

DE LICITAÇÃO

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o 
processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que 
realizará controle prévio de legalidade mediante 
análise jurídica da contratação.
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão 
de assessoramento jurídico da Administração 
deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme 
critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem 
simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição 
dos pressupostos de fato e de direito levados 
em consideração na análise jurídica;
III - (VETADO).
§ 2º (VETADO).
§ 3º Encerrada a instrução do processo sob 
os aspectos técnico e jurídico, a autoridade 
determinará a divulgação do edital de licitação 
conforme disposto no art. 54.
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de asses-
soramento jurídico da Administração também 
realizará controle prévio de legalidade de 
contratações diretas, acordos, termos de 
cooperação, convênios, ajustes, adesões a 
atas de registro de preços, outros instrumentos 
congêneres e de seus termos aditivos.
§ 5º É dispensável a análise jurídica nas 
hipóteses previamente definidas em ato da 
autoridade jurídica máxima competente, que 

deverá considerar o baixo valor, a baixa com-
plexidade da contratação, a entrega imediata 
do bem ou a utilização de minutas de editais e 
instrumentos de contrato, convênio ou outros 
ajustes previamente padronizados pelo órgão 
de assessoramento jurídico.
§ 6º (VETADO).

Art. 54. A publicidade do edital de licitação 
será realizada mediante divulgação e manuten-
ção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 
anexos no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP).

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é 
obrigatória a publicação de extrato do edital 
no Diário Oficial da União, do Estado, do Dis-
trito Federal ou do Município, ou, no caso de 
consórcio público, do ente de maior nível entre 
eles, bem como em jornal diário de grande 
circulação. 

§ 2º É facultada a divulgação adicional e a 
manutenção do inteiro teor do edital e de seus 
anexos em sítio eletrônico oficial do ente fede-
rativo do órgão ou entidade responsável pela 
licitação ou, no caso de consórcio público, do 
ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, 
a divulgação direta a interessados devidamente 
cadastrados para esse fim.

§ 3º Após a homologação do processo licitatório, 
serão disponibilizados no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão 
ou entidade responsável pela licitação entender 
cabível, também no sítio referido no § 2º deste 
artigo, os documentos elaborados na fase pre-
paratória que porventura não tenham integrado 
o edital e seus anexos.

CAPÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTAS E LANCES

Art. 55. Os prazos mínimos para apre-
sentação de propostas e lances, contados 
a partir da data de divulgação do edital de 
licitação, são de:
I - para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os 
critérios de julgamento de menor preço ou de 
maior desconto;
b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não 
abrangidas pela alínea “a” deste inciso;
II - no caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os 
critérios de julgamento de menor preço ou de 
maior desconto, no caso de serviços comuns 
e de obras e serviços comuns de engenharia;
b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados 
os critérios de julgamento de menor preço ou de 
maior desconto, no caso de serviços especiais 
e de obras e serviços especiais de engenharia;
c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de 
execução for de contratação integrada;
d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o 
regime de execução for o de contratação semi-
-integrada ou nas hipóteses não abrangidas 
pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso;
III - para licitação em que se adote o critério de 
julgamento de maior lance, 15 (quinze) dias úteis;
IV - para licitação em que se adote o critério 
de julgamento de técnica e preço ou de melhor 
técnica ou conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) 
dias úteis.

§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão 
nova divulgação na mesma forma de sua divul-
gação inicial, além do cumprimento dos mes-
mos prazos dos atos e procedimentos originais, 
exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas.
§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão, 
mediante decisão fundamentada, ser reduzidos 
até a metade nas licitações realizadas pelo 
Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS).
Art. 56. O modo de disputa poderá ser, 
isolada ou conjuntamente:
I - aberto, hipótese em que os licitantes apresen-
tarão suas propostas por meio de lances públi-
cos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;
II - fechado, hipótese em que as propostas 
permanecerão em sigilo até a data e hora 
designadas para sua divulgação.
§ 1º A utilização isolada do modo de disputa 
fechado será vedada quando adotados os 
critérios de julgamento de menor preço ou de 
maior desconto.
§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será 
vedada quando adotado o critério de julgamento 
de técnica e preço.
§ 3º Serão considerados intermediários os 
lances:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, 
quando adotado o critério de julgamento de 
maior lance;
II - iguais ou superiores ao menor já oferta-
do, quando adotados os demais critérios de 
julgamento.
§ 4º Após a definição da melhor proposta, se a 
diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), a Administração poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 
instrumento convocatório, para a definição das 
demais colocações.
§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de 
engenharia, após o julgamento, o licitante 
vencedor deverá reelaborar e apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços uni-
tários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada 
e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato.
Art. 57. O edital de licitação poderá estabe-
lecer intervalo mínimo de diferença de valores 
entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta.
Art. 58. Poderá ser exigida, no momento 
da apresentação da proposta, a comprovação 
do recolhimento de quantia a título de garantia 
de proposta, como requisito de pré-habilitação.
§ 1º A garantia de proposta não poderá ser 
superior a 1% (um por cento) do valor estimado 
para a contratação.
§ 2º A garantia de proposta será devolvida 
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data 
em que for declarada fracassada a licitação.
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§ 3º Implicará execução do valor integral da 
garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documen-
tos para a contratação.
§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada 
nas modalidades de que trata o § 1º do art. 
96 desta Lei.

CAPÍTULO V
DO JULGAMENTO

Art. 59. Serão desclassificadas as pro-
postas que:
I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou 
permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstra-
da, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com 
quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável.
§ 1º A verificação da conformidade das propos-
tas poderá ser feita exclusivamente em relação 
à proposta mais bem classificada.
§ 2º A Administração poderá realizar diligências 
para aferir a exequibilidade das propostas ou exi-
gir dos licitantes que ela seja demonstrada, con-
forme disposto no inciso IV do caput deste artigo.
§ 3º No caso de obras e serviços de enge-
nharia e arquitetura, para efeito de avaliação 
da exequibilidade e de sobrepreço, serão 
considerados o preço global, os quantitativos 
e os preços unitários tidos como relevantes, 
observado o critério de aceitabilidade de 
preços unitário e global a ser fixado no edital, 
conforme as especificidades do mercado 
correspondente.
§ 4º No caso de obras e serviços de enge-
nharia, serão consideradas inexequíveis 
as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração.
§ 5º Nas contratações de obras e serviços de 
engenharia, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior 
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, equivalente à dife-
rença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com esta Lei.
Art. 60. Em caso de empate entre duas ou 
mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:
I - disputa final, hipótese em que os licitantes 
empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;
II - avaliação do desempenho contratual prévio 
dos licitantes, para a qual deverão preferencial-
mente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei;
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de 
equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;
IV - desenvolvimento pelo licitante de progra-
ma de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver 
desempate, será assegurada preferência, su-

cessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por:
I - empresas estabelecidas no território do Esta-
do ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize;
II - empresas brasileiras;
III - empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - empresas que comprovem a prática de 
mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009.
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo 
não prejudicarão a aplicação do disposto no 
art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.
Art. 61. Definido o resultado do julgamen-
to, a Administração poderá negociar condições 
mais vantajosas com o primeiro colocado.
§ 1º A negociação poderá ser feita com os 
demais licitantes, segundo a ordem de clas-
sificação inicialmente estabelecida, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração.
§ 2º A negociação será conduzida por agente 
de contratação ou comissão de contratação, na 
forma de regulamento, e, depois de concluída, 
terá seu resultado divulgado a todos os licitan-
tes e anexado aos autos do processo licitatório.

CAPÍTULO VI
DA HABILITAÇÃO

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação 
em que se verifica o conjunto de informações 
e documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, dividindo-se em:
I - jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.
Art. 63. Na fase de habilitação das 
licitações serão observadas as seguintes 
disposições:
I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração 
de que atendem aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei;
II - será exigida a apresentação dos docu-
mentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação 
anteceder a de julgamento;
III - serão exigidos os documentos relativos 
à regularidade fiscal, em qualquer caso, so-
mente em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado;
IV - será exigida do licitante declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula 
que exija dos licitantes, sob pena de desclas-
sificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhis-

tas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execu-
ção for imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o edital de licitação poderá prever, sob 
pena de inabilitação, a necessidade de o licitante 
atestar que conhece o local e as condições de 
realização da obra ou serviço, assegurado a ele 
o direito de realização de vistoria prévia.

§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, 
o edital de licitação sempre deverá prever a 
possibilidade de substituição da vistoria por de-
claração formal assinada pelo responsável téc-
nico do licitante acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação.

§ 4º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se 
os licitantes optarem por realizar vistoria prévia, 
a Administração deverá disponibilizar data e ho-
rário diferentes para os eventuais interessados.

Art. 64. Após a entrega dos documentos 
para habilitação, não será permitida a substitui-
ção ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existen-
tes à época da abertura do certame;

II - atualização de documentos cuja validade 
tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, 
a comissão de licitação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de 
julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à ha-
bilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento.

Art. 65. As condições de habilitação serão 
definidas no edital.

§ 1º As empresas criadas no exercício finan-
ceiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas 
a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura.

§ 2º A habilitação poderá ser realizada por pro-
cesso eletrônico de comunicação a distância, 
nos termos dispostos em regulamento.

Art. 66. A habilitação jurídica visa a 
demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documen-
tação a ser apresentada por ele limita-se à 
comprovação de existência jurídica da pessoa 
e, quando cabível, de autorização para o exer-
cício da atividade a ser contratada.

Art. 67. A documentação relativa à qualifi-
cação técnico-profissional e técnico-operacional 
será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente 
registrado no conselho profissional competente, 
quando for o caso, detentor de atestado de 
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responsabilidade técnica por execução de obra 
ou serviço de características semelhantes, para 
fins de contratação;

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos 
pelo conselho profissional competente, quando for 
o caso, que demonstrem capacidade operacional 
na execução de serviços similares de complexi-
dade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior, bem como documentos comprobatórios 
emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;

III - indicação do pessoal técnico, das instalações 
e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

IV - prova do atendimento de requisitos previs-
tos em lei especial, quando for o caso;

V - registro ou inscrição na entidade profissional 
competente, quando for o caso;

VI - declaração de que o licitante tomou conheci-
mento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação.

§ 1º A exigência de atestados será restrita às par-
celas de maior relevância ou valor significativo do 
objeto da licitação, assim consideradas as que te-
nham valor individual igual ou superior a 4% (quatro 
por cento) do valor total estimado da contratação.

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º 
deste artigo, será admitida a exigência de ates-
tados com quantidades mínimas de até 50% 
(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o 
referido parágrafo, vedadas limitações de tempo 
e de locais específicos relativas aos atestados.

§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de 
engenharia, as exigências a que se referem os 
incisos I e II do caput deste artigo, a critério da 
Administração, poderão ser substituídas por outra 
prova de que o profissional ou a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência prática na 
execução de serviço de características seme-
lhantes, hipótese em que as provas alternativas 
aceitáveis deverão ser previstas em regulamento.

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros 
documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradu-
ção para o português, salvo se comprovada a 
inidoneidade da entidade emissora.

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o 
edital poderá exigir certidão ou atestado que 
demonstre que o licitante tenha executado 
serviços similares ao objeto da licitação, em pe-
ríodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, 
que não poderá ser superior a 3 (três) anos.

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante 
na forma dos incisos I e III do caput deste 
artigo deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, e será admitida a sua 
substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração.

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras 
atenderão à exigência prevista no inciso V do 
caput deste artigo por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicita-
ção de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil.

§ 8º Será admitida a exigência da relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que 
importem em diminuição da disponibilidade do 

pessoal técnico referido nos incisos I e III do 
caput deste artigo.

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos 
técnicos específicos, que a qualificação téc-
nica seja demonstrada por meio de atestados 
relativos a potencial subcontratado, limitado a 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser 
licitado, hipótese em que mais de um licitante 
poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 
potencial subcontratado.

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de 
atestado de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se 
o atestado ou o contrato de constituição do con-
sórcio não identificar a atividade desempenhada 
por cada consorciado individualmente, serão 
adotados os seguintes critérios na avaliação 
de sua qualificação técnica:

I - caso o atestado tenha sido emitido em favor 
de consórcio homogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada 
empresa consorciada na proporção quantitativa 
de sua participação no consórcio, salvo nas 
licitações para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente 
intelectual, em que todas as experiências ates-
tadas deverão ser reconhecidas para cada uma 
das empresas consorciadas;

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor 
de consórcio heterogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada 
consorciado de acordo com os respectivos cam-
pos de atuação, inclusive nas licitações para 
contratação de serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual.

§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins 
de comprovação do percentual de participação 
do consorciado, caso este não conste expres-
samente do atestado ou da certidão, deverá 
ser juntada ao atestado ou à certidão cópia 
do instrumento de constituição do consórcio.

§ 12. Na documentação de que trata o inciso 
I do caput deste artigo, não serão admitidos 
atestados de responsabilidade técnica de 
profissionais que, na forma de regulamento, 
tenham dado causa à aplicação das sanções 
previstas nos incisos III e IV do caput do art. 
156 desta Lei em decorrência de orientação 
proposta, de prescrição técnica ou de qualquer 
ato profissional de sua responsabilidade.

Art. 68. As habilitações fiscal, social e tra-
balhista serão aferidas mediante a verificação 
dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social 
e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal.

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do 
caput deste artigo poderão ser substituídos ou 
supridos, no todo ou em parte, por outros meios 
hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 
inclusive por meio eletrônico.

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto 
nos incisos III, IV e V do caput deste artigo de-
verá ser feita na forma da legislação específica.

Art. 69. A habilitação econômico-financei-
ra visa a demonstrar a aptidão econômica do 
licitante para cumprir as obrigações decorrentes 
do futuro contrato, devendo ser comprovada 
de forma objetiva, por coeficientes e índices 
econômicos previstos no edital, devidamente 
justificados no processo licitatório, e será res-
trita à apresentação da seguinte documentação:

I - balanço patrimonial, demonstração de resul-
tado de exercício e demais demonstrações con-
tábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

II - certidão negativa de feitos sobre falência 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida 
declaração, assinada por profissional habilitado 
da área contábil, que ateste o atendimento pelo li-
citante dos índices econômicos previstos no edital.

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput 
deste artigo, é vedada a exigência de valores 
mínimos de faturamento anterior e de índices 
de rentabilidade ou lucratividade.

§ 3º É admitida a exigência da relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que 
importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados.

§ 4º A Administração, nas compras para entre-
ga futura e na execução de obras e serviços, 
poderá estabelecer no edital a exigência de 
capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo 
equivalente a até 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação.

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não 
usualmente adotados para a avaliação de situação 
econômico-financeira suficiente para o cumprimen-
to das obrigações decorrentes da licitação.

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do ca-
put deste artigo limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos.

Art. 70. A documentação referida neste 
Capítulo poderá ser:

I - apresentada em original, por cópia ou por 
qualquer outro meio expressamente admitido 
pela Administração;

II - substituída por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que previsto 
no edital e que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto nesta Lei;

III - dispensada, total ou parcialmente, nas 
contratações para entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um 
quarto) do limite para dispensa de licitação 
para compras em geral e nas contratações de 
produto para pesquisa e desenvolvimento até 
o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que 
não funcionem no País deverão apresentar 
documentos equivalentes, na forma de regu-
lamento emitido pelo Poder Executivo federal.
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CAPÍTULO VII
DO ENCERRAMENTO DA 

LICITAÇÃO
Art. 71. Encerradas as fases de julgamento 
e habilitação, e exauridos os recursos adminis-
trativos, o processo licitatório será encaminhado 
à autoridade superior, que poderá:

I - determinar o retorno dos autos para sanea-
mento de irregularidades;

II - revogar a licitação por motivo de conveni-
ência e oportunidade;

III - proceder à anulação da licitação, de ofício 
ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável;

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade 
indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os sub-
sequentes que deles dependam, e dará ensejo 
à apuração de responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa.

§ 2º O motivo determinante para a revogação 
do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado.

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, 
deverá ser assegurada a prévia manifestação 
dos interessados.

§ 4º O disposto neste artigo será aplicado, no 
que couber, à contratação direta e aos proce-
dimentos auxiliares da licitação.

CAPÍTULO VIII
DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Seção I
Do Processo de Contratação 

Direta
Art. 72. O processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e 
de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, 
se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calcu-
lada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se 
for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preen-
che os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contrata-
ção direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.

Art. 73. Na hipótese de contratação 
direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou 

erro grosseiro, o contratado e o agente público 
responsável responderão solidariamente pelo 
dano causado ao erário, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.

Seção II
Da Inexigibilidade de Licitação

Art. 74. É inexigível a licitação quando in-
viável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou 
de gêneros ou contratação de serviços que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artís-
tico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos 
básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e audi-
torias financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento 
de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de 
valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análi-
ses, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 
instrumentação e monitoramento de parâmetros 
específicos de obras e do meio ambiente e de-
mais serviços de engenharia que se enquadrem 
no disposto neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contra-
tados por meio de credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas carac-
terísticas de instalações e de localização tornem 
necessária sua escolha.

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput 
deste artigo, a Administração deverá demons-
trar a inviabilidade de competição mediante 
atestado de exclusividade, contrato de exclusi-
vidade, declaração do fabricante ou outro docu-
mento idôneo capaz de comprovar que o objeto 
é fornecido ou prestado por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusivos, vedada 
a preferência por marca específica.

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput 
deste artigo, considera-se empresário exclusivo 
a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 
declaração, carta ou outro documento que 
ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, 
do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibili-
dade por meio de empresário com representação 
restrita a evento ou local específico.

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput 
deste artigo, considera-se de notória especiali-
zação o profissional ou a empresa cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou outros requisitos relacionados 
com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente ade-
quado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 4º Nas contratações com fundamento no 
inciso III do caput deste artigo, é vedada a 
subcontratação de empresas ou a atuação de 
profissionais distintos daqueles que tenham 
justificado a inexigibilidade.

§ 5º Nas contratações com fundamento no 
inciso V do caput deste artigo, devem ser 
observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de 
conservação, dos custos de adaptações, quando 
imprescindíveis às necessidades de utilização, 
e do prazo de amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públi-
cos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularida-
de do imóvel a ser comprado ou locado pela Ad-
ministração e que evidenciem vantagem para ela.

Seção III
Da Dispensa de Licitação

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferio-
res a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de 
obras e serviços de engenharia ou de serviços 
de manutenção de veículos automotores;

II - para contratação que envolva valores infe-
riores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras;

III - para contratação que mantenha todas 
as condições definidas em edital de licitação 
realizada há menos de 1 (um) ano, quando se 
verificar que naquela licitação:

a) não surgiram licitantes interessados ou não 
foram apresentadas propostas válidas;

b) as propostas apresentadas consignaram pre-
ços manifestamente superiores aos praticados 
no mercado ou incompatíveis com os fixados 
pelos órgãos oficiais competentes;

IV - para contratação que tenha por objeto:

a) bens, componentes ou peças de origem 
nacional ou estrangeira necessários à manu-
tenção de equipamentos, a serem adquiridos 
do fornecedor original desses equipamentos 
durante o período de garantia técnica, quando 
essa condição de exclusividade for indispensá-
vel para a vigência da garantia;

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos 
termos de acordo internacional específico 
aprovado pelo Congresso Nacional, quando 
as condições ofertadas forem manifestamente 
vantajosas para a Administração;

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, 
limitada a contratação, no caso de obras e ser-
viços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais);

d) transferência de tecnologia ou licenciamento 
de direito de uso ou de exploração de criação 
protegida, nas contratações realizadas por insti-
tuição científica, tecnológica e de inovação (ICT) 
pública ou por agência de fomento, desde que 
demonstrada vantagem para a Administração;
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e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros pe-
recíveis, no período necessário para a realiza-
ção dos processos licitatórios correspondentes, 
hipótese em que a contratação será realizada 
diretamente com base no preço do dia;

f) bens ou serviços produzidos ou prestados 
no País que envolvam, cumulativamente, alta 
complexidade tecnológica e defesa nacional;

g) materiais de uso das Forças Armadas, com 
exceção de materiais de uso pessoal e adminis-
trativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio 
logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante autorização por ato do comandante 
da força militar;

h) bens e serviços para atendimento dos 
contingentes militares das forças singulares 
brasileiras empregadas em operações de paz 
no exterior, hipótese em que a contratação de-
verá ser justificada quanto ao preço e à escolha 
do fornecedor ou executante e ratificada pelo 
comandante da força militar;

i) abastecimento ou suprimento de efetivos 
militares em estada eventual de curta duração 
em portos, aeroportos ou localidades diferentes 
de suas sedes, por motivo de movimentação 
operacional ou de adestramento;

j) coleta, processamento e comercialização 
de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou 
reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta 
seletiva de lixo, realizados por associações 
ou cooperativas formadas exclusivamente de 
pessoas físicas de baixa renda reconhecidas 
pelo poder público como catadores de materiais 
recicláveis, com o uso de equipamentos com-
patíveis com as normas técnicas, ambientais e 
de saúde pública;

k) aquisição ou restauração de obras de arte e 
objetos históricos, de autenticidade certificada, 
desde que inerente às finalidades do órgão ou 
com elas compatível;

l) serviços especializados ou aquisição ou 
locação de equipamentos destinados ao ras-
treamento e à obtenção de provas previstas 
nos incisos II e V do caput do art. 3º da Lei nº 
12.850, de 2 de agosto de 2013, quando houver 
necessidade justificada de manutenção de sigilo 
sobre a investigação;

m) aquisição de medicamentos destinados 
exclusivamente ao tratamento de doenças raras 
definidas pelo Ministério da Saúde;

V - para contratação com vistas ao cumprimento 
do disposto nos arts. 3º, 3º-A, 4º, 5º e 20 da 
Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, 
observados os princípios gerais de contratação 
constantes da referida Lei;

VI - para contratação que possa acarretar 
comprometimento da segurança nacional, nos 
casos estabelecidos pelo Ministro de Estado 
da Defesa, mediante demanda dos comandos 
das Forças Armadas ou dos demais ministérios;

VII - nos casos de guerra, estado de defesa, 
estado de sítio, intervenção federal ou de grave 
perturbação da ordem;
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de aten-
dimento de situação que possa ocasionar preju-
ízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas 
de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data 
de ocorrência da emergência ou da calamidade, 
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos 
e a recontratação de empresa já contratada com 
base no disposto neste inciso;

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito 
público interno, de bens produzidos ou serviços 
prestados por órgão ou entidade que integrem a 
Administração Pública e que tenham sido criados 
para esse fim específico, desde que o preço contra-
tado seja compatível com o praticado no mercado;

X - quando a União tiver que intervir no domínio 
econômico para regular preços ou normalizar 
o abastecimento; 

XI - para celebração de contrato de programa 
com ente federativo ou com entidade de sua 
Administração Pública indireta que envolva pres-
tação de serviços públicos de forma associada 
nos termos autorizados em contrato de consórcio 
público ou em convênio de cooperação;

XII - para contratação em que houver transfe-
rência de tecnologia de produtos estratégicos 
para o Sistema Único de Saúde (SUS), con-
forme elencados em ato da direção nacional 
do SUS, inclusive por ocasião da aquisição 
desses produtos durante as etapas de absorção 
tecnológica, e em valores compatíveis com 
aqueles definidos no instrumento firmado para 
a transferência de tecnologia;

XIII - para contratação de profissionais para 
compor a comissão de avaliação de critérios de 
técnica, quando se tratar de profissional técnico 
de notória especialização;

XIV - para contratação de associação de pes-
soas com deficiência, sem fins lucrativos e de 
comprovada idoneidade, por órgão ou entidade 
da Administração Pública, para a prestação de 
serviços, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado e os 
serviços contratados sejam prestados exclusi-
vamente por pessoas com deficiência;

XV - para contratação de instituição brasileira 
que tenha por finalidade estatutária apoiar, 
captar e executar atividades de ensino, pes-
quisa, extensão, desenvolvimento institucional, 
científico e tecnológico e estímulo à inovação, 
inclusive para gerir administrativa e financeira-
mente essas atividades, ou para contratação 
de instituição dedicada à recuperação social 
da pessoa presa, desde que o contratado tenha 
inquestionável reputação ética e profissional e 
não tenha fins lucrativos;

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de 
direito público interno, de insumos estratégicos 
para a saúde produzidos por fundação que, 
regimental ou estatutariamente, tenha por fi-
nalidade apoiar órgão da Administração Pública 
direta, sua autarquia ou fundação em projetos de 
ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico e de estímu-
lo à inovação, inclusive na gestão administrativa 
e financeira necessária à execução desses 
projetos, ou em parcerias que envolvam trans-
ferência de tecnologia de produtos estratégicos 
para o SUS, nos termos do inciso XII do caput 
deste artigo, e que tenha sido criada para esse 
fim específico em data anterior à entrada em 

vigor desta Lei, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.

§ 1º Para fins de aferição dos valores que 
atendam aos limites referidos nos incisos I e II 
do caput deste artigo, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercí-
cio financeiro pela respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com 
objetos de mesma natureza, entendidos como 
tais aqueles relativos a contratações no mesmo 
ramo de atividade.

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do ca-
put deste artigo serão duplicados para compras, 
obras e serviços contratados por consórcio 
público ou por autarquia ou fundação qualifica-
das como agências executivas na forma da lei.

§ 3º As contratações de que tratam os incisos 
I e II do caput deste artigo serão preferencial-
mente precedidas de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 
(três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse 
da Administração em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados, devendo ser sele-
cionada a proposta mais vantajosa.

§ 4º As contratações de que tratam os incisos 
I e II do caput deste artigo serão preferencial-
mente pagas por meio de cartão de pagamento, 
cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

§ 5º A dispensa prevista na alínea “c” do inciso 
IV do caput deste artigo, quando aplicada 
a obras e serviços de engenharia, seguirá 
procedimentos especiais instituídos em regu-
lamentação específica.

§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste 
artigo, considera-se emergencial a contrata-
ção por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser 
observados os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do 
processo licitatório, sem prejuízo de apuração 
de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação emergencial.

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo 
às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) de serviços de manutenção de veículos au-
tomotores de propriedade do órgão ou entidade 
contratante, incluído o fornecimento de peças.

CAPÍTULO IX
DAS ALIENAÇÕES

Art. 76. A alienação de bens da Admi-
nistração Pública, subordinada à existência 
de interesse público devidamente justificado, 
será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas:
I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os 
pertencentes às autarquias e às fundações, 
exigirá autorização legislativa e dependerá de 
licitação na modalidade leilão, dispensada a 
realização de licitação nos casos de:

a) dação em pagamento;

b) doação, permitida exclusivamente para outro 
órgão ou entidade da Administração Pública, 
de qualquer esfera de governo, ressalvado o 
disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso;
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c) permuta por outros imóveis que atendam aos 
requisitos relacionados às finalidades precípuas da 
Administração, desde que a diferença apurada não 
ultrapasse a metade do valor do imóvel que será 
ofertado pela União, segundo avaliação prévia, e 
ocorra a torna de valores, sempre que for o caso;

d) investidura;

e) venda a outro órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública de qualquer esfera de governo;

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, 
concessão de direito real de uso, locação e 
permissão de uso de bens imóveis residenciais 
construídos, destinados ou efetivamente usados 
em programas de habitação ou de regularização 
fundiária de interesse social desenvolvidos por 
órgão ou entidade da Administração Pública;

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, 
concessão de direito real de uso, locação e per-
missão de uso de bens imóveis comerciais de 
âmbito local, com área de até 250 m² (duzentos 
e cinquenta metros quadrados) e destinados 
a programas de regularização fundiária de 
interesse social desenvolvidos por órgão ou 
entidade da Administração Pública;

h) alienação e concessão de direito real de uso, 
gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da 
União e do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (Incra) onde incidam ocupações 
até o limite de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 
11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de regu-
larização fundiária, atendidos os requisitos legais;

i) legitimação de posse de que trata o art. 29 
da Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 1976, 
mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da 
Administração Pública competentes;

j) legitimação fundiária e legitimação de posse de 
que trata a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017;

II - tratando-se de bens móveis, dependerá de 
licitação na modalidade leilão, dispensada a 
realização de licitação nos casos de:

a) doação, permitida exclusivamente para fins e 
uso de interesse social, após avaliação de opor-
tunidade e conveniência socioeconômica em 
relação à escolha de outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre 
órgãos ou entidades da Administração Pública;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas 
em bolsa, observada a legislação específica;

d) venda de títulos, observada a legislação 
pertinente;

e) venda de bens produzidos ou comercializa-
dos por entidades da Administração Pública, 
em virtude de suas finalidades;

f) venda de materiais e equipamentos sem 
utilização previsível por quem deles dispõe 
para outros órgãos ou entidades da Adminis-
tração Pública.

§ 1º A alienação de bens imóveis da Administra-
ção Pública cuja aquisição tenha sido derivada 
de procedimentos judiciais ou de dação em 
pagamento dispensará autorização legislativa 
e exigirá apenas avaliação prévia e licitação na 
modalidade leilão.

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea 
“b” do inciso I do caput deste artigo, cessadas 
as razões que justificaram sua doação, serão 
revertidos ao patrimônio da pessoa jurídica do-
adora, vedada sua alienação pelo beneficiário.

§ 3º A Administração poderá conceder título de 
propriedade ou de direito real de uso de imóvel, 
admitida a dispensa de licitação, quando o uso 
destinar-se a:

I - outro órgão ou entidade da Administração Pú-
blica, qualquer que seja a localização do imóvel;

II - pessoa natural que, nos termos de lei, regu-
lamento ou ato normativo do órgão competente, 
haja implementado os requisitos mínimos de 
cultura, de ocupação mansa e pacífica e de 
exploração direta sobre área rural, observado 
o limite de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 
11.952, de 25 de junho de 2009.

§ 4º A aplicação do disposto no inciso II do § 
3º deste artigo será dispensada de autorização 
legislativa e submeter-se-á aos seguintes 
condicionamentos:

I - aplicação exclusiva às áreas em que a de-
tenção por particular seja comprovadamente 
anterior a 1º de dezembro de 2004;

II - submissão aos demais requisitos e impedimen-
tos do regime legal e administrativo de destinação 
e de regularização fundiária de terras públicas;

III - vedação de concessão para exploração não 
contemplada na lei agrária, nas leis de destinação 
de terras públicas ou nas normas legais ou admi-
nistrativas de zoneamento ecológico-econômico;

IV - previsão de extinção automática da con-
cessão, dispensada notificação, em caso de 
declaração de utilidade pública, de necessidade 
pública ou de interesse social;

V - aplicação exclusiva a imóvel situado em zona 
rural e não sujeito a vedação, impedimento ou 
inconveniente à exploração mediante atividade 
agropecuária;

VI - limitação a áreas de que trata o § 1º do art. 6º 
da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, vedada 
a dispensa de licitação para áreas superiores;

VII - acúmulo com o quantitativo de área decor-
rente do caso previsto na alínea “i” do inciso I 
do caput deste artigo até o limite previsto no 
inciso VI deste parágrafo.

§ 5º Entende-se por investidura, para os fins 
desta Lei, a:

I - alienação, ao proprietário de imóvel lindeiro, 
de área remanescente ou resultante de obra pú-
blica que se tornar inaproveitável isoladamente, 
por preço que não seja inferior ao da avaliação 
nem superior a 50% (cinquenta por cento) 
do valor máximo permitido para dispensa de 
licitação de bens e serviços previsto nesta Lei;

II - alienação, ao legítimo possuidor direto 
ou, na falta dele, ao poder público, de imóvel 
para fins residenciais construído em núcleo 
urbano anexo a usina hidrelétrica, desde que 
considerado dispensável na fase de operação 
da usina e que não integre a categoria de bens 
reversíveis ao final da concessão.

§ 6º A doação com encargo será licitada e de 
seu instrumento constarão, obrigatoriamente, 
os encargos, o prazo de seu cumprimento e a 
cláusula de reversão, sob pena de nulidade do 
ato, dispensada a licitação em caso de interesse 
público devidamente justificado.

§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, caso o 
donatário necessite oferecer o imóvel em ga-
rantia de financiamento, a cláusula de reversão 
e as demais obrigações serão garantidas por 
hipoteca em segundo grau em favor do doador.

Art. 77. Para a venda de bens imóveis, será 
concedido direito de preferência ao licitante que, 
submetendo-se a todas as regras do edital, com-
prove a ocupação do imóvel objeto da licitação.

CAPÍTULO X
DOS INSTRUMENTOS 

AUXILIARES
Seção I

Dos Procedimentos Auxiliares

Art. 78. São procedimentos auxiliares 
das licitações e das contratações regidas por 
esta Lei:

I - credenciamento;

II - pré-qualificação;

III - procedimento de manifestação de interesse;

IV - sistema de registro de preços;

V - registro cadastral.

§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o 
caput deste artigo obedecerão a critérios claros 
e objetivos definidos em regulamento.

§ 2º O julgamento que decorrer dos procedi-
mentos auxiliares das licitações previstos nos 
incisos II e III do caput deste artigo seguirá o 
mesmo procedimento das licitações.

Seção II
Do Credenciamento

Art. 79. O credenciamento poderá ser 
usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que 
é viável e vantajosa para a Administração a 
realização de contratações simultâneas em 
condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em 
que a seleção do contratado está a cargo do 
beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flu-
tuação constante do valor da prestação e das 
condições de contratação inviabiliza a seleção 
de agente por meio de processo de licitação.

Parágrafo único. Os procedimentos de cre-
denciamento serão definidos em regulamento, 
observadas as seguintes regras:

I - a Administração deverá divulgar e manter à 
disposição do público, em sítio eletrônico oficial, 
edital de chamamento de interessados, de 
modo a permitir o cadastramento permanente 
de novos interessados;

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, 
quando o objeto não permitir a contratação 
imediata e simultânea de todos os credenciados, 
deverão ser adotados critérios objetivos de 
distribuição da demanda;
III - o edital de chamamento de interessados 
deverá prever as condições padronizadas de 
contratação e, nas hipóteses dos incisos I e 
II do caput deste artigo, deverá definir o valor 
da contratação;

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, 
a Administração deverá registrar as cotações de 
mercado vigentes no momento da contratação;

V - não será permitido o cometimento a terceiros 
do objeto contratado sem autorização expressa 
da Administração;
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VI - será admitida a denúncia por qualquer das 
partes nos prazos fixados no edital.

Seção III
Da Pré-Qualificação

Art. 80. A pré-qualificação é o procedi-
mento técnico-administrativo para selecionar 
previamente:

I - licitantes que reúnam condições de habili-
tação para participar de futura licitação ou de 
licitação vinculada a programas de obras ou de 
serviços objetivamente definidos;

II - bens que atendam às exigências técnicas ou 
de qualidade estabelecidas pela Administração.

§ 1º Na pré-qualificação observar-se-á o 
seguinte:

I - quando aberta a licitantes, poderão ser 
dispensados os documentos que já constarem 
do registro cadastral;

II - quando aberta a bens, poderá ser exigida a 
comprovação de qualidade.

§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará 
permanentemente aberto para a inscrição de 
interessados.

§ 3º Quanto ao procedimento de pré-qualifica-
ção, constarão do edital:

I - as informações mínimas necessárias para 
definição do objeto;

II - a modalidade, a forma da futura licitação e 
os critérios de julgamento.

§ 4º A apresentação de documentos far-se-á pe-
rante órgão ou comissão indicada pela Adminis-
tração, que deverá examiná-los no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis e determinar correção ou 
reapresentação de documentos, quando for o 
caso, com vistas à ampliação da competição.

§ 5º Os bens e os serviços pré-qualificados 
deverão integrar o catálogo de bens e serviços 
da Administração.

§ 6º A pré-qualificação poderá ser realizada em 
grupos ou segmentos, segundo as especialida-
des dos fornecedores.

§ 7º A pré-qualificação poderá ser parcial ou 
total, com alguns ou todos os requisitos técnicos 
ou de habilitação necessários à contratação, 
assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade 
de condições entre os concorrentes.

§ 8º Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá 
validade:

I - de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser 
atualizada a qualquer tempo;

II - não superior ao prazo de validade dos 
documentos apresentados pelos interessados.

§ 9º Os licitantes e os bens pré-qualificados 
serão obrigatoriamente divulgados e mantidos 
à disposição do público.

§ 10. A licitação que se seguir ao procedimento 
da pré-qualificação poderá ser restrita a licitan-
tes ou bens pré-qualificados.

Seção IV
Do Procedimento de 

Manifestação de Interesse

Art. 81. A Administração poderá solicitar à 
iniciativa privada, mediante procedimento aber-

to de manifestação de interesse a ser iniciado 
com a publicação de edital de chamamento 
público, a propositura e a realização de estu-
dos, investigações, levantamentos e projetos 
de soluções inovadoras que contribuam com 
questões de relevância pública, na forma de 
regulamento.

§ 1º Os estudos, as investigações, os levanta-
mentos e os projetos vinculados à contratação 
e de utilidade para a licitação, realizados pela 
Administração ou com a sua autorização, esta-
rão à disposição dos interessados, e o vencedor 
da licitação deverá ressarcir os dispêndios cor-
respondentes, conforme especificado no edital.

§ 2º A realização, pela iniciativa privada, de es-
tudos, investigações, levantamentos e projetos 
em decorrência do procedimento de manifesta-
ção de interesse previsto no caput deste artigo:

I - não atribuirá ao realizador direito de prefe-
rência no processo licitatório;

II - não obrigará o poder público a realizar 
licitação;

III - não implicará, por si só, direito a res-
sarcimento de valores envolvidos em sua 
elaboração;

IV - será remunerada somente pelo vencedor 
da licitação, vedada, em qualquer hipótese, a 
cobrança de valores do poder público.

§ 3º Para aceitação dos produtos e serviços de 
que trata o caput deste artigo, a Administração 
deverá elaborar parecer fundamentado com a de-
monstração de que o produto ou serviço entregue 
é adequado e suficiente à compreensão do objeto, 
de que as premissas adotadas são compatíveis 
com as reais necessidades do órgão e de que 
a metodologia proposta é a que propicia maior 
economia e vantagem entre as demais possíveis.

§ 4º O procedimento previsto no caput deste 
artigo poderá ser restrito a startups, assim con-
siderados os microempreendedores individuais, 
as microempresas e as empresas de pequeno 
porte, de natureza emergente e com grande 
potencial, que se dediquem à pesquisa, ao 
desenvolvimento e à implementação de novos 
produtos ou serviços baseados em soluções 
tecnológicas inovadoras que possam causar alto 
impacto, exigida, na seleção definitiva da inova-
ção, validação prévia fundamentada em métricas 
objetivas, de modo a demonstrar o atendimento 
das necessidades da Administração.

Seção V
Do Sistema de Registro de 

Preços

Art. 82. O edital de licitação para registro 
de preços observará as regras gerais desta Lei 
e deverá dispor sobre:

I - as especificidades da licitação e de seu 
objeto, inclusive a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser adquirida;

II - a quantidade mínima a ser cotada de 
unidades de bens ou, no caso de serviços, de 
unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue 
em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondi-
cionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão 
do tamanho do lote;

d) por outros motivos justificados no processo;

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou 
não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que 
será o de menor preço ou o de maior desconto 
sobre tabela de preços praticada no mercado;

VI - as condições para alteração de preços 
registrados;

VII - o registro de mais de um fornecedor ou 
prestador de serviço, desde que aceitem cotar 
o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação;

VIII - a vedação à participação do órgão ou 
entidade em mais de uma ata de registro de 
preços com o mesmo objeto no prazo de vali-
dade daquela de que já tiver participado, salvo 
na ocorrência de ata que tenha registrado quan-
titativo inferior ao máximo previsto no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de 
registro de preços e suas consequências.

§ 1º O critério de julgamento de menor preço 
por grupo de itens somente poderá ser adotado 
quando for demonstrada a inviabilidade de se 
promover a adjudicação por item e for eviden-
ciada a sua vantagem técnica e econômica, e 
o critério de aceitabilidade de preços unitários 
máximos deverá ser indicado no edital.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, 
observados os parâmetros estabelecidos nos 
§§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a contratação 
posterior de item específico constante de grupo 
de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou entidade.

§ 3º É permitido registro de preços com indica-
ção limitada a unidades de contratação, sem 
indicação do total a ser adquirido, apenas nas 
seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação para o objeto 
e o órgão ou entidade não tiver registro de 
demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível;

III - no caso em que o serviço estiver integrado 
ao fornecimento de bens.

§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste artigo, 
é obrigatória a indicação do valor máximo da 
despesa e é vedada a participação de outro 
órgão ou entidade na ata.

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser 
usado para a contratação de bens e serviços, 
inclusive de obras e serviços de engenharia, 
observadas as seguintes condições:

I - realização prévia de ampla pesquisa de 
mercado;

II - seleção de acordo com os procedimentos 
previstos em regulamento;

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de 
controle;

IV - atualização periódica dos preços regis-
trados;

V - definição do período de validade do registro 
de preços;
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VI - inclusão, em ata de registro de preços, do 
licitante que aceitar cotar os bens ou serviços 
em preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência de classificação da licitação e inclusão 
do licitante que mantiver sua proposta original.

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na 
forma de regulamento, ser utilizado nas hipóte-
ses de inexigibilidade e de dispensa de licitação 
para a aquisição de bens ou para a contratação 
de serviços por mais de um órgão ou entidade.

Art. 83. A existência de preços registrados 
implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará 
a Administração a contratar, facultada a reali-
zação de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente motivada.

Art. 84. O prazo de vigência da ata de 
registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata 
de registro de preços terá sua vigência esta-
belecida em conformidade com as disposições 
nela contidas.

Art. 85. A Administração poderá contratar 
a execução de obras e serviços de engenharia 
pelo sistema de registro de preços, desde que 
atendidos os seguintes requisitos:

I - existência de projeto padronizado, sem 
complexidade técnica e operacional;

II - necessidade permanente ou frequente de 
obra ou serviço a ser contratado.

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora 
deverá, na fase preparatória do processo lici-
tatório, para fins de registro de preços, realizar 
procedimento público de intenção de registro de 
preços para, nos termos de regulamento, possi-
bilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, 
a participação de outros órgãos ou entidades 
na respectiva ata e determinar a estimativa total 
de quantidades da contratação.

§ 1º O procedimento previsto no caput deste 
artigo será dispensável quando o órgão ou 
entidade gerenciadora for o único contratante.

§ 2º Se não participarem do procedimento 
previsto no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem 
da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados 
estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou 
entidade gerenciadora e do fornecedor.

§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste 
artigo estará limitada a órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que, na condição de não 
participantes, desejarem aderir à ata de registro 
de preços de órgão ou entidade gerenciadora 
federal, estadual ou distrital.

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais 
a que se refere o § 2º deste artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cin-

quenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes.

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à 
ata de registro de preços a que se refere o § 
2º deste artigo não poderá exceder, na totali-
dade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de 
órgão ou entidade gerenciadora do Poder Exe-
cutivo federal por órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública estadual, distrital e municipal 
poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o § 5º deste artigo se destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal 
e comprovada a compatibilidade dos preços re-
gistrados com os valores praticados no mercado 
na forma do art. 23 desta Lei.

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamen-
tos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pú-
blica federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite de que trata o § 5º deste artigo.

§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da 
Administração Pública federal a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada por órgão ou 
entidade estadual, distrital ou municipal.

Seção VI
Do Registro Cadastral

Art. 87. Para os fins desta Lei, os órgãos 
e entidades da Administração Pública deverão 
utilizar o sistema de registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado 
de licitantes, na forma disposta em regulamento.

§ 1º O sistema de registro cadastral unificado 
será público e deverá ser amplamente divul-
gado e estar permanentemente aberto aos 
interessados, e será obrigatória a realização de 
chamamento público pela internet, no mínimo 
anualmente, para atualização dos registros exis-
tentes e para ingresso de novos interessados.
§ 2º É proibida a exigência, pelo órgão ou 
entidade licitante, de registro cadastral comple-
mentar para acesso a edital e anexos.

§ 3º A Administração poderá realizar licitação res-
trita a fornecedores cadastrados, atendidos os 
critérios, as condições e os limites estabelecidos 
em regulamento, bem como a ampla publicidade 
dos procedimentos para o cadastramento.

§ 4º Na hipótese a que se refere o § 3º deste 
artigo, será admitido fornecedor que realize seu 
cadastro dentro do prazo previsto no edital para 
apresentação de propostas.

Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, 
inscrição no cadastro ou a sua atualização, o in-
teressado fornecerá os elementos necessários 
exigidos para habilitação previstos nesta Lei.

§ 1º O inscrito, considerada sua área de 
atuação, será classificado por categorias, sub-
divididas em grupos, segundo a qualificação 
técnica e econômico-financeira avaliada, de 

acordo com regras objetivas divulgadas em 
sítio eletrônico oficial.

§ 2º Ao inscrito será fornecido certificado, reno-
vável sempre que atualizar o registro.

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de 
obrigações assumidas será avaliada pelo con-
tratante, que emitirá documento comprobatório 
da avaliação realizada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, basea-
do em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
o que constará do registro cadastral em que a 
inscrição for realizada.

§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações 
pelo contratado, de que trata o § 3º deste artigo, 
será condicionada à implantação e à regulamen-
tação do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações, apto à realização do registro de 
forma objetiva, em atendimento aos princípios 
da impessoalidade, da igualdade, da isonomia, 
da publicidade e da transparência, de modo 
a possibilitar a implementação de medidas de 
incentivo aos licitantes que possuírem ótimo 
desempenho anotado em seu registro cadastral.

§ 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, sus-
penso ou cancelado o registro de inscrito que 
deixar de satisfazer exigências determinadas 
por esta Lei ou por regulamento.

§ 6º O interessado que requerer o cadastro na 
forma do caput deste artigo poderá participar de 
processo licitatório até a decisão da Administração, 
e a celebração do contrato ficará condicionada à 
emissão do certificado referido no § 2º deste artigo.

TÍTULO III
DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS
CAPÍTULO I

DA FORMALIZAÇÃO DOS 
CONTRATOS

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei 
regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos pre-
ceitos de direito público, e a eles serão aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado.

§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes 
das partes e os de seus representantes, a 
finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o 
número do processo da licitação ou da contra-
tação direta e a sujeição dos contratantes às 
normas desta Lei e às cláusulas contratuais.

§ 2º Os contratos deverão estabelecer com 
clareza e precisão as condições para sua exe-
cução, expressas em cláusulas que definam os 
direitos, as obrigações e as responsabilidades 
das partes, em conformidade com os termos 
do edital de licitação e os da proposta vence-
dora ou com os termos do ato que autorizou a 
contratação direta e os da respectiva proposta.

Art. 90. A Administração convocará 
regularmente o licitante vencedor para assinar 
o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo e nas 
condições estabelecidas no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorro-
gado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, 
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devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração.

§ 2º Será facultado à Administração, quando o 
convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equiva-
lente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta 
indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos.

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar 
a contratação nos termos do § 2º deste artigo, a 
Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I - convocar os licitantes remanescentes para 
negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes remanescentes, aten-
dida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.

§ 5º A recusa injustificada do adjudicatário em 
assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração caracterizará o descumpri-
mento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades legalmente estabelecidas e à 
imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade licitante.

§ 6º A regra do § 5º não se aplicará aos licitantes 
remanescentes convocados na forma do inciso 
I do § 4º deste artigo.

§ 7º Será facultada à Administração a convo-
cação dos demais licitantes classificados para 
a contratação de remanescente de obra, de 
serviço ou de fornecimento em consequência de 
rescisão contratual, observados os mesmos cri-
térios estabelecidos nos §§ 2º e 4º deste artigo.

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos 
terão forma escrita e serão juntados ao pro-
cesso que tiver dado origem à contratação, 
divulgados e mantidos à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial.

§ 1º Será admitida a manutenção em sigilo de con-
tratos e de termos aditivos quando imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, nos termos 
da legislação que regula o acesso à informação.

§ 2º Contratos relativos a direitos reais sobre 
imóveis serão formalizados por escritura pública 
lavrada em notas de tabelião, cujo teor deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial.

§ 3º Será admitida a forma eletrônica na cele-
bração de contratos e de termos aditivos, aten-
didas as exigências previstas em regulamento.

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo 
de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, 
consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir 
as certidões negativas de inidoneidade, de im-
pedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las 
ao respectivo processo.

Art. 92. São necessárias em todo contrato 
cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à pro-
posta do licitante vencedor ou ao ato que tiver 
autorizado a contratação direta e à respectiva 
proposta;

III - a legislação aplicável à execução do 
contrato, inclusive quanto aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de 
fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, 
os critérios, a data-base e a periodicidade do 
reajustamento de preços e os critérios de atuali-
zação monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, 
quando for o caso, e o prazo para liquidação e 
para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execu-
ção, conclusão, entrega, observação e recebi-
mento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com 
a indicação da classificação funcional progra-
mática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repac-
tuação de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de resta-
belecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua 
plena execução, quando exigidas, inclusive as 
que forem oferecidas pelo contratado no caso de 
antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, 
observados os prazos mínimos estabelecidos 
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, 
e as condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das 
partes, as penalidades cabíveis e os valores 
das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e 
a taxa de câmbio para conversão, quando 
for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, 
durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, 
na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir 
asexigências de reserva de cargos prevista em 
ei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, obser-
vados os requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

§ 1º Os contratos celebrados pela Administração 
Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclu-
sive as domiciliadas no exterior, deverão conter 
cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão 
contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - licitação internacional para a aquisição de 
bens e serviços cujo pagamento seja feito 
com o produto de financiamento concedido 
por organismo financeiro internacional de que 
o Brasil faça parte ou por agência estrangeira 
de cooperação;

II - contratação com empresa estrangeira para 
a compra de equipamentos fabricados e entre-
gues no exterior precedida de autorização do 
Chefe do Poder Executivo;

III - aquisição de bens e serviços realizada por 
unidades administrativas com sede no exterior.

§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu 
objeto e de seu regime de execução, o contrato 
conterá cláusula que preveja período antece-
dente à expedição da ordem de serviço para 
verificação de pendências, liberação de áreas 
ou adoção de outras providências cabíveis 
para a regularidade do início de sua execução.

§ 3º Independentemente do prazo de duração, o 
contrato deverá conter cláusula que estabeleça 
o índice de reajustamento de preço, com data-
-base vinculada à data do orçamento estimado, 
e poderá ser estabelecido mais de um índice 
específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos.

§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, 
o critério de reajustamento de preços será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não 
houver regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou predominância de mão de obra, median-
te previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de de-
dicação exclusiva de mão de obra ou predomi-
nância de mão de obra, mediante demonstração 
analítica da variação dos custos.

§ 5º Nos contratos de obras e serviços de en-
genharia, sempre que compatível com o regime 
de execução, a medição será mensal.

§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
ou com predominância de mão de obra, o prazo 
para resposta ao pedido de repactuação de 
preços será preferencialmente de 1 (um) mês, 
contado da data do fornecimento da documen-
tação prevista no § 6º do art. 135 desta Lei.

Art. 93. Nas contratações de projetos ou 
de serviços técnicos especializados, inclusive 
daqueles que contemplem o desenvolvimento 
de programas e aplicações de internet para 
computadores, máquinas, equipamentos e 
dispositivos de tratamento e de comunicação da 
informação (software) - e a respectiva documen-
tação técnica associada -, o autor deverá ceder 
todos os direitos patrimoniais a eles relativos 
para a Administração Pública, hipótese em que 
poderão ser livremente utilizados e alterados 
por ela em outras ocasiões, sem necessidade 
de nova autorização de seu autor.

§ 1º Quando o projeto se referir a obra imaterial 
de caráter tecnológico, insuscetível de privilé-
gio, a cessão dos direitos a que se refere o 
caput deste artigo incluirá o fornecimento de 
todos os dados, documentos e elementos de 
informação pertinentes à tecnologia de con-
cepção, desenvolvimento, fixação em suporte 
físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

§ 2º É facultado à Administração Pública deixar 
de exigir a cessão de direitos a que se refere o 
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caput deste artigo quando o objeto da contra-
tação envolver atividade de pesquisa e desen-
volvimento de caráter científico, tecnológico ou 
de inovação, considerados os princípios e os 
mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 
2 de dezembro de 2004.

§ 3º Na hipótese de posterior alteração do pro-
jeto pela Administração Pública, o autor deverá 
ser comunicado, e os registros serão promo-
vidos nos órgãos ou entidades competentes.

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de 
seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguin-
tes prazos, contados da data de sua assinatura:

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação 
direta.

§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência 
terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão 
ser publicados nos prazos previstos nos incisos I 
e II do caput deste artigo, sob pena de nulidade.

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, 
quando referente à contratação de profissional do 
setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar 
os custos do cachê do artista, dos músicos ou da 
banda, quando houver, do transporte, da hospe-
dagem, da infraestrutura, da logística do evento 
e das demais despesas específicas.

§ 3º No caso de obras, a Administração divulgará 
em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e 
cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, 
os quantitativos e os preços unitários e totais 
que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) 
dias úteis após a conclusão do contrato, os 
quantitativos executados e os preços praticados.

§ 4º (VETADO).

§ 5º (VETADO).

Art. 95. O instrumento de contrato é obri-
gatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que 
a Administração poderá substituí-lo por outro 
instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra 
ou ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras com entrega imediata e integral 
dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assistên-
cia técnica, independentemente de seu valor.

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento 
de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto 
no art. 92 desta Lei.

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal 
com a Administração, salvo o de pequenas com-
pras ou o de prestação de serviços de pronto 
pagamento, assim entendidos aqueles de valor 
não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

CAPÍTULO II
DAS GARANTIAS

Art. 96. A critério da autoridade com-
petente, em cada caso, poderá ser exigida, 
mediante previsão no edital, prestação de 
garantia nas contratações de obras, serviços 
e fornecimentos.

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida 
pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por 
ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a 
garantia ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração.

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, 
contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação 
da garantia pelo contratado quando optar pela mo-
dalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo.

Art. 97. O seguro-garantia tem por obje-
tivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo contratado perante à Adminis-
tração, inclusive as multas, os prejuízos e as 
indenizações decorrentes de inadimplemento, 
observadas as seguintes regras nas contrata-
ções regidas por esta Lei:

I - o prazo de vigência da apólice será igual 
ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações 
referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora;

II - o seguro-garantia continuará em vigor mes-
mo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas.

Parágrafo único. Nos contratos de execução 
continuada ou de fornecimento contínuo de bens e 
serviços, será permitida a substituição da apólice 
de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as mesmas 
condições e coberturas da apólice vigente e desde 
que nenhum período fique descoberto, ressalvado 
o disposto no     § 2º do art. 96 desta Lei.

Art. 98. Nas contratações de obras, 
serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser 
de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, autorizada a majoração desse percen-
tual para até 10% (dez por cento), desde que 
justificada mediante análise da complexidade 
técnica e dos riscos envolvidos.

Parágrafo único. Nas contratações de serviços 
e fornecimentos contínuos com vigência supe-
rior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes 
prorrogações, será utilizado o valor anual do 
contrato para definição e aplicação dos percen-
tuais previstos no caput deste artigo.

Art. 99. Nas contratações de obras e ser-
viços de engenharia de grande vulto, poderá ser 
exigida a prestação de garantia, na modalidade 
seguro-garantia, com cláusula de retomada 
prevista no art. 102 desta Lei, em percentual 
equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor 
inicial do contrato.

Art. 100. A garantia prestada pelo con-
tratado será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando 
em dinheiro, atualizada monetariamente.

Art. 101. Nos casos de contratos que 
impliquem a entrega de bens pela Administra-
ção, dos quais o contratado ficará depositário, 
o valor desses bens deverá ser acrescido ao 
valor da garantia.

Art. 102. Na contratação de obras e 
serviços de engenharia, o edital poderá exigir 
a prestação da garantia na modalidade seguro-
-garantia e prever a obrigação de a seguradora, 
em caso de inadimplemento pelo contratado, 
assumir a execução e concluir o objeto do 
contrato, hipótese em que:

I - a seguradora deverá firmar o contrato, inclu-
sive os aditivos, como interveniente anuente 
e poderá:

a) ter livre acesso às instalações em que for 
executado o contrato principal;

b) acompanhar a execução do contrato 
principal;

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil;

d) requerer esclarecimentos ao responsável 
técnico pela obra ou pelo fornecimento;

II - a emissão de empenho em nome da segura-
dora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 
contrato, será autorizada desde que demons-
trada sua regularidade fiscal;

III - a seguradora poderá subcontratar a conclu-
são do contrato, total ou parcialmente.

Parágrafo único. Na hipótese de inadimple-
mento do contratado, serão observadas as 
seguintes disposições:

I - caso a seguradora execute e conclua o objeto 
do contrato, estará isenta da obrigação de pagar 
a importância segurada indicada na apólice;

II - caso a seguradora não assuma a execução 
do contrato, pagará a integralidade da impor-
tância segurada indicada na apólice.

CAPÍTULO III
DA ALOCAÇÃO DE RISCOS

Art. 103. O contrato poderá identificar 
os riscos contratuais previstos e presumíveis e 
prever matriz de alocação de riscos, alocando-
-os entre contratante e contratado, mediante 
indicação daqueles a serem assumidos pelo 
setor público ou pelo setor privado ou daqueles 
a serem compartilhados.
§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput 
deste artigo considerará, em compatibilidade 
com as obrigações e os encargos atribuídos às 
partes no contrato, a natureza do risco, o bene-
ficiário das prestações a que se vincula e a ca-
pacidade de cada setor para melhor gerenciá-lo.
§ 2º Os riscos que tenham cobertura oferecida 
por seguradoras serão preferencialmente 
transferidos ao contratado.
§ 3º A alocação dos riscos contratuais será 
quantificada para fins de projeção dos reflexos 
de seus custos no valor estimado da contratação.
§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do con-
trato em relação a eventos supervenientes e 
deverá ser observada na solução de eventuais 
pleitos das partes.
§ 5º Sempre que atendidas as condições do 
contrato e da matriz de alocação de riscos, será 
considerado mantido o equilíbrio econômico-
-financeiro, renunciando as partes aos pedidos 
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de restabelecimento do equilíbrio relacionados 
aos riscos assumidos, exceto no que se refere:
I - às alterações unilaterais determinadas pela 
Administração, nas hipóteses do inciso I do 
caput do art. 124 desta Lei;
II - ao aumento ou à redução, por legislação 
superveniente, dos tributos diretamente pagos 
pelo contratado em decorrência do contrato.
§ 6º Na alocação de que trata o caput deste ar-
tigo, poderão ser adotados métodos e padrões 
usualmente utilizados por entidades públicas 
e privadas, e os ministérios e secretarias 
supervisores dos órgãos e das entidades da 
Administração Pública poderão definir os pa-
râmetros e o detalhamento dos procedimentos 
necessários a sua identificação, alocação e 
quantificação financeira.

CAPÍTULO IV
DAS PRERROGATIVAS DA 

ADMINISTRAÇÃO

Art. 104. O regime jurídico dos contratos 
instituído por esta Lei confere à Administração, 
em relação a eles, as prerrogativas de:
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor 
adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado;
II - extingui-los, unilateralmente, nos casos 
especificados nesta Lei;
III - fiscalizar sua execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução 
total ou parcial do ajuste;
V - ocupar provisoriamente bens móveis e imó-
veis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato nas hipóteses de:
a) risco à prestação de serviços essenciais;
b) necessidade de acautelar apuração admi-
nistrativa de faltas contratuais pelo contratado, 
inclusive após extinção do contrato.
§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e 
monetárias dos contratos não poderão ser alte-
radas sem prévia concordância do contratado.
§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput 
deste artigo, as cláusulas econômico-financei-
ras do contrato deverão ser revistas para que 
se mantenha o equilíbrio contratual.

CAPÍTULO V
DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 105. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei será a prevista em edital, e deverão 
ser observadas, no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro, a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.
Art. 106. A Administração poderá celebrar 
contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas 
hipóteses de serviços e fornecimentos contínu-
os, observadas as seguintes diretrizes:
I - a autoridade competente do órgão ou 
entidade contratante deverá atestar a maior 
vantagem econômica vislumbrada em razão 
da contratação plurianual;
II - a Administração deverá atestar, no início da 
contratação e de cada exercício, a existência 
de créditos orçamentários vinculados à con-
tratação e a vantagem em sua manutenção;
III - a Administração terá a opção de extinguir 
o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem.
§ 1º A extinção mencionada no inciso III do 
caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima 
data de aniversário do contrato e não poderá 
ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, 
contado da referida data.
§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel 
de equipamentos e à utilização de programas 
de informática.
Art. 107. Os contratos de serviços e for-
necimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes.
Art. 108. A Administração poderá celebrar 
contratos com prazo de até 10 (dez) anos nas 
hipóteses previstas nas alíneas “f” e “g” do 
inciso IV e nos incisos V, VI, XII e XVI do caput 
do art. 75 desta Lei.
Art. 109. A Administração poderá esta-
belecer a vigência por prazo indeterminado nos 
contratos em que seja usuária de serviço públi-
co oferecido em regime de monopólio, desde 
que comprovada, a cada exercício financeiro, a 
existência de créditos orçamentários vinculados 
à contratação.
Art. 110. Na contratação que gere receita 
e no contrato de eficiência que gere economia 
para a Administração, os prazos serão de:
I - até 10 (dez) anos, nos contratos sem in-
vestimento;
II - até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com 
investimento, assim considerados aqueles que 
impliquem a elaboração de benfeitorias perma-
nentes, realizadas exclusivamente a expensas 
do contratado, que serão revertidas ao patrimônio 
da Administração Pública ao término do contrato.
Art. 111. Na contratação que previr a 
conclusão de escopo predefinido, o prazo de 
vigência será automaticamente prorrogado 
quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato.
Parágrafo único. Quando a não conclusão 
decorrer de culpa do contratado:
I - o contratado será constituído em mora, 
aplicáveis a ele as respectivas sanções ad-
ministrativas;
II - a Administração poderá optar pela extinção 
do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da exe-
cução contratual.
Art. 112. Os prazos contratuais previstos 
nesta Lei não excluem nem revogam os prazos 
contratuais previstos em lei especial.
Art. 113. O contrato firmado sob o regime 
de fornecimento e prestação de serviço associa-
do terá sua vigência máxima definida pela soma 
do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à 
entrega da obra com o prazo relativo ao serviço 
de operação e manutenção, este limitado a 5 
(cinco) anos contados da data de recebimento 
do objeto inicial, autorizada a prorrogação na 
forma do art. 107 desta Lei.
Art. 114. O contrato que previr a opera-
ção continuada de sistemas estruturantes de 
tecnologia da informação poderá ter vigência 
máxima de 15 (quinze) anos.

CAPÍTULO VI
DA EXECUÇÃO DOS 

CONTRATOS

Art. 115. O contrato deverá ser executado 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláu-
sulas avençadas e as normas desta Lei, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.

§ 1º É proibido à Administração retardar imotiva-
damente a execução de obra ou serviço, ou de 
suas parcelas, inclusive na hipótese de posse 
do respectivo chefe do Poder Executivo ou de 
novo titular no órgão ou entidade contratante.

§ 2º (VETADO).

§ 3º (VETADO).

§ 4º Nas contratações de obras e serviços de 
engenharia, sempre que a responsabilidade 
pelo licenciamento ambiental for da Administra-
ção, a manifestação prévia ou licença prévia, 
quando cabíveis, deverão ser obtidas antes da 
divulgação do edital.  

§ 5º Em caso de impedimento, ordem de parali-
sação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-
cunstâncias mediante simples apostila.

§ 6º Nas contratações de obras, verificada a 
ocorrência do disposto no § 5º deste artigo 
por mais de 1 (um) mês, a Administração de-
verá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em 
placa a ser afixada em local da obra de fácil 
visualização pelos cidadãos, aviso público de 
obra paralisada, com o motivo e o responsá-
vel pela inexecução temporária do objeto do 
contrato e a data prevista para o reinício da 
sua execução.

§ 7º Os textos com as informações de que trata 
o § 6º deste artigo deverão ser elaborados pela 
Administração.

Art. 116. Ao longo de toda a execução do 
contrato, o contratado deverá cumprir a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com de-
ficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas específicas.

Parágrafo único. Sempre que solicitado pela 
Administração, o contratado deverá comprovar o 
cumprimento da reserva de cargos a que se refere 
o caput deste artigo, com a indicação dos em-
pregados que preencherem as referidas vagas.
Art. 117. A execução do contrato deverá 
ser acompanhada e fiscalizada por  1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Ad-
ministração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contra-
tação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição.
§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados.
§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superio-
res, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência.
§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos ór-
gãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir 
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dúvidas e subsidiá-lo com informações relevan-
tes para prevenir riscos na execução contratual.
§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros 
prevista no caput deste artigo, deverão ser 
observadas as seguintes regras:
I - a empresa ou o profissional contratado 
assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações 
prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atri-
buição própria e exclusiva de fiscal de contrato;
II - a contratação de terceiros não eximirá de res-
ponsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado.
Art. 118. O contratado deverá manter 
preposto aceito pela Administração no local 
da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.
Art. 119. O contratado será obrigado a re-
parar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados.
Art. 120. O contratado será responsável 
pelos danos causados diretamente à Adminis-
tração ou a terceiros em razão da execução 
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompa-
nhamento pelo contratante.
Art. 121. Somente o contratado será 
responsável pelos encargos trabalhistas, pre-
videnciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato.
§ 1º A inadimplência do contratado em relação 
aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabili-
dade pelo seu pagamento e não poderá onerar 
o objeto do contrato nem restringir a regulariza-
ção e o uso das obras e das edificações, inclu-
sive perante o registro de imóveis, ressalvada a 
hipótese prevista no § 2º deste artigo.
§ 2º Exclusivamente nas contratações de 
serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, a Administração 
responderá solidariamente pelos encargos pre-
videnciários e subsidiariamente pelos encargos 
trabalhistas se comprovada falha na fiscalização 
do cumprimento das obrigações do contratado.
§ 3º Nas contratações de serviços contínuos 
com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra, para assegurar o cumprimento de 
obrigações trabalhistas pelo contratado, a 
Administração, mediante disposição em edital 
ou em contrato, poderá, entre outras medidas:
I - exigir caução, fiança bancária ou contratação 
de seguro-garantia com cobertura para verbas 
rescisórias inadimplidas;
II - condicionar o pagamento à comprovação de 
quitação das obrigações trabalhistas vencidas 
relativas ao contrato;
III - efetuar o depósito de valores em conta 
vinculada;
IV - em caso de inadimplemento, efetuar dire-
tamente o pagamento das verbas trabalhistas, 
que serão deduzidas do pagamento devido ao 
contratado;
V - estabelecer que os valores destinados a férias, 
a décimo terceiro salário, a ausências legais e a 
verbas rescisórias dos empregados do contrata-
do que participarem da execução dos serviços 
contratados serão pagos pelo contratante ao 
contratado somente na ocorrência do fato gerador.

§ 4º Os valores depositados na conta vinculada 
a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo 
são absolutamente impenhoráveis.
§ 5º O recolhimento das contribuições previden-
ciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991.
Art. 122. Na execução do contrato e sem 
prejuízo das responsabilidades contratuais e le-
gais, o contratado poderá subcontratar partes da 
obra, do serviço ou do fornecimento até o limite 
autorizado, em cada caso, pela Administração.
§ 1º O contratado apresentará à Administração 
documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e 
juntada aos autos do processo correspondente.
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão 
vedar, restringir ou estabelecer condições para 
a subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa 
física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contra-
tante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 
essa proibição constar expressamente do edital 
de licitação.
Art. 123. A Administração terá o dever de 
explicitamente emitir decisão sobre todas as soli-
citações e reclamações relacionadas à execução 
dos contratos regidos por esta Lei, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato.
Parágrafo único. Salvo disposição legal ou 
cláusula contratual que estabeleça prazo espe-
cífico, concluída a instrução do requerimento, 
a Administração terá o prazo de 1 (um) mês 
para decidir, admitida a prorrogação motivada 
por igual período.

CAPÍTULO VII
DA ALTERAÇÃO DOS 
CONTRATOS E DOS 

PREÇOS
Art. 124. Os contratos regidos por esta 
Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das 
especificações, para melhor adequação técnica 
a seus objetivos;
b) quando for necessária a modificação do 
valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos 
limites permitidos por esta Lei;
II - por acordo entre as partes:
a) quando conveniente a substituição da garan-
tia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime 
de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verifi-
cação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma 
de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualiza-
do e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem 
a correspondente contraprestação de forneci-
mento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-
-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução do contrato tal como pactuado, res-
peitada, em qualquer caso, a repartição objetiva 
de risco estabelecida no contrato.

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, 
as alterações de contratos de obras e serviços 
de engenharia ensejarão apuração de respon-
sabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento 
dos danos causados à Administração.

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do 
inciso II do caput deste artigo às contratações 
de obras e serviços de engenharia, quando a 
execução for obstada pelo atraso na conclusão de 
procedimentos de desapropriação, desocupação, 
servidão administrativa ou licenciamento am-
biental, por circunstâncias alheias ao contratado.

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que 
se refere o inciso I do caput do art. 124 desta 
Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato 
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 
compras, e, no caso de reforma de edifício ou 
de equipamento, o limite para os acréscimos 
será de 50% (cinquenta por cento).

Art. 126. As alterações unilaterais a que 
se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei 
não poderão transfigurar o objeto da contratação.

Art. 127. Se o contrato não contemplar 
preços unitários para obras ou serviços cujo adi-
tamento se fizer necessário, esses serão fixados 
por meio da aplicação da relação geral entre os 
valores da proposta e o do orçamento-base da 
Administração sobre os preços referenciais ou de 
mercado vigentes na data do aditamento, respeita-
dos os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei.

Art. 128. Nas contratações de obras e 
serviços de engenharia, a diferença percentual 
entre o valor global do contrato e o preço global 
de referência não poderá ser reduzida em favor 
do contratado em decorrência de aditamentos 
que modifiquem a planilha orçamentária.

Art. 129. Nas alterações contratuais para 
supressão de obras, bens ou serviços, se o contra-
tado já houver adquirido os materiais e os colocado 
no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 
pela Administração pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenização por outros 
danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados.

Art. 130. Caso haja alteração unilateral do 
contrato que aumente ou diminua os encargos 
do contratado, a Administração deverá resta-
belecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial.

Art. 131. A extinção do contrato não 
configurará óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório.
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Parágrafo único. O pedido de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e 
antes de eventual prorrogação nos termos do 
art. 107 desta Lei.

Art. 132. A formalização do termo aditivo é 
condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no 
curso da execução do contrato, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

Art. 133. Nas hipóteses em que for ado-
tada a contratação integrada ou semi-integrada, 
é vedada a alteração dos valores contratuais, 
exceto nos seguintes casos:

I - para restabelecimento do equilíbrio econô-
mico-financeiro decorrente de caso fortuito ou 
força maior;

II - por necessidade de alteração do projeto ou das 
especificações para melhor adequação técnica 
aos objetivos da contratação, a pedido da Admi-
nistração, desde que não decorrente de erros ou 
omissões por parte do contratado, observados 
os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei;

III - por necessidade de alteração do projeto nas 
contratações semi-integradas, nos termos do § 
5º do art. 46 desta Lei;

IV - por ocorrência de evento superveniente 
alocado na matriz de riscos como de respon-
sabilidade da Administração.

Art. 134. Os preços contratados serão 
alterados, para mais ou para menos, conforme 
o caso, se houver, após a data da apresentação 
da proposta, criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a su-
perveniência de disposições legais, com compro-
vada repercussão sobre os preços contratados.

Art. 135. Os preços dos contratos para 
serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou com predomi-
nância de mão de obra serão repactuados para 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante demonstração analítica da variação 
dos custos contratuais, com data vinculada:

I - à da apresentação da proposta, para custos 
decorrentes do mercado;

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissí-
dio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, 
para os custos de mão de obra.

§ 1º A Administração não se vinculará às 
disposições contidas em acordos, convenções 
ou dissídios coletivos de trabalho que tratem 
de matéria não trabalhista, de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os 
insumos relacionados ao exercício da atividade.

§ 2º É vedado a órgão ou entidade contra-
tante vincular-se às disposições previstas nos 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho que tratem de obrigações e direitos 
que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública.

§ 3º A repactuação deverá observar o interreg-
no mínimo de 1 (um) ano, contado da data da 
apresentação da proposta ou da data da última 
repactuação.

§ 4º A repactuação poderá ser dividida em 
tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do 
reajuste de preços da contratação, podendo 
ser realizada em momentos distintos para 
discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, 
como os decorrentes de mão de obra e os 
decorrentes dos insumos necessários à exe-
cução dos serviços.

§ 5º Quando a contratação envolver mais de uma 
categoria profissional, a repactuação a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho 
das categorias envolvidas na contratação.

§ 6º A repactuação será precedida de solicitação 
do contratado, acompanhada de demonstração 
analítica da variação dos custos, por meio de 
apresentação da planilha de custos e formação 
de preços, ou do novo acordo, convenção ou sen-
tença normativa que fundamenta a repactuação.

Art. 136. Registros que não caracterizam 
alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, como nas seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face 
ao reajuste ou à repactuação de preços previs-
tos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penaliza-
ções financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no contrato;

III - alterações na razão ou na denominação 
social do contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CAPÍTULO VIII
DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 

DOS CONTRATOS

Art. 137. Constituirão motivos para extin-
ção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de 
normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regu-
lares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por 
autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade 
ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência 
civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do contrato;
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou 
impossibilidade de obtê-la, ou alteração substan-
cial do anteprojeto que dela resultar, ainda que 
obtida no prazo previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a 
desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação 
dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas 
pela autoridade máxima do órgão ou da enti-
dade contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas 
à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz.
§ 1º Regulamento poderá especificar procedi-
mentos e critérios para verificação da ocorrên-
cia dos motivos previstos no caput deste artigo.
§ 2º O contratado terá direito à extinção do 
contrato nas seguintes hipóteses:
I - supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras que acarrete modifi-
cação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no art. 125 desta Lei;
II - suspensão de execução do contrato, por 
ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses;
III - repetidas suspensões que totalizem 90 
(noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas des-
mobilizações e mobilizações e outras previstas;
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado 
da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela 
Administração por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos;
V - não liberação pela Administração, nos prazos 
contratuais, de área, local ou objeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto, inclu-
sive devido a atraso ou descumprimento das obri-
gações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação 
de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem 
os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo obser-
varão as seguintes disposições:
I - não serão admitidas em caso de calamidade 
pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato 
ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
II - assegurarão ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admi-
tido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 desta Lei.
§ 4º Os emitentes das garantias previstas no 
art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo 
contratante quanto ao início de processo admi-
nistrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais.

Art. 138. A extinção do contrato poderá 
ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Ad-
ministração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por 
conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse 
da Administração;
III - determinada por decisão arbitral, em 
decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral 
da Administração e a extinção consensual 
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deverão ser precedidas de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente 
e reduzidas a termo no respectivo processo.

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa 
exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente com-
provados que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do 
contrato até a data de extinção;

III - pagamento do custo da desmobilização.

Art. 139. A extinção determinada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, 
sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, 
as seguintes consequências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, 
no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração;

II - ocupação e utilização do local, das insta-
lações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato 
e necessários à sua continuidade;

III - execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por 
prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias 
e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Adminis-
tração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da 
conclusão do objeto do contrato pela segura-
dora, quando cabível;

IV - retenção dos créditos decorrentes do 
contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas.

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos 
incisos I e II do caput deste artigo ficará a 
critério da Administração, que poderá dar con-
tinuidade à obra ou ao serviço por execução 
direta ou indireta.

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste ar-
tigo, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do ministro de Estado, do secretário 
estadual ou do secretário municipal competen-
te, conforme o caso.

CAPÍTULO IX
DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

DO CONTRATO
Art. 140. O objeto do contrato será 
recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante ter-
mo detalhado, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão de-
signada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais;

II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo res-
ponsável por seu acompanhamento e fiscaliza-
ção, com verificação posterior da conformidade 
do material com as exigências contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão de-
signada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais.

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, 
no todo ou em parte, quando estiver em desa-
cordo com o contrato.

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não 
excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos 
pela lei ou pelo contrato.

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização 
dos recebimentos provisório e definitivo serão 
definidos em regulamento ou no contrato.

§ 4º Salvo disposição em contrário constante 
do edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da 
boa execução do objeto do contrato exigidos 
por normas técnicas oficiais correrão por conta 
do contratado.

§ 5º Em se tratando de projeto de obra, o 
recebimento definitivo pela Administração não 
eximirá o projetista ou o consultor da responsa-
bilidade objetiva por todos os danos causados 
por falha de projeto.

§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento 
definitivo pela Administração não eximirá o 
contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 
anos, admitida a previsão de prazo de garantia 
superior no edital e no contrato, da responsa-
bilidade objetiva pela solidez e pela segurança 
dos materiais e dos serviços executados e pela 
funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, 
e, em caso de vício, defeito ou incorreção iden-
tificados, o contratado ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou 
pela substituição necessárias.

CAPÍTULO X
DOS PAGAMENTOS

Art. 141. No dever de pagamento pela 
Administração, será observada a ordem 
cronológica para cada fonte diferenciada de 
recursos, subdividida nas seguintes categorias 
de contratos:

I - fornecimento de bens;

II - locações;

III - prestação de serviços;

IV - realização de obras.

§ 1º A ordem cronológica referida no caput deste 
artigo poderá ser alterada, mediante prévia jus-
tificativa da autoridade competente e posterior 
comunicação ao órgão de controle interno da 
Administração e ao tribunal de contas compe-
tente, exclusivamente nas seguintes situações:

I - grave perturbação da ordem, situação de 
emergência ou calamidade pública;

II - pagamento a microempresa, empresa de 
pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 
pessoa física, microempreendedor individual e 
sociedade cooperativa, desde que demonstrado 
o risco de descontinuidade do cumprimento do 
objeto do contrato;

III - pagamento de serviços necessários ao fun-
cionamento dos sistemas estruturantes, desde 
que demonstrado o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato;

IV - pagamento de direitos oriundos de contra-
tos em caso de falência, recuperação judicial 
ou dissolução da empresa contratada;

V - pagamento de contrato cujo objeto seja im-
prescindível para assegurar a integridade do pa-
trimônio público ou para manter o funcionamento 
das atividades finalísticas do órgão ou entidade, 
quando demonstrado o risco de descontinuidade 
da prestação de serviço público de relevância ou 
o cumprimento da missão institucional.

§ 2º A inobservância imotivada da ordem cronoló-
gica referida no caput deste artigo ensejará a apu-
ração de responsabilidade do agente responsável, 
cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização.

§ 3º O órgão ou entidade deverá disponibilizar, 
mensalmente, em seção específica de acesso 
à informação em seu sítio na internet, a ordem 
cronológica de seus pagamentos, bem como 
as justificativas que fundamentarem a eventual 
alteração dessa ordem.

Art. 142. Disposição expressa no edital 
ou no contrato poderá prever pagamento em 
conta vinculada ou pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 143. No caso de controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto a dimensão, qualida-
de e quantidade, a parcela incontroversa deverá 
ser liberada no prazo previsto para pagamento.

Art. 144. Na contratação de obras, forne-
cimentos e serviços, inclusive de engenharia, 
poderá ser estabelecida remuneração variável 
vinculada ao desempenho do contratado, com 
base em metas, padrões de qualidade, critérios 
de sustentabilidade ambiental e prazos de entre-
ga definidos no edital de licitação e no contrato.

§ 1º O pagamento poderá ser ajustado em 
base percentual sobre o valor economizado 
em determinada despesa, quando o objeto do 
contrato visar à implantação de processo de 
racionalização, hipótese em que as despesas 
correrão à conta dos mesmos créditos orçamen-
tários, na forma de regulamentação específica.

§ 2º A utilização de remuneração variável será 
motivada e respeitará o limite orçamentário 
fixado pela Administração para a contratação.

Art. 145. Não será permitido pagamento 
antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, 
à execução de obras ou à prestação de serviços.

§ 1º A antecipação de pagamento somente 
será permitida se propiciar sensível economia 
de recursos ou se representar condição indis-
pensável para a obtenção do bem ou para a 
prestação do serviço, hipótese que deverá ser 
previamente justificada no processo licitatório 
e expressamente prevista no edital de licitação 
ou instrumento formal de contratação direta.

§ 2º A Administração poderá exigir a prestação 
de garantia adicional como condição para o 
pagamento antecipado.

§ 3º Caso o objeto não seja executado no 
prazo contratual, o valor antecipado deverá 
ser devolvido.

Art. 146. No ato de liquidação da despe-
sa, os serviços de contabilidade comunicarão 
aos órgãos da administração tributária as 
características da despesa e os valores pagos, 
conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964.
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CAPÍTULO XI
DA NULIDADE DOS CONTRATOS

Art. 147. Constatada irregularidade no 
procedimento licitatório ou na execução con-
tratual, caso não seja possível o saneamento, 
a decisão sobre a suspensão da execução ou 
sobre a declaração de nulidade do contrato 
somente será adotada na hipótese em que 
se revelar medida de interesse público, com 
avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:

I - impactos econômicos e financeiros decor-
rentes do atraso na fruição dos benefícios do 
objeto do contrato;

II - riscos sociais, ambientais e à segurança 
da população local decorrentes do atraso na 
fruição dos benefícios do objeto do contrato;

III - motivação social e ambiental do contrato;

IV - custo da deterioração ou da perda das 
parcelas executadas;

V - despesa necessária à preservação das 
instalações e dos serviços já executados;

VI - despesa inerente à desmobilização e ao 
posterior retorno às atividades;

VII - medidas efetivamente adotadas pelo titular 
do órgão ou entidade para o saneamento dos 
indícios de irregularidades apontados;

VIII - custo total e estágio de execução física 
e financeira dos contratos, dos convênios, das 
obras ou das parcelas envolvidas;

IX - fechamento de postos de trabalho diretos 
e indiretos em razão da paralisação;

X - custo para realização de nova licitação ou 
celebração de novo contrato;

XI - custo de oportunidade do capital durante o 
período de paralisação.

Parágrafo único. Caso a paralisação ou anula-
ção não se revele medida de interesse público, 
o poder público deverá optar pela continuidade 
do contrato e pela solução da irregularidade por 
meio de indenização por perdas e danos, sem 
prejuízo da apuração de responsabilidade e da 
aplicação de penalidades cabíveis.

Art. 148. A declaração de nulidade do 
contrato administrativo requererá análise prévia do 
interesse público envolvido, na forma do art. 147 
desta Lei, e operará retroativamente, impedindo 
os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir 
ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.

§ 1º Caso não seja possível o retorno à situação 
fática anterior, a nulidade será resolvida pela 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo 
da apuração de responsabilidade e aplicação 
das penalidades cabíveis.

§ 2º Ao declarar a nulidade do contrato, a auto-
ridade, com vistas à continuidade da atividade 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha 
eficácia em momento futuro, suficiente para 
efetuar nova contratação, por prazo de até 6 
(seis) meses, prorrogável uma única vez.

Art. 149. A nulidade não exonerará a Ad-
ministração do dever de indenizar o contratado 
pelo que houver executado até a data em que 
for declarada ou tornada eficaz, bem como por 
outros prejuízos regularmente comprovados, 
desde que não lhe seja imputável, e será 
promovida a responsabilização de quem lhe 
tenha dado causa.

Art. 150. Nenhuma contratação será feita 
sem a caracterização adequada de seu objeto e 
sem a indicação dos créditos orçamentários para 
pagamento das parcelas contratuais vincendas 
no exercício em que for realizada a contratação, 
sob pena de nulidade do ato e de responsabili-
zação de quem lhe tiver dado causa.

CAPÍTULO XII
DOS MEIOS ALTERNATIVOS 

DE RESOLUÇÃO DE 
CONTROVÉRSIAS

Art. 151. Nas contratações regidas por 
esta Lei, poderão ser utilizados meios alternati-
vos de prevenção e resolução de controvérsias, 
notadamente a conciliação, a mediação, o 
comitê de resolução de disputas e a arbitragem.

Parágrafo único. Será aplicado o disposto no 
caput deste artigo às controvérsias relacionadas a 
direitos patrimoniais disponíveis, como as questões 
relacionadas ao restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, ao inadimple-
mento de obrigações contratuais por quaisquer 
das partes e ao cálculo de indenizações.

Art. 152. A arbitragem será sempre de 
direito e observará o princípio da publicidade.

Art. 153. Os contratos poderão ser 
aditados para permitir a adoção dos meios 
alternativos de resolução de controvérsias.

Art. 154. O processo de escolha dos 
árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês 
de resolução de disputas observará critérios 
isonômicos, técnicos e transparentes.

TÍTULO IV
DAS IRREGULARIDADES

CAPÍTULO I
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS

Art. 155. O licitante ou o contratado será 
responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato 
que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência 
de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar 
a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou 
da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação ou a execução 
do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nesta 
Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão consi-
derados:

I - a natureza e a gravidade da infração co-
metida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Admi-
nistração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de 
programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste 
artigo será aplicada exclusivamente pela infra-
ção administrativa prevista no inciso I do caput 
do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput 
deste artigo, calculada na forma do edital ou 
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplica-
da ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste 
artigo será aplicada ao responsável pelas infra-
ções administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou con-
tratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput 
deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
desta Lei, bem como pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput 
deste artigo será precedida de análise jurídica 
e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder 
Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou 
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de secretário municipal e, quando aplicada por 
autarquia ou fundação, será de competência 
exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 
e pela Defensoria Pública no desempenho da 
função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico 
equivalente às autoridades referidas no inciso 
I deste parágrafo, na forma de regulamento.

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV 
do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do 
caput deste artigo.

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações ca-
bíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a dife-
rença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente.

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput 
deste artigo não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública.

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista 
no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será 
facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação.

Art. 158. A aplicação das sanções pre-
vistas nos incisos III e IV do caput do art. 156 
desta Lei requererá a instauração de processo 
de responsabilização, a ser conduzido por co-
missão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração 
Pública cujo quadro funcional não seja formado 
de servidores estatutários, a comissão a que 
se refere o caput deste artigo será composta 
de 2 (dois) ou mais empregados públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) 
anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de 
produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, 
o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação.

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante de-
cisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, 
contados da ciência da infração pela Adminis-
tração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo 
de responsabilização a que se refere o caput 
deste artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de 
leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize 
a conclusão da apuração administrativa.

Art. 159. Os atos previstos como infra-
ções administrativas nesta Lei ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, serão apurados e julgados conjun-
tamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e a autoridade competente 
definidos na referida Lei.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 160. A personalidade jurídica poderá 
ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patri-
monial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o sancionado, ob-
servados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.

Art. 161. Os órgãos e entidades dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de 
todos os entes federativos deverão, no prazo 
máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e man-
ter atualizados os dados relativos às sanções 
por eles aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo federal.

Parágrafo único. Para fins de aplicação das 
sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do 
caput do art. 156 desta Lei, o Poder Execu-
tivo regulamentará a forma de cômputo e as 
consequências da soma de diversas sanções 
aplicadas a uma mesma empresa e derivadas 
de contratos distintos.

Art. 162. O atraso injustificado na 
execução do contrato sujeitará o contratado 
a multa de mora, na forma prevista em edital 
ou em contrato.

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora 
não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unila-
teral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas nesta Lei.

Art. 163. É admitida a reabilitação do 
licitante ou contratado perante a própria au-
toridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Admi-
nistração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) 
ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) 
anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação 
definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento 
conclusivo quanto ao cumprimento dos requisi-
tos definidos neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações pre-
vistas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 
desta Lei exigirá, como condição de reabilitação 
do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade 
pelo responsável.

CAPÍTULO II
DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PE-

DIDOS DE ESCLARECIMENTO E 
DOS RECURSOS

Art. 164. Qualquer pessoa é parte 
legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura do certame.

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou 
ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame.

Art. 165. Dos atos da Administração 
decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data de intimação ou de lavratura 
da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-
-qualificação de interessado ou de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou can-
celamento;

b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada 
por ato unilateral e escrito da Administração;
II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 
(três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso 
hierárquico.
§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude 
do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I 
do caput deste artigo, serão observadas as 
seguintes disposições:
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais 
previsto no inciso I do caput deste artigo será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipóte-
se de adoção da inversão de fases prevista no 
§ 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento;
II - a apreciação dar-se-á em fase única.
§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste 
artigo será dirigido à autoridade que tiver editado 
o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 
não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 
3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos.
§ 3º O acolhimento do recurso implicará 
invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.
§ 4º O prazo para apresentação de contrarra-
zões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso.
§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.

Art. 166. Da aplicação das sanções pre-
vistas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 
desta Lei caberá recurso no prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis, contado da data da intimação.
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Parágrafo único. O recurso de que trata o caput 
deste artigo será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

Art. 167. Da aplicação da sanção prevista 
no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei 
caberá apenas pedido de reconsideração, que 
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento.

Art. 168. O recurso e o pedido de recon-
sideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.

Parágrafo único. Na elaboração de suas deci-
sões, a autoridade competente será auxiliada 
pelo órgão de assessoramento jurídico, que 
deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as 
informações necessárias.

CAPÍTULO III

DO CONTROLE DAS 
CONTRATAÇÕES

Art. 169. As contratações públicas 
deverão submeter-se a práticas contínuas e 
permanentes de gestão de riscos e de con-
trole preventivo, inclusive mediante adoção 
de recursos de tecnologia da informação, e, 
além de estar subordinadas ao controle social, 
sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa:
I - primeira linha de defesa, integrada por 
servidores e empregados públicos, agentes de 
licitação e autoridades que atuam na estrutura 
de governança do órgão ou entidade;
II - segunda linha de defesa, integrada pelas 
unidades de assessoramento jurídico e de 
controle interno do próprio órgão ou entidade;
III - terceira linha de defesa, integrada pelo ór-
gão central de controle interno da Administração 
e pelo tribunal de contas.
§ 1º Na forma de regulamento, a implementação 
das práticas a que se refere o caput deste artigo 
será de responsabilidade da alta administração 
do órgão ou entidade e levará em consideração 
os custos e os benefícios decorrentes de sua 
implementação, optando-se pelas medidas que 
promovam relações íntegras e confiáveis, com 
segurança jurídica para todos os envolvidos, 
e que produzam o resultado mais vantajoso 
para a Administração, com eficiência, eficácia e 
efetividade nas contratações públicas.
§ 2º Para a realização de suas atividades, os 
órgãos de controle deverão ter acesso irrestrito 
aos documentos e às informações necessárias 
à realização dos trabalhos, inclusive aos docu-
mentos classificados pelo órgão ou entidade 
nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011, e o órgão de controle com o qual foi 
compartilhada eventual informação sigilosa 
tornar-se-á corresponsável pela manutenção 
do seu sigilo.
§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que 
se referem os incisos I, II e III do caput deste 
artigo observarão o seguinte:
I - quando constatarem simples impropriedade 
formal, adotarão medidas para o seu sanea-

mento e para a mitigação de riscos de sua nova 
ocorrência, preferencialmente com o aperfei-
çoamento dos controles preventivos e com a 
capacitação dos agentes públicos responsáveis;

II - quando constatarem irregularidade que 
configure dano à Administração, sem prejuízo 
das medidas previstas no inciso I deste § 3º, 
adotarão as providências necessárias para 
a apuração das infrações administrativas, 
observadas a segregação de funções e a 
necessidade de individualização das condutas, 
bem como remeterão ao Ministério Público com-
petente cópias dos documentos cabíveis para 
a apuração dos ilícitos de sua competência.

Art. 170. Os órgãos de controle adotarão, 
na fiscalização dos atos previstos nesta Lei, cri-
térios de oportunidade, materialidade, relevância 
e risco e considerarão as razões apresentadas 
pelos órgãos e entidades responsáveis e os 
resultados obtidos com a contratação, observado 
o disposto no § 3º do art. 169 desta Lei.

§ 1º As razões apresentadas pelos órgãos e 
entidades responsáveis deverão ser encami-
nhadas aos órgãos de controle até a conclusão 
da fase de instrução do processo e não poderão 
ser desentranhadas dos autos.

§ 2º A omissão na prestação das informações 
não impedirá as deliberações dos órgãos de 
controle nem retardará a aplicação de qualquer 
de seus prazos de tramitação e de deliberação.

§ 3º Os órgãos de controle desconsiderarão 
os documentos impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para o 
esclarecimento dos fatos.

§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa 
física ou jurídica poderá representar aos órgãos 
de controle interno ou ao tribunal de contas 
competente contra irregularidades na aplicação 
desta Lei.

Art. 171. Na fiscalização de controle será 
observado o seguinte:

I - viabilização de oportunidade de manifestação 
aos gestores sobre possíveis propostas de en-
caminhamento que terão impacto significativo 
nas rotinas de trabalho dos órgãos e entidades 
fiscalizados, a fim de que eles disponibilizem 
subsídios para avaliação prévia da relação entre 
custo e benefício dessas possíveis proposições;

II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais 
e elaboração de relatórios tecnicamente fundamen-
tados, baseados exclusivamente nas evidências 
obtidas e organizados de acordo com as normas de 
auditoria do respectivo órgão de controle, de modo 
a evitar que interesses pessoais e interpretações 
tendenciosas interfiram na apresentação e no 
tratamento dos fatos levantados;

III - definição de objetivos, nos regimes de 
empreitada por preço global, empreitada inte-
gral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, atendidos os requisitos técnicos, 
legais, orçamentários e financeiros, de acordo 
com as finalidades da contratação, devendo, 
ainda, ser perquirida a conformidade do preço 
global com os parâmetros de mercado para 
o objeto contratado, considerada inclusive a 
dimensão geográfica.

§ 1º Ao suspender cautelarmente o processo 
licitatório, o tribunal de contas deverá pronun-
ciar-se definitivamente sobre o mérito da irregu-

laridade que tenha dado causa à suspensão no 
prazo de 25 (vinte e cinco) dias úteis, contado da 
data do recebimento das informações a que se 
refere o § 2º deste artigo, prorrogável por igual 
período uma única vez, e definirá objetivamente:

I - as causas da ordem de suspensão;

II - o modo como será garantido o atendimento 
do interesse público obstado pela suspensão 
da licitação, no caso de objetos essenciais ou 
de contratação por emergência.

§ 2º Ao ser intimado da ordem de suspensão 
do processo licitatório, o órgão ou entidade 
deverá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, admitida 
a prorrogação:

I - informar as medidas adotadas para cumpri-
mento da decisão;

II - prestar todas as informações cabíveis;

III - proceder à apuração de responsabilidade, 
se for o caso.

§ 3º A decisão que examinar o mérito da 
medida cautelar a que se refere o § 1º deste 
artigo deverá definir as medidas necessárias e 
adequadas, em face das alternativas possíveis, 
para o saneamento do processo licitatório, ou 
determinar a sua anulação.

§ 4º O descumprimento do disposto no § 2º 
deste artigo ensejará a apuração de responsa-
bilidade e a obrigação de reparação do prejuízo 
causado ao erário.

Art. 172. (VETADO).

Art. 173. Os tribunais de contas deverão, 
por meio de suas escolas de contas, promover 
eventos de capacitação para os servidores efe-
tivos e empregados públicos designados para o 
desempenho das funções essenciais à execu-
ção desta Lei, incluídos cursos presenciais e a 
distância, redes de aprendizagem, seminários 
e congressos sobre contratações públicas.

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS  

CAPÍTULO I
DO PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

(PNCP)

Art. 174. É criado o Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico 
oficial destinado à:

I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos por esta Lei;

II - realização facultativa das contratações 
pelos órgãos e entidades dos Poderes Execu-
tivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos.

§ 1º O PNCP será gerido pelo Comitê Gestor 
da Rede Nacional de Contratações Públicas, a 
ser presidido por representante indicado pelo 
Presidente da República e composto de:

I - 3 (três) representantes da União indicados 
pelo Presidente da República;

II - 2 (dois) representantes dos Estados e do 
Distrito Federal indicados pelo Conselho Nacio-
nal de Secretários de Estado da Administração;

III - 2 (dois) representantes dos Municípios 
indicados pela Confederação Nacional de 
Municípios.
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§ 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes 
informações acerca das contratações:
I - planos de contratação anuais;
II - catálogos eletrônicos de padronização;
III - editais de credenciamento e de pré-quali-
ficação, avisos de contratação direta e editais 
de licitação e respectivos anexos;
IV - atas de registro de preços;
V - contratos e termos aditivos;
VI - notas fiscais eletrônicas, quando for o caso.
§ 3º O PNCP deverá, entre outras funcionali-
dades, oferecer:
I - sistema de registro cadastral unificado;

II - painel para consulta de preços, banco de 
preços em saúde e acesso à base nacional de 
notas fiscais eletrônicas;

III - sistema de planejamento e gerenciamento 
de contratações, incluído o cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações previsto no § 4º 
do art. 88 desta Lei;

IV - sistema eletrônico para a realização de 
sessões públicas;

V - acesso ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e ao Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep);

VI - sistema de gestão compartilhada com a so-
ciedade de informações referentes à execução 
do contrato, que possibilite:

a) envio, registro, armazenamento e divulgação 
de mensagens de texto ou imagens pelo inte-
ressado previamente identificado;

b) acesso ao sistema informatizado de acom-
panhamento de obras a que se refere o inciso 
III do caput do art. 19 desta Lei;

c) comunicação entre a população e represen-
tantes da Administração e do contratado desig-
nados para prestar as informações e esclareci-
mentos pertinentes, na forma de regulamento;

d) divulgação, na forma de regulamento, de rela-
tório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação 
e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.

§ 4º O PNCP adotará o formato de dados 
abertos e observará as exigências previstas 
na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

§ 5º (VETADO).

Art. 175. Sem prejuízo do disposto no art. 
174 desta Lei, os entes federativos poderão 
instituir sítio eletrônico oficial para divulgação 
complementar e realização das respectivas 
contratações.

§ 1º Desde que mantida a integração com o 
PNCP, as contratações poderão ser realizadas 
por meio de sistema eletrônico fornecido por 
pessoa jurídica de direito privado, na forma de 
regulamento.

§ 2º Até 31 de dezembro de 2023, os Municípios 
deverão realizar divulgação complementar de 
suas contratações mediante publicação de 
extrato de edital de licitação em jornal diário 
de grande circulação local. 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 
(vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) 

anos, contado da data de publicação desta Lei, 
para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no 
caput do art. 8º desta Lei;

II - da obrigatoriedade de realização da licitação 
sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do 
art. 17 desta Lei;

III - das regras relativas à divulgação em sítio 
eletrônico oficial.

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o 
PNCP, os Municípios a que se refere o caput 
deste artigo deverão:

I - publicar, em diário oficial, as informações 
que esta Lei exige que sejam divulgadas em 
sítio eletrônico oficial, admitida a publicação 
de extrato;

II - disponibilizar a versão física dos documentos 
em suas repartições, vedada a cobrança de qual-
quer valor, salvo o referente ao fornecimento de 
edital ou de cópia de documento, que não será 
superior ao custo de sua reprodução gráfica.

CAPÍTULO II
DAS ALTERAÇÕES 

LEGISLATIVAS

Art. 177. O caput do art. 1.048 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil), passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso IV:

“Art.1.048. ........................................................
...............................................

IV - em que se discuta a aplicação do disposto 
nas normas gerais de licitação e contratação a 
que se refere o inciso XXVII do caput do art. 22 
da Constituição Federal.

..................................................................” (NR)

Art. 178. O Título XI da Parte Especial 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido 
do seguinte Capítulo II-B:

“CAPÍTULO II-B

DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRA-
TOS ADMINISTRATIVOS

Contratação direta ilegal
Art.337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à 
contratação direta fora das hipóteses previstas 
em lei:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, 
e multa.
Frustração do caráter competitivo 

de licitação
Art.337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de 
obter para si ou para outrem vantagem decor-
rente da adjudicação do objeto da licitação, 
o caráter competitivo do processo licitatório:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) 
anos, e multa.

Patrocínio de contratação indevida
Art.337-G. Patrocinar, direta ou indiretamente, 
interesse privado perante a Administração Pú-
blica, dando causa à instauração de licitação ou 
à celebração de contrato cuja invalidação vier a 
ser decretada pelo Poder Judiciário:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) 
anos, e multa.

Modificação ou pagamento irregu-
lar em contrato administrativo

Art.337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a 
qualquer modificação ou vantagem, inclusive 
prorrogação contratual, em favor do contratado, 
durante a execução dos contratos celebrados 
com a Administração Pública, sem autorização 
em lei, no edital da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar 
fatura com preterição da ordem cronológica de 
sua exigibilidade:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) 
anos, e multa.

Perturbação de processo licitatório
Art.337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a rea-
lização de qualquer ato de processo licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) 
anos, e multa.

Violação de sigilo em licitação

Art.337-J. Devassar o sigilo de proposta apre-
sentada em processo licitatório ou proporcionar 
a terceiro o ensejo de devassá-lo:

Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) 
anos, e multa.

Afastamento de licitante

Art.337-K.  Afastar ou tentar afastar licitante 
por meio de violência, grave ameaça, fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) 
anos, e multa, além da pena correspondente 
à violência.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem 
se abstém ou desiste de licitar em razão de 
vantagem oferecida.

Fraude em licitação ou contrato

Art.337-L.  Fraudar, em prejuízo da Admi-
nistração Pública, licitação ou contrato dela 
decorrente, mediante:

I - entrega de mercadoria ou prestação de serviços 
com qualidade ou em quantidade diversas das 
previstas no edital ou nos instrumentos contratuais;

II - fornecimento, como verdadeira ou perfeita, 
de mercadoria falsificada, deteriorada, inservível 
para consumo ou com prazo de validade vencido;

III - entrega de uma mercadoria por outra;

IV - alteração da substância, qualidade ou quan-
tidade da mercadoria ou do serviço fornecido;

V - qualquer meio fraudulento que torne injus-
tamente mais onerosa para a Administração 
Pública a proposta ou a execução do contrato:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) 
anos, e multa.

Contratação inidônea
Art.337-M.  Admitir à licitação empresa ou 
profissional declarado inidôneo:

Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, 
e multa.

§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profis-
sional declarado inidôneo:

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) 
anos, e multa.
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§ 2º Incide na mesma pena do caput deste 
artigo aquele que, declarado inidôneo, venha 
a participar de licitação e, na mesma pena do § 
1º deste artigo, aquele que, declarado inidôneo, 
venha a contratar com a Administração Pública.

Impedimento indevido

Art.337-N.  Obstar, impedir ou dificultar injusta-
mente a inscrição de qualquer interessado nos 
registros cadastrais ou promover indevidamente 
a alteração, a suspensão ou o cancelamento de 
registro do inscrito:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa.

Omissão grave de dado ou de 
informação por projetista

Art.337-O.  Omitir, modificar ou entregar à Ad-
ministração Pública levantamento cadastral ou 
condição de contorno em relevante dissonância 
com a realidade, em frustração ao caráter 
competitivo da licitação ou em detrimento da 
seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, em contratação para a 
elaboração de projeto básico, projeto executivo 
ou anteprojeto, em diálogo competitivo ou em 
procedimento de manifestação de interesse:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) 
anos, e multa.

§ 1º Consideram-se condição de contorno as 
informações e os levantamentos suficientes e 
necessários para a definição da solução de 
projeto e dos respectivos preços pelo licitante, 
incluídos sondagens, topografia, estudos de 
demanda, condições ambientais e demais 
elementos ambientais impactantes, conside-
rados requisitos mínimos ou obrigatórios em 
normas técnicas que orientam a elaboração 
de projetos.

§ 2º Se o crime é praticado com o fim de ob-
ter benefício, direto ou indireto, próprio ou de 
outrem, aplica-se em dobro a pena prevista no 
caput deste artigo.

Art.337-P.  A pena de multa cominada aos 
crimes previstos neste Capítulo seguirá a 
metodologia de cálculo prevista neste Código 
e não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta.”

Art. 179. Os incisos II e III do caput do art. 
2º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  ...........................................................
.........................................................................
..........................................................................

II - concessão de serviço público: a delegação 
de sua prestação, feita pelo poder concedente, 
mediante licitação, na modalidade concorrência 
ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica ou 
consórcio de empresas que demonstre capa-
cidade para seu desempenho, por sua conta e 
risco e por prazo determinado;

III - concessão de serviço público precedida 
da execução de obra pública: a construção, 
total ou parcial, conservação, reforma, am-
pliação ou melhoramento de quaisquer obras 
de interesse público, delegados pelo poder 
concedente, mediante licitação, na modali-
dade concorrência ou diálogo competitivo, a 
pessoa jurídica ou consórcio de empresas que 
demonstre capacidade para a sua realização, 
por sua conta e risco, de forma que o investi-
mento da concessionária seja remunerado e 

amortizado mediante a exploração do serviço 
ou da obra por prazo determinado;

.......................................................................

..............................................................” (NR)

Art. 180. O caput do art. 10 da Lei nº 
11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. A contratação de parceria público-pri-
vada será precedida de licitação na modalidade 
concorrência ou diálogo competitivo, estando a 
abertura do processo licitatório condicionada a:

........................................................................

...............................................................” (NR)

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 E FINAIS

Art. 181. Os entes federativos instituirão 
centrais de compras, com o objetivo de realizar 
compras em grande escala, para atender a di-
versos órgãos e entidades sob sua competência 
e atingir as finalidades desta Lei.

Parágrafo único. No caso dos Municípios com 
até 10.000 (dez mil) habitantes, serão preferen-
cialmente constituídos consórcios públicos para 
a realização das atividades previstas no caput 
deste artigo, nos termos da Lei nº 11.107, de 6 
de abril de 2005.

Art. 182. O Poder Executivo federal 
atualizará, a cada dia 1º de janeiro, pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a 
substituí-lo, os valores fixados por esta Lei, os 
quais serão divulgados no PNCP.

Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei 
serão contados com exclusão do dia do começo 
e inclusão do dia do vencimento e observarão 
as seguintes disposições:

I - os prazos expressos em dias corridos serão 
computados de modo contínuo;

II - os prazos expressos em meses ou anos 
serão computados de data a data;

III - nos prazos expressos em dias úteis, serão 
computados somente os dias em que ocorrer 
expediente administrativo no órgão ou entidade 
competente.

§ 1º Salvo disposição em contrário, considera-
-se dia do começo do prazo:

I - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibili-
zação da informação na internet;

II - a data de juntada aos autos do aviso de 
recebimento, quando a notificação for pelos 
correios.

§ 2º Considera-se prorrogado o prazo até o 
primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair 
em dia em que não houver expediente, se o 
expediente for encerrado antes da hora normal 
ou se houver indisponibilidade da comunicação 
eletrônica.

§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste 
artigo, se no mês do vencimento não houver 
o dia equivalente àquele do início do prazo, 
considera-se como termo o último dia do mês.

Art. 184. Aplicam-se as disposições desta 
Lei, no que couber e na ausência de norma 

específica, aos convênios, acordos, ajustes e 
outros instrumentos congêneres celebrados por 
órgãos e entidades da Administração Pública, na 
forma estabelecida em regulamento do Poder 
Executivo federal.

Art. 185. Aplicam-se às licitações e aos 
contratos regidos pela Lei nº 13.303, de 30 de 
junho de 2016, as disposições do Capítulo II-B 
do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

Art. 186. Aplicam-se as disposições 
desta Lei subsidiariamente à Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, à Lei nº 11.079, de 30 
de dezembro de 2004, e à Lei nº 12.232, de 29 
de abril de 2010.

Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios poderão aplicar os regulamentos 
editados pela União para execução desta Lei.

Art. 188. (VETADO).

Art. 189. Aplica-se esta Lei às hipóteses 
previstas na legislação que façam referência ex-
pressa à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e aos arts. 
1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.

Art. 190. O contrato cujo instrumento 
tenha sido assinado antes da entrada em vigor 
desta Lei continuará a ser regido de acordo com 
as regras previstas na legislação revogada.

Art. 191. Até o decurso do prazo de que 
trata o inciso II do caput do art. 193, a Adminis-
tração poderá optar por licitar ou contratar dire-
tamente de acordo com esta Lei ou de acordo 
com as leis citadas no referido inciso, e a opção 
escolhida deverá ser indicada expressamente 
no edital ou no aviso ou instrumento de contrata-
ção direta, vedada a aplicação combinada desta 
Lei com as citadas no referido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, 
se a Administração optar por licitar de acordo com 
as leis citadas no inciso II do caput do art. 193 
desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas 
regras nelas previstas durante toda a sua vigência.

Art. 192. O contrato relativo a imóvel do 
patrimônio da União ou de suas autarquias e 
fundações continuará regido pela legislação 
pertinente, aplicada esta Lei subsidiariamente.

Art. 193. Revogam-se:

I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, na data de publicação desta Lei;

II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 1º a 
47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, 
após decorridos 2 (dois) anos da publicação 
oficial desta Lei.

Art. 194. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 1º de abril de 2021; 200o da Indepen-
dência e 133o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
Paulo Guedes
Tarcisio Gomes de Freitas
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes
Wagner de Campos Rosário
André Luiz de Almeida Mendonça
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LEI Nº 14.230, DE 25  
DE OUTUBRO DE 2021

Altera a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, que dispõe sobre improbidade 
administrativa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei:
Art. 1º  A ementa da Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude 
da prática de atos de improbidade administrati-
va, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição 
Federal; e dá outras providências.”
Art. 2º A Lei nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 1º O sistema de responsabilização por atos 
de improbidade administrativa tutelará a probi-
dade na organização do Estado e no exercício 
de suas funções, como forma de assegurar a 
integridade do patrimônio público e social, nos 
termos desta Lei.
Parágrafo único. (Revogado).
§ 1º Consideram-se atos de improbidade admi-
nistrativa as condutas dolosas tipificadas nos 
arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, ressalvados tipos 
previstos em leis especiais.
§ 2º Considera-se dolo a vontade livre e cons-
ciente de alcançar o resultado ilícito tipificado 
nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, não bastando a 
voluntariedade do agente.
§ 3º O mero exercício da função ou desem-
penho de competências públicas, sem com-
provação de ato doloso com fim ilícito, afasta 
a responsabilidade por ato de improbidade 
administrativa.
§ 4º Aplicam-se ao sistema da improbidade dis-
ciplinado nesta Lei os princípios constitucionais 
do direito administrativo sancionador.
§ 5º Os atos de improbidade violam a probidade 
na organização do Estado e no exercício de 
suas funções e a integridade do patrimônio pú-
blico e social dos Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário, bem como da administração direta 
e indireta, no âmbito da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal.
§ 6º Estão sujeitos às sanções desta Lei os atos 
de improbidade praticados contra o patrimônio 
de entidade privada que receba subvenção, 
benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de 
entes públicos ou governamentais, previstos 
no § 5º deste artigo.
§ 7º Independentemente de integrar a admi-
nistração indireta, estão sujeitos às sanções 
desta Lei os atos de improbidade praticados 
contra o patrimônio de entidade privada para 
cuja criação ou custeio o erário haja concor-
rido ou concorra no seu patrimônio ou receita 
atual, limitado o ressarcimento de prejuízos, 
nesse caso, à repercussão do ilícito sobre a 
contribuição dos cofres públicos.
§ 8º Não configura improbidade a ação ou omis-
são decorrente de divergência interpretativa 
da lei, baseada em jurisprudência, ainda que 
não pacificada, mesmo que não venha a ser 
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posteriormente prevalecente nas decisões dos 
órgãos de controle ou dos tribunais do Poder 
Judiciário.” (NR)
“Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-
-se agente público o agente político, o servidor 
público e todo aquele que exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função 
nas entidades referidas no art. 1º desta Lei.
Parágrafo único. No que se refere a recursos de 
origem pública, sujeita-se às sanções previstas 
nesta Lei o particular, pessoa física ou jurídica, 
que celebra com a administração pública con-
vênio, contrato de repasse, contrato de gestão, 
termo de parceria, termo de cooperação ou 
ajuste administrativo equivalente.” (NR)
“Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, 
no que couber, àquele que, mesmo não sendo 
agente público, induza ou concorra dolosamen-
te para a prática do ato de improbidade.
§ 1º Os sócios, os cotistas, os diretores e os 
colaboradores de pessoa jurídica de direito 
privado não respondem pelo ato de improbidade 
que venha a ser imputado à pessoa jurídica, sal-
vo se, comprovadamente, houver participação 
e benefícios diretos, caso em que responderão 
nos limites da sua participação.
§ 2º As sanções desta Lei não se aplicarão 
à pessoa jurídica, caso o ato de improbidade 
administrativa seja também sancionado como 
ato lesivo à administração pública de que trata 
a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.” (NR)
“Art. 7º Se houver indícios de ato de impro-
bidade, a autoridade que conhecer dos fatos 
representará ao Ministério Público competente, 
para as providências necessárias.
Parágrafo único. (Revogado).” (NR)
“Art. 8º O sucessor ou o herdeiro daquele que 
causar dano ao erário ou que se enriquecer 
ilicitamente estão sujeitos apenas à obrigação 
de repará-lo até o limite do valor da herança ou 
do patrimônio transferido.” (NR)
“Art. 8º-A A responsabilidade sucessória de 
que trata o art. 8º desta Lei aplica-se também 
na hipótese de alteração contratual, de trans-
formação, de incorporação, de fusão ou de 
cisão societária.
Parágrafo único. Nas hipóteses de fusão e de 
incorporação, a responsabilidade da sucessora 
será restrita à obrigação de reparação integral 
do dano causado, até o limite do patrimônio 
transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais 
sanções previstas nesta Lei decorrentes de atos 
e de fatos ocorridos antes da data da fusão ou 
da incorporação, exceto no caso de simulação 
ou de evidente intuito de fraude, devidamente 
comprovados.”
“Art. 9º Constitui ato de improbidade administra-
tiva importando em enriquecimento ilícito aufe-
rir, mediante a prática de ato doloso, qualquer 
tipo de vantagem patrimonial indevida em razão 
do exercício de cargo, de mandato, de função, 
de emprego ou de atividade nas entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:
.........................................................................
.........................
IV - utilizar, em obra ou serviço particular, 
qualquer bem móvel, de propriedade ou à 
disposição de qualquer das entidades referidas 

no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de 
servidores, de empregados ou de terceiros 
contratados por essas entidades;
.........................................................................
..........................
VI - receber vantagem econômica de qual-
quer natureza, direta ou indireta, para fazer 
declaração falsa sobre qualquer dado técnico 
que envolva obras públicas ou qualquer outro 
serviço ou sobre quantidade, peso, medida, 
qualidade ou característica de mercadorias 
ou bens fornecidos a qualquer das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei;
VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício 
de mandato, de cargo, de emprego ou de função 
pública, e em razão deles, bens de qualquer na-
tureza, decorrentes dos atos descritos no caput 
deste artigo, cujo valor seja desproporcional à 
evolução do patrimônio ou à renda do agente 
público, assegurada a demonstração pelo agente 
da licitude da origem dessa evolução;
..................................................................” (NR)
“Art. 10. Constitui ato de improbidade admi-
nistrativa que causa lesão ao erário qualquer 
ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e 
comprovadamente, perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação 
dos bens ou haveres das entidades referidas 
no art. 1º desta Lei, e notadamente:
I - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, 
para a indevida incorporação ao patrimônio 
particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, 
de rendas, de verbas ou de valores integrantes 
do acervo patrimonial das entidades referidas 
no art. 1º desta Lei;
.........................................................................
............................
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório 
ou de processo seletivo para celebração de 
parcerias com entidades sem fins lucrativos, 
ou dispensá-los indevidamente, acarretando 
perda patrimonial efetiva;
.........................................................................
.............................
X - agir ilicitamente na arrecadação de tributo 
ou de renda, bem como no que diz respeito à 
conservação do patrimônio público;
..........................................................................
...............................
XIX - agir para a configuração de ilícito na cele-
bração, na fiscalização e na análise das pres-
tações de contas de parcerias firmadas pela 
administração pública com entidades privadas;
..........................................................................
..............................
XXI - (revogado);
XXII - conceder, aplicar ou manter benefício 
financeiro ou tributário contrário ao que dispõem 
o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complemen-
tar nº 116, de 31 de julho de 2003.
§ 1º Nos casos em que a inobservância de 
formalidades legais ou regulamentares não 
implicar perda patrimonial efetiva, não ocorrerá 
imposição de ressarcimento, vedado o enrique-
cimento sem causa das entidades referidas no 
art. 1º desta Lei.
§ 2º A mera perda patrimonial decorrente da ati-
vidade econômica não acarretará improbidade 
administrativa, salvo se comprovado ato doloso 
praticado com essa finalidade.” (NR)
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“Art. 11. Constitui ato de improbidade admi-
nistrativa que atenta contra os princípios da 
administração pública a ação ou omissão 
dolosa que viole os deveres de honestidade, 
de imparcialidade e de legalidade, caracterizada 
por uma das seguintes condutas:
I - (revogado);
II - (revogado);
III - revelar fato ou circunstância de que tem 
ciência em razão das atribuições e que deva 
permanecer em segredo, propiciando beneficia-
mento por informação privilegiada ou colocando 
em risco a segurança da sociedade e do Estado;
IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto 
em razão de sua imprescindibilidade para a 
segurança da sociedade e do Estado ou de 
outras hipóteses instituídas em lei;
V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o 
caráter concorrencial de concurso público, de 
chamamento ou de procedimento licitatório, 
com vistas à obtenção de benefício próprio, 
direto ou indireto, ou de terceiros;
VI - deixar de prestar contas quando esteja 
obrigado a fazê-lo, desde que disponha das 
condições para isso, com vistas a ocultar 
irregularidades;
.........................................................................
..........................
IX - (revogado);
X - (revogado);
XI - nomear cônjuge, companheiro ou paren-
te em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa 
jurídica investido em cargo de direção, chefia 
ou assessoramento, para o exercício de cargo 
em comissão ou de confiança ou, ainda, de 
função gratificada na administração pública 
direta e indireta em qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas;
XII - praticar, no âmbito da administração pública 
e com recursos do erário, ato de publicidade que 
contrarie o disposto no § 1º do art. 37 da Consti-
tuição Federal, de forma a promover inequívoco 
enaltecimento do agente público e personaliza-
ção de atos, de programas, de obras, de serviços 
ou de campanhas dos órgãos públicos.
§ 1º Nos termos da Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção, promulgada pelo 
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006, 
somente haverá improbidade administrativa, na 
aplicação deste artigo, quando for comprovado 
na conduta funcional do agente público o fim de 
obter proveito ou benefício indevido para si ou 
para outra pessoa ou entidade.
§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a 
quaisquer atos de improbidade administrativa 
tipificados nesta Lei e em leis especiais e a 
quaisquer outros tipos especiais de improbidade 
administrativa instituídos por lei.
§ 3º O enquadramento de conduta funcional na 
categoria de que trata este artigo pressupõe a 
demonstração objetiva da prática de ilegalidade 
no exercício da função pública, com a indicação 
das normas constitucionais, legais ou infralegais 
violadas.
§ 4º Os atos de improbidade de que trata este 
artigo exigem lesividade relevante ao bem 

jurídico tutelado para serem passíveis de san-
cionamento e independem do reconhecimento 
da produção de danos ao erário e de enrique-
cimento ilícito dos agentes públicos.
§ 5º Não se configurará improbidade a mera 
nomeação ou indicação política por parte 
dos detentores de mandatos eletivos, sendo 
necessária a aferição de dolo com finalidade 
ilícita por parte do agente.” (NR)
“Art. 12. Independentemente do ressarcimento 
integral do dano patrimonial, se efetivo, e das 
sanções penais comuns e de responsabilidade, 
civis e administrativas previstas na legislação 
específica, está o responsável pelo ato de 
improbidade sujeito às seguintes cominações, 
que podem ser aplicadas isolada ou cumulati-
vamente, de acordo com a gravidade do fato:
I - na hipótese do art. 9º desta Lei, perda dos 
bens ou valores acrescidos ilicitamente ao pa-
trimônio, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos até 14 (catorze) anos, pa-
gamento de multa civil equivalente ao valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar 
com o poder público ou de receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo não superior a 14 (catorze) anos;
II - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos 
bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patri-
mônio, se concorrer esta circunstância, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos 
até 12 (doze) anos, pagamento de multa civil 
equivalente ao valor do dano e proibição de 
contratar com o poder público ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo não superior a 12 (doze) anos;
III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de 
multa civil de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor 
da remuneração percebida pelo agente e proibição 
de contratar com o poder público ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo não superior a 4 (quatro) anos;
IV - (revogado).
Parágrafo único. (Revogado).
§ 1º A sanção de perda da função pública, nas 
hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, 
atinge apenas o vínculo de mesma qualidade 
e natureza que o agente público ou político 
detinha com o poder público na época do co-
metimento da infração, podendo o magistrado, 
na hipótese do inciso I do caput deste artigo, e 
em caráter excepcional, estendê-la aos demais 
vínculos, consideradas as circunstâncias do 
caso e a gravidade da infração.
§ 2º A multa pode ser aumentada até o dobro, 
se o juiz considerar que, em virtude da situação 
econômica do réu, o valor calculado na forma 
dos incisos I, II e III do caput deste artigo é 
ineficaz para reprovação e prevenção do ato 
de improbidade.
§ 3º Na responsabilização da pessoa jurídica, 
deverão ser considerados os efeitos econômi-
cos e sociais das sanções, de modo a viabilizar 
a manutenção de suas atividades.
§ 4º Em caráter excepcional e por motivos re-
levantes devidamente justificados, a sanção de 

proibição de contratação com o poder público 
pode extrapolar o ente público lesado pelo 
ato de improbidade, observados os impactos 
econômicos e sociais das sanções, de forma 
a preservar a função social da pessoa jurídica, 
conforme disposto no § 3º deste artigo.
§ 5º No caso de atos de menor ofensa aos 
bens jurídicos tutelados por esta Lei, a sanção 
limitar-se-á à aplicação de multa, sem prejuízo 
do ressarcimento do dano e da perda dos 
valores obtidos, quando for o caso, nos termos 
do caput deste artigo.
§ 6º Se ocorrer lesão ao patrimônio público, 
a reparação do dano a que se refere esta Lei 
deverá deduzir o ressarcimento ocorrido nas 
instâncias criminal, civil e administrativa que 
tiver por objeto os mesmos fatos.
§ 7º As sanções aplicadas a pessoas jurídicas 
com base nesta Lei e na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, deverão observar o princípio 
constitucional do non bis in idem.
§ 8º A sanção de proibição de contratação com 
o poder público deverá constar do Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, observadas as limitações ter-
ritoriais contidas em decisão judicial, conforme 
disposto no § 4º deste artigo.
§ 9º As sanções previstas neste artigo somente 
poderão ser executadas após o trânsito em 
julgado da sentença condenatória.
§ 10. Para efeitos de contagem do prazo da 
sanção de suspensão dos direitos políticos, 
computar-se-á retroativamente o intervalo de 
tempo entre a decisão colegiada e o trânsito 
em julgado da sentença condenatória.” (NR)
“Art. 13. A posse e o exercício de agente pú-
blico ficam condicionados à apresentação de 
declaração de imposto de renda e proventos de 
qualquer natureza, que tenha sido apresentada 
à Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, a fim de ser arquivada no serviço de 
pessoal competente.
§ 1º (Revogado).
§ 2º A declaração de bens a que se refere o 
caput deste artigo será atualizada anualmente 
e na data em que o agente público deixar o 
exercício do mandato, do cargo, do emprego 
ou da função.
§ 3º Será apenado com a pena de demissão, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o 
agente público que se recusar a prestar a 
declaração dos bens a que se refere o caput 
deste artigo dentro do prazo determinado ou 
que prestar declaração falsa.
§ 4º (Revogado).” (NR)
“Art. 14. ............................................................
............................
.........................................................................
.............................
§ 3º Atendidos os requisitos da representação, 
a autoridade determinará a imediata apuração 
dos fatos, observada a legislação que regula 
o processo administrativo disciplinar aplicável 
ao agente.” (NR)
“Art. 16. Na ação por improbidade administrativa 
poderá ser formulado, em caráter antecedente 
ou incidente, pedido de indisponibilidade de 
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bens dos réus, a fim de garantir a integral 
recomposição do erário ou do acréscimo pa-
trimonial resultante de enriquecimento ilícito.
§ 1º (Revogado).
§ 1º-A O pedido de indisponibilidade de bens a 
que se refere o caput deste artigo poderá ser 
formulado independentemente da representa-
ção de que trata o art. 7º desta Lei.
§ 2º Quando for o caso, o pedido de indisponi-
bilidade de bens a que se refere o caput deste 
artigo incluirá a investigação, o exame e o blo-
queio de bens, contas bancárias e aplicações 
financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, 
nos termos da lei e dos tratados internacionais.
§ 3º O pedido de indisponibilidade de bens a 
que se refere o caput deste artigo apenas será 
deferido mediante a demonstração no caso 
concreto de perigo de dano irreparável ou 
de risco ao resultado útil do processo, desde 
que o juiz se convença da probabilidade da 
ocorrência dos atos descritos na petição inicial 
com fundamento nos respectivos elementos de 
instrução, após a oitiva do réu em 5 (cinco) dias.
§ 4º A indisponibilidade de bens poderá ser de-
cretada sem a oitiva prévia do réu, sempre que 
o contraditório prévio puder comprovadamente 
frustrar a efetividade da medida ou houver ou-
tras circunstâncias que recomendem a proteção 
liminar, não podendo a urgência ser presumida.
§ 5º Se houver mais de um réu na ação, a 
somatória dos valores declarados indisponíveis 
não poderá superar o montante indicado na 
petição inicial como dano ao erário ou como 
enriquecimento ilícito.
§ 6º O valor da indisponibilidade considerará a 
estimativa de dano indicada na petição inicial, 
permitida a sua substituição por caução idônea, 
por fiança bancária ou por seguro-garantia ju-
dicial, a requerimento do réu, bem como a sua 
readequação durante a instrução do processo.
§ 7º A indisponibilidade de bens de terceiro 
dependerá da demonstração da sua efetiva 
concorrência para os atos ilícitos apurados 
ou, quando se tratar de pessoa jurídica, da 
instauração de incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica, a ser processado na 
forma da lei processual.
§ 8º Aplica-se à indisponibilidade de bens 
regida por esta Lei, no que for cabível, o regi-
me da tutela provisória de urgência da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil).
§ 9º Da decisão que deferir ou indeferir a medi-
da relativa à indisponibilidade de bens caberá 
agravo de instrumento, nos termos da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil).
§ 10. A indisponibilidade recairá sobre bens que 
assegurem exclusivamente o integral ressarci-
mento do dano ao erário, sem incidir sobre os 
valores a serem eventualmente aplicados a títu-
lo de multa civil ou sobre acréscimo patrimonial 
decorrente de atividade lícita.
§ 11. A ordem de indisponibilidade de bens 
deverá priorizar veículos de via terrestre, bens 
imóveis, bens móveis em geral, semoventes, 
navios e aeronaves, ações e quotas de so-

ciedades simples e empresárias, pedras e 
metais preciosos e, apenas na inexistência 
desses, o bloqueio de contas bancárias, de 
forma a garantir a subsistência do acusado 
e a manutenção da atividade empresária ao 
longo do processo.
§ 12. O juiz, ao apreciar o pedido de indisponi-
bilidade de bens do réu a que se refere o caput 
deste artigo, observará os efeitos práticos da 
decisão, vedada a adoção de medida capaz 
de acarretar prejuízo à prestação de serviços 
públicos.
§ 13. É vedada a decretação de indisponibili-
dade da quantia de até 40 (quarenta) salários 
mínimos depositados em caderneta de pou-
pança, em outras aplicações financeiras ou 
em conta-corrente.
§ 14. É vedada a decretação de indisponibili-
dade do bem de família do réu, salvo se com-
provado que o imóvel seja fruto de vantagem 
patrimonial indevida, conforme descrito no art. 
9º desta Lei.” (NR)
“Art. 17. A ação para a aplicação das sanções 
de que trata esta Lei será proposta pelo Minis-
tério Público e seguirá o procedimento comum 
previsto na Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), salvo o 
disposto nesta Lei.
§ 1º (Revogado).

§ 2º (Revogado).

§ 3º (Revogado).

§ 4º (Revogado).

§ 4º-A A ação a que se refere o caput deste 
artigo deverá ser proposta perante o foro do 
local onde ocorrer o dano ou da pessoa jurídica 
prejudicada.
§ 5º A propositura da ação a que se refere o 
caput deste artigo prevenirá a competência 
do juízo para todas as ações posteriormente 
intentadas que possuam a mesma causa de 
pedir ou o mesmo objeto.
§ 6º A petição inicial observará o seguinte:
I - deverá individualizar a conduta do réu e 
apontar os elementos probatórios mínimos que 
demonstrem a ocorrência das hipóteses dos 
arts. 9º, 10 e 11 desta Lei e de sua autoria, salvo 
impossibilidade devidamente fundamentada;
II - será instruída com documentos ou justifi-
cação que contenham indícios suficientes da 
veracidade dos fatos e do dolo imputado ou 
com razões fundamentadas da impossibilidade 
de apresentação de qualquer dessas provas, 
observada a legislação vigente, inclusive as 
disposições constantes dos arts. 77 e 80 da Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil).
§ 6º-A O Ministério Público poderá requerer 
as tutelas provisórias adequadas e necessá-
rias, nos termos dos arts. 294 a 310 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil).
§ 6º-B A petição inicial será rejeitada nos casos 
do art. 330 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), bem como 
quando não preenchidos os requisitos a que se 
referem os incisos I e II do § 6º deste artigo, ou 

ainda quando manifestamente inexistente o ato 
de improbidade imputado.
§ 7º Se a petição inicial estiver em devida forma, 
o juiz mandará autuá-la e ordenará a citação 
dos requeridos para que a contestem no prazo 
comum de 30 (trinta) dias, iniciado o prazo na 
forma do art. 231 da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil).
§ 8º (Revogado).
§ 9º (Revogado).
§ 9º-A Da decisão que rejeitar questões prelimi-
nares suscitadas pelo réu em sua contestação 
caberá agravo de instrumento.
§ 10. (Revogado).
..........................................................................
.............................
§ 10-B. Oferecida a contestação e, se for o caso, 
ouvido o autor, o juiz:
I - procederá ao julgamento conforme o estado 
do processo, observada a eventual inexistência 
manifesta do ato de improbidade;
II - poderá desmembrar o litisconsórcio, com 
vistas a otimizar a instrução processual.
§ 10-C. Após a réplica do Ministério Público, 
o juiz proferirá decisão na qual indicará com 
precisão a tipificação do ato de improbidade 
administrativa imputável ao réu, sendo-lhe 
vedado modificar o fato principal e a capitulação 
legal apresentada pelo autor.
§ 10-D. Para cada ato de improbidade adminis-
trativa, deverá necessariamente ser indicado 
apenas um tipo dentre aqueles previstos nos 
arts. 9º, 10 e 11 desta Lei.
§ 10-E. Proferida a decisão referida no § 10-C 
deste artigo, as partes serão intimadas a 
especificar as provas que pretendem produzir.
§ 10-F. Será nula a decisão de mérito total ou par-
cial da ação de improbidade administrativa que:
I - condenar o requerido por tipo diverso daquele 
definido na petição inicial;
II - condenar o requerido sem a produção das 
provas por ele tempestivamente especificadas.
§ 11. Em qualquer momento do processo, veri-
ficada a inexistência do ato de improbidade, o 
juiz julgará a demanda improcedente.
§ 12. (Revogado).
§ 13. (Revogado).
§ 14. Sem prejuízo da citação dos réus, a 
pessoa jurídica interessada será intimada para, 
caso queira, intervir no processo.
§ 15. Se a imputação envolver a desconside-
ração de pessoa jurídica, serão observadas as 
regras previstas nos arts. 133, 134, 135, 136 e 
137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil).
§ 16. A qualquer momento, se o magistrado 
identificar a existência de ilegalidades ou 
de irregularidades administrativas a serem 
sanadas sem que estejam presentes todos os 
requisitos para a imposição das sanções aos 
agentes incluídos no polo passivo da demanda, 
poderá, em decisão motivada, converter a ação 
de improbidade administrativa em ação civil 
pública, regulada pela Lei nº 7.347, de 24 de 
julho de 1985.
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§ 17. Da decisão que converter a ação de im-
probidade em ação civil pública caberá agravo 
de instrumento.
§ 18. Ao réu será assegurado o direito de ser 
interrogado sobre os fatos de que trata a ação, 
e a sua recusa ou o seu silêncio não implicarão 
confissão.
§ 19. Não se aplicam na ação de improbidade 
administrativa:
I - a presunção de veracidade dos fatos alega-
dos pelo autor em caso de revelia;
II - a imposição de ônus da prova ao réu, na 
forma dos §§ 1º e 2º do art. 373 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil);
III - o ajuizamento de mais de uma ação de 
improbidade administrativa pelo mesmo fato, 
competindo ao Conselho Nacional do Ministério 
Público dirimir conflitos de atribuições entre 
membros de Ministérios Públicos distintos;
IV - o reexame obrigatório da sentença de 
improcedência ou de extinção sem resolução 
de mérito.
§ 20. A assessoria jurídica que emitiu o parecer 
atestando a legalidade prévia dos atos administra-
tivos praticados pelo administrador público ficará 
obrigada a defendê-lo judicialmente, caso este 
venha a responder ação por improbidade admi-
nistrativa, até que a decisão transite em julgado.
§ 21. Das decisões interlocutórias caberá 
agravo de instrumento, inclusive da decisão 
que rejeitar questões preliminares suscitadas 
pelo réu em sua contestação.” (NR)
“Art. 17-B. O Ministério Público poderá, confor-
me as circunstâncias do caso concreto, celebrar 
acordo de não persecução civil, desde que dele 
advenham, ao menos, os seguintes resultados:
I - o integral ressarcimento do dano;
II - a reversão à pessoa jurídica lesada da 
vantagem indevida obtida, ainda que oriunda 
de agentes privados.
§ 1º A celebração do acordo a que se refere o 
caput deste artigo dependerá, cumulativamente:
I - da oitiva do ente federativo lesado, em 
momento anterior ou posterior à propositura 
da ação;
II - de aprovação, no prazo de até 60 (ses-
senta) dias, pelo órgão do Ministério Público 
competente para apreciar as promoções de 
arquivamento de inquéritos civis, se anterior 
ao ajuizamento da ação;
III - de homologação judicial, independente-
mente de o acordo ocorrer antes ou depois 
do ajuizamento da ação de improbidade 
administrativa.
§ 2º Em qualquer caso, a celebração do acordo 
a que se refere o caput deste artigo considerará 
a personalidade do agente, a natureza, as 
circunstâncias, a gravidade e a repercussão 
social do ato de improbidade, bem como as 
vantagens, para o interesse público, da rápida 
solução do caso.
§ 3º Para fins de apuração do valor do dano 
a ser ressarcido, deverá ser realizada a oitiva 
do Tribunal de Contas competente, que se 
manifestará, com indicação dos parâmetros 
utilizados, no prazo de 90 (noventa) dias.

§ 4º O acordo a que se refere o caput deste 
artigo poderá ser celebrado no curso da inves-
tigação de apuração do ilícito, no curso da ação 
de improbidade ou no momento da execução 
da sentença condenatória.
§ 5º As negociações para a celebração do 
acordo a que se refere o caput deste artigo 
ocorrerão entre o Ministério Público, de um 
lado, e, de outro, o investigado ou demandado 
e o seu defensor.
§ 6º O acordo a que se refere o caput deste artigo 
poderá contemplar a adoção de mecanismos e 
procedimentos internos de integridade, de audito-
ria e de incentivo à denúncia de irregularidades e a 
aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta 
no âmbito da pessoa jurídica, se for o caso, bem 
como de outras medidas em favor do interesse 
público e de boas práticas administrativas.
§ 7º Em caso de descumprimento do acordo a 
que se refere o caput deste artigo, o investigado 
ou o demandado ficará impedido de celebrar 
novo acordo pelo prazo de 5 (cinco) anos, con-
tado do conhecimento pelo Ministério Público 
do efetivo descumprimento.”
“Art. 17-C. A sentença proferida nos processos a 
que se refere esta Lei deverá, além de observar 
o disposto no art. 489 da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo Civil):
I - indicar de modo preciso os fundamentos que 
demonstram os elementos a que se referem 
os arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, que não podem 
ser presumidos;
II - considerar as consequências práticas da 
decisão, sempre que decidir com base em 
valores jurídicos abstratos;
III - considerar os obstáculos e as dificuldades 
reais do gestor e as exigências das políticas 
públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos 
dos administrados e das circunstâncias práticas 
que houverem imposto, limitado ou condiciona-
do a ação do agente;
IV - considerar, para a aplicação das sanções, 
de forma isolada ou cumulativa:
a) os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade;
b) a natureza, a gravidade e o impacto da 
infração cometida;
c) a extensão do dano causado;
d) o proveito patrimonial obtido pelo agente;
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
f) a atuação do agente em minorar os prejuízos 
e as consequências advindas de sua conduta 
omissiva ou comissiva;
g) os antecedentes do agente;
V - considerar na aplicação das sanções a 
dosimetria das sanções relativas ao mesmo 
fato já aplicadas ao agente;
VI - considerar, na fixação das penas rela-
tivamente ao terceiro, quando for o caso, a 
sua atuação específica, não admitida a sua 
responsabilização por ações ou omissões para 
as quais não tiver concorrido ou das quais não 
tiver obtido vantagens patrimoniais indevidas;
VII - indicar, na apuração da ofensa a princípios, 
critérios objetivos que justifiquem a imposição 
da sanção.
§ 1º A ilegalidade sem a presença de dolo que 
a qualifique não configura ato de improbidade.
§ 2º Na hipótese de litisconsórcio passivo, a 
condenação ocorrerá no limite da participação 

e dos benefícios diretos, vedada qualquer 
solidariedade.
§ 3º Não haverá remessa necessária nas sen-
tenças de que trata esta Lei.”
“Art. 17-D. A ação por improbidade adminis-
trativa é repressiva, de caráter sancionatório, 
destinada à aplicação de sanções de caráter 
pessoal previstas nesta Lei, e não constitui ação 
civil, vedado seu ajuizamento para o controle 
de legalidade de políticas públicas e para a 
proteção do patrimônio público e social, do 
meio ambiente e de outros interesses difusos, 
coletivos e individuais homogêneos.
Parágrafo único. Ressalvado o disposto nes-
ta Lei, o controle de legalidade de políticas 
públicas e a responsabilidade de agentes 
públicos, inclusive políticos, entes públicos e 
governamentais, por danos ao meio ambiente, 
ao consumidor, a bens e direitos de valor artís-
tico, estético, histórico, turístico e paisagístico, 
a qualquer outro interesse difuso ou coletivo, 
à ordem econômica, à ordem urbanística, à 
honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos 
ou religiosos e ao patrimônio público e social 
submetem-se aos termos da Lei nº 7.347, de 
24 de julho de 1985..”
“Art. 18. A sentença que julgar procedente a 
ação fundada nos arts. 9º e 10 desta Lei con-
denará ao ressarcimento dos danos e à perda 
ou à reversão dos bens e valores ilicitamente 
adquiridos, conforme o caso, em favor da pes-
soa jurídica prejudicada pelo ilícito.
§ 1º Se houver necessidade de liquidação do 
dano, a pessoa jurídica prejudicada procederá 
a essa determinação e ao ulterior procedimento 
para cumprimento da sentença referente ao 
ressarcimento do patrimônio público ou à perda 
ou à reversão dos bens.
§ 2º Caso a pessoa jurídica prejudicada não 
adote as providências a que se refere o § 1º 
deste artigo no prazo de 6 (seis) meses, contado 
do trânsito em julgado da sentença de proce-
dência da ação, caberá ao Ministério Público 
proceder à respectiva liquidação do dano e ao 
cumprimento da sentença referente ao ressar-
cimento do patrimônio público ou à perda ou à 
reversão dos bens, sem prejuízo de eventual 
responsabilização pela omissão verificada.
§ 3º Para fins de apuração do valor do ressar-
cimento, deverão ser descontados os serviços 
efetivamente prestados.
§ 4º O juiz poderá autorizar o parcelamento, 
em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais 
corrigidas monetariamente, do débito resultante 
de condenação pela prática de improbidade ad-
ministrativa se o réu demonstrar incapacidade 
financeira de saldá-lo de imediato.” (NR)
“Art. 18-A. A requerimento do réu, na fase de 
cumprimento da sentença, o juiz unificará even-
tuais sanções aplicadas com outras já impostas 
em outros processos, tendo em vista a eventual 
continuidade de ilícito ou a prática de diversas 
ilicitudes, observado o seguinte:
I - no caso de continuidade de ilícito, o juiz 
promoverá a maior sanção aplicada, aumentada 
de 1/3 (um terço), ou a soma das penas, o que 
for mais benéfico ao réu;
II - no caso de prática de novos atos ilícitos 
pelo mesmo sujeito, o juiz somará as sanções.
Parágrafo único. As sanções de suspensão de 
direitos políticos e de proibição de contratar ou 
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de receber incentivos fiscais ou creditícios do 
poder público observarão o limite máximo de 
20 (vinte) anos.”
“Art. 20. .........................................................
....................
§ 1º A autoridade judicial competente poderá 
determinar o afastamento do agente público do 
exercício do cargo, do emprego ou da função, 
sem prejuízo da remuneração, quando a me-
dida for necessária à instrução processual ou 
para evitar a iminente prática de novos ilícitos.
§ 2º O afastamento previsto no § 1º deste artigo 
será de até 90 (noventa) dias, prorrogáveis uma 
única vez por igual prazo, mediante decisão 
motivada.” (NR)
“Art. 21. ............................................................
.............................
I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio 
público, salvo quanto à pena de ressarcimento 
e às condutas previstas no art. 10 desta Lei;
..........................................................................
.............................
§ 1º Os atos do órgão de controle interno ou 
externo serão considerados pelo juiz quando 
tiverem servido de fundamento para a conduta 
do agente público.
§ 2º As provas produzidas perante os órgãos de 
controle e as correspondentes decisões deve-
rão ser consideradas na formação da convicção 
do juiz, sem prejuízo da análise acerca do dolo 
na conduta do agente.
§ 3º As sentenças civis e penais produzirão efei-
tos em relação à ação de improbidade quando 
concluírem pela inexistência da conduta ou pela 
negativa da autoria.
§ 4º A absolvição criminal em ação que discuta 
os mesmos fatos, confirmada por decisão co-
legiada, impede o trâmite da ação da qual trata 
esta Lei, havendo comunicação com todos os 
fundamentos de absolvição previstos no art. 
386 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 (Código de Processo Penal).
§ 5º Sanções eventualmente aplicadas em ou-
tras esferas deverão ser compensadas com as 
sanções aplicadas nos termos desta Lei.” (NR)
“Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto 
nesta Lei, o Ministério Público, de ofício, a 
requerimento de autoridade administrativa ou 
mediante representação formulada de acordo 
com o disposto no art. 14 desta Lei, poderá 
instaurar inquérito civil ou procedimento inves-
tigativo assemelhado e requisitar a instauração 
de inquérito policial.
Parágrafo único. Na apuração dos ilícitos pre-
vistos nesta Lei, será garantido ao investigado 
a oportunidade de manifestação por escrito e 
de juntada de documentos que comprovem 
suas alegações e auxiliem na elucidação dos 
fatos.” (NR)
“Art. 23. A ação para a aplicação das sanções 
previstas nesta Lei prescreve em 8 (oito) anos, 

contados a partir da ocorrência do fato ou, no 
caso de infrações permanentes, do dia em que 
cessou a permanência.
I - (revogado);
II - (revogado);
III - (revogado).
§ 1º A instauração de inquérito civil ou de 
processo administrativo para apuração dos 
ilícitos referidos nesta Lei suspende o curso do 
prazo prescricional por, no máximo, 180 (cento 
e oitenta) dias corridos, recomeçando a correr 
após a sua conclusão ou, caso não concluído 
o processo, esgotado o prazo de suspensão.
§ 2º O inquérito civil para apuração do ato de 
improbidade será concluído no prazo de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, 
prorrogável uma única vez por igual período, 
mediante ato fundamentado submetido à revi-
são da instância competente do órgão ministe-
rial, conforme dispuser a respectiva lei orgânica.
§ 3º Encerrado o prazo previsto no § 2º deste 
artigo, a ação deverá ser proposta no prazo de 
30 (trinta) dias, se não for caso de arquivamento 
do inquérito civil.
§ 4º O prazo da prescrição referido no caput 
deste artigo interrompe-se:
I - pelo ajuizamento da ação de improbidade 
administrativa;
II - pela publicação da sentença condenatória;
III - pela publicação de decisão ou acórdão de 
Tribunal de Justiça ou Tribunal Regional Federal 
que confirma sentença condenatória ou que 
reforma sentença de improcedência;
IV - pela publicação de decisão ou acórdão 
do Superior Tribunal de Justiça que confirma 
acórdão condenatório ou que reforma acórdão 
de improcedência;
V - pela publicação de decisão ou acórdão 
do Supremo Tribunal Federal que confirma 
acórdão condenatório ou que reforma acórdão 
de improcedência.
§ 5º Interrompida a prescrição, o prazo recome-
ça a correr do dia da interrupção, pela metade 
do prazo previsto no caput deste artigo.
§ 6º A suspensão e a interrupção da prescri-
ção produzem efeitos relativamente a todos 
os que concorreram para a prática do ato de 
improbidade.
§ 7º Nos atos de improbidade conexos que 
sejam objeto do mesmo processo, a suspen-
são e a interrupção relativas a qualquer deles 
estendem-se aos demais.
§ 8º O juiz ou o tribunal, depois de ouvido 
o Ministério Público, deverá, de ofício ou a 
requerimento da parte interessada, reconhe-
cer a prescrição intercorrente da pretensão 
sancionadora e decretá-la de imediato, caso, 
entre os marcos interruptivos referidos no § 
4º, transcorra o prazo previsto no § 5º deste 
artigo.” (NR)

“Art. 23-A. É dever do poder público oferecer 
contínua capacitação aos agentes públicos e 
políticos que atuem com prevenção ou repres-
são de atos de improbidade administrativa.”
“Art. 23-B. Nas ações e nos acordos regidos por 
esta Lei, não haverá adiantamento de custas, 
de preparo, de emolumentos, de honorários 
periciais e de quaisquer outras despesas.
§ 1º No caso de procedência da ação, as cus-
tas e as demais despesas processuais serão 
pagas ao final.
§ 2º Haverá condenação em honorários sucum-
benciais em caso de improcedência da ação de 
improbidade se comprovada má-fé.”
“Art. 23-C. Atos que ensejem enriquecimento 
ilícito, perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação de recursos 
públicos dos partidos políticos, ou de suas 
fundações, serão responsabilizados nos termos 
da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995.”
Art. 3º No prazo de 1 (um) ano a partir 
da data de publicação desta Lei, o Ministério 
Público competente manifestará interesse no 
prosseguimento das ações por improbidade 
administrativa em curso ajuizadas pela Fazenda 
Pública, inclusive em grau de recurso.
§ 1º No prazo previsto no caput deste artigo 
suspende-se o processo, observado o disposto 
no art. 314 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil).
§ 2º Não adotada a providência descrita no 
caput deste artigo, o processo será extinto sem 
resolução do mérito.
Art. 4º Ficam revogados os seguintes 
dispositivos e seção da Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992:
I - parágrafo único do art. 1º;
II - arts. 4º, 5º e 6º;
III - Seção II-A do Capítulo II;
IV - parágrafo único do art. 7º;
V - inciso XXI do caput do art. 10;
VI - incisos I, II, IX e X do caput do art. 11;
VII - inciso IV do caput e parágrafo único do 
art. 12;
VIII - §§ 1º e 4º do art. 13;
IX - § 1º do art. 16;
X - §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 8º, 9º, 10, 12 e 13 do art. 17;
XI - incisos I, II e III do caput do art. 23.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 25 de outubro de 2021; 200o da Inde-
pendência e 133o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
Ciro Nogueira Lima Filho
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LEI COMPLEMENTAR Nº 182, 
DE 1 DE JUNHO DE 2021

Institui o marco legal das startups e do 
empreendedorismo inovador; e altera a 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
e a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES, DOS 

PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 
FUNDAMENTAIS 

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o 
marco legal das startups e do empreendedorismo 
inovador.

Parágrafo único. Esta Lei Complementar:

I – estabelece os princípios e as diretrizes para 
a atuação da administração pública no âmbito 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;

II - apresenta medidas de fomento ao ambiente de 
negócios e ao aumento da oferta de capital para 
investimento em empreendedorismo inovador; e

III - disciplina a licitação e a contratação de 
soluções inovadoras pela administração pública.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Comple-
mentar, considera-se:

I - investidor-anjo: investidor que não é conside-
rado sócio nem tem qualquer direito a gerência 
ou a voto na administração da empresa, não 
responde por qualquer obrigação da empresa e 
é remunerado por seus aportes;

II - ambiente regulatório experimental (sandbox 
regulatório): conjunto de condições especiais 
simplificadas para que as pessoas jurídicas par-
ticipantes possam receber autorização temporária 
dos órgãos ou das entidades com competência 
de regulamentação setorial para desenvolver 
modelos de negócios inovadores e testar téc-
nicas e tecnologias experimentais, mediante o 
cumprimento de critérios e de limites previamente 
estabelecidos pelo órgão ou entidade reguladora 
e por meio de procedimento facilitado.

Art. 3º Esta Lei Complementar é pautada 
pelos seguintes princípios e diretrizes:

I - reconhecimento do empreendedorismo inova-
dor como vetor de desenvolvimento econômico, 
social e ambiental;

II - incentivo à constituição de ambientes favo-
ráveis ao empreendedorismo inovador, com 
valorização da segurança jurídica e da liberdade 
contratual como premissas para a promoção do 
investimento e do aumento da oferta de capital 
direcionado a iniciativas inovadoras;

III - importância das empresas como agentes 
centrais do impulso inovador em contexto de 
livre mercado;

IV - modernização do ambiente de negócios brasi-
leiro, à luz dos modelos de negócios emergentes;

V - fomento ao empreendedorismo inovador como 
meio de promoção da produtividade e da compe-
titividade da economia brasileira e de geração de 
postos de trabalho qualificados;

VI - aperfeiçoamento das políticas públicas e dos 
instrumentos de fomento ao empreendedorismo 
inovador;

VII - promoção da cooperação e da interação 
entre os entes públicos, entre os setores público 
e privado e entre empresas, como relações fun-
damentais para a conformação de ecossistema 
de empreendedorismo inovador efetivo;

VIII - incentivo à contratação, pela administração 
pública, de soluções inovadoras elaboradas ou 
desenvolvidas por startups, reconhecidos o papel 
do Estado no fomento à inovação e as potenciais 
oportunidades de economicidade, de benefício e 
de solução de problemas públicos com soluções 
inovadoras; e

IX - promoção da competitividade das empresas 
brasileiras e da internacionalização e da atração 
de investimentos estrangeiros. 

CAPÍTULO II
DO ENQUADRAMENTO DE 

EMPRESAS STARTUPS 
Art. 4º São enquadradas como startups 
as organizações empresariais ou societárias, 
nascentes ou em operação recente, cuja atuação 
caracteriza-se pela inovação aplicada a modelo 
de negócios ou a produtos ou serviços ofertados.

§ 1º Para fins de aplicação desta Lei Comple-
mentar, são elegíveis para o enquadramento na 
modalidade de tratamento especial destinada 
ao fomento de startup o empresário individual, a 
empresa individual de responsabilidade limitada, 
as sociedades empresárias, as sociedades coo-
perativas e as sociedades simples:

I - com receita bruta de até R$ 16.000.000,00 
(dezesseis milhões de reais) no ano-calendário 
anterior ou de R$ 1.333.334,00 (um milhão, 
trezentos e trinta e três mil trezentos e trinta e 
quatro reais) multiplicado pelo número de meses 
de atividade no ano-calendário anterior, quando 
inferior a 12 (doze) meses, independentemente 
da forma societária adotada;

II - com até 10 (dez) anos de inscrição no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Economia; e

III - que atendam a um dos seguintes requisitos, 
no mínimo:

a) declaração em seu ato constitutivo ou alterador 
e utilização de modelos de negócios inovadores 
para a geração de produtos ou serviços, nos 
termos do inciso IV do caput do art. 2º da Lei nº 
10.973, de 2 de dezembro de 2004; ou
b) enquadramento no regime especial Inova 
Simples, nos termos do art. 65-A da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 2º Para fins de contagem do prazo estabele-
cido no inciso II do § 1º deste artigo, deverá ser 
observado o seguinte:
I - para as empresas decorrentes de incorpora-
ção, será considerado o tempo de inscrição da 
empresa incorporadora;
II - para as empresas decorrentes de fusão, será 
considerado o maior tempo de inscrição entre as 
empresas fundidas; e
III - para as empresas decorrentes de cisão, 
será considerado o tempo de inscrição da em-
presa cindida, na hipótese de criação de nova 
sociedade, ou da empresa que a absorver, na 
hipótese de transferência de patrimônio para a 
empresa existente. 

CAPÍTULO III
DOS INSTRUMENTOS DE 

INVESTIMENTO EM INOVAÇÃO 
Art. 5º As startups poderão admitir aporte 
de capital por pessoa física ou jurídica, que po-
derá resultar ou não em participação no capital 
social da startup, a depender da modalidade de 
investimento escolhida pelas partes.

§ 1º Não será considerado como integrante do 
capital social da empresa o aporte realizado na 
startup por meio dos seguintes instrumentos:
I - contrato de opção de subscrição de ações ou de 
quotas celebrado entre o investidor e a empresa;
II - contrato de opção de compra de ações ou de 
quotas celebrado entre o investidor e os acionistas 
ou sócios da empresa;
III - debênture conversível emitida pela empresa 
nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976;
IV - contrato de mútuo conversível em partici-
pação societária celebrado entre o investidor e 
a empresa;
V - estruturação de sociedade em conta de 
participação celebrada entre o investidor e a 
empresa;
VI - contrato de investimento-anjo na forma da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006;
VII - outros instrumentos de aporte de capital em 
que o investidor, pessoa física ou jurídica, não in-
tegre formalmente o quadro de sócios da startup 
e/ou não tenha subscrito qualquer participação 
representativa do capital social da empresa.

§ 2º Realizado o aporte por qualquer das 
formas previstas neste artigo, a pessoa física 
ou jurídica somente será considerada quotista, 
acionista ou sócia da startup após a conversão 
do instrumento do aporte em efetiva e formal 
participação societária.

§ 3º Os valores recebidos por empresa e oriun-
dos dos instrumentos jurídicos estabelecidos 
neste artigo serão registrados contabilmente, de 
acordo com a natureza contábil do instrumento.

Art. 6º A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 
estabelecerá em regulamento as regras para 
aporte de capital na forma do art. 5º desta 
Lei Complementar por parte de fundos de 
investimento.

Art. 7º (VETADO).

Art. 8º O investidor que realizar o aporte de capital 
a que se refere o art. 5º desta Lei Complementar:

I - não será considerado sócio ou acionista nem 
possuirá direito a gerência ou a voto na administra-
ção da empresa, conforme pactuação contratual;

II - não responderá por qualquer dívida da 
empresa, inclusive em recuperação judicial, e 
a ele não se estenderá o disposto no art. 50 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), no art. 855-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, nos arts. 124, 
134 e 135 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 (Código Tributário Nacional), e em 
outras disposições atinentes à desconsidera-
ção da personalidade jurídica existentes na 
legislação vigente.

Parágrafo único. As disposições do inciso II do 
caput deste artigo não se aplicam às hipóteses 
de dolo, de fraude ou de simulação com o 
envolvimento do investidor. 
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CAPÍTULO IV
DO FOMENTO À PESQUISA, 
AO DESENVOLVIMENTO E À 

INOVAÇÃO 
Art. 9º As empresas que possuem obriga-
ções de investimento em pesquisa, desenvolvi-
mento e inovação, decorrentes de outorgas ou 
de delegações firmadas por meio de agências 
reguladoras, ficam autorizadas a cumprir seus 
compromissos com aporte de recursos em 
startups por meio de:

I - fundos patrimoniais de que trata a Lei nº 
13.800, de 4 de janeiro de 2019, destinados à 
inovação, na forma do regulamento;

II - Fundos de Investimento em Participações 
(FIP), autorizados pela CVM, nas categorias:

a) capital semente;

b) empresas emergentes; e

c) empresas com produção econômica intensiva 
em pesquisa, desenvolvimento e inovação; e

III - investimentos em programas, em editais 
ou em concursos destinados a financiamento, 
a aceleração e a escalabilidade de startups, 
gerenciados por instituições públicas, tais 
como empresas públicas direcionadas ao 
desenvolvimento de pesquisa, inovação e 
novas tecnologias, fundações universitárias, 
entidades paraestatais e bancos de fomento 
que tenham como finalidade o desenvolvi-
mento de empresas de base tecnológica, de 
ecossistemas empreendedores e de estímulo 
à inovação.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se 
aplica aos percentuais mínimos legais ou con-
tratuais estabelecidos para serem aportados 
em fundos públicos.

§ 2º O representante legal do FIP, do fundo 
patrimonial ou da instituição pública que rece-
ber recursos nos termos do caput deste artigo 
emitirá certificado comprobatório para fins de 
eficácia liberatória quanto às obrigações legais 
ou contratuais de investimento em pesquisa, de-
senvolvimento e inovação, na exata proporção 
do seu aporte, por ocasião:

I - da efetiva transferência do recurso ao fundo 
patrimonial, após a celebração de instrumento 
de transferência de recursos, no valor das 
despesas qualificadas para esse fim;

II - do efetivo comprometimento do recurso, 
após a assinatura do boletim de subscrição 
do FIP, nos termos do regulamento editado 
pela CVM; e

III - do efetivo recebimento do recurso pela 
instituição pública para efetivação de progra-
mas e de editais direcionados às atividades 
referidas no inciso III do caput do art. 9º desta 
Lei Complementar.

§ 3º Para que o fundo patrimonial ou o FIP 
capte recursos perante as empresas que 
possuem obrigações legais ou contratuais de 
investimento em pesquisa, desenvolvimento 
e inovação, e para que essa captação tenha 
eficácia liberatória quanto às obrigações, a 
sua destinação estará adstrita às diretivas 
indicadas pela entidade setorial responsável 
por fiscalizar tais obrigações.

Art. 10. Ato do Poder Executivo federal 
regulamentará a forma de prestação de contas 
do FIP, do fundo patrimonial ou da instituição 
pública que receber recursos nos termos do art. 

9º desta Lei Complementar e a fiscalização das 
obrigações legais ou contratuais de investimen-
to em pesquisa, desenvolvimento e inovação. 

CAPÍTULO V
DOS PROGRAMAS DE 

AMBIENTE REGULATÓRIO 
EXPERIMENTAL

(SANDBOX REGULATÓRIO) 

Art. 11. Os órgãos e as entidades da 
administração pública com competência de 
regulamentação setorial poderão, individual-
mente ou em colaboração, no âmbito de pro-
gramas de ambiente regulatório experimental 
(sandbox regulatório), afastar a incidência de 
normas sob sua competência em relação à 
entidade regulada ou aos grupos de entidades 
reguladas.

§ 1º A colaboração a que se refere o caput deste 
artigo poderá ser firmada entre os órgãos e as 
entidades, observadas suas competências.

§ 2º Entende-se por ambiente regulatório experi-
mental (sandbox regulatório) o disposto no inciso 
II do caput do art. 2º desta Lei Complementar.

§ 3º O órgão ou a entidade a que se refere o 
caput deste artigo disporá sobre o funciona-
mento do programa de ambiente regulatório 
experimental e estabelecerá:

I - os critérios para seleção ou para qualificação 
do regulado;

II - a duração e o alcance da suspensão da 
incidência das normas; e

III - as normas abrangidas. 

CAPÍTULO VI
DA CONTRATAÇÃO DE 

SOLUÇÕES INOVADORAS  
PELO ESTADO 

Seção I
Disposições Gerais 

Art. 12. As licitações e os contratos a que 
se refere este Capítulo têm por finalidade:

I - resolver demandas públicas que exijam so-
lução inovadora com emprego de tecnologia; e

II - promover a inovação no setor produtivo por 
meio do uso do poder de compra do Estado.

§ 1º Os órgãos e as entidades da administração 
pública direta, autárquica e fundacional de 
quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios subordi-
nam-se ao regime disposto neste Capítulo.

§ 2º As empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias poderão 
adotar, no que couber, as disposições deste 
Capítulo, nos termos do regulamento interno 
de licitações e contratações de que trata o art. 
40 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e 
seus conselhos de administração poderão es-
tabelecer valores diferenciados para os limites 
de que tratam o § 2º do art. 14 e o § 3º do art. 
15 desta Lei Complementar.

§ 3º Os valores estabelecidos neste Capítulo 
poderão ser anualmente atualizados pelo Poder 
Executivo federal, de acordo com o Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 
ou outro que venha a substituí-lo. 

Seção II
Da Licitação 

Art. 13. A administração pública poderá 
contratar pessoas físicas ou jurídicas, isola-
damente ou em consórcio, para o teste de 
soluções inovadoras por elas desenvolvidas 
ou a ser desenvolvidas, com ou sem risco tec-
nológico, por meio de licitação na modalidade 
especial regida por esta Lei Complementar.

§ 1º A delimitação do escopo da licitação po-
derá restringir-se à indicação do problema a 
ser resolvido e dos resultados esperados pela 
administração pública, incluídos os desafios 
tecnológicos a serem superados, dispensada 
a descrição de eventual solução técnica pre-
viamente mapeada e suas especificações téc-
nicas, e caberá aos licitantes propor diferentes 
meios para a resolução do problema.

§ 2º O edital da licitação será divulgado, com 
antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias cor-
ridos até a data de recebimento das propostas:

I - em sítio eletrônico oficial centralizado de 
divulgação de licitações ou mantido pelo ente 
público licitante; e

II - no diário oficial do ente federativo.

§ 3º As propostas serão avaliadas e julgadas 
por comissão especial integrada por, no mínimo, 
3 (três) pessoas de reputação ilibada e reco-
nhecido conhecimento no assunto, das quais:

I - 1 (uma) deverá ser servidor público integrante 
do órgão para o qual o serviço está sendo 
contratado; e

II – 1 (uma) deverá ser professor de instituição 
pública de educação superior na área relacio-
nada ao tema da contratação.

§ 4º Os critérios para julgamento das propostas 
deverão considerar, sem prejuízo de outros 
definidos no edital:

I - o potencial de resolução do problema pela 
solução proposta e, se for o caso, da provável 
economia para a administração pública;

II - o grau de desenvolvimento da solução 
proposta;

III - a viabilidade e a maturidade do modelo de 
negócio da solução;

IV - a viabilidade econômica da proposta, con-
siderados os recursos financeiros disponíveis 
para a celebração dos contratos; e

V - a demonstração comparativa de custo e 
benefício da proposta em relação às opções 
funcionalmente equivalentes.

§ 5º O preço indicado pelos proponentes para 
execução do objeto será critério de julgamento 
somente na forma disposta nos incisos IV e V 
do § 4º deste artigo.

§ 6º A licitação poderá selecionar mais de uma 
proposta para a celebração do contrato de que 
trata o art. 14 desta Lei Complementar, hipótese 
em que caberá ao edital limitar a quantidade de 
propostas selecionáveis.

§ 7º A análise da documentação relativa aos 
requisitos de habilitação será posterior à fase 
de julgamento das propostas e contemplará 
somente os proponentes selecionados.

§ 8º Ressalvado o disposto no § 3º do art. 
195 da Constituição Federal, a administração 
pública poderá, mediante justificativa expressa, 
dispensar, no todo ou em parte:
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I - a documentação de habilitação de que tratam 
os incisos I, II e III, bem como a regularidade 
fiscal prevista no inciso IV do caput do art. 27 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e

II - a prestação de garantia para a contratação.

§ 9º Após a fase de julgamento das propostas, 
a administração pública poderá negociar com 
os selecionados as condições econômicas 
mais vantajosas para a administração e os 
critérios de remuneração que serão adotados, 
observado o disposto no § 3º do art. 14 desta 
Lei Complementar.

§ 10. Encerrada a fase de julgamento e de 
negociação de que trata o § 9º deste artigo, na 
hipótese de o preço ser superior à estimativa, 
a administração pública poderá, mediante 
justificativa expressa, com base na demons-
tração comparativa entre o custo e o benefício 
da proposta, aceitar o preço ofertado, desde 
que seja superior em termos de inovações, de 
redução do prazo de execução ou de facilidade 
de manutenção ou operação, limitado ao valor 
máximo que se propõe a pagar. 

Seção III
Do Contrato Público para 

Solução Inovadora 

Art. 14. Após homologação do resultado 
da licitação, a administração pública celebrará 
Contrato Público para Solução Inovadora (CPSI) 
com as proponentes selecionadas, com vigência 
limitada a 12 (doze) meses, prorrogável por mais 
um período de até 12 (doze) meses.

§ 1º O CPSI deverá conter, entre outras 
cláusulas:

I - as metas a serem atingidas para que seja 
possível a validação do êxito da solução ino-
vadora e a metodologia para a sua aferição;

II - a forma e a periodicidade da entrega à ad-
ministração pública de relatórios de andamento 
da execução contratual, que servirão de instru-
mento de monitoramento, e do relatório final a 
ser entregue pela contratada após a conclusão 
da última etapa ou meta do projeto;

III - a matriz de riscos entre as partes, incluídos 
os riscos referentes a caso fortuito, força maior, 
risco tecnológico, fato do príncipe e álea eco-
nômica extraordinária;

IV - a definição da titularidade dos direitos de 
propriedade intelectual das criações resultantes 
do CPSI; e

V - a participação nos resultados de sua ex-
ploração, assegurados às partes os direitos de 
exploração comercial, de licenciamento e de 
transferência da tecnologia de que são titulares.

§ 2º O valor máximo a ser pago à contratada 
será de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos 
mil reais) por CPSI, sem prejuízo da possibilidade 
de o edital de que trata o art. 13 desta Lei Com-
plementar estabelecer limites inferiores.

§ 3º A remuneração da contratada deverá ser 
feita de acordo com um dos seguintes critérios:

I - preço fixo;

II - preço fixo mais remuneração variável de 
incentivo;

III - reembolso de custos sem remuneração 
adicional;

IV - reembolso de custos mais remuneração 
variável de incentivo; ou

V - reembolso de custos mais remuneração fixa 
de incentivo.

§ 4º Nas hipóteses em que houver risco tecnoló-
gico, os pagamentos serão efetuados proporcio-
nalmente aos trabalhos executados, de acordo 
com o cronograma físico-financeiro aprovado, 
observado o critério de remuneração previsto 
contratualmente.

§ 5º Com exceção das remunerações variáveis 
de incentivo vinculadas ao cumprimento das 
metas contratuais, a administração pública deverá 
efetuar o pagamento conforme o critério adotado, 
ainda que os resultados almejados não sejam 
atingidos em decorrência do risco tecnológico, 
sem prejuízo da rescisão antecipada do contrato 
caso seja comprovada a inviabilidade técnica ou 
econômica da solução.

§ 6º Na hipótese de a execução do objeto ser divi-
dida em etapas, o pagamento relativo a cada etapa 
poderá adotar critérios distintos de remuneração.

§ 7º Os pagamentos serão feitos após a execução 
dos trabalhos, e, a fim de garantir os meios finan-
ceiros para que a contratada implemente a etapa 
inicial do projeto, a administração pública deverá 
prever em edital o pagamento antecipado de uma 
parcela do preço anteriormente ao início da exe-
cução do objeto, mediante justificativa expressa.

§ 8º Na hipótese prevista no § 7º deste artigo, a 
administração pública certificar-se-á da execução 
da etapa inicial e, se houver inexecução injustifi-
cada, exigirá a devolução do valor antecipado ou 
efetuará as glosas necessárias nos pagamentos 
subsequentes, se houver. 

Seção IV
Do Contrato de Fornecimento 

Art. 15. Encerrado o contrato de que trata 
o art. 14 desta Lei Complementar, a adminis-
tração pública poderá celebrar com a mesma 
contratada, sem nova licitação, contrato para 
o fornecimento do produto, do processo ou da 
solução resultante do CPSI ou, se for o caso, 
para integração da solução à infraestrutura 
tecnológica ou ao processo de trabalho da 
administração pública.

§ 1º Na hipótese prevista no § 6º do art. 13 desta Lei 
Complementar, quando mais de uma contratada 
cumprir satisfatoriamente as metas estabelecidas 
no CPSI, o contrato de fornecimento será firmado, 
mediante justificativa, com aquela cujo produto, 
processo ou solução atenda melhor às demandas 
públicas em termos de relação de custo e benefício 
com dimensões de qualidade e preço.

§ 2º A vigência do contrato de fornecimento será li-
mitada a 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável por 
mais um período de até 24 (vinte e quatro) meses.

§ 3º Os contratos de fornecimento serão limita-
dos a 5 (cinco) vezes o valor máximo definido 
no § 2º do art. 14 desta Lei Complementar para 
o CPSI, incluídas as eventuais prorrogações, 
hipótese em que o limite poderá ser ultrapas-
sado nos casos de reajuste de preços e dos 
acréscimos de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 143. A Diretoria será composta por 1 (um) ou 
mais membros eleitos e destituíveis a qualquer 
tempo pelo conselho de administração ou, se 
inexistente, pela assembleia geral, e o estatuto 
estabelecerá:

...............................................................................

....................................” (NR)

“Art. 294. A companhia fechada que tiver receita 
bruta anual de até R$ 78.000.000,00 (setenta e 
oito milhões de reais) poderá:

I – (revogado);

II – (revogado);

III - realizar as publicações ordenadas por esta 
Lei de forma eletrônica, em exceção ao disposto 
no art. 289 desta Lei; e

IV - substituir os livros de que trata o art. 100 desta 
Lei por registros mecanizados ou eletrônicos.

...............................................................................

............................................

§ 4º Na hipótese de omissão do estatuto quanto à 
distribuição de dividendos, estes serão estabele-
cidos livremente pela assembleia geral, hipótese 
em que não se aplicará o disposto no art. 202 
desta Lei, desde que não seja prejudicado o direito 
dos acionistas preferenciais de receber os dividen-
dos fixos ou mínimos a que tenham prioridade.

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Economia 
disciplinará o disposto neste artigo.”(NR)

“Art. 294-A. A Comissão de Valores Mobiliários 
regulamentará as condições facilitadas para o 
acesso de companhias de menor porte ao mer-
cado de capitais, e será permitido dispensar ou 
modular a observância ao disposto:

I - no art. 161 desta Lei, quanto à obrigatoriedade 
de instalação do conselho fiscal a pedido de 
acionistas;

II - no § 5º do art. 170 desta Lei, quanto à obrigato-
riedade de intermediação de instituição financeira 
em distribuições públicas de valores mobiliários, 
sem prejuízo da competência prevista no inciso 
III do § 3º do art. 2º da Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976;

III - no inciso I do caput do art. 109, nos §§ 1º e 
2º do art. 111 e no art. 202 desta Lei, quanto ao 
recebimento de dividendo obrigatório;

IV - no art. 289 desta Lei, quanto à forma de reali-
zação das publicações ordenadas por esta Lei; e

V – (VETADO).”

“Art. 294-B. Para fins do disposto nesta Lei, 
considera-se companhia de menor porte aque-
la que aufira receita bruta anual inferior a R$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).

§ 1º A regulamentação editada não prejudica o 
estabelecimento de procedimentos simplificados 
aplicáveis às companhias de menor porte, pela 
Comissão de Valores Mobiliários, com base nas 
competências previstas na Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, especialmente quanto:

I - à obtenção de registro de emissor;

II - às distribuições públicas de valores mobiliários 
de sua emissão; e

III - à elaboração e à prestação de informações 
periódicas e eventuais.

§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários poderá:

I - estabelecer a forma de atualização do valor pre-
visto no caput deste artigo e os critérios adicionais 
para a manutenção da condição de 
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companhia de menor porte após seu acesso ao 
mercado de capitais; e

II - disciplinar o tratamento a ser empregado às 
companhias abertas que se caracterizem como 
de menor porte nos termos do caput deste artigo.”

Art. 17. A Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 61-A. ..............................................................
..........................................

§ 2º O aporte de capital poderá ser realizado 
por pessoa física, por pessoa jurídica ou por 
fundos de investimento, conforme regulamento 
da Comissão de Valores Mobiliários, que serão 
denominados investidores-anjos.

...............................................................................

§ 4º ........................................................................
..........................................

I - não será considerado sócio nem terá qualquer 
direito a gerência ou a voto na administração da 
empresa, resguardada a possibilidade de partici-
pação nas deliberações em caráter estritamente 
consultivo, conforme pactuação contratual;

...............................................................................

III - será remunerado por seus aportes, nos termos 
do contrato de participação, pelo prazo máximo 
de 7 (sete) anos;

IV - poderá exigir dos administradores as contas 
justificadas de sua administração e, anualmente, 
o inventário, o balanço patrimonial e o balanço de 
resultado econômico; e

V - poderá examinar, a qualquer momento, os li-
vros, os documentos e o estado do caixa e da car-
teira da sociedade, exceto se houver pactuação 
contratual que determine época própria para isso.

...............................................................................

............................................

§ 6º As partes contratantes poderão:

I - estipular remuneração periódica, ao final de 
cada período, ao investidor-anjo, conforme con-
trato de participação; ou

II - prever a possibilidade de conversão do aporte 
de capital em participação societária.

§ 7º O investidor-anjo somente poderá exercer 
o direito de resgate depois de decorridos, no 
mínimo, 2 (dois) anos do aporte de capital, ou 
prazo superior estabelecido no contrato de par-
ticipação, e seus haveres serão pagos na forma 
prevista no art. 1.031 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), não permitido ul-
trapassar o valor investido devidamente corrigido 
por índice previsto em contrato.

...............................................................................

.....................................................................” (NR)

“Art. 61-D. Os fundos de investimento poderão 
aportar capital como investidores-anjos em 
microempresas e em empresas de pequeno 
porte, conforme regulamentação da Comissão 
de Valores Mobiliários.” (NR)

“Art. 65-A. Fica criado o Inova Simples, regime 
especial simplificado que concede às iniciativas 
empresariais de caráter incremental ou disruptivo 
que se autodeclarem como empresas de inova-
ção tratamento diferenciado com vistas a estimu-
lar sua criação, formalização, desenvolvimento e 
consolidação como agentes indutores de avanços 
tecnológicos e da geração de emprego e renda.

§ 1º (Revogado).

§ 2º (Revogado).

...............................................................................

§ 4º ........................................................................
........................................

.II - descrição do escopo da intenção empresarial 
inovadora, que utilize modelos de negócios ino-
vadores para a geração de produtos ou serviços, 
e definição do nome empresarial, que conterá a 
expressão ‘Inova Simples (I.S.)’;

...............................................................................

........................................

§ 7º No portal da Redesim, no espaço destinado 
ao preenchimento de dados do Inova Simples, 
será disponibilizado ícone que direcionará a am-
biente virtual do Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial (INPI), do qual constarão orientações 
para o depósito de pedido de patente ou de 
registro de marca.

§ 8º O exame dos pedidos de patente ou de 
registro de marca, nos termos deste artigo, que 
tenham sido depositados por empresas parti-
cipantes do Inova Simples será realizado em 
caráter prioritário.

§ 9º (Revogado).

...............................................................................

...............................” (NR)

Art. 18. Ficam revogados os seguintes 
dispositivos:

I - incisos I e II do caput do art. 294 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976; e

II - os §§ 1º, 2º e 9º do art. 65-A da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor 
após decorridos 90 (noventa) dias de sua publi-
cação oficial. 

Brasília,  1º  de  junho  de 2021; 200o da Inde-
pendência e 133o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Sergio Freitas de Almeida

LEI Nº 14.193, DE 6 DE 
AGOSTO DE 2021

Institui a Sociedade Anônima do Futebol e 
dispõe sobre normas de constituição, go-
vernança, controle e transparência, meios 
de financiamento da atividade futebolísti-
ca, tratamento dos passivos das entidades 
de práticas desportivas e regime tributário 
específico; e altera as Leis nºs 9.615, de 
24 de março de 1998, e 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA SOCIEDADE ANÔNIMA DO 

FUTEBOL
Seção I

Disposições Introdutórias

Art. 1º  Constitui Sociedade Anônima do Fu-
tebol a companhia cuja atividade principal consiste 
na prática do futebol, feminino e masculino, em 
competição profissional, sujeita às regras específi-
cas desta Lei e, subsidiariamente, às disposições 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da 
Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998.

§ 1º  Para os fins desta Lei, considera-se:

I - clube: associação civil, regida pela Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
dedicada ao fomento e à prática do futebol;

II - pessoa jurídica original: sociedade empresarial 
dedicada ao fomento e à prática do futebol; e

III - entidade de administração: confederação, 
federação ou liga, com previsão na Lei nº 9.615, 
de 24 de março de 1998, que administra, dirige, 
regulamenta ou organiza competição profissional 
de futebol.

§ 2º O objeto social da Sociedade Anônima 
do Futebol poderá compreender as seguintes 
atividades:

I - o fomento e o desenvolvimento de atividades 
relacionadas com a prática do futebol, obriga-
toriamente nas suas modalidades feminino e 
masculino;

II - a formação de atleta profissional de futebol, nas 
modalidades feminino e masculino, e a obtenção 
de receitas decorrentes da transação dos seus 
direitos desportivos;

III - a exploração, sob qualquer forma, dos direitos 
de propriedade intelectual de sua titularidade ou 
dos quais seja cessionária, incluídos os cedidos 
pelo clube ou pessoa jurídica original que a 
constituiu;

IV - a exploração de direitos de propriedade 
intelectual de terceiros, relacionados ao futebol;

V - a exploração econômica de ativos, inclusive 
imobiliários, sobre os quais detenha direitos;

VI - quaisquer outras atividades conexas ao fu-
tebol e ao patrimônio da Sociedade Anônima do 
Futebol, incluída a organização de espetáculos 
esportivos, sociais ou culturais;

VII - a participação em outra sociedade, como 
sócio ou acionista, no território nacional, cujo 
objeto seja uma ou mais das atividades mencio-
nadas nos incisos deste parágrafo, com exceção 
do inciso II.

§ 3º A denominação da Sociedade Anônima do 
Futebol deve conter a expressão “Sociedade 
Anônima do Futebol” ou a abreviatura “S.A.F.”.

§ 4º Para os efeitos da Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998, a Sociedade Anônima do Futebol 
é uma entidade de prática desportiva.

Seção II
Da Constituição da Sociedade 

Anônima do Futebol
Art. 2º  A Sociedade Anônima do Futebol 
pode ser constituída:

I - pela transformação do clube ou pessoa jurídica 
original em Sociedade Anônima do Futebol;

II - pela cisão do departamento de futebol do clube 
ou pessoa jurídica original e transferência do seu 
patrimônio relacionado à atividade futebol;

III - pela iniciativa de pessoa natural ou jurídica 
ou de fundo de investimento.

§ 1º Nas hipóteses dos incisos I e II do caput 
deste artigo:
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I - a Sociedade Anônima do Futebol sucede obri-
gatoriamente o clube ou pessoa jurídica original 
nas relações com as entidades de administração, 
bem como nas relações contratuais, de qualquer 
natureza, com atletas profissionais do futebol; e

II - a Sociedade Anônima do Futebol terá o direito 
de participar de campeonatos, copas ou torneios 
em substituição ao clube ou pessoa jurídica ori-
ginal, nas mesmas condições em que se encon-
travam no momento da sucessão, competindo às 
entidades de administração a devida substituição 
sem quaisquer prejuízos de ordem desportiva.

§ 2º  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo:

I - os direitos e deveres decorrentes de relações, 
de qualquer natureza, estabelecidos com o clube, 
pessoa jurídica original e entidades de admi-
nistração, inclusive direitos de participação em 
competições profissionais, bem como contratos 
de trabalho, de uso de imagem ou quaisquer 
outros contratos vinculados à atividade do futebol 
serão obrigatoriamente transferidos à Sociedade 
Anônima do Futebol;

II - o clube ou pessoa jurídica original e a Socieda-
de Anônima do Futebol deverão contratar, na data 
de constituição desta, a utilização e o pagamento 
de remuneração decorrente da exploração pela 
Sociedade Anônima do Futebol de direitos de 
propriedade intelectual de titularidade do clube 
ou pessoa jurídica original;

III - os bens e direitos serão transferidos à So-
ciedade Anônima do Futebol em definitivo ou a 
termo, conforme estabelecido em contrato;

IV - a transferência dos direitos e do patrimônio 
para a Sociedade Anônima do Futebol independe 
de autorização ou consentimento de credores ou 
partes interessadas, inclusive aqueles de nature-
za pública, salvo se disposto de modo diverso em 
contrato ou outro negócio jurídico;

V - se as instalações desportivas, como estádio, 
arena e centro de treinamento, não forem trans-
feridas para a Sociedade Anônima do Futebol, o 
clube ou pessoa jurídica original e a Sociedade 
Anônima do Futebol deverão celebrar, na data de 
constituição desta, contrato no qual se estabelece-
rão as condições para utilização das instalações;

VI - o clube ou pessoa jurídica original não poderá 
participar, direta ou indiretamente, de competições 
profissionais do futebol, sendo a participação 
prerrogativa da Sociedade Anônima do Futebol 
por ele constituída; e

VII - a Sociedade Anônima do Futebol emitirá 
obrigatoriamente ações ordinárias da classe A 
para subscrição exclusivamente pelo clube ou 
pessoa jurídica original que a constituiu.

§ 3º  Enquanto as ações ordinárias da classe 
A corresponderem a pelo menos 10% (dez por 
cento) do capital social votante ou do capital social 
total, o voto afirmativo do seu titular no âmbito da 
assembleia geral será condição necessária para 
a Sociedade Anônima do Futebol deliberar sobre:

I - alienação, oneração, cessão, conferência, doa-
ção ou disposição de qualquer bem imobiliário ou 
de direito de propriedade intelectual conferido pelo 
clube ou pessoa jurídica original para formação 
do capital social;

II - qualquer ato de reorganização societária ou 
empresarial, como fusão, cisão, incorporação 
de ações, incorporação de outra sociedade ou 
trespasse;

III - dissolução, liquidação e extinção; e

IV - participação em competição desportiva sobre 

a qual dispõe o art. 20 da Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998.

§ 4º  Além de outras matérias previstas no estatuto 
da Sociedade Anônima do Futebol, depende da 
concordância do titular das ações ordinárias da 
classe A, independentemente do percentual da 
participação no capital votante ou social, a deli-
beração, em qualquer órgão societário, sobre as 
seguintes matérias:

I - alteração da denominação;

II - modificação dos signos identificativos da 
equipe de futebol profissional, incluídos símbolo, 
brasão, marca, alcunha, hino e cores; e

III - mudança da sede para outro Município.

§ 5º  O estatuto da Sociedade Anônima do Futebol 
constituída por clube ou pessoa jurídica original 
pode prever outros direitos para o titular das ações 
ordinárias da classe A.

§ 6º  Depende de aprovação prévia do clube ou 
pessoa jurídica original, que é titular de ações 
ordinárias da classe A, qualquer alteração no 
estatuto da Sociedade Anônima do Futebol para 
modificar, restringir ou subtrair os direitos confe-
ridos por essa classe de ações, ou para extinguir 
a ação ordinária da classe A.

Art. 3º  O clube ou pessoa jurídica original 
poderá integralizar a sua parcela ao capital social 
na Sociedade Anônima do Futebol por meio da 
transferência à companhia de seus ativos, tais 
como, mas não exclusivamente, nome, marca, 
dísticos, símbolos, propriedades, patrimônio, 
ativos imobilizados e mobilizados, inclusive regis-
tros, licenças, direitos desportivos sobre atletas e 
sua repercussão econômica.

Parágrafo único. Enquanto o clube ou pessoa 
jurídica original registrar, em suas demonstrações 
financeiras, obrigações anteriores à constituição 
da companhia, será vedada:

I - a transferência ou alienação do seu ativo 
imobilizado que contenha gravame ou tenha sido 
dado em garantia, exceto mediante autorização 
do respectivo credor;

II - o desfazimento da sua participação acionária 
na integralidade.

Seção III

Da Governança da Sociedade 
Anônima do Futebol

Art. 4º  O acionista controlador da Socieda-
de Anônima do Futebol, individual ou integrante de 
acordo de controle, não poderá deter participação, 
direta ou indireta, em outra Sociedade Anônima 
do Futebol.

Parágrafo único. O acionista que detiver 10% (dez 
por cento) ou mais do capital votante ou total da 
Sociedade Anônima do Futebol, sem a controlar, 
se participar do capital social de outra Sociedade 
Anônima do Futebol, não terá direito a voz nem 
a voto nas assembleias gerais, nem poderá 
participar da administração dessas companhias, 
diretamente ou por pessoa por ele indicada.

Art. 5º  Na Sociedade Anônima do Futebol, o 
conselho de administração e o conselho fiscal são 
órgãos de existência obrigatória e funcionamento 
permanente.

§ 1º  Não poderá ser integrante do conselho de 
administração, conselho fiscal ou diretoria da 
Sociedade Anônima do Futebol:

I - membro de qualquer órgão de administra-
ção, deliberação ou fiscalização, bem como de 

órgão executivo, de outra Sociedade Anônima 
do Futebol;

II - membro de qualquer órgão de administração, 
deliberação ou fiscalização, bem como de órgão 
executivo, de clube ou pessoa jurídica original, 
salvo daquele que deu origem ou constituiu a 
Sociedade Anônima do Futebol;

III - membro de órgão de administração, deli-
beração ou fiscalização, bem como de órgão 
executivo, de entidade de administração;

IV - atleta profissional de futebol com contrato de 
trabalho desportivo vigente;

V - treinador de futebol em atividade com contrato 
celebrado com clube, pessoa jurídica original ou 
Sociedade Anônima do Futebol; e

VI - árbitro de futebol em atividade.

§ 2º  O estatuto da Sociedade Anônima do Futebol 
poderá estabelecer outros requisitos necessários 
à eleição para o conselho de administração.

§ 3º  Não poderá receber nenhuma remunera-
ção o membro do conselho de administração 
que cumulativamente for associado e integrar 
qualquer órgão, eletivo ou não, de administração, 
deliberação ou fiscalização do clube ou pessoa 
jurídica original enquanto esse for acionista da 
respectiva Sociedade Anônima do Futebol.

§ 4º  Não poderá ser eleito para o conselho fiscal 
ou para a diretoria o empregado ou membro de 
qualquer órgão, eletivo ou não, de administração, 
deliberação ou fiscalização do clube ou pessoa 
jurídica original enquanto esse for acionista da 
respectiva Sociedade Anônima do Futebol.

§ 5º  Os diretores deverão ter dedicação exclu-
siva à administração da Sociedade Anônima 
do Futebol, observados, se houver, os critérios 
estabelecidos no estatuto.

Art. 6º  A pessoa jurídica que detiver partici-
pação igual ou superior a 5% (cinco por cento) do 
capital social da Sociedade Anônima do Futebol 
deverá informar a esta, assim como à entidade 
nacional de administração do desporto, o nome, 
a qualificação, o endereço e os dados de contato 
da pessoa natural que, direta ou indiretamente, 
exerça o seu controle ou que seja a beneficiária 
final, sob pena de suspensão dos direitos políticos 
e retenção dos dividendos, dos juros sobre o 
capital próprio ou de outra forma de remuneração 
declarados, até o cumprimento desse dever.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 7º  A Sociedade Anônima do Futebol que 
tiver receita bruta anual de até R$ 78.000.000,00 
(setenta e oito milhões de reais) poderá realizar 
todas as publicações obrigatórias por lei de for-
ma eletrônica, incluídas as convocações, atas e 
demonstrações financeiras, e deverá mantê-las, 
no próprio sítio eletrônico, durante o prazo de 
10 (dez) anos.

Art. 8º  A Sociedade Anônima do Futebol 
manterá em seu sítio eletrônico:

I - (VETADO);

II - o estatuto social e as atas das assembleias 
gerais;

III - a composição e a biografia dos membros do 
conselho de administração, do conselho fiscal e 
da diretoria; e

IV - o relatório da administração sobre os negócios 
sociais, incluído o Programa de Desenvolvimen-
to Educacional e Social, e os principais fatos 
administrativos.
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§ 1º As informações listadas no caput deste artigo 
deverão ser atualizadas mensalmente.
§ 2º  Os administradores da Sociedade Anônima 
do Futebol respondem pessoalmente pela inob-
servância do disposto neste artigo.

§ 3º  O clube ou pessoa jurídica original que 
esteja em recuperação judicial, extrajudicial ou 
no Regime Centralizado de Execuções, a que 
se refere esta Lei, deverá manter em seu sítio 
eletrônico relação ordenada de seus credores, 
atualizada mensalmente.

§ 4º  Os administradores do clube ou pessoa 
jurídica original respondem pessoalmente pela 
inobservância do disposto no § 3º deste artigo.

Seção IV
Das Obrigações da Sociedade 

Anônima do Futebol
Art. 9º  A Sociedade Anônima do Futebol 
não responde pelas obrigações do clube ou 
pessoa jurídica original que a constituiu, ante-
riores ou posteriores à data de sua constituição, 
exceto quanto às atividades específicas do seu 
objeto social, e responde pelas obrigações que lhe 
forem transferidas conforme disposto no § 2º do 
art. 2º desta Lei, cujo pagamento aos credores se 
limitará à forma estabelecida no art. 10 desta Lei.

Parágrafo único. Com relação à dívida trabalhista, 
integram o rol dos credores mencionados no caput 
deste artigo os atletas, membros da comissão 
técnica e funcionários cuja atividade principal 
seja vinculada diretamente ao departamento 
de futebol.

Art. 10.  O clube ou pessoa jurídica original 
é responsável pelo pagamento das obrigações 
anteriores à constituição da Sociedade Anônima 
do Futebol, por meio de receitas próprias e das 
seguintes receitas que lhe serão transferidas 
pela Sociedade Anônima do Futebol, quando 
constituída exclusivamente:

I - por destinação de 20% (vinte por cento) 
das receitas correntes mensais auferidas pela 
Sociedade Anônima do Futebol, conforme plano 
aprovado pelos credores, nos termos do inciso I 
do caput do art. 13 desta Lei;
II - por destinação de 50% (cinquenta por cento) 
dos dividendos, dos juros sobre o capital próprio 
ou de outra remuneração recebida desta, na 
condição de acionista.
Art. 11.  Sem prejuízo das disposições 
relativas à responsabilidade dos dirigentes 
previstas no art. 18-B da Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998, os administradores da Sociedade 
Anônima do Futebol respondem pessoal e solida-
riamente pelas obrigações relativas aos repasses 
financeiros definidos no art. 10 desta Lei, assim 
como respondem, pessoal e solidariamente, o 
presidente do clube ou os sócios administradores 
da pessoa jurídica original pelo pagamento aos 
credores dos valores que forem transferidos 
pela Sociedade Anônima do Futebol, conforme 
estabelecido nesta Lei.
Art. 12.  Enquanto a Sociedade Anônima do 
Futebol cumprir os pagamentos previstos nesta 
Seção, é vedada qualquer forma de constrição ao 
patrimônio ou às receitas, por penhora ou ordem 
de bloqueio de valores de qualquer natureza ou 
espécie sobre as suas receitas, com relação às 
obrigações anteriores à constituição da Sociedade 
Anônima do Futebol.

Seção V
Do Modo de Quitação das Obri-

gações
Art. 13.  O clube ou pessoa jurídica original 
poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos seus credores, ou a seu exclu-
sivo critério:
I - pelo concurso de credores, por intermédio 
do Regime Centralizado de Execuções previsto 
nesta Lei; ou
II - por meio de recuperação judicial ou extra-
judicial, nos termos da Lei nº 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005.
Subseção I
Do Regime Centralizado de Execuções
Art. 14.  O clube ou pessoa jurídica original 
que optar pela alternativa do inciso I do caput do 
art. 13 desta Lei submeter-se-á ao concurso de 
credores por meio do Regime Centralizado de 
Execuções, que consistirá em concentrar no juízo 
centralizador as execuções, as suas receitas e os 
valores arrecadados na forma do art. 10 desta 
Lei, bem como a distribuição desses valores aos 
credores em concurso e de forma ordenada.
§ 1º  Na hipótese de inexistência de órgão de cen-
tralização de execuções no âmbito do Judiciário, o 
juízo centralizador será aquele que tiver ordenado 
o pagamento da dívida em primeiro lugar.
§ 2º  O requerimento deverá ser apresentado 
pelo clube ou pessoa jurídica original e será 
concedido pelo Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho, quanto às dívidas trabalhistas, e 
pelo Presidente do Tribunal de Justiça, quanto às 
dívidas de natureza civil, observados os requisitos 
de apresentação do plano de credores, conforme 
disposto no art. 16 desta Lei.
Art. 15.  O Poder Judiciário disciplinará o 
Regime Centralizado de Execuções, por meio de 
ato próprio dos seus tribunais, e conferirá o prazo 
de 6 (seis) anos para pagamento dos credores.
§ 1º  Na ausência da regulamentação prevista no 
caput deste artigo, competirá ao Tribunal Superior 
respectivo suprir a omissão.
§ 2º  Se o clube ou pessoa jurídica original 
comprovar a adimplência de ao menos 60% 
(sessenta por cento) do seu passivo original ao 
final do prazo previsto no caput deste artigo, será 
permitida a prorrogação do Regime Centralizado 
de Execuções por mais 4 (quatro) anos, período 
em que o percentual a que se refere o inciso I do 
caput do art. 10 desta Lei poderá, a pedido do 
interessado, ser reduzido pelo juízo centralizador 
das execuções a 15% (quinze por cento) das suas 
receitas correntes mensais.
Art. 16.  Ao clube ou pessoa jurídica original 
que requerer a centralização das suas execuções 
será concedido o prazo de até 60 (sessenta) dias 
para apresentação do seu plano de credores, 
que deverá conter obrigatoriamente os seguintes 
documentos:
I - o balanço patrimonial;
II - as demonstrações contábeis relativas aos 3 
(três) últimos exercícios sociais;
III - as obrigações consolidadas em execução e 
a estimativa auditada das suas dívidas ainda em 
fase de conhecimento;
IV - o fluxo de caixa e a sua projeção de 3 (três) 

anos; e
V - o termo de compromisso de controle orça-
mentário.
Parágrafo único. Os clubes e as pessoas jurídicas 
originais deverão fornecer ao juízo centralizador e 
publicar em sítio eletrônico próprio as seguintes 
informações:
I - os documentos exigidos nos incisos III, IV e V 
do caput deste artigo;
II - a ordem da fila de credores com seus res-
pectivos valores individualizados e atualizados; e
III - os pagamentos efetuados no período.
Art. 17. No Regime Centralizado de Execu-
ções, consideram-se credores preferenciais, para 
ordenação do pagamento:
I - idosos, nos termos da Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
II - pessoas com doenças graves;
III - pessoas cujos créditos de natureza salarial 
sejam inferiores a 60 (sessenta) salários-mínimos;
IV - gestantes;
V - pessoas vítimas de acidente de trabalho 
oriundo da relação de trabalho com o clube ou 
pessoa jurídica original;
VI - credores com os quais haja acordo que pre-
veja redução da dívida original em pelo menos 
30% (trinta por cento).
Parágrafo único. Na hipótese de concorrência 
entre os créditos, os processos mais antigos 
terão preferência.
Art. 18.  O pagamento das obrigações pre-
vistas no art. 10 desta Lei privilegiará os créditos 
trabalhistas, e cumprirá ao plano de pagamento 
dos credores, apresentado pelo clube ou pessoa 
jurídica original, definir a sua destinação.
Parágrafo único. A partir da centralização das 
execuções, as dívidas de natureza cível e 
trabalhista serão corrigidas somente pela taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia (Selic), ou outra taxa de mercado 
que vier a substituí-la.
Art. 19.  É facultado às partes, por meio 
de negociação coletiva, estabelecer o plano de 
pagamento de forma diversa.
Art. 20.  Ao credor, titular do crédito, é facul-
tada a conversão, no todo ou em parte, da dívida 
do clube ou pessoa jurídica original em ações da 
Sociedade Anônima do Futebol ou em títulos por 
ela emitidos, desde que previsto em seu estatuto.
Art. 21.  Ao credor de dívida trabalhista 
e ao credor de dívida cível, de qualquer valor, é 
facultado anuir, a seu critério exclusivo, a deságio 
sobre o valor do débito.
Art. 22.  Ao credor de dívida trabalhista, 
como titular do crédito, a seu exclusivo critério, é 
facultada a cessão do crédito a terceiro, que ficará 
sub-rogado em todos os direitos e em todas as 
obrigações do credor e ocupará a mesma posição 
do titular do crédito original na fila de credores, 
devendo ser dada ciência ao clube ou pessoa 
jurídica original, bem como ao juízo centralizador 
da dívida para que promova a anotação.
Art. 23.  Enquanto o clube ou pessoa jurídi-
ca original cumprir os pagamentos previstos nesta 
Seção, é vedada qualquer forma de constrição ao 
patrimônio ou às receitas, por penhora ou ordem 
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de bloqueio de valores de qualquer natureza ou 
espécie sobre as suas receitas.
Art. 24.  Superado o prazo estabelecido no 
art. 15 desta Lei, a Sociedade Anônima do Futebol 
responderá, nos limites estabelecidos no art. 9º 
desta Lei, subsidiariamente, pelo pagamento das 
obrigações civis e trabalhistas anteriores à sua 
constituição, salvo o disposto no art. 19 desta Lei.

Subseção II
Da Recuperação Judicial e Ex-
trajudicial do Clube ou Pessoa 

Jurídica Original
Art. 25.  O clube, ao optar pela alternativa 
do inciso II do caput do art. 13 desta Lei, e por 
exercer atividade econômica, é admitido como 
parte legítima para requerer a recuperação judicial 
ou extrajudicial, submetendo-se à Lei nº 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005.
Parágrafo único. Os contratos bilaterais, bem 
como os contratos de atletas profissionais vincu-
lados ao clube ou pessoa jurídica original não se 
resolvem em razão do pedido de recuperação 
judicial e extrajudicial e poderão ser transferidos 
à Sociedade Anônima do Futebol no momento 
de sua constituição.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Seção I
Do Financiamento da Sociedade 

Anônima do Futebol
Art. 26.  A Sociedade Anônima do 
Futebol poderá emitir debêntures, que serão 
denominadas “debêntures-fut”, com as seguintes 
características:
I - remuneração por taxa de juros não inferior 
ao rendimento anualizado da caderneta de pou-
pança, permitida a estipulação, cumulativa, de 
remuneração variável, vinculada ou referenciada 
às atividades ou ativos da Sociedade Anônima 
do Futebol;
II - prazo igual ou superior a 2 (dois) anos;
III - vedação à recompra da debênture-fut pela 
Sociedade Anônima do Futebol ou por parte a 
ela relacionada e à liquidação antecipada por 
meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na 
forma a ser regulamentada pela Comissão de 
Valores Mobiliários;
IV - pagamento periódico de rendimentos;
V - registro das debênture-fut em sistema de re-
gistro devidamente autorizado pelo Banco Central 
do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, 
nas suas respectivas áreas de competência.
§ 1º  Os recursos captados por meio de debêntu-
res-fut deverão ser alocados no desenvolvimento 
de atividades ou no pagamento de gastos, despe-
sas ou dívidas relacionados às atividades típicas 
da Sociedade Anônima do Futebol previstas nesta 
Lei, bem como em seu estatuto social.
§ 2º  (VETADO).
Art. 27. (VETADO).
Seção II
Do Programa de Desenvolvimento Educacional 
e Social (PDE)
Art. 28. A Sociedade Anônima do Futebol 
deverá instituir Programa de Desenvolvimento 
Educacional e Social (PDE), para, em convênio 

com instituição pública de ensino, promover me-
didas em prol do desenvolvimento da educação, 
por meio do futebol, e do futebol, por meio da 
educação.
§ 1º  A Sociedade Anônima do Futebol poderá 
investir, no âmbito das obrigações do Plano de 
Desenvolvimento Educacional e Social, mas não 
exclusivamente:
I - na reforma ou construção de escola pública, 
bem como na manutenção de quadra ou campo 
destinado à prática do futebol;
II - na instituição de sistema de transporte dos 
alunos qualificados à participação no convênio, na 
hipótese de a quadra ou o campo não se localizar 
nas dependências da escola;
III - na alimentação dos alunos durante os perío-
dos de recreação futebolística e de treinamento;
IV - na capacitação de ex-jogadores profissionais 
de futebol, para ministrar e conduzir as atividades 
no âmbito do convênio;
V - na contratação de profissionais auxiliares, 
especialmente de preparadores físicos, nutricio-
nistas e psicólogos, para acompanhamento das 
atividades no âmbito do convênio;
VI - na aquisição de equipamentos, materiais e 
acessórios necessários à prática esportiva.
§ 2º  Somente se habilitarão a participar do 
convênio alunos regularmente matriculados na 
instituição conveniada e que mantenham o nível 
de assiduidade às aulas regulares e o padrão de 
aproveitamento definidos no convênio.
§ 3º  O Programa de Desenvolvimento Educacio-
nal e Social deverá oferecer, igualmente, oportu-
nidade de participação às alunas matriculadas 
em escolas públicas, a fim de realizar o direito 
de meninas terem acesso ao esporte.
Art. 29. Além das obrigações constantes 
da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, para 
as entidades de práticas desportivas formadoras 
de atletas e das disposições desta Seção, a 
Sociedade Anônima do Futebol proporcionará 
ao atleta em formação que morar em alojamento 
por ela mantido:
I - instalações físicas certificadas pelos órgãos e 
autoridades competentes com relação à habitabi-
lidade, à higiene, à salubridade e às medidas de 
prevenção e combate a incêndio e a desastres;
II - assistência de monitor responsável durante 
todo o dia;
III - convivência familiar;
IV - participação em atividades culturais e de lazer 
nos horários livres; e
V - assistência religiosa àqueles que desejarem, 
de acordo com suas crenças.
Art. 30.  (VETADO).
Art. 30. É autorizado à Sociedade Anônima 
do Futebol e ao clube ou pessoa jurídica original 
captar recursos incentivados em todas as esferas 
de governo, inclusive os provenientes da Lei nº 
11.438, de 29 de dezembro de 2006.   (Promul-
gação partes vetadas)
Seção III
Do Regime de Tributação Específica do Futebol 
(TEF)
Art. 31.  (VETADO).
Art. 31. A Sociedade Anônima do Futebol 

regularmente constituída nos termos desta Lei 
fica sujeita ao Regime de Tributação Específica 
do Futebol (TEF).   (Promulgação partes vetadas)
§ 1º  O regime referido no caput deste artigo impli-
ca o recolhimento mensal, mediante documento 
único de arrecadação, dos seguintes impostos 
e contribuições, a serem apurados seguindo o 
regime de caixa:
I - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas 
(IRPJ);
II - Contribuição para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (Contribuição para o PIS/Pasep);
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL);
IV - Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social (Cofins); e
V - contribuições previstas nos incisos I, II e III do 
caput e no § 6º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991.
§ 2º  O recolhimento na forma deste artigo não 
exclui a incidência dos seguintes impostos ou 
contribuições, devidos na qualidade de contri-
buinte ou responsável, em relação aos quais 
será observada a legislação aplicável às demais 
pessoas jurídicas:
I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio 
e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários (IOF);
II - Imposto de Renda relativo aos rendimentos 
ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de 
renda fixa ou variável;
III - Imposto de Renda relativo aos ganhos de 
capital auferidos na alienação de bens do ativo 
imobilizado;
IV - contribuição para o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS);
V - Imposto de Renda relativo aos pagamentos 
ou créditos efetuados pela pessoa jurídica a 
pessoas físicas; e
VI - demais contribuições instituídas pela União, 
inclusive as contribuições compulsórias dos em-
pregadores sobre a folha de salários, destinadas 
às entidades privadas de serviço social e de for-
mação profissional vinculadas ao sistema sindical, 
de que trata o art. 240 da Constituição Federal, 
e demais entidades de serviço social autônomo.
§ 3º  O pagamento mensal unificado deverá ser 
feito até o vigésimo dia do mês subsequente 
àquele em que houver sido recebida a receita.
Art. 32.  (VETADO).
Art. 32. Nos 5 (cinco) primeiros anos-calen-
dário da constituição da Sociedade Anônima do 
Futebol ficará ela sujeita ao pagamento mensal 
e unificado dos tributos referidos no § 1º do art. 
31 desta Lei, à alíquota de 5% (cinco por cento) 
das receitas mensais recebidas.   (Promulgação 
partes vetadas)
§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, 
considera-se receita mensal a totalidade das 
receitas recebidas pela Sociedade Anônima do 
Futebol, inclusive aquelas referentes a prêmios e 
programas de sócio-torcedor, excetuadas as rela-
tivas à cessão dos direitos desportivos dos atletas.
§ 2º A partir do início do sexto ano-calendário da 
constituição da Sociedade Anônima do Futebol, 
o TEF incidirá à alíquota de 4% (quatro por cento) 
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da receita mensal recebida, compreendidos os 
tributos referidos no § 1º do art. 31 desta Lei, 
inclusive as receitas relativas à cessão dos direitos 
desportivos dos atletas.
§ 3º O Ministério da Economia regulamentará a 
repartição da receita tributária de que trata este 
artigo, observadas as diretrizes de repartição de 
receitas tributárias estabelecidas pela Constitui-
ção Federal e pela legislação em vigor.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33.  O clube ou pessoa jurídica 
original com passivos tributários anteriores à 
constituição da Sociedade Anônima do Futebol 
não incluídos em programas de refinanciamento 
do governo federal poderão apresentar proposta 
de transação nos termos da Lei nº 13.988, de 14 
de abril de 2020.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste 
artigo, a União, no juízo de oportunidade e con-
veniência prévio à celebração da transação, nos 
termos do § 1º do art. 1º da Lei nº 13.988, de 14 
de abril de 2020, deverá levar em consideração a 
transformação do clube ou pessoa jurídica original 
em Sociedade Anônima do Futebol, priorizando a 
análise das propostas apresentadas, sem prejuízo 
do disposto no art. 3º da Lei nº 13.988, de 14 de 
abril de 2020.

Art. 34.  O § 2º do art. 27 da Lei nº 9.615, 
de 24 de março de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 27. .................................................................
.........................................

...............................................................................

..........................................

§ 2º A entidade a que se refere este artigo poderá 
utilizar seus bens patrimoniais, desportivos ou 
sociais, inclusive imobiliários ou de propriedade 
intelectual, para integralizar sua parcela no capital 
de Sociedade Anônima do Futebol, ou oferecê-
-los em garantia, na forma de seu estatuto, ou, 
se omisso este, mediante aprovação de mais da 
metade dos associados presentes a assembleia 
geral especialmente convocada para deliberar 
o tema.

...............................................................................

..................................” (NR)

Art. 35.  O art. 971 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 971. ...............................................................
...........................................

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput 
deste artigo à associação que desenvolva ativida-
de futebolística em caráter habitual e profissional, 
caso em que, com a inscrição, será considerada 
empresária, para todos os efeitos.” (NR)

Art. 36.  Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 6 de  agosto  de 2021; 200o da Indepen-
dência e 133o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

João Inácio Ribeiro Roma Neto

LEI Nº 14.193, DE 6 DE 
AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre a facilitação para abertura 
de empresas, sobre a proteção de acio-
nistas minoritários, sobre a facilitação 
do comércio exterior, sobre o Sistema 
Integrado de Recuperação de Ativos 
(Sira), sobre as cobranças realizadas 
pelos conselhos profissionais, sobre a 
profissão de tradutor e intérprete público, 
sobre a obtenção de eletricidade, sobre 
a desburocratização societária e de atos 
processuais e a prescrição intercorrente 
na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil); altera as Leis nºs 11.598, 
de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 18 
de novembro de 1994, 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, 7.913, de 7 de dezem-
bro de 1989, 12.546, de 14 de dezembro 
2011, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
10.522, de 19 de julho de 2002, 12.514, 
de 28 de outubro de 2011, 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), 13.105, de 
16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), 4.886, de 9 de dezembro de 1965, 
5.764, de 16 de dezembro de 1971, 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, e 13.874, de 
20 de setembro de 2019, e o Decreto-Lei 
nº 341, de 17 de março de 1938; e revoga 
as Leis nºs 2.145, de 29 de dezembro de 
1953, 2.807, de 28 de junho de 1956, 
2.815, de 6 de julho de 1956, 3.187, de 28 
de junho de 1957, 3.227, de 27 de julho 
de 1957, 4.557, de 10 de dezembro de 
1964, 7.409, de 25 de novembro de 1985, 
e 7.690, de 15 de dezembro de 1988, os 
Decretos nºs 13.609, de 21 de outubro de 
1943, 20.256, de 20 de dezembro de 1945, 
e 84.248, de 28 de novembro de 1979, e os 
Decretos-Lei nºs 1.416, de 25 de agosto de 
1975, e 1.427, de 2 de dezembro de 1975, 
e dispositivos das Leis nºs 2.410, de 29 de 
janeiro de 1955, 2.698, de 27 de dezem-
bro de 1955, 3.053, de 22 de dezembro 
de 1956, 5.025, de 10 de junho de 1966, 
6.137, de 7 de novembro de 1974, 8.387, 
de 30 de dezembro de 1991, 9.279, de 14 
de maio de 1996, e 9.472, de 16 de julho 
de 1997, e dos Decretos-Lei nºs 491, de 5 
de março de 1969, 666, de 2 de julho de 
1969, e 687, de 18 de julho de 1969; e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO OBJETO

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a facilitação 
para abertura de empresas, sobre a proteção 
de acionistas minoritários, sobre a facilitação do 
comércio exterior, sobre o Sistema Integrado de 
Recuperação de Ativos (Sira), sobre as cobranças 
realizadas pelos conselhos profissionais, sobre a 
profissão de tradutor e intérprete público, sobre 
a obtenção de eletricidade, sobre a desburo-
cratização societária e de atos processuais e a 
prescrição intercorrente na Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil).

CAPÍTULO II
DA FACILITAÇÃO PARA ABER-

TURA DE EMPRESAS
Art. 2º A Lei nº 11.598, de 3 de dezembro 
de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 2º ................................................................
...................

§ 1º A Redesim será administrada pelo Comitê 
para Gestão da Rede Nacional para Simplificação 
do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios (CGSIM), presidido por representante 
indicado pelo Ministro de Estado da Economia, 
nos termos de regulamento.

§ 2º A composição, a estrutura e o funcionamento 
do CGSIM serão definidos em regulamento, que 
contemplará representação dos órgãos e das 
entidades envolvidos no processo de registro e de 
legalização de empresários, incluídos produtores 
rurais estabelecidos como pessoas físicas, e de 
pessoas jurídicas e no processo de licenciamento 
e de autorizações de funcionamento.

§ 3º A plataforma tecnológica de integração do 
processo relativa à Redesim poderá abranger 
produtos artesanais alimentícios, inclusive de ori-
gem animal ou vegetal, e as obras de construção 
civil, de empresários e de pessoas jurídicas.” (NR)
“Art. 4º Os órgãos e as entidades envolvidos 
no processo de registro e de legalização de 
empresas, no âmbito de suas competências, 
deverão manter à disposição dos usuários, de 
forma gratuita, por meio presencial e da internet, 
ficha cadastral simplificada, da qual constem 
os dados atualizados da empresa, bem como 
informações, orientações e instrumentos que 
permitam pesquisas prévias sobre as etapas de 
registro ou de inscrição, de alteração e de baixa 
de empresários, incluídos produtores rurais es-
tabelecidos como pessoas físicas, e de pessoas 
jurídicas e de licenciamento e de autorizações de 
funcionamento, de modo a fornecer ao usuário 
clareza quanto à documentação exigível e à 
viabilidade locacional, de nome empresarial, de 
registro, de licenciamento ou de inscrição.
§ 1º (Revogado).
I - (revogado);
II - (revogado);
III - (revogado).
§ 2º (Revogado).
§ 3º (Revogado).
§ 4º (Revogado).

...............................................................................

......................” (NR)

“Art. 5º-A Resolução do CGSIM disporá sobre 
a classificação de risco das atividades, válida 
para todos os integrantes da Redesim, a ser 
observada na ausência de legislação estadual, 
distrital ou municipal específica, sem prejuízo do 
disposto no § 1º do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 
de setembro de 2019, e observado o disposto no 
§ 5º do art. 4º desta Lei.

§ 1º Na hipótese de sobrevir legislação estadual, 
distrital ou municipal específica que disponha 
sobre a classificação de atividades, o ente fede-
rativo que editar a norma específica informará a 
alteração realizada ao CGSIM.

§ 2º As licenças, os alvarás e os demais atos pú-
blicos de liberação serão considerados válidos até 
o cancelamento ou a cassação por meio de ato 
posterior, caso seja constatado o descumprimento 
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de requisitos ou de condições, vedada a atribuição 
de prazo de vigência por tempo indeterminado.”

“Art. 6º-A Sem prejuízo do disposto no inciso I 
do caput do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de 
setembro de 2019, nos casos em que o grau 
de risco da atividade seja considerado médio, 
na forma prevista no art. 5º-A desta Lei, o alvará 
de funcionamento e as licenças serão emitidos 
automaticamente, sem análise humana, por 
intermédio de sistema responsável pela integra-
ção dos órgãos e das entidades de registro, nos 
termos estabelecidos em resolução do CGSIM.

§ 1º O alvará de funcionamento será emitido 
com a assinatura de termo de ciência e respon-
sabilidade do empresário, sócio ou responsável 
legal pela sociedade, que firmará compromisso, 
sob as penas da lei, de observar os requisitos 
exigidos para o funcionamento e o exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto so-
cial, para efeito de cumprimento das normas de 
segurança sanitária, ambientais e de prevenção 
contra incêndio.

§ 2º Do termo de ciência e responsabilidade 
constarão informações sobre as exigências 
que deverão ser cumpridas antes do início da 
atividade empresarial.

§ 3º O CGSIM comunicará ao responsável pela 
integração nos Estados e no Distrito Federal sobre 
o recebimento de classificação própria prevista 
em legislação estadual, distrital ou municipal 
específica, caso em que o sistema aplicará a 
classificação respectiva e não a estabelecida 
pelo CGSIM na forma prevista no caput do art. 
5º-A desta Lei.

§ 4º A emissão automática de que trata o caput 
deste artigo não obsta a fiscalização pelos órgãos 
ou pelas entidades estaduais, distritais ou muni-
cipais competentes.

§ 5º A assinatura de termo de ciência e respon-
sabilidade do empresário, sócio ou responsável 
legal pela sociedade, referido no § 1º deste artigo, 
poderá ser realizada eletronicamente mediante o 
uso de assinaturas eletrônicas nos termos da Lei 
nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

§ 6º As disposições deste artigo não afastam 
as regras de licenças ambientais e outros atos 
autorizativos previstos na Lei Complementar nº 
140, de 8 de dezembro de 2011.”

“Art. 11. ................................................................
........................

I - promover orientação e informação sobre as 
etapas e os requisitos para processamento de 
registro, de inscrição, de alteração e de baixa de 
pessoas jurídicas ou de empresários;

II - prestar os serviços prévios ao registro e à 
legalização de empresários e de pessoas jurídi-
cas, incluída a disponibilização de aplicativo de 
pesquisa on-line e com resposta imediata sobre a 
existência de nome empresarial idêntico;

III - (revogado);

IV - realizar o registro e as inscrições de empre-
sários e pessoas jurídicas sem estabelecimento 
físico;

V - prestar serviço de consulta sobre a possibilidade 
de exercício da atividade empresarial no local 
indicado para o funcionamento do estabelecimento 
comercial, no caso de os Municípios disponibiliza-
rem resposta automática e imediata e seguirem as 
orientações constantes de resolução do CGSIM;

VI - prestar os serviços posteriores ao registro e 
à legalização, incluída a coleta de informações 

relativas aos empregados contratados pelo em-
presário ou pela pessoa jurídica; e

VII - oferecer serviço de pagamento on-line e 
unificado das taxas e dos preços públicos envol-
vidos no processo de registro e de legalização 
de empresas.

Parágrafo único. O sistema mencionado no caput 
deste artigo deverá contemplar o conjunto de 
ações a cargo dos órgãos e das entidades fede-
rais, estaduais, distritais e municipais, observado 
o disposto no art. 2º desta Lei.” (NR)

“Art. 11-A. Não poderão ser exigidos, no processo 
de registro de empresários, incluídos produtores 
rurais estabelecidos como pessoas físicas, e de 
pessoas jurídicas realizado pela Redesim:

I - quaisquer outros números de identificação além 
do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), 
número de identificação cadastral única, nos 
termos do inciso III do caput do art. 8º da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

II - dados ou informações que constem da base 
de dados do governo federal;

III - coletas adicionais à realizada no âmbito do sis-
tema responsável pela integração, a qual deverá 
ser suficiente para a realização do registro e das 
inscrições, inclusive no CNPJ, e para a emissão 
das licenças e dos alvarás para o funcionamento 
do empresário ou da pessoa jurídica.

§ 1º Para os fins de implementação do disposto 
no inciso I do caput deste artigo, os respectivos 
entes federativos deverão adaptar seus sistemas, 
de modo que o CNPJ seja o único identificador 
cadastral.

§ 2º A inscrição no CNPJ, a partir dos dados in-
formados no sistema responsável pela integração 
nos Estados, elimina a necessidade de coleta de 
dados adicionais pelos Estados e pelos Municí-
pios para emissão de inscrições fiscais, devendo 
o sistema federal compartilhar os dados coletados 
com os órgãos estaduais e municipais.

§ 3º Os dados coletados para inscrições e para 
licenças deverão ser previamente aprovados 
pelo CGSIM.”

“Art. 14. .................................................................
..............................

Parágrafo único ....................................................
...............................

III - promover a unificação da identificação nacio-
nal cadastral única, correspondente ao número da 
inscrição no CNPJ.” (NR)

“Art. 16-A. O CGSIM poderá instituir outras 
iniciativas de integração entre União, Distrito 
Federal, Estados e Municípios, que visem à 
facilitação do ambiente de negócios no exercício 
de competências e de atuações que envolvam os 
entes federativos.

§ 1º O CGSIM poderá instituir a obrigatoriedade 
da adesão à iniciativa de integração referida no 
caput deste artigo para os membros da Redesim.

§ 2º O CGSIM poderá instituir a adesão condicio-
nada ou tácita, decorrente de não manifestação 
de contrariedade, à iniciativa de integração referi-
da no caput deste artigo para os entes que não se-
jam membros da Redesim, caso a iniciativa recaia 
em matérias sobre as quais a União tenha com-
petência privativa ou concorrente para legislar, na 
forma dos arts. 22 e 24 da Constituição Federal.”

Art. 3º A Lei nº 8.934, de 18 de novembro 
de 1994, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 4º ..................................................................
...........................

IX – (VETADO);

X - instruir, examinar e encaminhar os pedidos 
de autorização para nacionalização ou instalação 
de filial, de agência, de sucursal ou de estabele-
cimento no País por sociedade estrangeira, res-
salvada a competência de outros órgãos federais;

..............................................................................

..........................

XII - apoiar a articulação e a supervisão dos 
órgãos e das entidades envolvidos na integração 
para o registro e a legalização de empresas;

XIII - quanto à integração para o registro e a 
legalização de empresas:

a) propor planos de ação e diretrizes e implemen-
tar as medidas deles decorrentes, em articulação 
com outros órgãos e entidades públicas, inclusive 
estaduais, distritais e municipais;

b) (VETADO);

c) (VETADO); e

d) propor e implementar projetos, ações, convê-
nios e programas de cooperação, em articulação 
com órgãos e com entidades públicas e privadas, 
nacionais e estrangeiras, no âmbito de sua área 
de competência;

XIV - quanto ao Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins, propor os planos de 
ação, as diretrizes e as normas e implementar as 
medidas necessárias;

XV - coordenar as ações dos órgãos incumbidos 
da execução dos serviços do Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins;

XVI - especificar, desenvolver, implementar, man-
ter e operar os sistemas de informação relativos 
à integração para o registro e para a legalização 
de empresas, em articulação com outros órgãos 
e observadas as competências destes; e

XVII - propor, implementar e monitorar medidas 
relacionadas com a desburocratização do registro 
público de empresas e destinadas à melhoria do 
ambiente de negócios no País.

............................................................................

...........” (NR)

“Art. 35. ..............................................................
.....................

III - os atos constitutivos de empresas mercantis 
que, além das cláusulas exigidas em lei, não 
designarem o respectivo capital e a declaração de 
seu objeto, cuja indicação no nome empresarial 
é facultativa;

IV - (revogado);

V - os atos de empresas mercantis com nome 
idêntico a outro já existente;

............................................................................

§ 1º ....................................................................
...................

§ 2º Eventuais casos de confronto entre nomes 
empresariais por semelhança poderão ser ques-
tionados pelos interessados, a qualquer tempo, 
por meio de recurso ao Drei.” (NR)
“Art. 35-A. O empresário ou a pessoa jurídica 
poderá optar por utilizar o número de inscrição 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
como nome empresarial, seguido da partícula 
identificadora do tipo societário ou jurídico, quan-
do exigida por lei.”
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“Art. 37. .............................................................
.................
III - a ficha cadastral padronizada, que deverá se-
guir o modelo aprovado pelo Drei, a qual incluirá, 
no mínimo, as informações sobre os seus titulares 
e administradores, bem como sobre a forma de 
representação da empresa mercantil;
.......................................................................” (NR)
“Art. 56. Os documentos arquivados pelas juntas 
comerciais não serão retirados, em qualquer 
hipótese, de suas dependências, ressalvado o 
disposto no art. 57 desta Lei.” (NR)
“Art. 57. Quaisquer atos e documentos, após 
microfilmados ou preservada a sua imagem por 
meios tecnológicos mais avançados, poderão 
ser eliminados pelas juntas comerciais, conforme 
disposto em regulamento.
Parágrafo único. Antes da eliminação prevista no 
caput deste artigo, será concedido o prazo de 30 
(trinta) dias para os acionistas, os diretores e os 
procuradores das empresas ou outros interessa-
dos retirarem, facultativamente, a documentação 
original, sem qualquer custo.” (NR)
“Art. 63. Os atos levados a arquivamento nas 
juntas comerciais são dispensados de reconhe-
cimento de firma.
.......................................................................” (NR)
“Art. 64. A certidão dos atos de constituição e 
de alteração de empresários individuais e de 
sociedades mercantis, fornecida pelas juntas 
comerciais em que foram arquivados, será o docu-
mento hábil para a transferência, por transcrição 
no registro público competente, dos bens com que 
o subscritor tiver contribuído para a formação ou 
para o aumento do capital.” (NR)
Art. 4º Os órgãos, as entidades e as au-
toridades competentes disporão do prazo de 60 
(sessenta) dias, contado da data de publicação 
desta Lei, para se adequar às alterações promovi-
das na Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 
de que trata o art. 2º desta Lei.
§ 1º Compete ao Ministério da Economia noti-
ficar os órgãos, as entidades e as autoridades 
competentes quanto às alterações promovidas 
na Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de 
publicação desta Lei.
§ 2º Será assegurado aos Municípios o direito 
de denunciar, a qualquer tempo, a sua adesão 
à Rede Nacional para Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios (Re-
desim) por meio do consórcio de que trata o art. 
2º da Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007.
§ 3º Será assegurado aos integradores estaduais 
o direito de solicitar a sua substituição por outro 
órgão ao Comitê para Gestão da Rede Nacional 
para Simplificação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios (CGSIM), no prazo de 
30 (trinta) dias, contado da data de publicação 
desta Lei.
§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo ou 
de descumprimento das normas da Redesim pelo 
integrador estadual, o CGSIM definirá o órgão 
que assumirá a função de integrador estadual.

CAPÍTULO III
DA PROTEÇÃO DE ACIONISTAS 

MINORITÁRIOS
Art. 5º A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:
“Art. 15. .............................................................
.................
§ 1º As ações ordinárias e preferenciais poderão 
ser de uma ou mais classes, observado, no caso 
das ordinárias, o disposto nos arts. 16, 16-A e 
110-A desta Lei.
.......................................................................” (NR)
“Art. 16. ..............................................................
..................
IV - atribuição de voto plural a uma ou mais clas-
ses de ações, observados o limite e as condições 
dispostos no art. 110-A desta Lei.
Parágrafo único. A alteração do estatuto na parte 
em que regula a diversidade de classes, se não 
for expressamente prevista e regulada, requererá 
a concordância de todos os titulares das ações 
atingidas.” (NR)
“Art. 16-A. Na companhia aberta, é vedada a 
manutenção de mais de uma classe de ações 
ordinárias, ressalvada a adoção do voto plural 
nos termos e nas condições dispostos no art. 
110-A desta Lei.”
“Art. 100. ...........................................................
..................
§ 3º Nas companhias fechadas, os livros referidos 
nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo po-
derão ser substituídos por registros mecanizados 
ou eletrônicos, nos termos do regulamento.” (NR)
“Art. 110-A. É admitida a criação de uma ou mais 
classes de ações ordinárias com atribuição de 
voto plural, não superior a 10 (dez) votos por 
ação ordinária:
I - na companhia fechada; e
II - na companhia aberta, desde que a criação 
da classe ocorra previamente à negociação de 
quaisquer ações ou valores mobiliários conver-
síveis em ações de sua emissão em mercados 
organizados de valores mobiliários.
§ 1º A criação de classe de ações ordinárias com 
atribuição do voto plural depende do voto favorá-
vel de acionistas que representem:
I - metade, no mínimo, do total de votos conferidos 
pelas ações com direito a voto; e
II - metade, no mínimo, das ações preferenciais 
sem direito a voto ou com voto restrito, se emiti-
das, reunidas em assembleia especial convocada 
e instalada com as formalidades desta Lei.
§ 2º Nas deliberações de que trata o § 1º deste 
artigo, será assegurado aos acionistas dissidentes 
o direito de se retirarem da companhia mediante 
reembolso do valor de suas ações nos termos 
do art. 45 desta Lei, salvo se a criação da classe 
de ações ordinárias com atribuição de voto plural 
já estiver prevista ou autorizada pelo estatuto.
§ 3º O estatuto social da companhia, aberta ou 
fechada, nos termos dos incisos I e II do caput 
deste artigo, poderá exigir quórum maior para 
as deliberações de que trata o § 1º deste artigo.
§ 4º A listagem de companhias que adotem voto 
plural e a admissão de valores mobiliários de sua 
emissão em segmento de listagem de mercados 
organizados sujeitar-se-ão à observância das 
regras editadas pelas respectivas entidades 
administradoras, que deverão dar transparência 
sobre a condição de tais companhias abertas.
§ 5º Após o início da negociação das ações ou 
dos valores mobiliários conversíveis em ações em 
mercados organizados de valores mobiliários, é 

vedada a alteração das características de classe 
de ações ordinárias com atribuição de voto plural, 
exceto para reduzir os respectivos direitos ou 
vantagens.
§ 6º É facultado aos acionistas estipular no 
estatuto social o fim da vigência do voto plural 
condicionado a um evento ou a termo, observado 
o disposto nos §§ 7º e 8º deste artigo.
§ 7º O voto plural atribuído às ações ordinárias 
terá prazo de vigência inicial de até 7 (sete) anos, 
prorrogável por qualquer prazo, desde que:
I - seja observado o disposto nos §§ 1º e 3º deste 
artigo para a aprovação da prorrogação;
II - sejam excluídos das votações os titulares 
de ações da classe cujo voto plural se pretende 
prorrogar; e
III - seja assegurado aos acionistas dissidentes, 
nas hipóteses de prorrogação, o direito previsto 
no § 2º deste artigo.
§ 8º As ações de classe com voto plural serão au-
tomaticamente convertidas em ações ordinárias 
sem voto plural na hipótese de:
I - transferência, a qualquer título, a terceiros, 
exceto nos casos em que:
a) o alienante permanecer indiretamente como 
único titular de tais ações e no controle dos direitos 
políticos por elas conferidos;
b) o terceiro for titular da mesma classe de ações 
com voto plural a ele alienadas; ou
c) a transferência ocorrer no regime de titularidade 
fiduciária para fins de constituição do depósito 
centralizado; ou
II - o contrato ou acordo de acionistas, entre 
titulares de ações com voto plural e acionistas 
que não sejam titulares de ações com voto plural, 
dispor sobre exercício conjunto do direito de voto.
§ 9º Quando a lei expressamente indicar quóruns 
com base em percentual de ações ou do capital 
social, sem menção ao número de votos confe-
ridos pelas ações, o cálculo respectivo deverá 
desconsiderar a pluralidade de voto.
§ 10. (VETADO).
§ 11. São vedadas as operações:
I - de incorporação, de incorporação de ações 
e de fusão de companhia aberta que não adote 
voto plural, e cujas ações ou valores mobiliários 
conversíveis em ações sejam negociados em 
mercados organizados, em companhia que 
adote voto plural;
II - de cisão de companhia aberta que não adote 
voto plural, e cujas ações ou valores mobiliários 
conversíveis em ações sejam negociados em 
mercados organizados, para constituição de 
nova companhia com adoção do voto plural, ou 
incorporação da parcela cindida em companhia 
que o adote.
§ 12. Não será adotado o voto plural nas votações 
pela assembleia de acionistas que deliberarem 
sobre:
I - a remuneração dos administradores; e
II - a celebração de transações com partes rela-
cionadas que atendam aos critérios de relevância 
a serem definidos pela Comissão de Valores 
Mobiliários.
§ 13. O estatuto social deverá estabelecer, além 
do número de ações de cada espécie e classe em 
que se divide o capital social, no mínimo:
I - o número de votos atribuído por ação de cada 
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classe de ações ordinárias com direito a voto, res-
peitado o limite de que trata o caput deste artigo;
II - o prazo de duração do voto plural, observado 
o limite previsto no § 7º deste artigo, bem como 
eventual quórum qualificado para deliberar so-
bre as prorrogações, nos termos do § 3º deste 
artigo; e
III - se aplicável, outras hipóteses de fim de 
vigência do voto plural condicionadas a evento 
ou a termo, além daquelas previstas neste artigo, 
conforme autorizado pelo § 6º deste artigo.
§ 14. As disposições relativas ao voto plural não 
se aplicam às empresas públicas, às sociedades 
de economia mista, às suas subsidiárias e às 
sociedades controladas direta ou indiretamente 
pelo poder público.”
“Art. 122. ...........................................................
..................
VIII - deliberar sobre transformação, fusão, incor-
poração e cisão da companhia, sua dissolução e 
liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar 
as suas contas;
IX - autorizar os administradores a confessar 
falência e a pedir recuperação judicial; e
X - deliberar, quando se tratar de companhias 
abertas, sobre a celebração de transações com 
partes relacionadas, a alienação ou a contribuição 
para outra empresa de ativos, caso o valor da 
operação corresponda a mais de 50% (cinquenta 
por cento) do valor dos ativos totais da companhia 
constantes do último balanço aprovado.
Parágrafo único. Em caso de urgência, a confis-
são de falência ou o pedido de recuperação judi-
cial poderá ser formulado pelos administradores, 
com a concordância do acionista controlador, se 
houver, hipótese em que a assembleia geral será 
convocada imediatamente para deliberar sobre a 
matéria.” (NR)
“Art. 124. ..........................................................
..............
§ 1º ...................................................................
..............
II - na companhia aberta, com 21 (vinte e um) dias 
de antecedência, e a segunda convocação com 
8 (oito) dias de antecedência.
..........................................................................
.............
§ 5º ...................................................................
.............
I - determinar, fundamentadamente, o adiamento 
de assembleia geral por até 30 (trinta) dias, em 
caso de insuficiência de informações necessárias 
para a deliberação, contado o prazo da data em 
que as informações completas forem colocadas 
à disposição dos acionistas; e
.......................................................................” (NR)
“Art. 125. Ressalvadas as exceções previstas em 
lei, a assembleia geral instalar-se-á, em primeira 
convocação, com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total 
de votos conferidos pelas ações com direito a voto 
e, em segunda convocação, instalar-se-á com 
qualquer número.
.......................................................................” (NR)
“Art. 135. A assembleia geral extraordinária que 
tiver por objeto a reforma do estatuto somente se 
instalará, em primeira convocação, com a presen-
ça de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 
(dois terços) do total de votos conferidos pelas 

ações com direito a voto, mas poderá instalar-se, 
em segunda convocação, com qualquer número.
.......................................................................” (NR)
“Art. 136. É necessária a aprovação de acionistas 
que representem metade, no mínimo, do total de 
votos conferidos pelas ações com direito a voto, 
se maior quórum não for exigido pelo estatuto da 
companhia cujas ações não estejam admitidas à 
negociação em bolsa ou no mercado de balcão, 
para deliberação sobre:
...........................................................................
..............
§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários pode au-
torizar a redução do quórum previsto neste artigo 
no caso de companhia aberta com a propriedade 
das ações dispersa no mercado e cujas 3 (três) 
últimas assembleias tenham sido realizadas com 
a presença de acionistas que representem menos 
da metade do total de votos conferidos pelas 
ações com direito a voto.
§ 2º-A Na hipótese do § 2º deste artigo, a autori-
zação da Comissão de Valores Mobiliários será 
mencionada nos avisos de convocação e a deli-
beração com quórum reduzido somente poderá 
ser adotada em terceira convocação.
§ 3º O disposto nos §§ 2º e 2º-A deste artigo 
aplica-se também às assembleias especiais 
de acionistas preferenciais de que trata o § 1º 
deste artigo.
.......................................................................” (NR)
“Art. 138. ...........................................................
...............
§ 3º É vedada, nas companhias abertas, a acu-
mulação do cargo de presidente do conselho de 
administração e do cargo de diretor-presidente 
ou de principal executivo da companhia.      (Pro-
dução de efeitos)
§ 4º A Comissão de Valores Mobiliários poderá 
editar ato normativo que excepcione as com-
panhias de menor porte previstas no art. 294-B 
desta Lei da vedação de que trata o § 3º deste 
artigo.” (NR)
“Art. 140. ...........................................................
................
§ 1º O estatuto poderá prever a participação no 
conselho de representantes dos empregados, 
escolhidos pelo voto destes, em eleição direta, 
organizada pela empresa, em conjunto com as 
entidades sindicais que os representam.
§ 2º Na composição do conselho de administração 
das companhias abertas, é obrigatória a participa-
ção de conselheiros independentes, nos termos e 
nos prazos definidos pela Comissão de Valores 
Mobiliários.” (NR)
“Art. 141. Na eleição dos conselheiros, é facultado 
aos acionistas que representem, no mínimo, 10% 
(dez por cento) do capital social com direito a voto, 
esteja ou não previsto no estatuto, requerer a 
adoção do processo de voto múltiplo, por meio 
do qual o número de votos de cada ação será 
multiplicado pelo número de cargos a serem 
preenchidos, reconhecido ao acionista o direito 
de cumular os votos em um só candidato ou 
distribuí-los entre vários.
...........................................................................
...............
§ 7º Sempre que, cumulativamente, a eleição do 
conselho de administração ocorrer pelo sistema 
do voto múltiplo e os titulares de ações ordinárias 
ou preferenciais exercerem a prerrogativa de 

eleger conselheiro, será assegurado a acionista 
ou a grupo de acionistas vinculados por acordo 
de votos que detenham mais de 50% (cinquenta 
por cento) do total de votos conferidos pelas ações 
com direito a voto o direito de eleger conselheiros 
em número igual ao dos eleitos pelos demais 
acionistas, mais um, independentemente do 
número de conselheiros que, segundo o estatuto, 
componha o órgão.
.......................................................................” (NR)
“Art. 146. Apenas pessoas naturais poderão 
ser eleitas para membros dos órgãos de admi-
nistração.
...........................................................................
................
§ 2º A posse de administrador residente ou domi-
ciliado no exterior fica condicionada à constituição 
de representante residente no País, com poderes 
para, até, no mínimo, 3 (três) anos após o término 
do prazo de gestão do administrador, receber:
I - citações em ações contra ele propostas com 
base na legislação societária; e
II - citações e intimações em processos adminis-
trativos instaurados pela Comissão de Valores 
Mobiliários, no caso de exercício de cargo de 
administração em companhia aberta.” (NR)
“Art. 215. ...........................................................
...............
§ 1º É facultado à assembleia geral aprovar, pelo 
voto de acionistas que representem, no mínimo, 
90% (noventa por cento) dos votos conferidos 
pelas ações com direito a voto, depois de pagos 
ou garantidos os credores, condições especiais 
para a partilha do ativo remanescente, com a 
atribuição de bens aos sócios, pelo valor contábil 
ou outro por ela fixado.
.......................................................................” (NR)
“Art. 243. ...........................................................
................

§ 5º É presumida influência significativa quando 
a investidora for titular de 20% (vinte por cento) 
ou mais dos votos conferidos pelo capital da 
investida, sem controlá-la.” (NR)
“Art. 252. ...........................................................
.................

§ 2º A assembleia geral da companhia cujas 
ações houverem de ser incorporadas somente 
poderá aprovar a operação por metade, no 
mínimo, do total de votos conferidos pelas ações 
com direito a voto e, se a aprovar, autorizará a 
diretoria a subscrever o aumento do capital da 
incorporadora, por conta dos seus acionistas, e 
os dissidentes da deliberação terão direito de se 
retirar da companhia, observado o disposto no 
inciso II do caput do art. 137 desta Lei, mediante 
o reembolso do valor de suas ações, nos termos 
do art. 230 desta Lei.

.......................................................................” (NR)

“Art. 284. Não se aplica à sociedade em coman-
dita por ações o disposto nesta Lei sobre voto 
plural, sobre conselho de administração, sobre 
autorização estatutária de aumento de capital 
e sobre emissão de bônus de subscrição.” (NR)

Art. 6º O caput do art. 1º da Lei nº 7.913, 
de 7 de dezembro de 1989, passa a vigorar com 
a seguinte alteração:

“Art. 1º Sem prejuízo da ação de indenização do 
prejudicado, o Ministério Público ou a Comissão 

D
IR

E
IT

O
 C

IV
IL

 E
 E

M
P

R
E

SA
R

IA
L

Lei nº 14.195/21 
Modernização do Ambiente de Negócios 2



54

de Valores Mobiliários, pelo respectivo órgão 
de representação judicial, adotará as medidas 
judiciais necessárias para evitar prejuízos ou para 
obter ressarcimento de danos causados aos titu-
lares de valores mobiliários e aos investidores do 
mercado, especialmente quando decorrerem de:

........................................................................ (NR)
Art. 7º A Comissão de Valores Mobiliários 
poderá estabelecer regras de transição para 
as obrigações decorrentes do disposto neste 
Capítulo.

CAPÍTULO IV
DA FACILITAÇÃO DO COMÉR-

CIO EXTERIOR
Seção I

Das Licenças, das Autorizações 
ou das Exigências Administra-
tivas para Importações ou para 

Exportações
Art. 8º Será provida aos importadores, 
aos exportadores e aos demais intervenientes 
no comércio exterior solução de guichê único 
eletrônico por meio do qual possam encaminhar 
documentos, dados ou informações aos órgãos 
e às entidades da administração pública federal 
direta e indireta como condição para a importação 
ou a exportação de bens a ponto único acessível 
por meio da internet, bem como acesso às institui-
ções autorizadas a operar no mercado de câmbio, 
exclusivamente para consulta a tais dados, infor-
mações e documentos, desde que autorizadas 
por seus clientes.       (Produção de efeitos)
§ 1º O órgão ou a entidade responsável pela 
exigência administrativa, após a análise dos 
documentos, dos dados ou das informações 
recebidos por meio da solução referida no caput 
deste artigo, notificará o demandante do resultado 
por meio do guichê único eletrônico, nos prazos 
previstos na legislação.
§ 2º A solução de que trata o caput deste artigo 
deverá:
I - permitir aos importadores, aos exportadores e 
aos demais intervenientes no comércio exterior, 
inclusive as instituições autorizadas a operar no 
mercado de câmbio, conhecer as exigências ad-
ministrativas impostas por órgãos e por entidades 
da administração pública federal direta e indireta 
para a concretização de operações de importação 
ou de exportação; e
II - atender ao disposto no Artigo 10, parágrafo 4, 
do Acordo sobre a Facilitação do Comércio anexo 
ao Protocolo de Emenda ao Acordo Constitutivo 
da Organização Mundial do Comércio, promulga-
do pelo Decreto nº 9.326, de 3 de abril de 2018.
§ 3º O recolhimento das taxas impostas por 
órgãos e por entidades da administração pública 
federal direta e indireta, em razão do exercício 
do poder de polícia ou da prestação de serviço 
público, bem como qualquer outra receita federal 
relacionada a operações de comércio exterior, 
ocorrerá por meio de Documento de Arrecadação 
de Receitas Federais (Darf) em transação finan-
ceira eletrônica, preferencialmente em pagamento 
unificado por meio da solução de guichê único 
eletrônico a que se refere o caput deste artigo.        
(Produção de efeitos)
§ 4º Compete ao Ministério da Economia a gestão 
da solução de guichê único eletrônico a que se 
refere o caput deste artigo.
§ 5º O acesso de usuários ao guichê único 
eletrônico a que se refere o caput deste artigo 
ocorrerá nos termos da Lei nº 14.063, de 23 de 
setembro de 2020.

§ 6º É garantido o livre acesso do cidadão às 
informações públicas do guichê único eletrônico 
a que se refere o caput deste artigo, atendidos os 
requisitos de dado acessível ao público conforme 
definição constante do inciso V do caput do art. 
4º da Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021.

Art. 9º Fica vedado aos órgãos e às enti-
dades da administração pública federal direta e 
indireta exigir o preenchimento de formulários em 
papel ou em formato eletrônico ou a apresentação 
de documentos, de dados ou de informações para 
a realização de importações ou de exportações 
por outros meios, distintos da solução de guichê 
único eletrônico a que se refere o art. 8º desta Lei.        
(Produção de efeitos)

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se 
aplica:

I - quando, em razão de circunstâncias técnicas 
ou operacionais excepcionais relacionadas a 
determinada exportação ou importação, não 
for possível o uso da solução de guichê único 
eletrônico a que se refere o art. 8º desta Lei; e

II - aos procedimentos de habilitação, de registro 
ou de certificação de estabelecimentos, de produ-
tos ou de processos produtivos relacionados com 
o comércio doméstico ou de modo análogo a ele.

§ 2º As exigências vigentes na data de publicação 
desta Lei serão revisadas na forma estabelecida 
em ato do Poder Executivo federal.

Art. 10. Somente será admitida a imposição 
de licenças ou de autorizações como requisito 
para importações ou para exportações em razão 
de características das mercadorias quando tais 
restrições estiverem previstas em lei ou em ato 
normativo editado por órgão ou por entidade 
competente da administração pública federal.         
(Produção de efeitos)

§ 1º As propostas de edição ou de alteração dos 
atos normativos a que se refere o caput deste 
artigo serão objeto de consulta pública prévia e da 
análise de impacto regulatório de que trata a Lei 
nº 13.874, de 20 de setembro de 2019.

§ 2º O guichê único eletrônico a que se refere o art. 
8º desta Lei deverá exibir em seu sítio eletrônico 
todas as licenças, autorizações ou exigências ad-
ministrativas, como requisitos a importações ou a 
exportações, impostas por órgãos e por entidades 
da administração pública federal direta e indireta, 
bem como o ato normativo que lhes deu origem.

§ 3º As exigências de que trata o caput deste 
artigo, vigentes na data de publicação desta Lei, 
serão revisadas na forma estabelecida em ato do 
Poder Executivo federal.

Seção II
Do Comércio Exterior de 
Serviços, de Intangíveis e 
de outras Operações que 
Produzam Variações no 

Patrimônio das Pessoas Físicas, 
das Pessoas Jurídicas ou dos 

Entes Despersonalizados
Art. 11. A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro 
de 2011, passa a vigorar com as seguintes alte-
rações:       (Produção de efeitos)

“Art. 25. Os órgãos e as entidades da administra-
ção pública federal direta e indireta, ressalvada a 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Economia, compartilharão com 
a Secretaria Especial de Comércio Exterior e As-
suntos Internacionais do Ministério da Economia 
dados e informações relativos às transações entre 

residentes ou domiciliados no País e residentes 
ou domiciliados no exterior que compreendam 
serviços, intangíveis e outras operações que 
produzam variações no patrimônio das pessoas 
físicas, das pessoas jurídicas ou dos entes des-
personalizados.

§ 1º O compartilhamento de que trata o caput 
deste artigo:

I - será realizado nos termos estabelecidos em 
ato do Poder Executivo federal;

II - (revogado);    (Produção de efeitos)

III - (revogado);    (Produção de efeitos)

IV - observará os requisitos de sigilo e segurança 
da informação previstos em lei;

V - poderá abranger dados e informações obtidos:

a) no cumprimento de obrigações tributárias 
acessórias;

b) na realização de operações no mercado de 
câmbio; e

c) em pesquisas realizadas para produção, aná-
lise e disseminação de informações de natureza 
estatística; e

VI - observará o disposto na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018.

§ 2º (Revogado).     (Produção de efeitos)

§ 3º (Revogado).   (Produção de efeitos)

I - (revogado);   (Produção de efeitos)

II - (revogado);   (Produção de efeitos)

III - (revogado).   (Produção de efeitos)

§ 4º (Revogado).   (Produção de efeitos)

I - (revogado);   (Produção de efeitos)

II - (revogado).   (Produção de efeitos)

§ 5º (Revogado).    (Produção de efeitos)

§ 6º (Revogado).   (Produção de efeitos)

§ 7º Ato conjunto do Ministro de Estado da 
Economia e do dirigente máximo do órgão ou da 
entidade da administração pública federal direta 
e indireta que detiver os dados e as informações 
estabelecerá as regras complementares para 
o compartilhamento de que trata o caput deste 
artigo.” (NR)

“Art. 26. Os dados e as informações de que trata 
o art. 25 desta Lei serão utilizados pela Secre-
taria Especial de Comércio Exterior e Assuntos 
Internacionais do Ministério da Economia para a 
elaboração e a compilação de dados estatísticos e 
para o exercício de outras competências institucio-
nais definidas em ato do Poder Executivo federal.

§ 1º (Revogado).    (Produção de efeitos)

§ 2º (Revogado).   (Produção de efeitos)

§ 3º (Revogado).    (Produção de efeitos)

§ 4º (Revogado).” (NR)    (Produção de efeitos)

“Art. 27. Ato do Ministro de Estado da Econo-
mia estabelecerá normas complementares ao 
cumprimento do disposto nos arts. 24, 25 e 26 
desta Lei.” (NR)

Seção III
Da Origem não Preferencial

Art. 12. A Lei nº 12.546, de 14 de dezem-
bro de 2011, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:        (Produção de efeitos)
“Art. 29. As investigações de defesa comercial sob 
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a competência da Secretaria de Comércio Exterior 
da Secretaria Especial de Comércio Exterior e As-
suntos Internacionais do Ministério da Economia 
serão baseadas na origem declarada do produto.
.......................................................................” (NR)
“Art. 31. .............................................................
...............
§ 1º ....................................................................
................
I - .......................................................................
.................
h) mercadorias obtidas por pessoa jurídica de país 
do leito do mar ou do subsolo marinho, sempre 
que o país tenha direitos para explorar esse fundo 
do mar ou subsolo marinho;
i) bens obtidos no espaço extraterrestre, sempre 
que sejam obtidos por pessoa jurídica ou por 
pessoa natural do país; e
j) mercadorias produzidas exclusivamente com 
materiais listados nas alíneas a a i deste inciso;
...........................................................................
................

§ 2º Entende-se ter passado por transformação 
substancial, para fins do disposto nos arts. 28 a 
45 desta Lei:

I - o produto em cuja elaboração tenham sido uti-
lizados materiais não originários do país, quando 
resultante de processo de transformação que lhe 
confira uma nova individualidade, caracterizada 
pelo fato de estar classificado em posição tarifária, 
identificada pelos primeiros quatro dígitos do 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codi-
ficação de Mercadorias, diferente da posição dos 
mencionados materiais, ressalvado o disposto no 
§ 3º deste artigo; ou
II - o produto em cuja elaboração tenham sido 
utilizados materiais não originários do país, 
quando o valor aduaneiro desses materiais não 
exceder 50% (cinquenta por cento) do valor Free 
on Board (FOB) do produto, ressalvado o disposto 
no § 3º deste artigo.
§ 3º Não será considerado originário do país 
exportador o produto resultante de operação ou 
de processo efetuado no seu território pelo qual 
adquira a forma final em que será comercializado 
quando, na operação ou no processo, for utilizado 
material não originário do país e consista apenas 
em montagem, embalagem, fracionamento 
em lotes ou volumes, seleção, classificação, 
marcação, composição de sortimentos de mer-
cadorias ou simples diluições em água ou outra 
substância que não altere as características do 
produto como originário ou outras operações ou 
processos equivalentes, ainda que esses resul-
tem no cumprimento do disposto no § 2º deste 
artigo ou em outros critérios estabelecidos pelo 
Poder Executivo federal na forma do disposto no 
art. 32 desta Lei.
§ 4º Caso não sejam atendidos os requisitos 
referidos no § 2º deste artigo, o produto será 
considerado originário do país de origem dos 
materiais que representem a maior participação 
no valor FOB.” (NR)
“Art. 34. .............................................................
...............
V - ao índice de materiais não originários utilizados 
na obtenção do produto.
§ 1º A apresentação das informações a que se 
refere o caput deste artigo não exclui a possibili-

dade de realização de diligência ou de fiscalização 
nos estabelecimentos do produtor estrangeiro, do 
importador ou do exportador.
...........................................................................
................
§ 3º Na hipótese de o produtor estrangeiro, o 
exportador ou o importador negarem acesso 
às informações referidas neste artigo, não as 
fornecerem tempestivamente ou criarem obstá-
culos ao procedimento de verificação de origem 
não preferencial, a mercadoria será presumida 
como originária do país gravado com a medida 
de defesa comercial que motivou a abertura de 
investigação de origem não preferencial.” (NR)
“Art. 36. Compete à Secretaria de Comércio 
Exterior da Secretaria Especial de Comércio 
Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério 
da Economia realizar a verificação de origem 
não preferencial, por meio da apresentação de 
denúncia ou de ofício, quando houver indícios 
da não observância ao disposto nos arts. 31, 32 
e 34 desta Lei.
§ 1º Iniciado o procedimento de verificação de ori-
gem não preferencial, o produtor estrangeiro será 
notificado para a apresentação das informações 
de que trata o art. 34 desta Lei.
§ 2º A origem determinada pela Secretaria de Co-
mércio Exterior da Secretaria Especial de Comércio 
Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério 
da Economia com a conclusão do procedimento 
de verificação de origem não preferencial será 
aplicada a todas as importações de mercadorias 
idênticas do mesmo exportador ou produtor.

§ 3º A Secretaria de Comércio Exterior da Secre-
taria Especial de Comércio Exterior e Assuntos 
Internacionais do Ministério da Economia poderá 
rever a origem a que se refere o § 2º deste artigo 
por meio da apresentação, por parte do interessa-
do, das informações referidas no art. 34 desta Lei, 
de modo a demonstrar o atendimento às regras 
de origem não preferenciais a que se referem os 
arts. 31 e 32 desta Lei.” (NR)

“Art. 40. .............................................................
...............

§ 1º ...................................................................
................
§ 2º Na hipótese de restrição quantitativa relativa à 
aplicação de cotas, a devolução ao exterior estará 
limitada ao que exceder a cota.” (NR)

CAPÍTULO V
DO SISTEMA INTEGRADO DE 
RECUPERAÇÃO DE ATIVOS

Art. 13. Fica o Poder Executivo federal auto-
rizado a instituir, sob a governança da Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional, o Sistema Integra-
do de Recuperação de Ativos (Sira), constituído 
de um conjunto de instrumentos, mecanismos e 
iniciativas destinados a facilitar a identificação e 
a localização de bens e de devedores, bem como 
a constrição e a alienação de ativos.
Art. 14. São objetivos do Sira:
I - promover o desenvolvimento nacional e o 
bem-estar social por meio da redução dos custos 
de transação de concessão de créditos mediante 
aumento do índice de efetividade das ações que 
envolvam a recuperação de ativos;
II - conferir efetividade às decisões judiciais que 
visem à satisfação das obrigações de qualquer 
natureza, em âmbito nacional;

III - reunir dados cadastrais, relacionamentos e 
bases patrimoniais de pessoas físicas e jurídicas 
para subsidiar a tomada de decisão, no âmbito 
de processo judicial em que seja demandada a 
recuperação de créditos públicos ou privados;
IV - fornecer aos usuários, conforme os respec-
tivos níveis de acesso, os dados cadastrais, os 
relacionamentos e as bases patrimoniais das 
pessoas requisitadas, de forma estruturada e 
organizada; e
V - garantir, com a quantidade, a qualidade e a 
tempestividade necessárias, os insumos de dados 
e informações relevantes para a recuperação de 
créditos públicos ou privados.
Parágrafo único. O Sira zelará pela liberdade de 
acesso, de uso e de gerenciamento dos dados 
pelo seu titular, na forma do art. 9º da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, e obedecerá 
ao regime geral de proteção de dados aplicável.
Art. 15. São princípios do Sira:
I - melhoria da efetividade e eficiência das ações 
de recuperação de ativos;
II - promoção da transformação digital e estímulo 
ao uso de soluções tecnológicas na recuperação 
de créditos públicos e privados;
III - racionalização e sustentabilidade econômico-
-financeira das soluções de tecnologia da in-
formação e comunicação de dados, permitida 
a atribuição aos usuários, quando houver, dos 
custos de operacionalização do serviço, na forma 
prevista em regulamento;
IV - respeito à privacidade, à inviolabilidade da 
intimidade, da honra e da imagem das pessoas e 
às instituições, na forma prevista em lei; e
V - ampla interoperabilidade e integração com 
os demais sistemas semelhantes, em especial 
aqueles utilizados pelo Poder Judiciário, de forma 
a subsidiar a tomada de decisão, bem como de 
racionalizar e permitir o cumprimento eficaz de 
ordens judiciais relacionadas à recuperação 
de ativos.
Art. 16. Ato do Presidente da República 
disporá sobre:
I - as regras e as diretrizes para o compartilhamen-
to de dados e informações, observado que, para 
usuários privados, apenas poderão ser fornecidos 
dados públicos não sujeitos a nenhuma restrição 
de acesso;
II - a relação nominal das bases mínimas que 
comporão o Sira;
III - a periodicidade com que a Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional apresentará ao Ministério 
da Economia e ao Conselho Nacional de Justiça 
relatório sobre as bases geridas e integradas;
IV - o procedimento administrativo para o 
exercício, na forma prevista em lei, do poder de 
requisição das informações contidas em bancos 
de dados geridos por órgãos e por entidades 
públicos e privados e o prazo para o atendimen-
to da requisição, sem prejuízo da celebração 
de acordos de cooperação, de convênios e de 
ajustes de qualquer natureza, quando necessário;
V - a forma de sustentação econômico-financeira 
do Sira; e
VI - as demais competências da Procuradoria-
-Geral da Fazenda Nacional e do órgão central 
de tecnologia da informação no âmbito do Sira.
Art. 17. Fica o Poder Executivo federal auto-
rizado a instituir, sob governança da Procuradoria-
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-Geral da Fazenda Nacional, o Cadastro Fiscal 
Positivo, com o objetivo de:
I - criar condições para construção permanente de 
um ambiente de confiança entre os contribuintes 
e a administração tributária federal;
II - garantir a previsibilidade das ações da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em face 
dos contribuintes inscritos no referido cadastro;
III - criar condições para solução consensual dos 
conflitos tributários, com incentivo à redução da 
litigiosidade;
IV - reduzir os custos de conformidade em relação 
aos créditos inscritos em dívida ativa da União 
e à situação fiscal do contribuinte, a partir das 
informações constantes do Sira;
V - tornar mais eficientes a gestão de risco dos 
contribuintes inscritos no referido cadastro e a 
realização de negócios jurídicos processuais;
VI - melhorar a compreensão das atividades 
empresariais e dos gargalos fiscais.
Parágrafo único. A Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional poderá estabelecer convênio 
com Estados, com Municípios e com o Distrito 
Federal para compartilhamento de informações 
que contribuam para a formação do Cadastro 
Fiscal Positivo.
Art. 18. Compete ao Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional regulamentar o Cadastro Fiscal 
Positivo, o qual poderá dispor sobre atendimento, 
sobre concessões inerentes a garantias, sobre 
prazos para apreciação de requerimentos, sobre 
recursos e demais solicitações do contribuinte, 
sobre cumprimento de obrigações perante a 
Procuradoria-Geral da Fazendo Nacional e so-
bre atos de cobrança administrativa ou judicial, 
especialmente:
I - criação de canais de atendimento diferenciado, 
inclusive para recebimento de pedidos de tran-
sação no contencioso judicial ou na cobrança da 
dívida ativa da União, nos termos da Lei nº 13.988, 
de 14 de abril de 2020, ou para esclarecimento 
sobre esses pedidos;
II - flexibilização das regras para aceitação ou 
para substituição de garantias, inclusive sobre a 
possibilidade de substituição de depósito judicial 
por seguro-garantia ou por outras garantias ba-
seadas na capacidade de geração de resultados 
dos contribuintes;
III - possibilidade de antecipar a oferta de garan-
tias para regularização de débitos futuros;
IV - execução de garantias em execução fiscal 
somente após o trânsito em julgado da discussão 
judicial relativa ao título executado.
Parágrafo único. Será conferido, exclusivamente 
ao contribuinte, mediante solicitação, acesso aos 
dados próprios, relacionados ao seu enquadra-
mento no Cadastro Fiscal Positivo.
Art. 19. A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 80. As inscrições no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) serão suspensas quando 
se enquadrarem nas hipóteses de suspensão 
definidas pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil.
§ 1º (Revogado).
I - (revogado);
II - (revogado).

§ 2º (Revogado).
§ 3º (Revogado).
§ 4º (Revogado).” (NR)
“Art. 81. As inscrições no CNPJ serão declaradas 
inaptas, nos termos e nas condições definidos 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, quando a pessoa jurídica:
I - deixar de apresentar obrigações acessórias, 
por, no mínimo, 90 (noventa) dias a contar da 
omissão;
II - não comprovar a origem, a disponibilidade e a 
efetiva transferência, se for o caso, dos recursos 
empregados em operações de comércio exterior;
III - for inexistente de fato, assim considerada a 
entidade que:
a) não dispuser de patrimônio ou de capacidade 
operacional necessários à realização de seu 
objeto, inclusive a que não comprovar o capital 
social integralizado;
b) não for localizada no endereço informado 
no CNPJ;
c) quando intimado, o seu representante legal:
1. não for localizado ou alegar falsidade ou simu-
lação de sua participação na referida entidade ou 
não comprovar legitimidade para representá-la; ou
2. não indicar, depois de intimado, seu novo 
domicílio tributário;
d) for domiciliada no exterior e não tiver indicado 
seu procurador ou seu representante legalmente 
constituído no CNPJ ou, se indicado, não tiver 
sido localizado; ou
e) encontrar-se com as atividades paralisadas, 
salvo quando a paralisação for comunicada;
IV - realizar operações de terceiros, com intuito 
de acobertar seus reais beneficiários;
V - tiver participado, segundo evidências, de 
organização constituída com o propósito de não 
recolher tributos ou de burlar os mecanismos de 
cobrança de débitos fiscais, inclusive por meio 
de emissão de documentos fiscais que relatem 
operações fictícias ou cessão de créditos inexis-
tentes ou de terceiros;
VI - tiver sido constituída, segundo evidências, 
para a prática de fraude fiscal estruturada, 
inclusive em proveito de terceiras empresas; ou
VII - encontrar-se suspensa por no, mínimo, 1 
(um) ano.
§ 1º (Revogado).
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput 
deste artigo, a comprovação da origem de recur-
sos provenientes do exterior dar-se-á mediante, 
cumulativamente:
...........................................................................
................
§ 5º (Revogado).” (NR)
“Art. 81-A. As inscrições no CNPJ serão decla-
radas baixadas após 180 (cento e oitenta) dias 
contados da declaração de inaptidão.
§ 1º Poderão ainda ter a inscrição no CNPJ bai-
xada as pessoas jurídicas que estejam extintas, 
canceladas ou baixadas nos respectivos órgãos 
de registro.
§ 2º O ato de baixa da inscrição no CNPJ não 
impede que, posteriormente, sejam lançados 
ou cobrados os débitos de natureza tributária da 
pessoa jurídica.
§ 3º Mediante solicitação da pessoa jurídica, 

poderá ser restabelecida a inscrição no CNPJ, ob-
servados os termos e as condições definidos pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.”
“Art. 82. Além das demais hipóteses de inido-
neidade de documentos previstas na legislação, 
não produzirá efeitos tributários em favor de 
terceiros interessados o documento emitido por 
pessoa jurídica cuja inscrição no CNPJ tenha sido 
considerada ou declarada inapta.
.......................................................................” (NR)
Art. 20. A Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 3º As informações fornecidas pelos órgãos e 
pelas entidades integrantes do Cadin serão cen-
tralizadas em um sistema de informações gerido 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
e será de sua atribuição a expedição de orien-
tações de natureza normativa, inclusive quanto 
ao disciplinamento das respectivas inclusões e 
exclusões no sistema.
............................................................................
.......” (NR)
“Art. 19-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional poderá dispensar a prática de atos 
processuais, inclusive poderá desistir de recursos 
interpostos, e autorizar a realização de acordos 
em fase de cumprimento de sentença, a fim de 
atender a critérios de racionalidade, de economi-
cidade e de eficiência.
.......................................................................” (NR)
“Art. 19-F. A Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional poderá contratar, por meio de processo 
licitatório ou credenciamento, serviços de terceiros 
para auxiliar sua atividade de cobrança.
§ 1º Os serviços referidos no caput deste artigo 
restringem-se à execução de atos relacionados 
à cobrança administrativa da dívida ativa que 
prescindam da utilização de informações prote-
gidas por sigilo fiscal, tais como o contato com os 
devedores por via telefônica ou por meios digitais, 
e à administração de bens oferecidos em garantia 
administrativa ou judicial ou penhorados em exe-
cuções fiscais, incluídas atividades de depósito, 
de guarda, de transporte, de conservação e de 
alienação desses bens.
§ 2º O órgão responsável, no âmbito de suas com-
petências, deverá regulamentar o disposto neste 
artigo e definir os requisitos para contratação ou 
credenciamento, os critérios para seleção das 
dívidas, o valor máximo admissível e a forma de 
remuneração do contratado, que poderá ser por 
taxa de êxito, desde que demonstrada a sua maior 
adequação ao interesse público e às práticas 
usuais de mercado.”

CAPÍTULO VI
DAS COBRANÇAS 

REALIZADAS POR CONSELHOS 
PROFISSIONAIS

Art. 21. A Lei nº 12.514, de 28 de outubro 
de 2011, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 4º ...............................................................
...............
Parágrafo único. O inadimplemento ou o atraso 
no pagamento das anuidades previstas no inciso 
II do caput deste artigo não ensejará a suspensão 
do registro ou o impedimento de exercício da 
profissão.” (NR)
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“Art. 7º Os Conselhos poderão, nos termos e 
nos limites de norma do respectivo Conselho 
Federal, independentemente do disposto no art. 
8º desta Lei e sem renunciar ao valor devido, 
deixar de cobrar:
I - administrativamente, os valores definidos como 
irrisórios; ou
II - judicialmente, os valores considerados irrecu-
peráveis, de difícil recuperação ou com custo de 
cobrança superior ao valor devido.” (NR)
“Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmen-
te dívidas, de quaisquer das origens previstas no 
art. 4º desta Lei, com valor total inferior a 5 (cinco) 
vezes o constante do inciso I do caput do art. 
6º desta Lei, observado o disposto no seu § 1º.
§ 1º O disposto no caput deste artigo não obsta 
ou limita a realização de medidas administrativas 
de cobrança, tais como a notificação extrajudicial, 
a inclusão em cadastros de inadimplentes e o 
protesto de certidões de dívida ativa.
§ 2º Os executivos fiscais de valor inferior ao pre-
visto no caput deste artigo serão arquivados, sem 
baixa na distribuição das execuções fiscais, sem 
prejuízo do disposto no art. 40 da Lei nº 6.830, 
de 22 de setembro de 1980.” (NR)

CAPÍTULO VII
DA PROFISSÃO DE TRADUTOR 

E INTÉRPRETE PÚBLICO
Art. 22. São requisitos para o exercício da 
profissão de tradutor e intérprete público:
I - ter capacidade civil;
II - ter formação em curso superior completo em 
qualquer área do conhecimento;
III - ser brasileiro ou estrangeiro residente no País;
IV - ser aprovado em concurso para aferição 
de aptidão;
V - não estar enquadrado nas hipóteses de 
inelegibilidade previstas na alínea e do inciso I 
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, 
de 18 de maio de 1990; e
VI - ter registro na junta comercial do local de seu 
domicílio ou de atuação mais frequente.
Parágrafo único. A exigência do concurso pre-
visto no inciso IV do caput deste artigo poderá 
ser dispensada àqueles que obtiverem grau de 
excelência em exames nacionais e internacionais 
de proficiência, nos termos do regulamento do 
Departamento Nacional de Registro Empresarial 
e Integração da Secretaria de Governo Digital da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Ges-
tão e Governo Digital do Ministério da Economia.
Art. 23. O tradutor e intérprete público 
poderá habilitar-se e registrar-se para um ou 
mais idiomas estrangeiros ou, ainda, em Língua 
Brasileira de Sinais (Libras).
Art. 24. O cumprimento do disposto no art. 
22 desta Lei habilita o tradutor e intérprete público 
a atuar em qualquer Estado e no Distrito Federal 
e a manter inscrição apenas no local de seu 
domicílio ou de atuação mais frequente.
Art. 25. O concurso para aferição de 
aptidão de que trata o inciso IV do caput do art. 
22 desta Lei:
I - será válido por prazo indefinido;
II - incluirá prova escrita e prova oral, com simu-
lação de interpretação consecutiva, para avaliar 
a compreensão das sutilezas e das dificuldades 
de cada um dos idiomas;

III - será organizado nacionalmente pelo De-
partamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração da Secretaria de Governo Digital da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Ges-
tão e Governo Digital do Ministério da Economia, 
com apoio das juntas comerciais dos Estados e 
do Distrito Federal; e
IV - será regido pelas normas editadas pelo Diretor 
do Departamento Nacional de Registro Empresa-
rial e Integração da Secretaria de Governo Digital 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Ges-
tão e Governo Digital do Ministério da Economia.
Art. 26. São atividades privativas do tradutor 
e intérprete público:
I - traduzir qualquer documento que tenha de ser 
apresentado em outro idioma perante pessoa 
jurídica de direito público interno ou perante 
serviços notariais e de registro de notas ou de 
títulos e documentos;
II - realizar traduções oficiais, quando exigido 
por lei;
III - interpretar e verter verbalmente perante ente 
público a manifestação de pessoa que não do-
mine a língua portuguesa se não houver agente 
público apto a realizar a atividade ou se for exigido 
por lei específica;
IV - transcrever, traduzir ou verter mídia eletrônica 
de áudio ou vídeo, em outro idioma, certificada 
por ato notarial; e
V - realizar, quando solicitados pela autoridade 
competente, os exames necessários à verificação 
da exatidão de qualquer tradução que tenha sido 
arguida como incompleta, imprecisa, errada ou 
fraudulenta.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 
não impede:
I - a designação pela autoridade competente de 
tradutor e intérprete público ad hoc no caso de 
inexistência, de impedimento ou de indisponibi-
lidade de tradutor e intérprete público habilitado 
para o idioma; e
II - a realização da atividade por agente público:
a) ocupante de cargo ou emprego com atribui-
ções relacionadas com a atividade de tradutor 
ou intérprete; ou
b) com condições de realizar traduções e interpre-
tações simples e correlatas com as atribuições de 
seu cargo ou emprego.
Art. 27. Presumem-se fiéis e exatas as 
traduções realizadas por tradutor e intérprete 
público.
§ 1º Nenhuma tradução terá fé pública se não for 
realizada por tradutor e intérprete público, exceto 
as traduções:
I - feitas por corretores de navios, em sua área 
de atuação;
II - relativas aos manifestos e documentos que as 
embarcações estrangeiras tiverem de apresentar 
para despacho aduaneiro;
III - feitas por agente público com cargo ou 
emprego de tradutor ou intérprete ou que sejam 
inerentes às atividades do cargo ou emprego; e
IV - enquadradas nas hipóteses previstas em ato 
do Poder Executivo federal.
§ 2º A presunção de que trata o caput deste 
artigo não afasta:
I - a obrigação de o documento na língua original 
acompanhar a sua respectiva tradução; e

II - a possibilidade de ente público ou qualquer 
interessado impugnar, nos termos estabelecidos 
nas normas de processo administrativo ou de 
processo judicial aplicáveis ao caso concreto, a 
fidedignidade ou a exatidão da tradução.
Art. 28. O tradutor e intérprete público que 
realizar tradução incompleta, imprecisa, errada 
ou fraudulenta estará sujeito, além de eventual 
responsabilização civil e criminal, às seguintes 
sanções:
I - advertência;
II - suspensão do registro por até 1 (um) ano; e
III - cassação do registro, vedada nova habilitação 
em prazo inferior a 15 (quinze) anos.
Parágrafo único. Para a dosimetria da pena, 
deverão ser consideradas:
I - as punições recebidas pelo tradutor e intérprete 
público nos últimos 10 (dez) anos;
II - a existência ou não de má-fé; e
III - a gravidade do erro ou a configuração de 
culpa grave.
Art. 29. O processo administrativo contra o 
tradutor e intérprete público seguirá o disposto na 
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Art. 30. O processo administrativo será 
processado e julgado pela junta comercial do 
Estado ou do Distrito Federal no qual o tradutor 
e intérprete público estiver inscrito.
Parágrafo único. Caberá recurso da decisão 
da junta comercial ao Diretor do Departamento 
Nacional de Registro Empresarial e Integração da 
Secretaria de Governo Digital da Secretaria Es-
pecial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia, que decidirá 
em última instância.
Art. 31. Os tradutores públicos e intérpretes 
comerciais que, na data de entrada em vigor desta 
Lei, já estavam habilitados na forma prevista no 
regulamento aprovado pelo Decreto nº 13.609, 
de 21 de outubro de 1943, poderão continuar a 
exercer as atividades no território nacional, nos 
termos deste Capítulo.
Art. 32. O tradutor e intérprete público 
poderá optar por organizar-se na forma de so-
ciedade unipessoal.
Art. 33. O tradutor e intérprete público 
poderá realizar os seus atos em meio eletrônico, 
atendido o disposto na Lei nº 14.063, de 23 de 
setembro de 2020.
Art. 34. O Diretor do Departamento Na-
cional de Registro Empresarial e Integração da 
Secretaria de Governo Digital da Secretaria Es-
pecial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia poderá editar 
normas complementares para a execução do 
disposto neste Capítulo.

CAPÍTULO VIII
DA OBTENÇÃO DE ELETRICI-

DADE
Art. 35. Na execução de obras de extensão 
de redes aéreas de distribuição de responsa-
bilidade da concessionária ou permissionária 
de serviço público de distribuição de energia 
elétrica, a licença ou autorização para realização 
de obras em vias públicas, quando for exigida e 
não houver prazo estabelecido pelo poder público 
local, será emitida pelo órgão público competente 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data 
de apresentação do requerimento.
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§ 1º Na hipótese de não haver decisão do órgão 
competente após o encerramento do prazo esta-
belecido no caput deste artigo ou na legislação lo-
cal, a concessionária ou permissionária de serviço 
público de distribuição de energia elétrica ficará 
autorizada a realizar a obra em conformidade 
com as condições estabelecidas no requerimento 
apresentado, observada a legislação aplicável.
§ 2º Na hipótese de descumprimento das condi-
ções estabelecidas no requerimento ou na legis-
lação aplicável, o órgão público poderá cassar, a 
qualquer tempo, a licença ou autorização a que se 
refere o § 1º deste artigo, assegurado o direito à 
ampla defesa e ao contraditório à concessionária 
ou permissionária.
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se exclusiva-
mente às solicitações de conexão, com potência 
contratada de até 140 kVA (cento e quarenta 
quilovolts-amperes), desde que não haja a neces-
sidade de realização de obras de ampliação, de 
reforço ou de melhoria no sistema de distribuição 
de energia elétrica existente, e que:
I - em área urbana, a distância até a rede de 
distribuição mais próxima seja de, no máximo, 
150 m (cento e cinquenta metros);
II - em área semiurbana e rural, a distância até 
a rede de distribuição mais próxima seja de, no 
máximo, 1.000 m (mil metros).
Art. 36. A obtenção da eletricidade deve 
ser solicitada à concessionária ou permissionária 
local que presta o serviço público de distribuição 
de energia elétrica no Município do solicitante e 
observará as seguintes condições:
I - os procedimentos necessários para a obtenção 
da eletricidade, desde a solicitação até o início 
do fornecimento, devem ser realizados em até 
45 (quarenta e cinco) dias para as unidades 
consumidoras em área urbana, enquadradas no 
Grupo A e que respeitem as condições previstas 
no inciso I do § 3º do art. 35 desta Lei; e     (Pro-
dução de efeitos)
II - os procedimentos necessários para a obtenção 
de eletricidade para os demais casos não previs-
tos no inciso I deste caput devem atender aos 
prazos e condições regulamentados pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica (Aneel).
Art. 37. Para a obtenção da eletricidade de 
que trata o inciso I do caput do art. 36 desta Lei, 
o projeto e a execução das instalações elétricas 
internas do imóvel deverão possuir responsável 
técnico, que responderá administrativa, civil e 
criminalmente em caso de danos e de acidentes 
decorrentes de eventuais erros de projeto ou de 
execução, dispensada a exigibilidade de:
I - (VETADO); e
II - aprovação prévia de projeto pela concessio-
nária ou permissionária local.
Parágrafo único. O responsável técnico deverá 
fornecer, no pedido de obtenção de eletricidade, 
seu número de registro válido no conselho pro-
fissional competente.

CAPÍTULO IX
DA DESBUROCRATIZAÇÃO 

EMPRESARIAL E DOS 
ATOS PROCESSUAIS E DA 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
Art. 38. (VETADO).
Art. 39. (VETADO).
Art. 40. (VETADO).

Art. 41. As empresas individuais de responsabi-
lidade limitada existentes na data da entrada em 
vigor desta Lei serão transformadas em socie-
dades limitadas unipessoais independentemente 
de qualquer alteração em seu ato constitutivo.
Parágrafo único. Ato do Drei disciplinará a trans-
formação referida neste artigo.
Art. 42. (VETADO).
Art. 43. (VETADO):    (Revogado Pela 
Medida Provisória nº 1.085, de 2021)
“Art. 48-A. As pessoas jurídicas de direito privado, 
sem prejuízo do previsto em legislação especial 
e em seus atos constitutivos, poderão realizar 
suas assembleias gerais por meios eletrônicos, 
inclusive para os fins do art. 59 deste Código, 
respeitados os direitos previstos de participação 
e de manifestação.”
“Art. 206-A. A prescrição intercorrente observará o 
mesmo prazo de prescrição da pretensão, obser-
vadas as causas de impedimento, de suspensão 
e de interrupção da prescrição previstas neste 
Código e observado o disposto no art. 921 da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil).”
“Art. 981. (VETADO).
...........................................................................
.......” (NR)
“Art. 983. (VETADO).
...........................................................................
.......” (NR)
“Art. 986. (VETADO).”(NR)
“Art. 996. (VETADO).
...........................................................................
.......” (NR)
“Art. 997. ...........................................................
................
V - (VETADO);
...........................................................................
......” (NR)
“Art. 1.007. (VETADO).” (NR)
“Art. 1.053. (VETADO).” (NR)
“Art. 1.096. (VETADO).” (NR)
“Art. 1.142. ........................................................
...............
§ 1º O estabelecimento não se confunde com o 
local onde se exerce a atividade empresarial, que 
poderá ser físico ou virtual.
§ 2º Quando o local onde se exerce a atividade 
empresarial for virtual, o endereço informado para 
fins de registro poderá ser, conforme o caso, o do 
empresário individual ou o de um dos sócios da 
sociedade empresária.
§ 3º Quando o local onde se exerce a atividade 
empresarial for físico, a fixação do horário de fun-
cionamento competirá ao Município, observada a 
regra geral do inciso II do caput do art. 3º da Lei 
nº 13.874, de 20 de setembro de 2019.” (NR)
“Art. 1.150. (VETADO).” (NR)
“Art. 1.155. (VETADO).” (NR)
“Art. 1.160. A sociedade anônima opera sob 
denominação, integrada pelas expressões ‘so-
ciedade anônima’ ou ‘companhia’, por extenso 
ou abreviadamente, facultada a designação do 
objeto social.
...........................................................................
.......” (NR)

“Art. 1.161. A sociedade em comandita por ações 
pode, em lugar de firma, adotar denominação, 
aditada da expressão ‘comandita por ações’, 
facultada a designação do objeto social.” (NR)

CAPÍTULO X
DA RACIONALIZAÇÃO 

PROCESSUAL
Art. 44. A Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
“Art. 77. .............................................................
................

VII - informar e manter atualizados seus dados 
cadastrais perante os órgãos do Poder Judiciário 
e, no caso do § 6º do art. 246 deste Código, da 
Administração Tributária, para recebimento de 
citações e intimações.
...........................................................................
......” (NR)
“Art. 231. ...........................................................
................

IX - o quinto dia útil seguinte à confirmação, na 
forma prevista na mensagem de citação, do rece-
bimento da citação realizada por meio eletrônico.
.......................................................................” (NR)
“Art. 238. ...........................................................
................
Parágrafo único. A citação será efetivada em até 
45 (quarenta e cinco) dias a partir da propositura 
da ação.” (NR)
“Art. 246. A citação será feita preferencialmente 
por meio eletrônico, no prazo de até 2 (dois) dias 
úteis, contado da decisão que a determinar, por 
meio dos endereços eletrônicos indicados pelo 
citando no banco de dados do Poder Judiciário, 
conforme regulamento do Conselho Nacional 
de Justiça.
I - (revogado);
II - (revogado);
III - (revogado);
IV - (revogado);
V - (revogado).
§ 1º As empresas públicas e privadas são obriga-
das a manter cadastro nos sistemas de processo 
em autos eletrônicos, para efeito de recebimento 
de citações e intimações, as quais serão efetua-
das preferencialmente por esse meio.
§ 1º-A A ausência de confirmação, em até 3 (três) 
dias úteis, contados do recebimento da citação 
eletrônica, implicará a realização da citação:
I - pelo correio;
II - por oficial de justiça;
III - pelo escrivão ou chefe de secretaria, se o 
citando comparecer em cartório;
IV - por edital.
§ 1º-B Na primeira oportunidade de falar nos au-
tos, o réu citado nas formas previstas nos incisos I, 
II, III e IV do § 1º-A deste artigo deverá apresentar 
justa causa para a ausência de confirmação do 
recebimento da citação enviada eletronicamente.
§ 1º-C Considera-se ato atentatório à dignidade 
da justiça, passível de multa de até 5% (cinco por 
cento) do valor da causa, deixar de confirmar no 
prazo legal, sem justa causa, o recebimento da 
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citação recebida por meio eletrônico.
...........................................................................
..............
§ 4º As citações por correio eletrônico serão 
acompanhadas das orientações para realização 
da confirmação de recebimento e de código 
identificador que permitirá a sua identificação na 
página eletrônica do órgão judicial citante.
§ 5º As microempresas e as pequenas empresas 
somente se sujeitam ao disposto no § 1º deste 
artigo quando não possuírem endereço eletrô-
nico cadastrado no sistema integrado da Rede 
Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios (Redesim).
§ 6º Para os fins do § 5º deste artigo, deverá haver 
compartilhamento de cadastro com o órgão do 
Poder Judiciário, incluído o endereço eletrônico 
constante do sistema integrado da Redesim, nos 
termos da legislação aplicável ao sigilo fiscal e ao 
tratamento de dados pessoais.” (NR)
“Art. 247. A citação será feita por meio eletrônico 
ou pelo correio para qualquer comarca do País, 
exceto:
.......................................................................” (NR)
“Art. 397. ...........................................................
................
I - a descrição, tão completa quanto possível, do 
documento ou da coisa, ou das categorias de 
documentos ou de coisas buscados;
II - a finalidade da prova, com indicação dos fatos 
que se relacionam com o documento ou com a 
coisa, ou com suas categorias;
III - as circunstâncias em que se funda o reque-
rente para afirmar que o documento ou a coisa 
existe, ainda que a referência seja a categoria de 
documentos ou de coisas, e se acha em poder da 
parte contrária.” (NR)
“Art. 921. ...........................................................
................
III - quando não for localizado o executado ou 
bens penhoráveis;
...........................................................................
................
§ 4º O termo inicial da prescrição no curso do 
processo será a ciência da primeira tentativa 
infrutífera de localização do devedor ou de bens 
penhoráveis, e será suspensa, por uma única vez, 
pelo prazo máximo previsto no § 1º deste artigo.
§ 4º-A A efetiva citação, intimação do devedor 
ou constrição de bens penhoráveis interrompe 
o prazo de prescrição, que não corre pelo tempo 
necessário à citação e à intimação do devedor, 
bem como para as formalidades da constrição 
patrimonial, se necessária, desde que o credor 
cumpra os prazos previstos na lei processual ou 
fixados pelo juiz.
§ 5º O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, poderá, de ofício, reconhecer 
a prescrição no curso do processo e extingui-lo, 
sem ônus para as partes.
§ 6º A alegação de nulidade quanto ao proce-
dimento previsto neste artigo somente será 
conhecida caso demonstrada a ocorrência de 
efetivo prejuízo, que será presumido apenas em 
caso de inexistência da intimação de que trata o 
§ 4º deste artigo.
§ 7º Aplica-se o disposto neste artigo ao cumpri-
mento de sentença de que trata o art. 523 deste 
Código.” (NR)

CAPÍTULO XI
DA NOTA COMERCIAL

Art. 45. A nota comercial, valor mobiliário 
de que trata o inciso VI do caput do art. 2º da 
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, é título 
de crédito não conversível em ações, de livre 
negociação, representativo de promessa de 
pagamento em dinheiro, emitido exclusivamente 
sob a forma escritural por meio de instituições 
autorizadas a prestar o serviço de escrituração 
pela Comissão de Valores Mobiliários.
Art. 46. Podem emitir a nota comercial as 
sociedades anônimas, as sociedades limitadas e 
as sociedades cooperativas.
Parágrafo único. A deliberação sobre emissão de 
nota comercial é de competência dos órgãos de 
administração, quando houver, ou do adminis-
trador do emissor, observado o que dispuser a 
respeito o respectivo ato constitutivo.
Art. 47. A nota comercial terá as seguintes 
características, que deverão constar de seu termo 
constitutivo:
I - a denominação “Nota Comercial”;
II - o nome ou razão social do emitente;
III - o local e a data de emissão;
IV - o número da emissão e a divisão em séries, 
quando houver;
V - o valor nominal;
VI - o local de pagamento;
VII - a descrição da garantia real ou fidejussória, 
quando houver;
VIII - a data e as condições de vencimento;
IX - a taxa de juros, fixa ou flutuante, admitida a 
capitalização;
X - a cláusula de pagamento de amortização e de 
rendimentos, quando houver;
XI - a cláusula de correção por índice de preço, 
quando houver; e
XII - os aditamentos e as retificações, quando 
houver.
§ 1º As notas comerciais de uma mesma série 
terão igual valor nominal e conferirão a seus 
titulares os mesmos direitos.
§ 2º A alteração das características a que se refere 
o caput deste artigo dependerá de aprovação da 
maioria simples dos titulares de notas comerciais 
em circulação, presentes em assembleia, se 
maior quórum não for estabelecido no termo 
de emissão.
§ 3º Aplica-se à convocação e ao funcionamento 
da assembleia prevista no § 2º deste artigo, entre 
outros aspectos, o disposto na Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, sobre assembleia geral 
de debenturistas.
Art. 48. A nota comercial é título executivo 
extrajudicial, que pode ser executado independen-
temente de protesto, com base em certidão emitida 
pelo escriturador ou pelo depositário central, quan-
do esse título for objeto de depósito centralizado.
Parágrafo único. A nota comercial poderá ser 
considerada vencida na hipótese de inadimple-
mento de obrigação constante do respectivo 
termo de emissão.
Art. 49. A titularidade da nota comercial 
será atribuída exclusivamente por meio de con-
trole realizado nos sistemas informatizados do 
escriturador ou no depositário central, quando 
esse título for objeto de depósito centralizado.

Art. 50. A Comissão de Valores Mobiliários 
poderá estabelecer requisitos adicionais aos pre-
vistos nesta Lei, inclusive a eventual necessidade 
de contratação de agente fiduciário, relativos à 
nota comercial que seja:
I - ofertada publicamente; ou
II - admitida à negociação em mercados regula-
mentados de valores mobiliários.
Art. 51. Nas distribuições privadas, o serviço 
de escrituração deverá ser efetuado em sistemas 
que atendam aos seguintes requisitos:
I - comprovação da observância de padrões 
técnicos adequados, em conformidade com 
os Princípios para Infraestruturas do Mercado 
Financeiro do Bank for International Settlements 
(BIS), inclusive no que diz respeito à segurança, 
à governança e à continuidade de negócios;
II - garantia de acesso integral às informações 
mantidas por si ou por terceiros por elas contra-
tados para realizar atividades relacionadas com 
a escrituração;
III - garantia de acesso amplo a informações 
claras e objetivas aos participantes do mercado, 
sempre observadas as restrições legais de acesso 
a informações; e
IV - observância de requisitos e emprego de 
mecanismos que assegurem a interoperabili-
dade com os demais sistemas de escrituração 
autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários.
§ 1º As instituições autorizadas a prestar o serviço 
de escrituração não poderão escriturar títulos 
em que sejam participantes como credoras ou 
emissoras, direta ou indiretamente.
§ 2º A oferta privada de nota comercial poderá conter 
cláusula de conversibilidade em participação socie-
tária, exceto em relação às sociedades anônimas.

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 52. O Decreto-Lei nº 341, de 17 de 
março de 1938, passa a vigorar acrescido do 
seguinte art. 15-A:
“Art. 15-A. Os documentos previstos nos arts. 2º, 
4º e 7º deste Decreto-Lei poderão ser substituídos 
por sua versão eletrônica, na forma de regula-
mento do Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração (Drei) da Secretaria 
de Governo Digital da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia.”
Art. 53. O art. 44 da Lei nº 4.886, de 9 
de dezembro de 1965, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 44. No caso de falência ou de recuperação 
judicial do representado, as importâncias por ele 
devidas ao representante comercial, relacionadas 
com a representação, inclusive comissões ven-
cidas e vincendas, indenização e aviso prévio, 
e qualquer outra verba devida ao representante 
oriunda da relação estabelecida com base nesta 
Lei, serão consideradas créditos da mesma nature-
za dos créditos trabalhistas para fins de inclusão no 
pedido de falência ou plano de recuperação judicial.
Parágrafo único. Os créditos devidos ao represen-
tante comercial reconhecidos em título executivo 
judicial transitado em julgado após o deferimento 
do processamento da recuperação judicial, e a 
sua respectiva execução, inclusive quanto aos 
honorários advocatícios, não se sujeitarão à recu-
peração judicial, aos seus efeitos e à competência 
do juízo da recuperação, ainda que existentes na 
data do pedido, e prescreverá em 5 (cinco) anos 
a ação do representante comercial para pleitear a 
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retribuição que lhe é devida e os demais direitos 
garantidos por esta Lei.” (NR)
Art. 54. O parágrafo único do art. 22 da Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 22. .............................................................
..............
Parágrafo único. É facultada a adoção de livros 
de folhas soltas ou fichas ou em meio digital, nos 
termos de regulamento do órgão competente do 
Poder Executivo federal.” (NR)
Art. 55. O inciso III do caput do art. 15 da 
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 15. .............................................................
III - (VETADO);
...........................................................................
......” (NR)
Art. 56. A Lei nº 13.874, de 20 de setem-
bro de 2019, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 1º ...............................................................
§ 3º O disposto neste Capítulo e nos Capítulos 
II e III desta Lei não se aplica ao direito tributário 
e ao direito financeiro, ressalvado o disposto no 
inciso X do caput do art. 3º desta Lei.
.......................................................................” (NR)
“Art. 4º-A É dever da administração pública e das 
demais entidades que se sujeitam a esta Lei, na 
aplicação da ordenação pública sobre atividades 
econômicas privadas:
I - dispensar tratamento justo, previsível e isonô-
mico entre os agentes econômicos;
II - proceder à lavratura de autos de infração ou 
aplicar sanções com base em termos subjetivos 
ou abstratos somente quando estes forem pro-
priamente regulamentados por meio de critérios 
claros, objetivos e previsíveis; e
III - observar o critério de dupla visita para lavratu-
ra de autos de infração decorrentes do exercício 
de atividade considerada de baixo ou médio risco.
§ 1º Os órgãos e as entidades competentes, na 
forma do inciso II do caput deste artigo, editarão 
atos normativos para definir a aplicação e a inci-
dência de conceitos subjetivos ou abstratos por 
meio de critérios claros, objetivos e previsíveis, 
observado que:
I - nos casos de imprescindibilidade de juízo sub-
jetivo para a aplicação da sanção, o ato normativo 
determinará o procedimento para sua aferição, 
de forma a garantir a maior previsibilidade e 
impessoalidade possível;
II - a competência da edição dos atos normativos 
infralegais equivalentes a que se refere este pará-
grafo poderá ser delegada pelo Poder competente 
conforme sua autonomia, bem como pelo órgão 
ou pela entidade responsável pela lavratura do 
auto de infração.
§ 2º Para os fins administrativos, controladores e 
judiciais, consideram-se plenamente atendidos 
pela administração pública os requisitos previstos 
no inciso II do caput deste artigo, quando a advo-
cacia pública, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, nos limites 
da respectiva competência, tiver previamente 
analisado o ato de que trata o § 1º deste artigo.
§ 3º Os órgãos e as entidades deverão editar os 
atos normativos previstos no § 1º deste artigo no 
prazo de 4 (quatro) anos, podendo o Poder Exe-
cutivo estabelecer prazo inferior em regulamento.

§ 4º O disposto no inciso II do caput deste artigo 
aplica-se exclusivamente ao ato de lavratura 
decorrente de infrações referentes a matérias 
nas quais a atividade foi considerada de baixo 
ou médio risco, não se aplicando a órgãos e a 
entidades da administração pública que não a 
tenham assim classificado, de forma direta ou 
indireta, de acordo com os seguintes critérios:
I - direta, quando realizada pelo próprio órgão ou 
entidade da administração pública que procede 
à lavratura; e
II - indireta, quando o nível de risco aplicável 
decorre de norma hierarquicamente superior ou 
subsidiária, por força de lei, desde que a classifi-
cação refira-se explicitamente à matéria sobre a 
qual se procederá a lavratura.”

CAPÍTULO XIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 57. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 13.609, de 21 de outubro de 1943;
II - o Decreto nº 20.256, de 20 de dezembro 
de 1945;
III - a Lei nº 2.145, de 29 de dezembro de 1953;     
(Produção de efeitos)
IV - o art. 1º da Lei nº 2.410, de 29 de janeiro de 
1955;       (Produção de efeitos)
V - o art. 1º da Lei nº 2.698, de 27 de dezembro 
de 1955;       (Produção de efeitos)
VI - a Lei nº 2.807, de 28 de junho de 1956;       
(Produção de efeitos)
VII - a Lei nº 2.815, de 6 de julho de 1956;       (Pro-
dução de efeitos)
VIII - o art. 1º da Lei nº 3.053, de 22 de dezembro 
de 1956;      (Produção de efeitos)
IX - a Lei nº 3.187, de 28 de junho de 1957;       
(Produção de efeitos)
X - a Lei nº 3.227, de 27 de julho de 1957;        
(Produção de efeitos)
XI - a Lei nº 4.557, de 10 de dezembro de 1964;        
(Produção de efeitos)
XII - os arts. 14 e 15 da Lei nº 5.025, de 10 de 
junho de 1966;       (Produção de efeitos)
XIII - o art. 15 do Decreto-Lei nº 491, de 5 de 
março de 1969;        (Produção de efeitos)
XIV - o art. 2º do Decreto-Lei nº 666, de 2 de julho 
de 1969;       (Produção de efeitos)
XV - a parte do art. 1º do Decreto-Lei nº 687, de 18 
de julho de 1969, que altera o art. 2º do Decreto-
-Lei nº 666, de 2 de julho de 1969;       (Produção 
de efeitos)
XVI - (VETADO);
XVII - o art. 2º da Lei nº 6.137, de 7 de novembro 
de 1974;
XVIII - o Decreto-Lei nº 1.416, de 25 de agosto 
de 1975;       (Produção de efeitos)
XIX - o Decreto-Lei nº 1.427, de 2 de dezembro 
de 1975;      
XX - o § 2º do art. 110 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976;       
XXI - o Decreto nº 84.248, de 28 de novembro 
de 1979;      
XXII - a Lei nº 7.409, de 25 de novembro de 1985;      
XXIII - a Lei nº 7.690, de 15 de dezembro de 1988;       
(Produção de efeitos)
XXIV - o art. 5º da Lei nº 8.387, de 30 de dezem-
bro de 1991;
XXV - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.934, 
de 18 de novembro de 1994:

a) (VETADO);
b) inciso IV do caput do art. 35;
c) art. 58; e
d) art. 60;
XXVI - o parágrafo único do art. 40 e o art. 229-C 
da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996;
XXVII - os seguintes dispositivos da Lei nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996:
a) §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 80;
b) arts. 80-A, 80-B e 80-C; e
c) §§ 1º e 5º do art. 81;
XXVIII - o parágrafo único do art. 18 da Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997;
XXIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil):
a) (VETADO);
b) (VETADO);
c) parágrafo único do art. 1.015;
d) inciso IV do caput e o parágrafo único do art. 
1.033; e
e) (VETADO);
XXX - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.598, 
de 3 de dezembro de 2007:
a) §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 4º;
b) art. 6º; e
c) inciso III do caput do art. 11;
XXXI - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.546, 
de 14 de dezembro de 2011:       (Produção de 
efeitos)
a) incisos II e III do § 1º e §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º 
do art. 25;
b) §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 26; e
c) art. 37;
XXXII - os incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 
246 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil).
Art. 58. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeitos:
I - em 3 (três) anos, contados da data de sua 
publicação, quanto ao inciso I do caput do art. 
36, podendo a Aneel determinar a antecipação da 
produção de efeitos em cada área de concessão 
ou permissão;
II - em 360 (trezentos e sessenta) dias, contados 
da data de sua publicação, quanto à parte do art. 
5º que altera o § 3º do art. 138 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976;
III - em 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data de sua publicação, quanto ao § 3º do art. 8º;
IV - no primeiro dia útil do primeiro mês subse-
quente ao da data de sua publicação, quanto aos 
arts. 8º, 9º, 10, 11 e 12 e aos incisos III a XV, XVIII, 
XXIII e XXXI do caput do art. 57; e
V - na data de sua publicação, quanto aos demais 
dispositivos.

Brasília, 26 de  agosto  de 2021; 200o da Inde-
pendência e 133o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
Paulo Guedes
Bento Albuquerque
Ciro Nogueira Lima Filho
Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira
Bruno Bianco Leal
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Emendas Constitucionais 3
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
109, DE 15 DE MARÇO DE 2021
Altera os arts. 29-A, 37, 49, 84, 
163, 165, 167, 168 e 169 da Cons-
tituição Federal e os arts. 101 e 
109 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias; acrescen-
ta à Constituição Federal os arts. 
164-A, 167- A, 167-B, 167-C, 167-
D, 167-E, 167-F e 167-G; revoga 
dispositivos do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias 
e institui regras transitórias sobre 
redução de benefícios tributários; 
desvincula parcialmente o supe-
rávit financeiro de fundos públi-
cos; e suspende condicionalidades 
para realização de despesas com 
concessão de auxílio emergencial 
residual para enfrentar as conse-
quências sociais e econômicas da 
pandemia da Covid-19.
As Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, nos termos do § 
3º do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 29-A. O total da despesa do Poder 
Legislativo Municipal, incluídos os subsí-
dios dos Vereadores e os demais gastos 
com pessoal inativo e pensionistas, não 
poderá ultrapassar os seguintes percen-
tuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas 
no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 
desta Constituição, efetivamente realiza-
do no exercício anterior:   (Vigência)
.................................................................
........................................................” (NR)

“Art. 37. ....................................................
.............................................................
§ 16. Os órgãos e entidades da admi-
nistração pública, individual ou conjunta-
mente, devem realizar avaliação das po-
líticas públicas, inclusive com divulgação 
do objeto a ser avaliado e dos resultados 
alcançados, na forma da lei.” (NR)
 “Art. 49. .................................................
................................................................
XVIII - decretar o estado de calamidade 
pública de âmbito nacional previsto nos 
arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F 
e 167-G desta Constituição.” (NR) “
“Art. 84. ....................................................
.............................................................
XXVIII - propor ao Congresso Nacional 
a decretação do estado de calamidade 
pública de âmbito nacional previsto nos 
arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F 
e 167-G desta Constituição.
.................................................................
........................................................” (NR)

“Art. 163. ..................................................
.............................................................
................................................................
................................................................

VIII - sustentabilidade da dívida, espe-
cificando:
a) indicadores de sua apuração;
b) níveis de compatibilidade dos resul-
tados fiscais com a trajetória da dívida;
c) trajetória de convergência do montan-
te da dívida com os limites definidos em 
legislação;
d) medidas de ajuste, suspensões e ve-
dações;
e) planejamento de alienação de ativos 
com vistas à redução do montante da 
dívida. Parágrafo único. A lei comple-
mentar de que trata o inciso VIII do caput 
deste artigo pode autorizar a aplicação 
das vedações previstas no art. 167-A 
desta Constituição.” (NR)
“Art. 164-A. A União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios devem 
conduzir suas políticas fiscais de forma 
a manter a dívida pública em níveis sus-
tentáveis, na forma da lei complementar 
referida no inciso VIII do caput do art. 
163 desta Constituição.
Parágrafo único. A elaboração e a exe-
cução de planos e orçamentos devem 
refletir a compatibilidade dos indicado-
res fiscais com a sustentabilidade da 
dívida.”
“Art. 165. ................................................
...............................................................
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias 
compreenderá as metas e prioridades 
da administração pública federal, esta-
belecerá as diretrizes de política fiscal e 
respectivas metas, em consonância com 
trajetória sustentável da dívida pública, 
orientará a elaboração da lei orçamen-
tária anual, disporá sobre as alterações 
na legislação tributária e estabelecerá a 
política de aplicação das agências finan-
ceiras oficiais de fomento.
.................................................................
................................................................
§ 16. As leis de que trata este artigo de-
vem observar, no que couber, os resul-
tados do monitoramento e da avaliação 
das políticas públicas previstos no § 16 
do art. 37 desta Constituição.” (NR)
“Art. 167. ................................................
................................................................
XIV - a criação de fundo público, quando 
seus objetivos puderem ser alcançados 
mediante a vinculação de receitas or-
çamentárias específicas ou mediante a 
execução direta por programação orça-
mentária e financeira de órgão ou enti-
dade da administração pública.
................................................................
................................................................
§ 4º É permitida a vinculação das recei-
tas a que se referem os arts. 155, 156, 
157, 158 e as alíneas “a”, “b”, “d” e “e” do 
inciso I e o inciso II do caput do art. 159 
desta Constituição para pagamento de 
débitos com a União e para prestar-lhe 
garantia ou contragarantia.
................................................................
................................................................
§ 6º Para fins da apuração ao término 
do exercício financeiro do cumprimento 
do limite de que trata o inciso III do caput 
deste artigo, as receitas das operações 

de crédito efetuadas no contexto da ges-
tão da dívida pública mobiliária federal 
somente serão consideradas no exer-
cício financeiro em que for realizada a 
respectiva despesa.” (NR)
“Art. 167-A. Apurado que, no período 
de 12 (doze) meses, a relação entre 
despesas correntes e receitas correntes 
supera 95% (noventa e cinco por cento), 
no âmbito dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, é facultado aos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judi-
ciário, ao Ministério Público, ao Tribunal 
de Contas e à Defensoria Pública do 
ente, enquanto permanecer a situação, 
aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de 
vedação da:
I - concessão, a qualquer título, de van-
tagem, aumento, reajuste ou adequação 
de remuneração de membros de Poder 
ou de órgão, de servidores e emprega-
dos públicos e de militares, exceto dos 
derivados de sentença judicial transitada 
em julgado ou de determinação legal an-
terior ao início da aplicação das medidas 
de que trata este artigo;
II - criação de cargo, emprego ou função 
que implique aumento de despesa;
III - alteração de estrutura de carreira 
que implique aumento de despesa;
IV - admissão ou contratação de pes-
soal, a qualquer título, ressalvadas:
a) as reposições de cargos de chefia e 
de direção que não acarretem aumento 
de despesa;
b) as reposições decorrentes de vacân-
cias de cargos efetivos ou vitalícios;
c) as contratações temporárias de que 
trata o inciso IX do caput do art. 37 desta 
Constituição; e
d) as reposições de temporários para 
prestação de serviço militar e de alunos 
de órgãos de formação de militares;
V - realização de concurso público, ex-
ceto para as reposições de vacâncias 
previstas no inciso IV deste caput;
VI - criação ou majoração de auxílios, 
vantagens, bônus, abonos, verbas de re-
presentação ou benefícios de qualquer 
natureza, inclusive os de cunho indeni-
zatório, em favor de membros de Poder, 
do Ministério Público ou da Defensoria 
Pública e de servidores e empregados 
públicos e de militares, ou ainda de seus 
dependentes, exceto quando derivados 
de sentença judicial transitada em julga-
do ou de determinação legal anterior ao 
início da aplicação das medidas de que 
trata este artigo;
VII - criação de despesa obrigatória;
VIII - adoção de medida que implique rea-
juste de despesa obrigatória acima da va-
riação da inflação, observada a preserva-
ção do poder aquisitivo referida no inciso 
IV do caput do art. 7º desta Constituição;
IX - criação ou expansão de programas 
e linhas de financiamento, bem como re-
missão, renegociação ou refinanciamen-
to de dívidas que impliquem ampliação 
das despesas com subsídios e subven-
ções;
X - concessão ou ampliação de incentivo 
ou benefício de natureza tributária.
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Emendas Constitucionais 3
§ 1º Apurado que a despesa corrente su-
pera 85% (oitenta e cinco por cento) da 
receita corrente, sem exceder o percen-
tual mencionado no caput deste artigo, 
as medidas nele indicadas podem ser, 
no todo ou em parte, implementadas por 
atos do Chefe do Poder Executivo com 
vigência imediata, facultado aos demais 
Poderes e órgãos autônomos implemen-
tá-las em seus respectivos âmbitos.
§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo 
deve ser submetido, em regime de urgên-
cia, à apreciação do Poder Legislativo.
§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida 
a validade dos atos praticados na sua 
vigência, quando:
I - rejeitado pelo Poder Legislativo;
II - transcorrido o prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias sem que se ultime a sua 
apreciação; ou
III - apurado que não mais se verifica a 
hipótese prevista no § 1º deste artigo, 
mesmo após a sua aprovação pelo Po-
der Legislativo.
§ 4º A apuração referida neste artigo 
deve ser realizada bimestralmente.
§ 5º As disposições de que trata este ar-
tigo:
I - não constituem obrigação de paga-
mento futuro pelo ente da Federação ou 
direitos de outrem sobre o erário;
II - não revogam, dispensam ou sus-
pendem o cumprimento de dispositivos 
constitucionais e legais que disponham 
sobre metas fiscais ou limites máximos 
de despesas.
§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o 
caput deste artigo, até que todas as medi-
das nele previstas tenham sido adotadas 
por todos os Poderes e órgãos nele men-
cionados, de acordo com declaração do 
respectivo Tribunal de Contas, é vedada:
I - a concessão, por qualquer outro ente 
da Federação, de garantias ao ente en-
volvido;
II - a tomada de operação de crédito por 
parte do ente envolvido com outro ente 
da Federação, diretamente ou por inter-
médio de seus fundos, autarquias, fun-
dações ou empresas estatais dependen-
tes, ainda que sob a forma de novação, 
refinanciamento ou postergação de dívi-
da contraída anteriormente, ressalvados 
os financiamentos destinados a projetos 
específicos celebrados na forma de ope-
rações típicas das agências financeiras 
oficiais de fomento.”
“Art. 167-B. Durante a vigência de es-
tado de calamidade pública de âmbito 
nacional, decretado pelo Congresso 
Nacional por iniciativa privativa do Presi-
dente da República, a União deve adotar 
regime extraordinário fiscal, financeiro e 
de contratações para atender às neces-
sidades dele decorrentes, somente na-
quilo em que a urgência for incompatível 
com o regime regular, nos termos defini-
dos nos arts. 167-C, 167-D, 167-E, 167-
F e 167-G desta Constituição.”
“Art. 167-C. Com o propósito exclusivo 
de enfrentamento da calamidade pública 
e de seus efeitos sociais e econômicos, 
no seu período de duração, o Poder 
Executivo federal pode adotar processos 

simplificados de contratação de pessoal, 
em caráter temporário e emergencial, e 
de obras, serviços e compras que asse-
gurem, quando possível, competição e 
igualdade de condições a todos os con-
correntes, dispensada a observância do § 
1º do art. 169 na contratação de que trata 
o inciso IX do caput do art. 37 desta Cons-
tituição, limitada a dispensa às situações 
de que trata o referido inciso, sem prejuízo 
do controle dos órgãos competentes.”
“Art. 167-D. As proposições legislativas e 
os atos do Poder Executivo com propó-
sito exclusivo de enfrentar a calamidade 
e suas consequências sociais e econô-
micas, com vigência e efeitos restritos à 
sua duração, desde que não impliquem 
despesa obrigatória de caráter continua-
do, ficam dispensados da observância 
das limitações legais quanto à criação, à 
expansão ou ao aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento de 
despesa e à concessão ou à ampliação de 
incentivo ou benefício de natureza tributá-
ria da qual decorra renúncia de receita.
Parágrafo único. Durante a vigência da 
calamidade pública de âmbito nacional 
de que trata o art. 167-B, não se aplica o 
disposto no § 3º do art. 195 desta Cons-
tituição.”
“Art. 167-E. Fica dispensada, durante a 
integralidade do exercício financeiro em 
que vigore a calamidade pública de âm-
bito nacional, a observância do inciso III 
do caput do art. 167 desta Constituição.”
“Art. 167-F. Durante a vigência da cala-
midade pública de âmbito nacional de 
que trata o art. 167-B desta Constituição:
I - são dispensados, durante a integra-
lidade do exercício financeiro em que 
vigore a calamidade pública, os limites, 
as condições e demais restrições apli-
cáveis à União para a contratação de 
operações de crédito, bem como sua 
verificação;
II - o superávit financeiro apurado em 31 
de dezembro do ano imediatamente an-
terior ao reconhecimento pode ser desti-
nado à cobertura de despesas oriundas 
das medidas de combate à calamidade 
pública de âmbito nacional e ao paga-
mento da dívida pública.
§ 1º Lei complementar pode definir ou-
tras suspensões, dispensas e afasta-
mentos aplicáveis durante a vigência do 
estado de calamidade pública de âmbito 
nacional.
§ 2º O disposto no inciso II do caput 
deste artigo não se aplica às fontes de 
recursos:
I - decorrentes de repartição de receitas 
a Estados, ao Distrito Federal e a Mu-
nicípios;
II - decorrentes das vinculações estabe-
lecidas pelos arts. 195, 198, 201, 212, 
212-A e 239 desta Constituição;
III - destinadas ao registro de receitas 
oriundas da arrecadação de doações ou 
de empréstimos compulsórios, de trans-
ferências recebidas para o atendimento 
de finalidades determinadas ou das re-
ceitas de capital produto de operações 
de financiamento celebradas com fina-
lidades contratualmente determinadas.”
“Art. 167-G. Na hipótese de que trata 

o art. 167-B, aplicam-se à União, até o 
término da calamidade pública, as ve-
dações previstas no art. 167-A desta 
Constituição.
§ 1º Na hipótese de medidas de comba-
te à calamidade pública cuja vigência e 
efeitos não ultrapassem a sua duração, 
não se aplicam as vedações referidas 
nos incisos II, IV, VII, IX e X do caput do 
art. 167-A desta Constituição.
§ 2º Na hipótese de que trata o art. 167-
B, não se aplica a alínea “c” do inciso I 
do caput do art. 159 desta Constituição, 
devendo a transferência a que se refere 
aquele dispositivo ser efetuada nos mes-
mos montantes transferidos no exercício 
anterior à decretação da calamidade.
§ 3º É facultada aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios a aplica-
ção das vedações referidas no caput, 
nos termos deste artigo, e, até que as 
tenham adotado na integralidade, esta-
rão submetidos às restrições do § 6º do 
art. 167-A desta Constituição, enquanto 
perdurarem seus efeitos para a União.”
“Art. 168. ...............................................
...............................................................
§ 1º É vedada a transferência a fundos 
de recursos financeiros oriundos de re-
passes duodecimais.
§ 2º O saldo financeiro decorrente dos 
recursos entregues na forma do caput 
deste artigo deve ser restituído ao caixa 
único do Tesouro do ente federativo, ou 
terá seu valor deduzido das primeiras 
parcelas duodecimais do exercício se-
guinte.” (NR)
“Art. 169. A despesa com pessoal ativo 
e inativo e pensionistas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios não pode exceder os limites esta-
belecidos em lei complementar.
................................................................
......................................................” (NR)
Art. 2º O Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
“Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios que, em 25 de março de 
2015, se encontravam em mora no pa-
gamento de seus precatórios quitarão, 
até 31 de dezembro de 2029, seus dé-
bitos vencidos e os que vencerão dentro 
desse período, atualizados pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Am-
plo Especial (IPCA-E), ou por outro índi-
ce que venha a substituí-lo, depositando 
mensalmente em conta especial do Tri-
bunal de Justiça local, sob única e exclu-
siva administração deste, 1/12 (um doze 
avos) do valor calculado percentualmen-
te sobre suas receitas correntes líquidas 
apuradas no segundo mês anterior ao 
mês de pagamento, em percentual su-
ficiente para a quitação de seus débitos 
e, ainda que variável, nunca inferior, em 
cada exercício, ao percentual praticado 
na data da entrada em vigor do regime 
especial a que se refere este artigo, em 
conformidade com plano de pagamento 
a ser anualmente apresentado ao Tribu-
nal de Justiça local.
...............................................................
...............................................................
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§ 4º (Revogado).
I - (revogado);
II - (revogado);
III - (revogado);
IV - (revogado).” (NR)
“Art. 109. Se verificado, na aprovação 
da lei orçamentária, que, no âmbito das 
despesas sujeitas aos limites do art. 107 
deste Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, a proporção da des-
pesa obrigatória primária em relação à 
despesa primária total foi superior a 95% 
(noventa e cinco por cento), aplicam-se 
ao respectivo Poder ou órgão, até o final 
do exercício a que se refere a lei orça-
mentária, sem prejuízo de outras medi-
das, as seguintes vedações:
I - concessão, a qualquer título, de van-
tagem, aumento, reajuste ou adequação 
de remuneração de membros de Poder 
ou de órgão, de servidores e emprega-
dos públicos e de militares, exceto dos 
derivados de sentença judicial transitada 
em julgado ou de determinação legal an-
terior ao início da aplicação das medidas 
de que trata este artigo;
................................................................
................................................................
IV - admissão ou contratação de pes-
soal, a qualquer título, ressalvadas:
a) as reposições de cargos de chefia e 
de direção que não acarretem aumento 
de despesa;
b) as reposições decorrentes de vacân-
cias de cargos efetivos ou vitalícios;
c) as contratações temporárias de que 
trata o inciso IX do caput do art. 37 da 
Constituição Federal; e
d) as reposições de temporários para 
prestação de serviço militar e de alunos 
de órgãos de formação de militares;
...............................................................
...............................................................
VI - criação ou majoração de auxílios, 
vantagens, bônus, abonos, verbas de 
representação ou benefícios de qual-
quer natureza, inclusive os de cunho 
indenizatório, em favor de membros de 
Poder, do Ministério Público ou da De-
fensoria Pública, de servidores e empre-
gados públicos e de militares, ou ainda 
de seus dependentes, exceto quando 
derivados de sentença judicial transitada 
em julgado ou de determinação legal an-
terior ao início da aplicação das medidas 
de que trata este artigo;
................................................................
...............................................................
IX - aumento do valor de benefícios de 
cunho indenizatório destinados a qual-
quer membro de Poder, servidor ou 
empregado da administração pública 
e a seus dependentes, exceto quando 
derivado de sentença judicial transitada 
em julgado ou de determinação legal an-
terior ao início da aplicação das medidas 
de que trata este artigo.
§ 1º As vedações previstas nos incisos 
I, III e VI do caput deste artigo, quando 
acionadas as vedações para qualquer 
dos órgãos elencados nos incisos II, III 
e IV do caput do art. 107 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitó-

rias, aplicam-se ao conjunto dos órgãos 
referidos em cada inciso.
§ 2º Caso as vedações de que trata o 
caput deste artigo sejam acionadas para 
o Poder Executivo, ficam vedadas:
§ 3º Caso as vedações de que trata o 
caput deste artigo sejam acionadas, fica 
vedada a concessão da revisão geral 
prevista no inciso X do caput do art. 37 
da Constituição Federal.
§ 4º As disposições deste artigo:
I - não constituem obrigação de paga-
mento futuro pela União ou direitos de 
outrem sobre o erário;
II - não revogam, dispensam ou sus-
pendem o cumprimento de dispositivos 
constitucionais e legais que disponham 
sobre metas fiscais ou limites máximos 
de despesas; e
III - aplicam-se também a proposições 
legislativas.
§ 5º O disposto nos incisos II, IV, VII e 
VIII do caput e no § 2º deste artigo não 
se aplica a medidas de combate a cala-
midade pública nacional cuja vigência e 
efeitos não ultrapassem a sua duração.” 
(NR)
Art. 3º Durante o exercício financeiro 
de 2021, a proposição legislativa com o 
propósito exclusivo de conceder auxílio 
emergencial residual para enfrentar as 
consequências sociais e econômicas da 
pandemia da Covid-19 fica dispensada 
da observância das limitações legais 
quanto à criação, à expansão ou ao 
aperfeiçoamento de ação governamen-
tal que acarrete aumento de despesa.
§ 1º As despesas decorrentes da con-
cessão do auxílio referido no caput deste 
artigo realizadas no exercício financeiro 
de 2021 não são consideradas, até o li-
mite de R$ 44.000.000.000,00 (quarenta 
e quatro bilhões de reais), para fins de:
I - apuração da meta de resultado pri-
mário estabelecida no caput do art. 2º 
da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 
2020;
II - limite para despesas primárias esta-
belecido no inciso I do caput do art. 107 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.
§ 2º As operações de crédito realizadas 
para custear a concessão do auxílio 
referido no caput deste artigo ficam res-
salvadas do limite estabelecido no inciso 
III do caput do art. 167 da Constituição 
Federal.
§ 3º A despesa de que trata este artigo 
deve ser atendida por meio de crédito 
extraordinário.
§ 4º A abertura do crédito extraordinário 
referido no § 3º deste artigo dar-seá in-
dependentemente da observância dos 
requisitos exigidos no § 3º do art. 167 da 
Constituição Federal.
§ 5º O disposto neste artigo aplica-se 
apenas à União, vedada sua adoção pe-
los Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios.
Art. 4º O Presidente da República 
deve encaminhar ao Congresso Nacio-
nal, em até 6 (seis) meses após a pro-
mulgação desta Emenda Constitucional, 

plano de redução gradual de incentivos 
e benefícios federais de natureza tributá-
ria, acompanhado das correspondentes 
proposições legislativas e das estimati-
vas dos respectivos impactos orçamen-
tários e financeiros.
§ 1º As proposições legislativas a que se 
refere o caput devem propiciar, em con-
junto, redução do montante total dos in-
centivos e benefícios referidos no caput 
deste artigo:
I - para o exercício em que forem enca-
minhadas, de pelo menos 10% (dez por 
cento), em termos anualizados, em re-
lação aos incentivos e benefícios vigen-
tes por ocasião da promulgação desta 
Emenda Constitucional;
II - de modo que esse montante, no pra-
zo de até 8 (oito) anos, não ultrapasse 
2% (dois por cento) do produto interno 
bruto.
§ 2º O disposto no caput deste artigo, 
bem como o atingimento das metas es-
tabelecidas no § 1º deste artigo, não se 
aplica aos incentivos e benefícios:
I - estabelecidos com fundamento na 
alínea “d” do inciso III do caput e no pa-
rágrafo único do art. 146 da Constituição 
Federal;
II - concedidos a entidades sem fins lu-
crativos com fundamento na alínea “c” 
do inciso VI do caput do art. 150 e no § 
7º do art. 195 da Constituição Federal;
III - concedidos aos programas de que 
trata a alínea “c” do inciso I do caput do 
art. 159 da Constituição Federal;
IV - relativos ao regime especial estabe-
lecido nos termos do art. 40 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias 
e às áreas de livre comércio e zonas 
francas estabelecidas na forma da lei;
V - relacionados aos produtos que com-
põem a cesta básica; e
VI - concedidos aos programas estabe-
lecidos em lei destinados à concessão 
de bolsas de estudo integrais e parciais 
para estudantes de cursos superiores 
em instituições privadas de ensino supe-
rior, com ou sem fins lucrativos.
§ 3º Para efeitos deste artigo, considera-
-se incentivo ou benefício de natureza 
tributária aquele assim definido na mais 
recente publicação do demonstrativo a 
que se refere o § 6º do art. 165 da Cons-
tituição Federal.
§ 4º Lei complementar tratará de:
I - critérios objetivos, metas de desem-
penho e procedimentos para a conces-
são e a alteração de incentivo ou bene-
fício de natureza tributária, financeira 
ou creditícia para pessoas jurídicas do 
qual decorra diminuição de receita ou 
aumento de despesa;
II - regras para a avaliação periódica 
obrigatória dos impactos econômico-
sociais dos incentivos ou benefícios de 
que trata o inciso I deste parágrafo, com 
divulgação irrestrita dos respectivos re-
sultados;
III - redução gradual de incentivos fiscais 
federais de natureza tributária, sem pre-
juízo do plano emergencial de que trata 
o caput deste artigo.
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Art. 5º Até o final do segundo exer-
cício financeiro subsequente à data da 
promulgação desta Emenda Constitu-
cional, o superávit financeiro das fontes 
de recursos dos fundos públicos do Po-
der Executivo, apurados ao final de cada 
exercício, poderá ser destinado à amor-
tização da dívida pública do respectivo 
ente.
§ 1º Se o ente não tiver dívida pública a 
amortizar, o superávit financeiro das fon-
tes de recursos dos fundos públicos do 
Poder Executivo será de livre aplicação.
§ 2º Não se aplica o disposto no caput 
deste artigo:
I - aos fundos públicos de fomento e de-
senvolvimento regionais, operados por 
instituição financeira de caráter regional;
II - aos fundos ressalvados no inciso IV 
do art. 167 da Constituição Federal.
Art. 6º Ficam revogados:
I - o art. 91 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; e
II - o § 4º do art. 101 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias.
Art. 7º Esta Emenda Constitucional 
entra em vigor na data de sua publica-
ção, exceto quanto à alteração do art. 
29-A da Constituição Federal, a qual en-
tra em vigor a partir do início da primeira 
legislatura municipal após a data de pu-
blicação desta Emenda Constitucional.

Brasília, em 15 de março de 2021

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
110, DE 15 DE MARÇO DE 2021 

Acrescenta o art. 18-A ao Ato das 
Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, para dispor sobre a con-
validação de atos administrativos 
praticados no Estado do Tocantins 
entre 1º de janeiro de 1989 e 31 
de dezembro de 1994.
Art. 1º O Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias passa a vigorar 
acrescido do seguinte art. 18-A:
“Art. 18-A. Os atos administrativos prati-
cados no Estado do Tocantins, decorren-
tes de sua instalação, entre 1º de janeiro 
de 1989 e 31 de dezembro de 1994, eiva-
dos de qualquer vício jurídico e dos quais 
decorram efeitos favoráveis para os des-
tinatários ficam convalidados após 5 (cin-
co) anos, contados da data em que foram 
praticados, salvo comprovada má-fé.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional 
entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 12 de julho de 2021

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
111, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021
 
Altera a Constituição Federal para 
disciplinar a realização de consul-
tas populares concomitantes às 
eleições municipais, dispor sobre 

o instituto da fidelidade partidária, 
alterar a data de posse de Gover-
nadores e do Presidente da Repú-
blica e estabelecer regras transi-
tórias para distribuição entre os 
partidos políticos dos recursos do 
fundo partidário e do Fundo Espe-
cial de Financiamento de Campa-
nha (FEFC) e para o funcionamen-
to dos partidos políticos.
As Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, nos termos do § 
3º do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:
Art. 1º A Constituição Federal passa 
a vigorar com as seguintes alterações:
“Art.14....................................................
..............................................................
§ 12. Serão realizadas concomitante-
mente às eleições municipais as con-
sultas populares sobre questões locais 
aprovadas pelas Câmaras Municipais e 
encaminhadas à Justiça Eleitoral até 90 
(noventa) dias antes da data das elei-
ções, observados os limites operacio-
nais relativos ao número de quesitos.
§ 13. As manifestações favoráveis e 
contrárias às questões submetidas às 
consultas populares nos termos do § 12 
ocorrerão durante as campanhas elei-
torais, sem a utilização de propaganda 
gratuita no rádio e na televisão.” (NR)
“Art. 17.................................................
.............................................................
§ 6º Os Deputados Federais, os Depu-
tados Estaduais, os Deputados Distri-
tais e os Vereadores que se desligarem 
do partido pelo qual tenham sido eleitos 
perderão o mandato, salvo nos casos 
de anuência do partido ou de outras 
hipóteses de justa causa estabelecidas 
em lei, não computada, em qualquer 
caso, a migração de partido para fins 
de distribuição de recursos do fundo 
partidário ou de outros fundos públicos 
e de acesso gratuito ao rádio e à tele-
visão.” (NR)
“Art. 28. A eleição do Governador e do 
Vice-Governador de Estado, para man-
dato de 4 (quatro) anos, realizar-se-á 
no primeiro domingo de outubro, em 
primeiro turno, e no último domingo de 
outubro, em segundo turno, se houver, 
do ano anterior ao do término do man-
dato de seus antecessores, e a posse 
ocorrerá em 6 de janeiro do ano subse-
quente, observado, quanto ao mais, o 
disposto no art. 77 desta Constituição.
..............................................................
..............................................................
..........” (NR)

“Art. 82. O mandato do Presidente da 
República é de 4 (quatro) anos e terá 
início em 5 de janeiro do ano seguinte 
ao de sua eleição.” (NR)
Art. 2º Para fins de distribuição en-
tre os partidos políticos dos recursos do 
fundo partidário e do Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha (FEFC), os 
votos dados a candidatas mulheres ou a 
candidatos negros para a Câmara dos 
Deputados nas eleições realizadas de 

2022 a 2030 serão contados em dobro.
Parágrafo único. A contagem em dobro 
de votos a que se refere o caput somen-
te se aplica uma única vez.
Art. 3º Até que entre em vigor lei 
que discipline cada uma das seguintes 
matérias, observar-se-ão os seguintes 
procedimentos:
I - nos processos de incorporação de 
partidos políticos, as sanções eventual-
mente aplicadas aos órgãos partidários 
regionais e municipais do partido in-
corporado, inclusive as decorrentes de 
prestações de contas, bem como as de 
responsabilização de seus antigos diri-
gentes, não serão aplicadas ao partido 
incorporador nem aos seus novos diri-
gentes, exceto aos que já integravam o 
partido incorporado;
II - nas anotações relativas às altera-
ções dos estatutos dos partidos po-
líticos, serão objeto de análise pelo 
Tribunal Superior Eleitoral apenas os 
dispositivos objeto de alteração.
Art. 4º O Presidente da República 
e os Governadores de Estado e do 
Distrito Federal eleitos em 2022 toma-
rão posse em 1º de janeiro de 2023, e 
seus mandatos durarão até a posse de 
seus sucessores, em 5 e 6 de janeiro de 
2027, respectivamente.
Art. 5º As alterações efetuadas nos 
arts. 28 e 82 da Constituição Federal 
constantes do art. 1º desta Emenda 
Constitucional, relativas às datas de 
posse de Governadores, de Vice-Gover-
nadores, do Presidente e do Vice-Pre-
sidente da República, serão aplicadas 
somente a partir das eleições de 2026.
Art. 6º Esta Emenda Constitucional 
entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 28 de setembro de 2021

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
112, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021
(DOU (1) 02-03-1994)
Altera o art. 159 da Constituição 
Federal para disciplinar a distri-
buição de recursos pela União ao 
Fundo de Participação dos Muni-
cípios.
As Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, nos termos do § 
3º do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:

Art. 1º O art. 159 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 159. .............................................
............................................................
I - do produto da arrecadação dos im-
postos sobre renda e proventos de 
qualquer natureza e sobre produtos 
industrializados, 50% (cinquenta por 
cento), da seguinte forma:
.............................................................
.............................................................
f) 1% (um por cento) ao Fundo de Par-
ticipação dos Municípios, que será en
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tregue no primeiro decêndio do mês de 
setembro de cada ano;
...............................................................
.......................................................(NR)
Art. 2º Para os fins do disposto na 
alínea “f” do inciso I do caput do art. 159 
da Constituição Federal, a União en-
tregará ao Fundo de Participação dos 
Municípios, do produto da arrecadação 
dos impostos sobre renda e proventos 
de qualquer natureza e sobre produtos 
industrializados, 0,25% (vinte e cinco 
centésimos por cento), 0,5% (cinco dé-
cimos por cento) e 1% (um por cento), 
respectivamente, em cada um dos 2 
(dois) primeiros exercícios, no terceiro 
exercício e a partir do quarto exercício 
em que esta Emenda Constitucional ge-
rar efeitos financeiros.
Art. 3º Esta Emenda Constitucional 
entra em vigor na data de sua publica-
ção e produzirá efeitos financeiros a 
partir de 1º de janeiro do exercício sub-
sequente.

Brasília, em 27 de outubro de 2021

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
113, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021
(DOU (1) 02-03-1994)
Altera a Constituição Federal e o 
Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias para estabele-
cer o novo regime de pagamentos 
de precatórios, modificar normas 
relativas ao Novo Regime Fiscal e 
autorizar o parcelamento de dé-
bitos previdenciários dos Municí-
pios; e dá outras providências.
As Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, nos termos do § 
3º do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:

Art. 1º Os arts. 100 e 160 da Consti-
tuição Federal passam a vigorar com as 
seguintes alterações:
“Art. 100. ..............................................
..............................................................
§ 9º Sem que haja interrupção no paga-
mento do precatório e mediante comuni-
cação da Fazenda Pública ao Tribunal, 
o valor correspondente aos eventuais 
débitos inscritos em dívida ativa contra o 
credor do requisitório e seus substituídos 
deverá ser depositado à conta do juízo 
responsável pela ação de cobrança, que 
decidirá pelo seu destino definitivo.

...............................................................

§ 11. É facultada ao credor, conforme 
estabelecido em lei do ente federativo 
devedor, com auto aplicabilidade para a 
União, a oferta de créditos líquidos e cer-
tos que originalmente lhe são próprios 
ou adquiridos de terceiros reconhecidos 
pelo ente federativo ou por decisão judi-
cial transitada em julgado para:
I - quitação de débitos parcelados ou 
débitos inscritos em dívida ativa do ente 
federativo devedor, inclusive em transa

ção resolutiva de litígio, e, subsidiaria-
mente, débitos com a administração au-
tárquica e fundacional do mesmo ente;
II - compra de imóveis públicos de pro-
priedade do mesmo ente disponibiliza-
dos para venda;
III - pagamento de outorga de delega-
ções de serviços públicos e demais es-
pécies de concessão negocial promovi-
das pelo mesmo ente;
IV - aquisição, inclusive minoritária, de par-
ticipação societária, disponibilizada para 
venda, do respectivo ente federativo; ou
V - compra de direitos, disponibilizados 
para cessão, do respectivo ente fede-
rativo, inclusive, no caso da União, da 
antecipação de valores a serem rece-
bidos a título do excedente em óleo em 
contratos de partilha de petróleo.
...............................................................
§ 14. A cessão de precatórios, obser-
vado o disposto no § 9º deste artigo, 
somente produzirá efeitos após comu-
nicação, por meio de petição protoco-
lizada, ao Tribunal de origem e ao ente 
federativo devedor.
...............................................................
§ 21. Ficam a União e os demais en-
tes federativos, nos montantes que 
lhes são próprios, desde que aceito por 
ambas as partes, autorizados a utilizar 
valores objeto de sentenças transitadas 
em julgado devidos a pessoa jurídica de 
direito público para amortizar dívidas, 
vencidas ou vincendas:
I - nos contratos de refinanciamento cujos 
créditos sejam detidos pelo ente federati-
vo que figure como devedor na sentença 
de que trata o caput deste artigo;
II - nos contratos em que houve presta-
ção de garantia a outro ente federativo;
III - nos parcelamentos de tributos ou de 
contribuições sociais; e
IV - nas obrigações decorrentes do des-
cumprimento de prestação de contas 
ou de desvio de recursos.
§ 22. A amortização de que trata o § 21 
deste artigo:
I - nas obrigações vencidas, será imputada 
primeiramente às parcelas mais antigas;
II - nas obrigações vincendas, reduzirá 
uniformemente o valor de cada parcela 
devida, mantida a duração original do res-
pectivo contrato ou parcelamento.” (NR)
“Art. 160. ...............................................
...................................................
§ 1º ........................................................
..................................................
§ 2º Os contratos, os acordos, os ajus-
tes, os convênios, os parcelamentos 
ou as renegociações de débitos de 
qualquer espécie, inclusive tributários, 
firmados pela União com os entes fe-
derativos conterão cláusulas para au-
torizar a dedução dos valores devidos 
dos montantes a serem repassados 
relacionados às respectivas cotas nos 
Fundos de Participação ou aos preca-

tórios federais.” (NR)
Art. 2º O Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
“Art. 101. ...............................................
...................................................

§ 5º Os empréstimos de que trata o in-
ciso III do § 2º deste artigo poderão ser 
destinados, por meio de ato do Poder 
Executivo, exclusivamente ao paga-
mento de precatórios por acordo direto 
com os credores, na forma do disposto 
no inciso III do § 8º do art. 97 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transi-
tórias.” (NR)
“Art. 107. ...............................................
....................................................

§ 1º ........................................................
...................................................

II - para os exercícios posteriores, ao 
valor do limite referente ao exercício 
imediatamente anterior, corrigido pela 
variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA), publica-
do pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, ou de outro ín-
dice que vier a substituí-lo, apurado no 
exercício anterior a que se refere a lei 
orçamentária.
..............................................................
..............................................................

§ 12. Para fins da elaboração do projeto 
de lei orçamentária anual, o Poder Exe-
cutivo considerará o valor realizado até 
junho do índice previsto no inciso II do 
§ 1º deste artigo, relativo ao ano de en-
caminhamento do projeto, e o valor esti-
mado até dezembro desse mesmo ano.

§ 13. A estimativa do índice a que se 
refere o § 12 deste artigo, juntamente 
com os demais parâmetros macroe-
conômicos, serão elaborados mensal-
mente pelo Poder Executivo e enviados 
à comissão mista de que trata o § 1º do 
art. 166 da Constituição Federal.

§ 14. O resultado da diferença aferida 
entre as projeções referidas nos §§ 12 
e 13 deste artigo e a efetiva apuração 
do índice previsto no inciso II do § 1º 
deste artigo será calculado pelo Poder 
Executivo, para fins de definição da 
base de cálculo dos respectivos limi-
tes do exercício seguinte, a qual será 
comunicada aos demais Poderes por 
ocasião da elaboração do projeto de lei 
orçamentária.” (NR)

“Art. 115. Fica excepcionalmente autori-
zado o parcelamento das contribuições 
previdenciárias e dos demais débitos 
dos Municípios, incluídas suas autar-
quias e fundações, com os respectivos 
regimes próprios de previdência social, 
com vencimento até 31 de outubro de 
2021, inclusive os parcelados ante-
riormente, no prazo máximo de 240 
(duzentos e quarenta) prestações men-
sais, mediante autorização em lei muni-
cipal específica, desde que comprovem 
ter alterado a legislação do regime pró-
prio de previdência social para 
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atendimento das seguintes condições, 
cumulativamente:

I - adoção de regras de elegibilidade, 
de cálculo e de reajustamento dos be-
nefícios que contemplem, nos termos 
previstos nos incisos I e III do § 1º e nos 
§§ 3º a 5º, 7º e 8º do art. 40 da Cons-
tituição Federal, regras assemelhadas 
às aplicáveis aos servidores públicos 
do regime próprio de previdência social 
da União e que contribuam efetivamen-
te para o atingimento e a manutenção 
do equilíbrio financeiro e atuarial;

II - adequação do rol de benefícios ao 
disposto nos §§ 2º e 3º do art. 9º da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 
de novembro de 2019;

III - adequação da alíquota de contri-
buição devida pelos servidores, nos 
termos do § 4º do art. 9º da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novem-
bro de 2019; e

IV - instituição do regime de previdência 
complementar e adequação do órgão 
ou entidade gestora do regime próprio 
de previdência social, nos termos do § 
6º do art. 9º da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Parágrafo único. Ato do Ministério do 
Trabalho e Previdência, no âmbito de 
suas competências, definirá os critérios 
para o parcelamento previsto neste ar-
tigo, inclusive quanto ao cumprimento 
do disposto nos incisos I, II, III e IV do 
caput deste artigo, bem como dispo-
nibilizará as informações aos Municí-
pios sobre o montante das dívidas, as 
formas de parcelamento, os juros e os 
encargos incidentes, de modo a possi-
bilitar o acompanhamento da evolução 
desses débitos.”

“Art. 116. Fica excepcionalmente au-
torizado o parcelamento dos débitos 
decorrentes de contribuições previden-
ciárias dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, com o Regi-
me Geral de Previdência Social, com 
vencimento até 31 de outubro de 2021, 
ainda que em fase de execução fiscal 
ajuizada, inclusive os decorrentes do 
descumprimento de obrigações aces-
sórias e os parcelados anteriormente, 
no prazo máximo de 240 (duzentos e 
quarenta) prestações mensais.

§ 1º Os Municípios que possuam re-
gime próprio de previdência social de-
verão comprovar, para fins de formali-
zação do parcelamento com o Regime 
Geral de Previdência Social, de que tra-
ta este artigo, terem atendido as condi-
ções estabelecidas nos incisos I, II, III e 
IV docaputdo art. 115 deste Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias.

§ 2º Os débitos parcelados terão redu-
ção de 40% (quarenta por cento) das 
multas de mora, de ofício e isoladas, 
de 80% (oitenta por cento) dos juros de 
mora, de 40% (quarenta por cento) dos 
encargos legais e de 25% (vinte e cinco 
por cento) dos honorários advocatícios.

§ 3º O valor de cada parcela será acres-
cido de juros equivalentes à taxa refe-
rencial do Sistema Especial de Liquida-
ção e de Custódia (Selic), acumulada 
mensalmente, calculados a partir do 
mês subsequente ao da consolidação 
até o mês anterior ao do pagamento.
§ 4º Não constituem débitos dos Muni-
cípios aqueles considerados prescritos 
ou atingidos pela decadência.
§ 5º A Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, no âmbito de suas 
competências, deverão fixar os critérios 
para o parcelamento previsto neste arti-
go, bem como disponibilizar as informa-
ções aos Municípios sobre o montante 
das dívidas, as formas de parcelamento, 
os juros e os encargos incidentes, de 
modo a possibilitar o acompanhamento 
da evolução desses débitos.”
“Art. 117. A formalização dos parcela-
mentos de que tratam os arts. 115 e 116 
deste Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias deverá ocorrer até 30 
de junho de 2022 e ficará condicionada 
à autorização de vinculação do Fundo 
de Participação dos Municípios para fins 
de pagamento das prestações acorda-
das nos termos de parcelamento, obser-
vada a seguinte ordem de preferência:
I - a prestação de garantia ou de contra 
garantia à União ou os pagamentos de 
débitos em favor da União, na forma do 
§ 4º do art. 167 da Constituição Federal;
II - as contribuições parceladas devidas 
ao Regime Geral de Previdência Social;
III - as contribuições parceladas devi-
das ao respectivo regime próprio de 
previdência social.”
Art. 3º Nas discussões e nas con-
denações que envolvam a Fazenda 
Pública, independentemente de sua 
natureza e para fins de atualização 
monetária, de remuneração do capital 
e de compensação da mora, inclusive 
do precatório, haverá a incidência, uma 
única vez, até o efetivo pagamento, do 
índice da taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic), acumulado mensalmente.
Art. 4º Os limites resultantes da 
aplicação do disposto no inciso II do § 
1º do art. 107 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias serão apli-
cáveis a partir do exercício de 2021, ob-
servado o disposto neste artigo.
§ 1º No exercício de 2021, o eventual 
aumento dos limites de que trata o ca-
put deste artigo fica restrito ao montan-
te de até R$ 15.000.000.000,00 (quinze 
bilhões de reais), a ser destinado exclu-
sivamente ao atendimento de despesas 
de vacinação contra a covid-19 ou rela-
cionadas a ações emergenciais e tem-
porárias de caráter socioeconômico.
§ 2º As operações de crédito realizadas 
para custear o aumento de limite referi-
do no § 1º deste artigo ficam ressalva-
das do estabelecido no inciso III do ca-
put do art. 167 da Constituição Federal.

§ 3º As despesas de que trata o § 1º 
deste artigo deverão ser atendidas por 
meio de créditos extraordinários e ter 
como fonte de recurso o produto de 
operações de crédito.
§ 4º A abertura dos créditos extraor-
dinários referidos no § 3º deste artigo 
dar-se-á independentemente da obser-
vância dos requisitos exigidos no § 3º 
do art. 167 da Constituição Federal.

§ 5º O aumento do limite previsto no § 
1º deste artigo será destinado, ainda, 
ao atendimento de despesas de pro-
grama de transferência de renda.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 
114/2021)

§ 6º O aumento do limite decorrente da 
aplicação do disposto no inciso II do § 
1º do art. 107 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias deverá, no 
exercício de 2022, ser destinado so-
mente ao atendimento das despesas 
de ampliação de programas sociais de 
combate à pobreza e à extrema pobre-
za, nos termos do parágrafo único do 
art. 6º e do inciso VI do caput do art. 
203 da Constituição Federal, à saúde, 
à previdência e à assistência social.       
(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 114/2021)

Art. 5º As alterações relativas ao 
regime de pagamento dos precatórios 
aplicam-se a todos os requisitórios já 
expedidos, inclusive no orçamento fis-
cal e da seguridade social do exercício 
de 2022.

Art. 6º Revoga-se o art. 108 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 7º Esta Emenda Constitucional 
entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 8 de dezembro de 2021.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
114, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2021
Altera a Constituição Federal e o 
Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias para estabele-
cer o novo regime de pagamentos 
de precatórios, modificar normas 
relativas ao Novo Regime Fiscal e 
autorizar o parcelamento de dé-
bitos previdenciários dos Municí-
pios; e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, nos termos do § 
3º do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:

Art. 1º Os arts. 6º, 100 e 203 da 
Constituição Federal passam a vigorar 
com as seguintes alterações:
“Art. 6º ...................................................
...............................................................
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Parágrafo único. Todo brasileiro em 
situação de vulnerabilidade social terá 
direito a uma renda básica familiar, ga-
rantida pelo poder público em programa 
permanente de transferência de renda, 
cujas normas e requisitos de acesso 
serão determinados em lei, observada 
a legislação fiscal e orçamentária.” (NR)
“Art. 100. .............................................
............................................................
§ 5º É obrigatória a inclusão no orça-
mento das entidades de direito público 
de verba necessária ao pagamento de 
seus débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado constantes de 
precatórios judiciários apresentados até 
2 de abril, fazendo-se o pagamento até 
o final do exercício seguinte, quando 
terão seus valores atualizados moneta-
riamente.        (Vigência)
..............................................................
.....................................................” (NR)

“Art. 203. ...............................................
..............................................................
VI - a redução da vulnerabilidade socioe-
conômica de famílias em situação de po-
breza ou de extrema pobreza.” (NR)
Art. 2º O Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias passa a vigorar 
acrescido dos seguintes arts. 107-A e 118:
“Art. 107-A. Até o fim de 2026, fica es-
tabelecido, para cada exercício finan-
ceiro, limite para alocação na proposta 
orçamentária das despesas com paga-
mentos em virtude de sentença judiciá-
ria de que trata o art. 100 da Constitui-
ção Federal, equivalente ao valor da 
despesa paga no exercício de 2016, 
incluídos os restos a pagar pagos, cor-
rigido na forma do § 1º do art. 107 deste 
Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, devendo o espaço fiscal 
decorrente da diferença entre o valor 
dos precatórios expedidos e o respec-
tivo limite ser destinado ao programa 
previsto no parágrafo único do art. 6º e 
à seguridade social, nos termos do art. 
194, ambos da Constituição Federal, a 
ser calculado da seguinte forma:
I - no exercício de 2022, o espaço fiscal 
decorrente da diferença entre o valor 
dos precatórios expedidos e o limite es-
tabelecido no caput deste artigo deverá 
ser destinado ao programa previsto no 
parágrafo único do art. 6º e à segurida-
de social, nos termos do art. 194, am-
bos da Constituição Federal;
II - no exercício de 2023, pela diferença 
entre o total de precatórios expedidos 
entre 2 de julho de 2021 e 2 de abril 
de 2022 e o limite de que trata o caput 
deste artigo válido para o exercício de 
2023; e
III - nos exercícios de 2024 a 2026, pela 
diferença entre o total de precatórios 
expedidos entre 3 de abril de dois anos 
anteriores e 2 de abril do ano anterior 
ao exercício e o limite de que trata o 
caput deste artigo válido para o mesmo 
exercício.
§ 1º O limite para o pagamento de pre-
catórios corresponderá, em cada exer-

cício, ao limite previsto no caput deste 
artigo, reduzido da projeção para a des-
pesa com o pagamento de requisições 
de pequeno valor para o mesmo exercí-
cio, que terão prioridade no pagamento.
§ 2º Os precatórios que não forem pa-
gos em razão do previsto neste artigo 
terão prioridade para pagamento em 
exercícios seguintes, observada a or-
dem cronológica e o disposto no § 8º 
deste artigo.
§ 3º É facultado ao credor de precató-
rio que não tenha sido pago em razão 
do disposto neste artigo, além das hi-
póteses previstas no § 11 do art. 100 
da Constituição Federal e sem prejuízo 
dos procedimentos previstos nos §§ 9º 
e 21 do referido artigo, optar pelo re-
cebimento, mediante acordos diretos 
perante Juízos Auxiliares de Concilia-
ção de Pagamento de Condenações 
Judiciais contra a Fazenda Pública 
Federal, em parcela única, até o final 
do exercício seguinte, com renúncia 
de 40% (quarenta por cento) do valor 
desse crédito.
§ 4º O Conselho Nacional de Justiça re-
gulamentará a atuação dos Presidentes 
dos Tribunais competentes para o cum-
primento deste artigo.
§ 5º Não se incluem no limite estabele-
cido neste artigo as despesas para fins 
de cumprimento do disposto nos §§ 11, 
20 e 21 do art. 100 da Constituição Fe-
deral e no § 3º deste artigo, bem como 
a atualização monetária dos precatórios 
inscritos no exercício.
§ 6º Não se incluem nos limites estabeleci-
dos no art. 107 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias o previsto nos 
§§ 11, 20 e 21 do art. 100 da Constituição 
Federal e no § 3º deste artigo.
§ 7º Na situação prevista no § 3º deste 
artigo, para os precatórios não incluídos 
na proposta orçamentária de 2022, os 
valores necessários à sua quitação serão 
providenciados pela abertura de créditos 
adicionais durante o exercício de 2022.
§ 8º Os pagamentos em virtude de sen-
tença judiciária de que trata o art. 100 
da Constituição Federal serão realiza-
dos na seguinte ordem:
I - obrigações definidas em lei como de 
pequeno valor, previstas no § 3º do art. 
100 da Constituição Federal;
II - precatórios de natureza alimentícia 
cujos titulares, originários ou por su-
cessão hereditária, tenham no mínimo 
60 (sessenta) anos de idade, ou sejam 
portadores de doença grave ou pes-
soas com deficiência, assim definidos 
na forma da lei, até o valor equivalen-
te ao triplo do montante fixado em lei 
como obrigação de pequeno valor;
III - demais precatórios de natureza 
alimentícia até o valor equivalente ao 
triplo do montante fixado em lei como 
obrigação de pequeno valor;
IV - demais precatórios de natureza ali-
mentícia além do valor previsto no inci-
so III deste parágrafo;

V - demais precatórios.”
“Art. 118. Os limites, as condições, as 
normas de acesso e os demais requisi-
tos para o atendimento do disposto no 
parágrafo único do art. 6º e no inciso VI 
do caput do art. 203 da Constituição Fe-
deral serão determinados, na forma da 
lei e respectivo regulamento, até 31 de 
dezembro de 2022, dispensada, exclu-
sivamente no exercício de 2022, a ob-
servância das limitações legais quanto 
à criação, à expansão ou ao aperfei-
çoamento de ação governamental que 
acarrete aumento de despesa no refe-
rido exercício.”
Art. 3º O art. 4º da Emenda Cons-
titucional nº 113, de 8 de dezembro de 
2021, passa a vigorar acrescido dos se-
guintes §§ 5º e 6º:
“Art. 4º ..................................................
...............................................................
§ 5º O aumento do limite previsto no § 
1º deste artigo será destinado, ainda, 
ao atendimento de despesas de pro-
grama de transferência de renda.
§ 6º O aumento do limite decorrente da 
aplicação do disposto no inciso II do § 
1º do art. 107 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias deverá, no 
exercício de 2022, ser destinado somen-
te ao atendimento das despesas de am-
pliação de programas sociais de comba-
te à pobreza e à extrema pobreza, nos 
termos do parágrafo único do art. 6º e do 
inciso VI do caput do art. 203 da Consti-
tuição Federal, à saúde, à previdência e 
à assistência social.” (NR)
Art. 4º Os precatórios decorrentes 
de demandas relativas à complemen-
tação da União aos Estados e aos 
Municípios por conta do Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento do Ensi-
no Fundamental e de Valorização do 
Magistério (Fundef) serão pagos em 3 
(três) parcelas anuais e sucessivas, da 
seguinte forma:
I - 40% (quarenta por cento) no primeiro 
ano;
II - 30% (trinta por cento) no segundo 
ano;
III - 30% (trinta por cento) no terceiro 
ano.
Parágrafo único. Não se incluem nos 
limites estabelecidos nos arts. 107 e 
107-A do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias, a partir de 2022, 
as despesas para os fins de que trata 
este artigo.
Art. 5º As receitas que os Estados e 
os Municípios receberem a título de pa-
gamentos da União por força de ações 
judiciais que tenham por objeto a com-
plementação de parcela desta no Fun-
do de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valoriza-
ção do Magistério (Fundef) deverão ser 
aplicadas na manutenção e desenvolvi-
mento do ensino fundamental público e 
na valorização de seu magistério, con-
forme destinação originária do Fundo.
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Parágrafo único. Da aplicação de que 
trata o caput deste artigo, no mínimo 
60% (sessenta por cento) deverão ser 
repassados aos profissionais do ma-
gistério, inclusive aposentados e pen-
sionistas, na forma de abono, vedada a 
incorporação na remuneração, na apo-
sentadoria ou na pensão.
Art. 6º No prazo de 1 (um) ano a 
contar da promulgação desta Emenda 
Constitucional, o Congresso Nacional 
promoverá, por meio de comissão mis-
ta, exame analítico dos atos, dos fatos 
e das políticas públicas com maior po-
tencial gerador de precatórios e de sen-
tenças judiciais contrárias à Fazenda 
Pública da União.
§ 1º A comissão atuará em cooperação 
com o Conselho Nacional de Justiça e 
com o auxílio do Tribunal de Contas da 
União e poderá requisitar informações 
e documentos de órgãos e entidades 
da administração pública direta e indi-
reta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, buscando identificar medi-
das legislativas a serem adotadas com 
vistas a trazer maior segurança jurídica 
no âmbito federal.
§ 2º O exame de que trata o caput des-
te artigo analisará os mecanismos de 
aferição de risco fiscal e de prognóstico 
de efetivo pagamento de valores decor-
rentes de decisão judicial, segregando 
esses pagamentos por tipo de risco e 
priorizando os temas que possuam 
maior impacto financeiro.
§ 3º Apurados os resultados, o Con-
gresso Nacional encaminhará suas 
conclusões aos presidentes do Su-
premo Tribunal Federal e do Superior 
Tribunal de Justiça, para a adoção de 
medidas de sua competência.

Art. 1º O caput do art. 5º da Constituição 
Federal passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso LXXIX:
“Art. 5º ...................................................
..............................................................
..............................................................
..............................................................
............
LXXIX - é assegurado, nos termos da 
lei, o direito à proteção dos dados pes-
soais, inclusive nos meios digitais.
..............................................................
..............................................................
.. (NR)
Art. 2º O caput do art. 21 da Constitui-
ção Federal passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso XXVI:
“Art. 21. .................................................
...............................................................
..............................................................
..............................................................
.............
XXVI - organizar e fiscalizar a proteção 
e o tratamento de dados pessoais, nos 
termos da lei.” (NR)   
Art. 3º O caput do art. 22 da Constitui-
ção Federal passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso XXX:
“Art. 22. .................................................
..............................................................
..............................................................
..............................................................
XXX - proteção e tratamento de dados 
pessoais.    
...............................................................
......................................................” (NR)

Art. 4º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 10 de fevereiro de 2022

Art. 7º Os entes da Federação que 
tiverem descumprido a medida prevista 
no art. 4º da Lei Complementar nº 156, 
de 28 de dezembro de 2016, e que op-
tarem por não firmar termo aditivo na 
forma prevista no art. 4º-A da referida 
Lei Complementar poderão restituir à 
União os valores diferidos por força do 
prazo adicional proporcionalmente à 
quantidade de prestações remanescen-
tes dos respectivos contratos, aplicados 
os encargos contratuais de adimplência 
e desde que adotem, durante o prazo 
de restituição dos valores para a União, 
as medidas previstas no art. 167-A da 
Constituição Federal.
Art. 8º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor:
I - a partir de 2022, para a alteração do 
§ 5º do art. 100 da Constituição Fede-
ral, constante do art. 1º desta Emenda 
Constitucional;
II - na data de sua publicação, para os 
demais dispositivos.

Brasília, em 16 de dezembro de 2021

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
115, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2022

Altera a Constituição Federal para 
incluir a proteção de dados pes-
soais entre os direitos e garantias 
fundamentais e para fixar a com-
petência privativa da União para 
legislar sobre proteção e trata-
mento de dados pessoais.
As Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, nos termos do § 
3º do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:
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4Lei nº 14.154/21 
Alterações no ECA

LEI Nº 14.154, DE 26 DE 
MAIO DE 2021

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescen-
te), para aperfeiçoar o Programa Nacional 
de Triagem Neonatal (PNTN), por meio do 
estabelecimento de rol mínimo de doenças 
a serem rastreadas pelo teste do pezinho; 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  O art. 10 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente), passa a vigorar acrescido dos seguintes 
§§ 1º, 2º, 3º e 4º:

“Art. 10. .................................................................
..........................................

...............................................................................

§ 1º Os testes para o rastreamento de doenças 
no recém-nascido serão disponibilizados pelo 
Sistema Único de Saúde, no âmbito do Programa 
Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), na forma 
da regulamentação elaborada pelo Ministério da 

Saúde, com implementação de forma escalonada, 
de acordo com a seguinte ordem de progressão:

I – etapa 1:

a) fenilcetonúria e outras hiperfenilalaninemias;

b) hipotireoidismo congênito;

c) doença falciforme e outras hemoglobinopatias;

d) fibrose cística;

e) hiperplasia adrenal congênita;

f) deficiência de biotinidase;

g) toxoplasmose congênita;

II – etapa 2:

a) galactosemias;

b) aminoacidopatias;

c) distúrbios do ciclo da ureia;

d) distúrbios da betaoxidação dos ácidos graxos;

III – etapa 3: doenças lisossômicas;

IV – etapa 4: imunodeficiências primárias;

V – etapa 5: atrofia muscular espinhal.

§ 2º A delimitação de doenças a serem rastreadas 
pelo teste do pezinho, no âmbito do PNTN, será 
revisada periodicamente, com base em evidên-

cias científicas, considerados os benefícios do 
rastreamento, do diagnóstico e do tratamento 
precoce, priorizando as doenças com maior 
prevalência no País, com protocolo de tratamento 
aprovado e com tratamento incorporado no Sis-
tema Único de Saúde.

§ 3º O rol de doenças constante do § 1º deste 
artigo poderá ser expandido pelo poder público 
com base nos critérios estabelecidos no § 2º 
deste artigo.

§ 4º Durante os atendimentos de pré-natal e de 
puerpério imediato, os profissionais de saúde 
devem informar a gestante e os acompanhantes 
sobre a importância do teste do pezinho e sobre 
as eventuais diferenças existentes entre as mo-
dalidades oferecidas no Sistema Único de Saúde 
e na rede privada de saúde.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decor-
ridos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de 
sua publicação oficial.

Brasília,  26  de  maio  de 2021; 200o da Indepen-
dência e 133o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes

Damares Regina Alves
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5Lei nº 14.181/21 
Superendividamento
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LEI Nº 14.181, DE 1º DE  
JULHO DE 2021

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumi-
dor), e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003 (Estatuto do Idoso), para aperfei-
çoar a disciplina do crédito ao consumidor 
e dispor sobre a prevenção e o tratamento 
do superendividamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º  A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), passa 
a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 4º ...................................................................
.....................................
IX - fomento de ações direcionadas à educação 
financeira e ambiental dos consumidores;
X - prevenção e tratamento do superendivida-
mento como forma de evitar a exclusão social 
do consumidor.” (NR)
“Art. 5º ...................................................................
......................................
VI - instituição de mecanismos de prevenção 
e tratamento extrajudicial e judicial do supe-
rendividamento e de proteção do consumidor 
pessoa natural;
VII - instituição de núcleos de conciliação e media-
ção de conflitos oriundos de superendividamento.
...............................................................................
...................................” (NR)
“Art. 6º ...................................................................
....................................
XI - a garantia de práticas de crédito responsá-
vel, de educação financeira e de prevenção e 
tratamento de situações de superendividamento, 
preservado o mínimo existencial, nos termos da 
regulamentação, por meio da revisão e da repac-
tuação da dívida, entre outras medidas;
XII - a preservação do mínimo existencial, nos 
termos da regulamentação, na repactuação de 
dívidas e na concessão de crédito;
XIII - a informação acerca dos preços dos 
produtos por unidade de medida, tal como por 
quilo, por litro, por metro ou por outra unidade, 
conforme o caso.
...............................................................................
...................................” (NR)
“Art. 51. .................................................................
....................................
XVII - condicionem ou limitem de qualquer forma 
o acesso aos órgãos do Poder Judiciário;
XVIII - estabeleçam prazos de carência em caso 
de impontualidade das prestações mensais ou 
impeçam o restabelecimento integral dos direitos 
do consumidor e de seus meios de pagamento 
a partir da purgação da mora ou do acordo com 
os credores;
XIX - (VETADO).
...............................................................................
....................................” (NR)
“‘CAPÍTULO VI-A

DA PREVENÇÃO E DO TRATAMENTO DO 
SUPERENDIVIDAMENTO’

‘Art. 54-A. Este Capítulo dispõe sobre a preven-
ção do superendividamento da pessoa natural, 
sobre o crédito responsável e sobre a educação 
financeira do consumidor.

§ 1º Entende-se por superendividamento a im-
possibilidade manifesta de o consumidor pessoa 
natural, de boa-fé, pagar a totalidade de suas 
dívidas de consumo, exigíveis e vincendas, sem 
comprometer seu mínimo existencial, nos termos 
da regulamentação.

§ 2º As dívidas referidas no § 1º deste artigo 
englobam quaisquer compromissos financeiros 
assumidos decorrentes de relação de consumo, 
inclusive operações de crédito, compras a prazo 
e serviços de prestação continuada.

§ 3º O disposto neste Capítulo não se aplica ao 
consumidor cujas dívidas tenham sido contraídas 
mediante fraude ou má-fé, sejam oriundas de 
contratos celebrados dolosamente com o propó-
sito de não realizar o pagamento ou decorram da 
aquisição ou contratação de produtos e serviços 
de luxo de alto valor.’

‘Art. 54-B. No fornecimento de crédito e na ven-
da a prazo, além das informações obrigatórias 
previstas no art. 52 deste Código e na legislação 
aplicável à matéria, o fornecedor ou o interme-
diário deverá informar o consumidor, prévia e 
adequadamente, no momento da oferta, sobre:

I - o custo efetivo total e a descrição dos elementos 
que o compõem;

II - a taxa efetiva mensal de juros, bem como a 
taxa dos juros de mora e o total de encargos, 
de qualquer natureza, previstos para o atraso 
no pagamento;

III - o montante das prestações e o prazo de 
validade da oferta, que deve ser, no mínimo, de 
2 (dois) dias;

IV - o nome e o endereço, inclusive o eletrônico, 
do fornecedor;

V - o direito do consumidor à liquidação anteci-
pada e não onerosa do débito, nos termos do § 
2º do art. 52 deste Código e da regulamentação 
em vigor.

§ 1º As informações referidas no art. 52 deste 
Código e no caput deste artigo devem constar 
de forma clara e resumida do próprio contrato, 
da fatura ou de instrumento apartado, de fácil 
acesso ao consumidor.

§ 2º Para efeitos deste Código, o custo efetivo 
total da operação de crédito ao consumidor con-
sistirá em taxa percentual anual e compreenderá 
todos os valores cobrados do consumidor, sem 
prejuízo do cálculo padronizado pela autoridade 
reguladora do sistema financeiro.

§ 3º Sem prejuízo do disposto no art. 37 deste Có-
digo, a oferta de crédito ao consumidor e a oferta 
de venda a prazo, ou a fatura mensal, conforme 
o caso, devem indicar, no mínimo, o custo efetivo 
total, o agente financiador e a soma total a pagar, 
com e sem financiamento.’

‘Art. 54-C. É vedado, expressa ou implicitamente, 
na oferta de crédito ao consumidor, publicitária 
ou não:

I - (VETADO);

II - indicar que a operação de crédito poderá ser 
concluída sem consulta a serviços de proteção ao 
crédito ou sem avaliação da situação financeira 
do consumidor;

III - ocultar ou dificultar a compreensão sobre os 
ônus e os riscos da contratação do crédito ou da 
venda a prazo;

IV - assediar ou pressionar o consumidor para 
contratar o fornecimento de produto, serviço ou 
crédito, principalmente se se tratar de consumi-
dor idoso, analfabeto, doente ou em estado de 
vulnerabilidade agravada ou se a contratação 
envolver prêmio;

V - condicionar o atendimento de pretensões do 
consumidor ou o início de tratativas à renúncia 
ou à desistência de demandas judiciais, ao 
pagamento de honorários advocatícios ou a 
depósitos judiciais.

Parágrafo único. (VETADO).’

‘Art. 54-D. Na oferta de crédito, previamente à 
contratação, o fornecedor ou o intermediário 
deverá, entre outras condutas:

I - informar e esclarecer adequadamente o consu-
midor, considerada sua idade, sobre a natureza e 
a modalidade do crédito oferecido, sobre todos os 
custos incidentes, observado o disposto nos arts. 
52 e 54-B deste Código, e sobre as consequên-
cias genéricas e específicas do inadimplemento;

II - avaliar, de forma responsável, as condições 
de crédito do consumidor, mediante análise das 
informações disponíveis em bancos de dados de 
proteção ao crédito, observado o disposto neste 
Código e na legislação sobre proteção de dados;

III - informar a identidade do agente financiador 
e entregar ao consumidor, ao garante e a outros 
coobrigados cópia do contrato de crédito.

Parágrafo único. O descumprimento de qualquer 
dos deveres previstos no caput deste artigo e nos 
arts. 52 e 54-C deste Código poderá acarretar 
judicialmente a redução dos juros, dos encargos 
ou de qualquer acréscimo ao principal e a dilação 
do prazo de pagamento previsto no contrato 
original, conforme a gravidade da conduta do 
fornecedor e as possibilidades financeiras do 
consumidor, sem prejuízo de outras sanções e 
de indenização por perdas e danos, patrimoniais 
e morais, ao consumidor.’

‘Art. 54-E. (VETADO).

‘Art. 54-F. São conexos, coligados ou interde-
pendentes, entre outros, o contrato principal de 
fornecimento de produto ou serviço e os contratos 
acessórios de crédito que lhe garantam o financia-
mento quando o fornecedor de crédito:

I - recorrer aos serviços do fornecedor de produto 
ou serviço para a preparação ou a conclusão do 
contrato de crédito;

II - oferecer o crédito no local da atividade empre-
sarial do fornecedor de produto ou serviço finan-
ciado ou onde o contrato principal for celebrado.

§ 1º O exercício do direito de arrependimento 
nas hipóteses previstas neste Código, no con-
trato principal ou no contrato de crédito, implica 
a resolução de pleno direito do contrato que lhe 
seja conexo.

§ 2º Nos casos dos incisos I e II do caput deste 
artigo, se houver inexecução de qualquer das 
obrigações e deveres do fornecedor de produto ou 
serviço, o consumidor poderá requerer a rescisão 
do contrato não cumprido contra o fornecedor 
do crédito.

§ 3º O direito previsto no § 2º deste artigo caberá 
igualmente ao consumidor:
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I - contra o portador de cheque pós-datado emitido 
para aquisição de produto ou serviço a prazo;

II - contra o administrador ou o emitente de cartão 
de crédito ou similar quando o cartão de crédito 
ou similar e o produto ou serviço forem fornecidos 
pelo mesmo fornecedor ou por entidades perten-
centes a um mesmo grupo econômico.

§ 4º A invalidade ou a ineficácia do contrato 
principal implicará, de pleno direito, a do contrato 
de crédito que lhe seja conexo, nos termos do 
caput deste artigo, ressalvado ao fornecedor do 
crédito o direito de obter do fornecedor do produto 
ou serviço a devolução dos valores entregues, 
inclusive relativamente a tributos.’

‘Art. 54-G. Sem prejuízo do disposto no art. 39 
deste Código e na legislação aplicável à matéria, 
é vedado ao fornecedor de produto ou serviço que 
envolva crédito, entre outras condutas:

I - realizar ou proceder à cobrança ou ao débito 
em conta de qualquer quantia que houver sido 
contestada pelo consumidor em compra realizada 
com cartão de crédito ou similar, enquanto não for 
adequadamente solucionada a controvérsia, des-
de que o consumidor haja notificado a administra-
dora do cartão com antecedência de pelo menos 
10 (dez) dias contados da data de vencimento da 
fatura, vedada a manutenção do valor na fatura 
seguinte e assegurado ao consumidor o direito 
de deduzir do total da fatura o valor em disputa 
e efetuar o pagamento da parte não contestada, 
podendo o emissor lançar como crédito em con-
fiança o valor idêntico ao da transação contestada 
que tenha sido cobrada, enquanto não encerrada 
a apuração da contestação;

II - recusar ou não entregar ao consumidor, ao 
garante e aos outros coobrigados cópia da minuta 
do contrato principal de consumo ou do contrato 
de crédito, em papel ou outro suporte duradouro, 
disponível e acessível, e, após a conclusão, cópia 
do contrato;

III - impedir ou dificultar, em caso de utilização 
fraudulenta do cartão de crédito ou similar, que o 
consumidor peça e obtenha, quando aplicável, a 
anulação ou o imediato bloqueio do pagamento, 
ou ainda a restituição dos valores indevidamente 
recebidos.

§ 1º Sem prejuízo do dever de informação e 
esclarecimento do consumidor e de entrega da 
minuta do contrato, no empréstimo cuja liquida-
ção seja feita mediante consignação em folha de 
pagamento, a formalização e a entrega da cópia 
do contrato ou do instrumento de contratação 
ocorrerão após o fornecedor do crédito obter da 
fonte pagadora a indicação sobre a existência de 
margem consignável.

§ 2º Nos contratos de adesão, o fornecedor 
deve prestar ao consumidor, previamente, as 
informações de que tratam o art. 52 e o caput do 
art. 54-B deste Código, além de outras porventura 
determinadas na legislação em vigor, e fica obri-
gado a entregar ao consumidor cópia do contrato, 
após a sua conclusão.’”

“‘CAPÍTULO V

DA CONCILIAÇÃO NO SUPERENDIVIDA-
MENTO’

‘Art. 104-A. A requerimento do consumidor supe-
rendividado pessoa natural, o juiz poderá instaurar 
processo de repactuação de dívidas, com vistas 
à realização de audiência conciliatória, presidida 
por ele ou por conciliador credenciado no juízo, 
com a presença de todos os credores de dívidas 

previstas no art. 54-A deste Código, na qual o 
consumidor apresentará proposta de plano de 
pagamento com prazo máximo de 5 (cinco) anos, 
preservados o mínimo existencial, nos termos da 
regulamentação, e as garantias e as formas de 
pagamento originalmente pactuadas.

§ 1º Excluem-se do processo de repactuação as 
dívidas, ainda que decorrentes de relações de 
consumo, oriundas de contratos celebrados dolo-
samente sem o propósito de realizar pagamento, 
bem como as dívidas provenientes de contratos 
de crédito com garantia real, de financiamentos 
imobiliários e de crédito rural.

§ 2º O não comparecimento injustificado de qual-
quer credor, ou de seu procurador com poderes 
especiais e plenos para transigir, à audiência 
de conciliação de que trata o caput deste artigo 
acarretará a suspensão da exigibilidade do débito 
e a interrupção dos encargos da mora, bem como 
a sujeição compulsória ao plano de pagamento 
da dívida se o montante devido ao credor ausente 
for certo e conhecido pelo consumidor, devendo 
o pagamento a esse credor ser estipulado para 
ocorrer apenas após o pagamento aos credores 
presentes à audiência conciliatória.

§ 3º No caso de conciliação, com qualquer 
credor, a sentença judicial que homologar o 
acordo descreverá o plano de pagamento da 
dívida e terá eficácia de título executivo e força 
de coisa julgada.

§ 4º Constarão do plano de pagamento referido 
no § 3º deste artigo:

I - medidas de dilação dos prazos de pagamento 
e de redução dos encargos da dívida ou da remu-
neração do fornecedor, entre outras destinadas a 
facilitar o pagamento da dívida;

II - referência à suspensão ou à extinção das 
ações judiciais em curso;

III - data a partir da qual será providenciada a 
exclusão do consumidor de bancos de dados e 
de cadastros de inadimplentes;

IV - condicionamento de seus efeitos à abstenção, 
pelo consumidor, de condutas que importem no 
agravamento de sua situação de superendivi-
damento.

§ 5º O pedido do consumidor a que se refere o 
caput deste artigo não importará em declaração 
de insolvência civil e poderá ser repetido somente 
após decorrido o prazo de 2 (dois) anos, contado 
da liquidação das obrigações previstas no plano 
de pagamento homologado, sem prejuízo de 
eventual repactuação.’

‘Art. 104-B. Se não houver êxito na conciliação 
em relação a quaisquer credores, o juiz, a pedido 
do consumidor, instaurará processo por superen-
dividamento para revisão e integração dos con-
tratos e repactuação das dívidas remanescentes 
mediante plano judicial compulsório e procederá 
à citação de todos os credores cujos créditos não 
tenham integrado o acordo porventura celebrado.

§ 1º Serão considerados no processo por supe-
rendividamento, se for o caso, os documentos e 
as informações prestadas em audiência.

§ 2º No prazo de 15 (quinze) dias, os credores 
citados juntarão documentos e as razões da 
negativa de aceder ao plano voluntário ou de 
renegociar.

§ 3º O juiz poderá nomear administrador, desde 
que isso não onere as partes, o qual, no prazo de 
até 30 (trinta) dias, após cumpridas as diligências 

eventualmente necessárias, apresentará plano de 
pagamento que contemple medidas de tempori-
zação ou de atenuação dos encargos.

§ 4º O plano judicial compulsório assegurará 
aos credores, no mínimo, o valor do principal 
devido, corrigido monetariamente por índices 
oficiais de preço, e preverá a liquidação total da 
dívida, após a quitação do plano de pagamento 
consensual previsto no art. 104-A deste Código, 
em, no máximo, 5 (cinco) anos, sendo que a 
primeira parcela será devida no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contado de sua 
homologação judicial, e o restante do saldo será 
devido em parcelas mensais iguais e sucessivas.’

‘Art. 104-C. Compete concorrente e facultati-
vamente aos órgãos públicos integrantes do 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor a 
fase conciliatória e preventiva do processo de 
repactuação de dívidas, nos moldes do art. 104-A 
deste Código, no que couber, com possibilidade 
de o processo ser regulado por convênios espe-
cíficos celebrados entre os referidos órgãos e as 
instituições credoras ou suas associações.

§ 1º Em caso de conciliação administrativa para 
prevenir o superendividamento do consumidor 
pessoa natural, os órgãos públicos poderão 
promover, nas reclamações individuais, audiência 
global de conciliação com todos os credores e, em 
todos os casos, facilitar a elaboração de plano de 
pagamento, preservado o mínimo existencial, nos 
termos da regulamentação, sob a supervisão des-
ses órgãos, sem prejuízo das demais atividades 
de reeducação financeira cabíveis.

§ 2º O acordo firmado perante os órgãos públicos 
de defesa do consumidor, em caso de supe-
rendividamento do consumidor pessoa natural, 
incluirá a data a partir da qual será providenciada 
a exclusão do consumidor de bancos de dados e 
de cadastros de inadimplentes, bem como o con-
dicionamento de seus efeitos à abstenção, pelo 
consumidor, de condutas que importem no agra-
vamento de sua situação de superendividamento, 
especialmente a de contrair novas dívidas.’”

Art. 2º O art. 96 da Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 96. .................................................................
...................................

§ 3º Não constitui crime a negativa de crédito 
motivada por superendividamento do idoso.” (NR)

Art. 3º A validade dos negócios e dos demais 
atos jurídicos de crédito em curso constituídos 
antes da entrada em vigor desta Lei obedece ao 
disposto em lei anterior, mas os efeitos produzidos 
após a entrada em vigor desta Lei subordinam-se 
aos seus preceitos.

Art. 4º (VETADO).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 1º de julho de 2021; 200o da Indepen-
dência e 133o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Anderson Gustavo Torres

Paulo Guedes

Damares Regina Alves



72

6Lei nº 14.261/21 
Cria o Ministério do Trabalho e Previdência

D
IR

E
IT

O
 D

O
 T

R
A

B
A

LH
O

 E
 P

R
O

C
E

SS
U

A
L 

D
O

 T
R

A
B

A
LH

OLEI Nº 14.261, DE 16 DE  
DEZEMBRO DE 2021

Cria o Ministério do Trabalho e Previdên-
cia; altera as Leis nos 13.844, de 18 de 
junho de 2019, 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, e 8.036, de 11 de maio de 1990, e a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943; revoga dispositivos da 
Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019; e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica criado o Ministério do Trabalho 
e Previdência.
Art. 2º A Lei nº 13.844, de 18 de junho 
de 2019, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 19. .................................................................
..............................
...............................................................................
...............................
XVII - Ministério do Trabalho e Previdência.” (NR)
“Art. 24. .................................................................
..............................
III - (revogado);
............................................................................
...................
XI - (revogado);
XII - (revogado);
XIII - (revogado);
XIV - (revogado);
............................................................................
...................
XVII - até 13 (treze) Secretarias.
............................................................................
...................
§ 2º (Revogado).
..............................................................................
.................” (NR)
“Art. 31. .................................................................
..............................
X - (revogado);
XI - (revogado);
XII - elaboração de subsídios para o planejamento 
e a formulação de políticas públicas de longo 
prazo destinadas ao desenvolvimento nacional;
............................................................................
...................

XXX - (revogado);

XXXI - (revogado);

XXXII - (revogado);

XXXIII - (revogado);

XXXIV - (revogado);

XXXV - (revogado);
XXXVI - (revogado);
............................................................................
...................
XL - políticas de desenvolvimento da indústria, do 
comércio e dos serviços;

XLI - (revogado).
..............................................................................
.................” (NR)
“Art. 32. .................................................................
..............................
...............................................................................
...............................
III - a Secretaria Especial do Tesouro e Orçamen-
to, com até 3 (três) Secretarias;
............................................................................
...................
V - (revogado);
............................................................................
...................
VII - a Secretaria Especial de Desestatização, 
Desinvestimento e Mercados, com até 3 (três) 
Secretarias;
VIII - a Secretaria Especial de Produtividade e 
Competitividade, com até 4 (quatro) Secretarias;
............................................................................
...................
XVIII - (revogado);
XIX - (revogado);
XX - (revogado);
............................................................................
...................
XXVIII - (revogado);
XXIX - (revogado);
XXX - (revogado);
XXXI - (revogado);
............................................................................
...................
XXXIV - até 3 (três) Secretarias.
Parágrafo único. (Revogado).” (NR) 
“Seção XV-A
Do Ministério do Trabalho e Previdência 
Art. 48-A. Constituem áreas de competência do 
Ministério do Trabalho e Previdência:
I - previdência;
II - previdência complementar;
III - política e diretrizes para a geração de emprego 
e renda e de apoio ao trabalhador;
IV - política e diretrizes para a modernização das 
relações de trabalho;
V - fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho 
portuário, e aplicação das sanções previstas em 
normas legais ou coletivas;
VI - política salarial;
VII - intermediação de mão de obra, formação e 
desenvolvimento profissional;
VIII - segurança e saúde no trabalho;
IX - regulação profissional; e
X - registro sindical.”
“Art. 48-B. Integram a estrutura básica do Minis-
tério do Trabalho e Previdência:
I - o Conselho de Recursos da Previdência Social;
II - o Conselho Nacional de Previdência Social;
III - o Conselho Nacional de Previdência Com-
plementar;
IV - a Câmara de Recursos da Previdência 
Complementar;
V - o Conselho Nacional do Trabalho;
VI - o Conselho Curador do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço;

VII - o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; e
VIII - até 4 (quatro) Secretarias.
Parágrafo único. Os Conselhos a que se referem 
os incisos V, VI e VII do caput deste artigo são 
órgãos colegiados de composição tripartite, com 
paridade entre representantes dos trabalhadores 
e dos empregadores, na forma estabelecida em 
ato do Poder Executivo federal.”
“Art. 49. .................................................................
..............................
VII - gestão do Fundo Geral de Turismo (Fun-
getur);
VIII - regulação, fiscalização e estímulo à formali-
zação, à certificação e à classificação das ativida-
des, dos empreendimentos e dos equipamentos 
dos prestadores de serviços turísticos;
IX - política nacional de cultura;
X - proteção do patrimônio histórico, artístico 
e cultural;
XI - regulação dos direitos autorais;
XII - assistência ao Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e ao Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária nas ações de 
regularização fundiária, para garantir a preserva-
ção da identidade cultural dos remanescentes das 
comunidades dos quilombos;
XIII - desenvolvimento e implementação de políti-
cas e ações de acessibilidade cultural; e
XIV - formulação e implementação de políticas, 
programas e ações para o desenvolvimento do 
setor museal.” (NR)
“Art. 50. .................................................................
...............................
I - o Conselho Nacional de Turismo;
I-A - a Secretaria Especial de Cultura;
II - (revogado);
III - o Conselho Nacional de Política Cultural;
IV - a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura;
V - a Comissão do Fundo Nacional da Cultura;
VI - o Conselho Superior do Cinema; e
VII - até 9 (nove) Secretarias.
Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal 
disporá sobre a composição e o funcionamento 
do Conselho Superior do Cinema, garantida a 
participação de representantes da indústria cine-
matográfica e videofonográfica nacional.” (NR)
“Art. 60. ................................................................
.........................
V - o Ministério do Trabalho e Previdência, até 31 
de dezembro de 2022.
...............................................................................
....................” (NR)
Art. 3º Ficam transformados, sem aumento 
de despesa:
I - 2 (dois) cargos de nível 4 e 2 (dois) cargos 
de nível 3 do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores (DAS) alocados no Ministério da 
Economia no cargo de Ministro de Estado do 
Trabalho e Previdência; e
II - o cargo de natureza especial de Secretário 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia no cargo de natureza especial de 
Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho 
e Previdência.
Art. 4º A estrutura regimental do Ministério 
da Economia continuará vigente e aplicável até 
a sua revogação expressa.
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§ 1º O apoio administrativo prestado às unidades 
da extinta Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia continuará 
sendo prestado ao Ministério do Trabalho e 
Previdência na forma prevista na estrutura regi-
mental em vigor.
§ 2º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
do Ministério da Economia prestará apoio jurídi-
co, até previsão em contrário em ato do Poder 
Executivo federal:
I - às unidades da Secretaria Especial de Previ-
dência e Trabalho do Ministério da Economia; e
II - ao Ministério do Trabalho e Previdência.
Art. 5º Na data de entrada em vigor desta 
Lei:
I - ficam automaticamente exonerados os ocupan-
tes dos cargos extintos e efetuadas as transforma-
ções de cargos de que trata o art. 3º desta Lei; e
II - ficam subordinadas ao Ministro de Estado do 
Trabalho e Previdência as seguintes unidades da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia:
a) a Subsecretaria de Assuntos Corporativos;
b) a Secretaria de Previdência; e
c) a Secretaria do Trabalho.
Art. 6º Os servidores, os empregados e o 
pessoal temporário do Ministério da Economia 
que, em 31 de dezembro de 2018, estavam 
lotados:
I - no extinto Ministério do Trabalho, no Conselho 
de Recursos do Seguro Social do extinto Minis-
tério do Desenvolvimento Social e Agrário e na 
Secretaria de Previdência do extinto Ministério da 
Fazenda ficam redistribuídos para o Ministério do 
Trabalho e Previdência; e
II - nos extintos Ministério da Fazenda, Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
e Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 
Serviços que estão atualmente lotados na Se-
cretaria Especial de Previdência e Trabalho ficam 
redistribuídos para o Ministério da Economia.
§ 1º Fica dispensada a formalização de ato de 
cessão, de requisição, de alteração de exercício 
para composição da força de trabalho ou de 
qualquer outra forma de movimentação para os 
agentes públicos de que trata o caput deste artigo 
que estejam atualmente ocupando cargos em 
comissão, gratificações ou funções de confiança 
nas unidades de exercício.
§ 2º A redistribuição de pessoal a que se refere o 
caput e a manutenção das movimentações de que 
trata o § 1º deste artigo não implicarão alteração 
remuneratória e não poderão ser obstadas a 
pretexto de limitação de exercício em outro órgão 
ou entidade por força de lei especial.
§ 3º Não haverá novo ato de cessão, de requisi-
ção, de alteração de exercício para composição 
da força de trabalho ou de qualquer outra forma 
de movimentação por mera decorrência das 
alterações realizadas pela Medida Provisória nº 
1.058, de 27 de julho de 2021.
§ 4º A gestão da folha de pagamento de pessoal 
permanecerá com a unidade administrativa 
responsável, até previsão em contrário em ato 
do Poder Executivo federal.
Art. 7º A redistribuição dos servidores, dos 
empregados públicos e do pessoal temporário 
de que trata o caput do art. 6º desta Lei ocorrerá 
da seguinte forma:
I - na data de publicação da Medida Provisória nº 
1.058, de 27 de julho de 2021, para os servidores 

em exercício na Secretaria Especial de Previ-
dência e Trabalho do Ministério da Economia; e
II - na data de publicação das novas estruturas 
regimentais do Ministério da Economia e do 
Ministério do Trabalho e Previdência, para os 
demais servidores, empregados públicos e 
pessoal temporário.
Art. 8º Para fins de estruturação do Minis-
tério da Economia e do Ministério do Trabalho e 
Previdência, em decorrência da Medida Provisória 
nº 1.058, de 27 de julho de 2021, o Poder Execu-
tivo federal fica autorizado a efetuar a alteração, 
mediante transformação, dos quantitativos e da 
distribuição dos cargos em comissão do Grupo-
-Direção e Assessoramento Superiores (DAS), 
das Funções Comissionadas do Poder Executivo 
(FCPE) e das demais funções comissionadas 
existentes na estrutura do Ministério da Economia 
na data da publicação da Medida Provisória nº 
1.058, de 27 de julho de 2021.
Parágrafo único. A transformação de que trata o 
caput deste artigo:
I - observará os respectivos valores de remune-
ração dos cargos e das funções de confiança a 
que se refere;
II - não se submeterá às restrições de que trata a 
Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016; e
III - não implicará aumento de despesa.
Art. 9º Compete ao Presidente do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) julgar proces-
sos administrativos disciplinares de servidores 
vinculados à autarquia e aplicar-lhes penalida-
des, inclusive nas hipóteses de demissão e de 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade.
Art. 10. O cargo de Perito Médico Federal, 
integrante da carreira de Perito Médico Federal, 
de que trata a Lei nº 13.846, de 18 de junho de 
2019, o cargo de Perito Médico da Previdência 
Social, integrante da carreira de Perícia Médica da 
Previdência Social, de que trata a Lei nº 10.876, 
de 2 de junho de 2004, e o cargo de Supervisor 
Médico-Pericial, integrante da carreira de Supervi-
sor Médico-Pericial, de que trata a Lei nº 9.620, de 
2 de abril de 1998, passam a integrar o quadro de 
pessoal do Ministério do Trabalho e Previdência.
Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado do 
Trabalho e Previdência disporá sobre:
I - o exercício dos servidores das carreiras de que 
trata o caput deste artigo; e
II - as hipóteses de substituição de exame pericial 
presencial por exame remoto e as condições e 
limitações para sua realização.
Art. 11. A Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 628-A:
“Art. 628-A. Fica instituído o Domicílio Eletrônico 
Trabalhista, regulamentado pelo Ministério do 
Trabalho e Previdência, destinado a:
I - cientificar o empregador de quaisquer atos 
administrativos, ações fiscais, intimações e avisos 
em geral; e
II - receber, por parte do empregador, documenta-
ção eletrônica exigida no curso das ações fiscais 
ou apresentação de defesa e recurso no âmbito 
de processos administrativos.
§ 1º As comunicações eletrônicas realizadas pelo 
Domicílio Eletrônico Trabalhista dispensam a sua 
publicação no Diário Oficial da União e o envio 
por via postal e são consideradas pessoais para 
todos os efeitos legais.
§ 2º A ciência por meio do sistema de comuni-

cação eletrônica, com utilização de certificação 
digital ou de código de acesso, possuirá os 
requisitos de validade.”
Art. 12. A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 23. Compete ao Ministério do Trabalho e 
Previdência a fiscalização do cumprimento do 
Programa de Seguro-Desemprego e do abono 
salarial, bem como do pagamento, pelas empre-
sas, da bolsa de qualificação profissional de que 
trata o art. 2º-A desta Lei, ou de benefícios de pro-
gramas instituídos para promover a manutenção 
de empregos ou a qualificação de trabalhadores, 
custeados com recursos do FAT.” (NR)
“Art. 24. Os trabalhadores, os empregadores e os 
serviços nacionais de aprendizagem ou entidades 
qualificadas em formação técnico profissional, 
bem como os trabalhadores de programas insti-
tuídos para promover a manutenção de empregos 
ou a qualificação de trabalhadores, prestarão as 
informações necessárias, bem como atenderão 
às exigências para a concessão do seguro-
-desemprego e o pagamento do abono salarial e 
da bolsa de qualificação profissional de que trata 
o art. 2º-A desta Lei, ou de benefícios de progra-
mas instituídos para promover a manutenção de 
empregos ou a qualificação de trabalhadores, 
nos termos e nos prazos fixados pelo Ministério 
do Trabalho e Previdência.” (NR)
Art. 13. O § 1º do art. 3º da Lei nº 8.036, 
de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 3º ..................................................................
.............................
§ 1º A Presidência do Conselho Curador será 
exercida pelo Ministro de Estado do Trabalho e 
Previdência ou representante por ele indicado.
...............................................................................
......................” (NR)
Art. 14. Ficam revogados:
I - da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019:
a) os incisos XIV a XIX do caput do art. 23;
b) os seguintes incisos do caput do art. 24:
1. inciso III; e
2. incisos XI a XIV;
c) o § 2º do art. 24;
d) os seguintes incisos do caput do art. 31:
1. incisos X e XI;
2. incisos XXX a XXXVI; e
3. inciso XLI;
e) os seguintes incisos do caput do art. 32:
1. inciso V;
2. incisos XVIII a XX; e
3. incisos XXVIII a XXXI;
f) o parágrafo único do art. 32; e
g) o inciso II do caput do art. 50; e
II - da Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, os 
arts. 19 e 20.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Brasília, 16 de  dezembro  de 2021; 200º da 
Independência e 133º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Gilson Machado Guimarães Neto
Onyx Lorenzoni
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LEI Nº 14.157, DE 1º DE  
JUNHO DE 2021

Altera as Leis nºs 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), e 10.233, de 5 de junho de 
2001, para estabelecer condições para a 
implementação da cobrança pelo uso de 
rodovias por meio de sistemas de livre 
passagem.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei estabelece condições para a 
implementação da cobrança pelo uso de rodovias 
e vias urbanas por meio de sistemas de livre pas-
sagem, com o intuito de possibilitar pagamentos 
de tarifas que guardem maior proporcionalidade 
com o trecho da via efetivamente utilizado.
§ 1º  Para os fins desta Lei, considera-se sistema 
de livre passagem a modalidade de cobrança 
de tarifas pelo uso de rodovias e vias urbanas 
sem necessidade de praças de pedágio e com a 
identificação automática dos usuários.
§ 2º  O Poder Executivo regulamentará o sistema 
de livre passagem.
§ 3º  Para os contratos de concessão de rodo-
vias e vias urbanas firmados anteriormente à 
publicação desta Lei nos quais não seja possível 
implementar o sistema de livre passagem, a 
regulamentação prevista no § 2º deste artigo 
deverá prever a possibilidade de celebração de 
termo aditivo para viabilizar a concessão de be-
nefícios tarifários a usuários frequentes, os quais 
serão condicionados e limitados ao abatimento de 
tributos municipais incidentes sobre a receita de 
exploração da rodovia.

Art. 2º  A Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), passa a 
vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 115. ................................................................
.................................................
...............................................................................
...................................................
§ 10.  O Contran estabelecerá os meios técnicos, 
de uso obrigatório, para garantir a identificação 
dos veículos que transitarem por rodovias e vias 
urbanas com cobrança de uso pelo sistema de 
livre passagem.” (NR)
“Art.  209. Transpor, sem autorização, bloqueio 
viário com ou sem sinalização ou dispositivos 
auxiliares, ou deixar de adentrar as áreas desti-
nadas à pesagem de veículos:
...............................................................................
.........................................”(NR)
“Art. 209-A.  Evadir-se da cobrança pelo uso 
de rodovias e vias urbanas para não efetuar o 
seu pagamento, ou deixar de efetuá-lo na forma 
estabelecida:
Infração – grave;
Penalidade – multa.”
“Art. 320. ...............................................................
.................................................
...............................................................................
..................................................
§ 3º  O valor total destinado à recomposição 
das perdas de receita das concessionárias de 
rodovias e vias urbanas, em decorrência do não 
pagamento de pedágio por usuários da via, não 
poderá ultrapassar o montante total arrecadado 
por meio das multas aplicadas com fundamento 
no art. 209-A deste Código, ressalvado o previsto 
em regulamento do Poder Executivo.” (NR)
Art. 3º  Os arts. 24 e 26 da Lei nº 10.233, 
de 5 de junho de 2001, passam a vigorar com as 

seguintes alterações:
“Art. 24. .................................................................
.................................................
...............................................................................
XVII – exercer, diretamente ou mediante convênio, 
as competências expressas nos incisos VI, quanto 
à infração prevista no art. 209-A, e VIII do caput 
do art. 21 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 (Código de Trânsito Brasileiro), nas rodovias 
federais por ela administradas;
...............................................................................
.......................................” (NR)
“Art. 26. .................................................................
................................................
...............................................................................
§ 2º  Na elaboração dos editais de licitação, 
para o cumprimento do disposto no inciso VI 
do caput deste artigo, a ANTT promoverá a 
compatibilização da tarifa do pedágio com as 
vantagens econômicas e o conforto de viagem 
proporcionados aos usuários em decorrência 
da aplicação dos recursos de sua arrecadação 
no aperfeiçoamento da via em que é cobrado, 
bem como a utilização de sistema tarifário que 
guarde maior proporcionalidade com o trecho da 
via efetivamente utilizado.
...............................................................................
......................................” (NR)
Art. 4º  (VETADO).
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília,  1º  de  junho  de 2021; 200o da Inde-
pendência e 133o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Tarcisio Gomes de Freitas
André Luiz de Almeida Mendonça
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LEI Nº 14.192, DE 4 DE 
AGOSTO DE 2021

Estabelece normas para prevenir, reprimir 
e combater a violência política contra a 
mulher; e altera a Lei nº 4.737, de 15 de 
julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei nº 
9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos 
Partidos Políticos), e a Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997 (Lei das Eleições), 
para dispor sobre os crimes de divulgação 
de fato ou vídeo com conteúdo inverídico 
no período de campanha eleitoral, para 
criminalizar a violência política contra a 
mulher e para assegurar a participação 
de mulheres em debates eleitorais pro-
porcionalmente ao número de candidatas 
às eleições proporcionais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º  Esta Lei estabelece normas para 
prevenir, reprimir e combater a violência política 
contra a mulher, nos espaços e atividades rela-
cionados ao exercício de seus direitos políticos 
e de suas funções públicas, e para assegurar a 
participação de mulheres em debates eleitorais 
e dispõe sobre os crimes de divulgação de fato 
ou vídeo com conteúdo inverídico no período de 
campanha eleitoral.
Art. 2º Serão garantidos os direitos de 
participação política da mulher, vedadas a dis-
criminação e a desigualdade de tratamento em 
virtude de sexo ou de raça no acesso às instân-
cias de representação política e no exercício de 
funções públicas.
Parágrafo único. As autoridades competentes 
priorizarão o imediato exercício do direito violado, 
conferindo especial importância às declarações 
da vítima e aos elementos indiciários.
Art. 3º Considera-se violência política contra 
a mulher toda ação, conduta ou omissão com a 
finalidade de impedir, obstaculizar ou restringir os 
direitos políticos da mulher.
Parágrafo único. Constituem igualmente atos de 
violência política contra a mulher qualquer distin-
ção, exclusão ou restrição no reconhecimento, 
gozo ou exercício de seus direitos e de suas liber-
dades políticas fundamentais, em virtude do sexo.
Art. 4º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
“Art. 243. ...............................................................
..................................
X - que deprecie a condição de mulher ou estimule 
sua discriminação em razão do sexo feminino, ou 
em relação à sua cor, raça ou etnia.
...............................................................................
..................................” (NR)
“Art. 323. Divulgar, na propaganda eleitoral ou 
durante período de campanha eleitoral, fatos 
que sabe inverídicos em relação a partidos ou 
a candidatos e capazes de exercer influência 
perante o eleitorado:
...............................................................................
..................................
Parágrafo único. Revogado.
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem produz, 
oferece ou vende vídeo com conteúdo inverídico 

acerca de partidos ou candidatos.
§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até 
metade se o crime:
I - é cometido por meio da imprensa, rádio ou 
televisão, ou por meio da internet ou de rede 
social, ou é transmitido em tempo real;
II - envolve menosprezo ou discriminação à con-
dição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia.” (NR)
“Art. 326-B. Assediar, constranger, humilhar, per-
seguir ou ameaçar, por qualquer meio, candidata 
a cargo eletivo ou detentora de mandato eletivo, 
utilizando-se de menosprezo ou discriminação à 
condição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia, 
com a finalidade de impedir ou de dificultar a sua 
campanha eleitoral ou o desempenho de seu 
mandato eletivo.
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa.
Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 
(um terço), se o crime é cometido contra mulher:
I - gestante;
II - maior de 60 (sessenta) anos;
III - com deficiência.”
“Art. 327. As penas cominadas nos arts. 324, 325 
e 326 aumentam-se de 1/3 (um terço) até metade, 
se qualquer dos crimes é cometido:
...............................................................................
..................................
IV - com menosprezo ou discriminação à condição 
de mulher ou à sua cor, raça ou etnia;
V - por meio da internet ou de rede social ou com 
transmissão em tempo real.” (NR)
Art. 5º O caput do art. 15 da Lei nº 9.096, 
de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos 
Políticos), passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso X:
“Art. 15. .................................................................
..................................
...............................................................................
..................................
X - prevenção, repressão e combate à violência 
política contra a mulher.” (NR)
Art. 6º O inciso II do caput do art. 46 da Lei 
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Elei-
ções), passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 46. .................................................................
..................................
...............................................................................
II - nas eleições proporcionais, os debates pode-
rão desdobrar-se em mais de um dia e deverão 
ser organizados de modo que assegurem a 
presença de número equivalente de candida-
tos de todos os partidos que concorrem a um 
mesmo cargo eletivo, respeitada a proporção de 
homens e mulheres estabelecida no § 3º do art. 
10 desta Lei;
...............................................................................
..................................” (NR)
Art. 7º Os partidos políticos deverão adequar 
seus estatutos ao disposto nesta Lei no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de 
sua publicação.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 4 de agosto de 2021; 200o da Indepen-
dência e 133o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Damares Regina Alves

LEI Nº 14.208, DE 28 DE  
SETEMBRO DE 2021

Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro 
de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), e a 
Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 
(Lei das Eleições), para instituir as fede-
rações de partidos políticos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos 
termos do parágrafo 5º do art. 66 da Constituição 
Federal, a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 
1995 (Lei dos Partidos Políticos), passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 11-A:
“Art. 11-A. Dois ou mais partidos políticos poderão 
reunir-se em federação, a qual, após sua cons-
tituição e respectivo registro perante o Tribunal 
Superior Eleitoral, atuará como se fosse uma 
única agremiação partidária.
§ 1º Aplicam-se à federação de partidos todas as 
normas que regem o funcionamento parlamentar 
e a fidelidade partidária.
§ 2º Assegura-se a preservação da identidade 
e da autonomia dos partidos integrantes de 
federação.
§ 3º A criação de federação obedecerá às se-
guintes regras:
I – a federação somente poderá ser integrada 
por partidos com registro definitivo no Tribunal 
Superior Eleitoral;
II – os partidos reunidos em federação deverão 
permanecer a ela filiados por, no mínimo, 4 
(quatro) anos;
III – a federação poderá ser constituída até a data 
final do período de realização das convenções 
partidárias;
IV – a federação terá abrangência nacional e seu 
registro será encaminhado ao Tribunal Superior 
Eleitoral.
§ 4º O descumprimento do disposto no inciso II 
do § 3º deste artigo acarretará ao partido vedação 
de ingressar em federação, de celebrar coligação 
nas 2 (duas) eleições seguintes e, até completar 
o prazo mínimo remanescente, de utilizar o fundo 
partidário.
§ 5º Na hipótese de desligamento de 1 (um) ou 
mais partidos, a federação continuará em funcio-
namento, até a eleição seguinte, desde que nela 
permaneçam 2 (dois) ou mais partidos.
§ 6º O pedido de registro de federação de partidos 
encaminhado ao Tribunal Superior Eleitoral será 
acompanhado dos seguintes documentos:
I – cópia da resolução tomada pela maioria 
absoluta dos votos dos órgãos de deliberação 
nacional de cada um dos partidos integrantes 
da federação;
II – cópia do programa e do estatuto comuns da 
federação constituída;
III – ata de eleição do órgão de direção nacional 
da federação.
§ 7º O estatuto de que trata o inciso II do § 6º deste 
artigo definirá as regras para a composição da 
lista da federação para as eleições proporcionais.
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§ 8º Aplicam-se à federação de partidos todas 
as normas que regem as atividades dos partidos 
políticos no que diz respeito às eleições, inclusive 
no que se refere à escolha e registro de candida-
tos para as eleições majoritárias e proporcionais, 
à arrecadação e aplicação de recursos em 
campanhas eleitorais, à propaganda eleitoral, à 
contagem de votos, à obtenção de cadeiras, à 
prestação de contas e à convocação de suplentes.

§ 9º Perderá o mandato o detentor de cargo ele-
tivo que se desfiliar, sem justa causa, de partido 
que integra federação.”

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997 (Lei das Eleições), passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 6º-A:
“Das Federações
Art. 6º-A Aplicam-se à federação de partidos de 
que trata o art. 11-A da Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), 
todas as normas que regem as atividades dos 
partidos políticos no que diz respeito às eleições, 
inclusive no que se refere à escolha e registro de 
candidatos para as eleições majoritárias e propor-
cionais, à arrecadação e aplicação de recursos 

em campanhas eleitorais, à propaganda eleitoral, 
à contagem de votos, à obtenção de cadeiras, à 
prestação de contas e à convocação de suplentes.
Parágrafo único. É vedada a formação de fede-
ração de partidos após o prazo de realização das 
convenções partidárias.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 28  de  setembro de 2021; 200º da 
Independência e 133º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
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LDECRETO Nº 10.630, DE 12 
DE FEVEREIRO DE 2021

Altera o Decreto nº 9.847, de 25 de junho 
de 2019, que regulamenta a Lei nº 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003, para dispor 
sobre a aquisição, o cadastro, o registro, 
o porte e a comercialização de armas 
de fogo e de munição e sobre o Sistema 
Nacional de Armas e o Sistema de Geren-
ciamento Militar de Armas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003,
DECRETA :
Art. 1º  O Decreto nº 9.847, de 25 de junho 
de 2019 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“ Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, 
adotam-se as definições e classificações cons-
tantes do Anexo I ao Decreto nº 10.030, de 30 
de setembro de 2019 , e considera-se, ainda:
I - registros precários - dados referentes ao es-
toque de armas de fogo, acessórios e munições 
das empresas autorizadas a comercializá-los; e
II - registros próprios - aqueles realizados por ór-
gãos, instituições e corporações em documentos 
oficiais de caráter permanente.
...............................................................................
.............................................
§ 2º O Comando do Exército estabelecerá os 
parâmetros de aferição e a listagem dos calibres 
nominais que se enquadrem nos limites estabe-
lecidos nos incisos I, II e IV do parágrafo único do 
art. 3º do Anexo I do Decreto nº 10.030, de 2019 
, no prazo de sessenta dias, contado da data de 
publicação deste Decreto.
...............................................................................
.....................................” (NR)
“Art. 3º  ..................................................................
......................................

§ 3º  .......................................................................
......................................

III - .........................................................................
.......................................

d) dos órgãos do sistema penitenciário federal, 
estadual ou distrital;
...............................................................................
............................................
IV - .........................................................................
......................................
c) dos órgãos do sistema penitenciário federal, 
estadual ou distrital;
...............................................................................
.............................................
V - dos instrutores de armamento e tiro creden-
ciados pela Polícia Federal, exceto aquelas que 
já estiverem, obrigatoriamente, cadastradas no 
Sigma; e
...............................................................................
....................................” (NR)
“Art. 12.  ................................................................
....................................…

...............................................................................

...........................................
§ 3º-A Os profissionais descritos nos incisos I, 
II, III, IV, V, VI, VII e X do caput do art. 6º da Lei 
nº 10.826, de 2003 , e o atirador desportivo com 
certificado de registro válido, que possua armas 
apostiladas no acervo de atirador, que estejam 
credenciados junto à Polícia Federal como 
instrutores de armamento e tiro poderão utilizar 
suas armas registradas no Sigma para aplicar os 
testes de tiro para fornecimento do comprovante 
de capacidade técnica.
...............................................................................
...........................................
§ 14. O cumprimento dos requisitos legais e 
regulamentares necessários ao porte e à aqui-
sição de armas de fogo dos servidores previstos 
nos incisos X e XI do caput do art. 6º da Lei nº 
10.826, de 2003 , dos membros da Magistratura 
e do Ministério Público poderá ser atestado por 
declaração da própria instituição, na forma esta-
belecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Economia, pelo Conselho 
Nacional de Justiça e pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público, respectivamente, adotados os 
parâmetros técnicos estabelecidos pela Polícia 
Federal. ” (NR)
“ Art. 13. O proprietário de arma de fogo fica 
obrigado a comunicar, imediatamente após à 
ciência dos fatos, à polícia judiciária e ao Sinarm, 
o extravio, o furto, o roubo e a recuperação de 
arma de fogo ou do Certificado de Registro de 
Arma de Fogo.
...............................................................................
....................................” (NR)
“ Art. 15. O porte de arma de fogo de uso per-
mitido, vinculado ao registro prévio da arma 
e ao cadastro no Sinarm, será expedido pela 
Polícia Federal, no território nacional, desde que 
atendidos os requisitos previstos nos incisos I, II 
e III do § 1º do art. 10 da Lei nº 10.826, de 2003 .
§ 1º  Na análise da efetiva necessidade, de que 
trata o inciso I do § 1º do art. 10 da Lei nº 10.826, 
de 2003 , devem ser consideradas as circunstân-
cias fáticas enfrentadas, as atividades exercidas 
e os critérios pessoais descritos pelo requerente, 
especialmente os que demonstrem os indícios 
de riscos potenciais à sua vida, incolumidade ou 
integridade física, permitida a utilização de todas 
as provas admitidas em direito para comprovar 
o alegado.
§ 2º  O indeferimento do requerimento de porte 
de arma de fogo que trata o caput deverá ser 
devidamente fundamentado pela autoridade 
concedente.
§ 3º  A taxa estipulada para o porte de arma de 
fogo somente será recolhida após a análise e a 
aprovação dos documentos apresentados. ” (NR)
“Art. 16.  ................................................................
........................................
III - características das armas;
IV - número dos cadastros de, ao menos, uma 
das armas no Sinarm ou Sigma;
V -  identificação do proprietário das armas; e
...............................................................................
.....................................” (NR)
“ Art. 17. O porte de arma de fogo é pessoal, 
intransferível e revogável a qualquer tempo, e será 
válido em todo o território nacional para as armas 
de fogo de porte de uso permitido devidamente 
registradas no acervo do proprietário no Sinarm 
ou no Sigma.

§ 1º  O porte de arma de fogo autoriza a con-
dução simultânea de até duas armas de fogo, 
respectivas munições e acessórios.    (Vide ADIN 
6675)   (Vide ADIN 6676) (Vide ADIN 6677) (Vide 
ADIN 6695)
§ 2º  O documento de porte deverá ser apresenta-
do em conjunto com o documento de identificação 
do portador e o Certificado de Registro da Arma 
de Fogo válido.
§3º  Os integrantes das entidades de que tratam 
os incisos I, II, V, VI, X e XI do caput do art. 6º da 
Lei nº 10.826, de 2003 , e os membros da Ma-
gistratura e do Ministério Público poderão portar 
as armas apostiladas em seus certificados de 
registro, no acervo de atirador desportivo.” (NR)
“ Art. 24-A. O porte de arma de fogo também 
será deferido aos integrantes das entidades de 
que tratam os incisos III, IV, V, X e XI do caput do 
art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003 , aos integrantes 
do quadro efetivo das polícias penais federal, 
estadual ou distrital e aos agentes e guardas 
prisionais, em razão do desempenho de suas 
funções institucionais.” (NR)
“ Art. 27. Poderá ser autorizado, em casos ex-
cepcionais, pelo órgão competente, o uso, em 
serviço, de arma de fogo de propriedade dos 
integrantes dos órgãos, das instituições ou das 
corporações a que se referem os incisos I, II, III, 
V, VI e VII do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, 
de 2003.
...............................................................................
.............................................
§ 3º Para fins do disposto no caput , deverá ser 
observado o disposto no § 1º-B do art. 6º da Lei 
nº 10.826, de 2003 , em relação aos integrantes 
do quadro efetivo das polícias penais federal, 
estadual ou distrital e aos agentes e guardas 
prisionais .” (NR)
“ Art. 29. A capacidade técnica e a aptidão psico-
lógica para o manuseio de armas de fogo, para os 
integrantes das instituições a que se referem os 
incisos III, IV, V, VI, VII, X e XI do caput do art. 6º 
da Lei nº 10.826, de 2003 , poderão ser atestadas 
por profissionais da própria instituição ou por ins-
trutores de armamento e tiro credenciados, depois 
de cumpridos os requisitos técnicos e psicológicos 
estabelecidos pela Polícia Federal, nos termos do 
disposto neste Decreto.
...............................................................................
.....................................” (NR)
“Art. 29-C.  ............................................................
..........................................
I - sessenta horas, para armas de repetição, caso 
a instituição possua este tipo de armamento em 
sua dotação;
II - cem horas, para arma de fogo semiauto-
mática; e
III - sessenta horas, para arma de fogo auto-
mática.
...............................................................................
....................................” (NR)
“ Art. 33. A classificação legal, técnica e geral, 
a definição das armas de fogo e a dos demais 
produtos controlados são aquelas constantes do 
Decreto nº 10.030, de 2019 , e de sua legislação 
complementar.” (NR)
“Art. 34.  ................................................................
.......................................
...............................................................................
............................................
V - os órgãos do sistema penitenciário federal, 
estadual e distrital;
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...............................................................................

............................................
X - os corpos de bombeiros militares dos Estados 
e do Distrito Federal;
XI - as guardas municipais;
XII- os tribunais e o Ministério Público; e
XIII - a Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia.
...............................................................................
.............................................
§ 2º  .......................................................................
.........................................
I - os integrantes das instituições a que se referem 
os incisos I a XIII do caput ;
...............................................................................
.............................................
§ 5º A autorização de que trata o caput poderá 
ser concedida pelo Comando do Exército após 
avaliação e aprovação de planejamento estraté-
gico, com duração de, no máximo, quatro anos, 
para a aquisição de armas, munições e produtos 
controlados de uso restrito pelos órgãos, pelas 
instituições e pelas corporações de que trata 
o caput .
§ 5º-A A autorização de que trata o caput pode-
rá, excepcionalmente, ser concedida antes da 
aprovação do planejamento estratégico de que 
trata o § 5º, em consideração aos argumentos 
apresentados pela instituição demandante.
§ 5º-B  Na ausência de manifestação do Coman-
do do Exército no prazo de sessenta dias úteis, 
contado da data do recebimento do processo, a 
autorização de que trata o caput será considerada 
tacitamente concedida.
§ 5º-C  Na hipótese de serem verificadas irregu-
laridades ou a falta de documentos nos plane-
jamentos estratégicos, o prazo de que trata o § 
5º-B ficará suspenso até a correção do processo.
...............................................................................
.................................... ” (NR)
“ Art. 42. Fica vedada a importação de armas de 
fogo completas e suas partes essenciais, arma-
ções, culatras, ferrolhos e canos, e de munições 
e seus insumos para recarga, do tipo pólvora ou 
outra carga propulsora e espoletas, por meio do 
serviço postal e similares. ” (NR)
“ Art. 45. As armas de fogo apreendidas, após a 
finalização dos procedimentos relativos à elabora-
ção do laudo pericial e quando não mais interes-
sarem à persecução penal, serão encaminhadas 
pelo juiz competente ao Comando do Exército, 
no prazo de quarenta e oito horas, para doação 
aos órgãos de segurança pública ou às Forças 
Armadas ou para destruição quando inservíveis.
§ 1º  O Comando do Exército indicará no relatório 
trimestral reservado de que trata o § 1º do art. 25 
da Lei nº 10.826, de 2003 , as armas, as munições 
e os acessórios passíveis de doação.
§ 2º  Os órgãos de segurança pública ou as 
Forças Armadas manifestarão interesse pelas 
armas de fogo apreendidas, ao Comando do 
Exército, no prazo de trinta dias, contado da data 
do recebimento do relatório reservado trimestral 
por aquelas instituições.
§ 3º  Os órgãos de segurança pública ou as For-
ças Armadas que efetivaram a apreensão terão 
preferência na doação das armas.
§ 4º  O Comando do Exército se manifestará 
favoravelmente à doação de que trata este artigo, 
no prazo de trinta dias, na hipótese de serem 
atendidos os critérios de priorização estabelecidos 
pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

nos termos do disposto no § 1º do art. 25 da Lei 
nº 10.826, de 2003 , dentre os quais, destaque-se:
I - a comprovação da necessidade de destinação 
do armamento; e
II - a adequação das armas de fogo ao padrão 
de cada instituição.
§ 5º  Os critérios de priorização a que se refere o 
§ 4º deverão ser atendidos inclusive pelos órgãos 
de segurança pública ou pelas Forças Armadas 
responsáveis pela apreensão.
§ 6º  Cumpridos os requisitos de que trata o § 
4º e observada a regra de preferência do órgão 
apreensor, o Comando do Exército encaminhará, 
no prazo de trinta dias, a relação das armas de 
fogo a serem doadas ao juiz competente, que 
determinará o seu perdimento em favor do órgão 
ou da Força Armada beneficiária.
§ 7º  As armas de fogo de valor histórico ou ob-
soletas poderão ser objeto de doação a museus 
das Forças Armadas ou de instituições policiais 
indicados pelo Comando do Exército.
§ 8º  A decisão sobre o destino final das armas 
de fogo não doadas aos órgãos interessados nos 
termos do disposto neste Decreto caberá ao Co-
mando do Exército, que deverá concluir pela sua 
destruição ou pela doação às Forças Armadas.
§ 9º  As munições e os acessórios apreendidos, 
concluídos os procedimentos relativos à elaboração 
do laudo pericial e quando não mais interessarem 
à persecução penal, serão encaminhados pelo juiz 
competente ao Comando do Exército, no prazo de 
quarenta e oito horas, para destruição ou doação 
aos órgãos de segurança pública ou às Forças 
Armadas, na forma estabelecida neste artigo.
§ 10.  O órgão de segurança pública ou as For-
ças Armadas responsáveis pela apreensão das 
munições serão o destinatário da doação, desde 
que manifestem interesse, no prazo de trinta 
dias, contado da data do recebimento do relatório 
trimestral reservado.
§ 11.  Na hipótese de não haver interesse por parte 
do órgão ou das Forças Armadas responsáveis 
pela apreensão, as munições serão destinadas ao 
primeiro órgão que manifestar interesse.
§ 12.  Compete ao órgão de segurança pública 
beneficiário da doação das munições periciá-las 
para atestar a sua validade e encaminhá-las 
ao Comando do Exército para destruição, na 
hipótese de ser constatado que são inservíveis.
§ 13.  As armas de fogo, as munições e os aces-
sórios apreendidos que forem de propriedade das 
instituições a que se referem os incisos I a XIII 
do caput do art. 34 serão devolvidos à instituição 
após a realização de perícia, exceto se determi-
nada sua retenção até o final do processo pelo 
juízo competente.” (NR)
“ Art. 45-A. As armas de fogo e munições apre-
endidas em decorrência do tráfico de drogas ou 
de qualquer forma utilizadas em atividades ilícitas 
de produção ou comercialização de drogas, ou 
ainda, que tenham sido adquiridas com recursos 
provenientes do tráfico de drogas, perdidas em 
favor da União e encaminhadas para o Comando 
do Exército, serão destinadas à doação, após 
perícia ou vistoria que atestem seu bom estado, 
observado o seguinte critério de prioridade:
I - órgão de segurança pública responsável pela 
apreensão;
II - demais órgãos de segurança pública ou do 
sistema penitenciário do ente federativo respon-
sável pela apreensão; e

III - órgãos de segurança pública ou do sistema 
penitenciário dos demais entes federativos.
§ 1º  O pedido do ente federativo deverá ser feito 
no prazo de vinte dias, contado da data do recebi-
mento do relatório trimestral reservado, observado 
o critério de prioridade de que trata o caput .
§ 2º  O pedido de doação previsto neste artigo 
deverá atender aos  critérios de priorização 
estabelecidos pelo Ministério da Justiça e Se-
gurança Pública, nos termos do disposto no § 4º 
do art. 45.” (NR)
“ Art. 45-B. As armas de fogo apreendidas poderão 
ser devolvidas pela autoridade competente aos 
seus legítimos proprietários na hipótese de serem 
cumpridos os requisitos de que trata o art. 4º da 
Lei nº 10.826, de 2003 .” (NR)
“ Art. 57-A. Os procedimentos previstos neste 
Decreto serão realizados prioritariamente de 
forma eletrônica, dispensado o comparecimento 
pessoal do requerente, exceto se houver neces-
sidade especificamente motivada e comunicada 
de apresentação dos documentos originais.” (NR)
Art. 2º  Ficam revogados os seguintes 
dispositivos do Decreto nº 9.847, de 2019:
I - os incisos III a XIV do caput do art. 2º ;
II - o parágrafo único do art. 15 ;
III - o art. 18 ; e
IV - os § 14 e § 15 do art. 45 .
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor sessenta dias 
após a data de sua publicação.

Brasília, 12 de fevereiro de 2021; 200º da Inde-
pendência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
Fernando Azevedo e Silva

DECRETO Nº 10.629, DE 12 
DE FEVEREIRO DE 2021

Altera o Decreto nº 9.846, de 25 de junho 
de 2019, que regulamenta a Lei nº 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003, para dispor 
sobre o registro, o cadastro, e a aquisição 
de armas e de munições por caçadores, 
colecionadores e atiradores.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, caput , inci-
sos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, e no art. 2º, § 2º, da Lei nº 
10.834, de 29 de dezembro de 2003,
DECRETA:
Art. 1º  O Decreto nº 9.846, de 25 de junho 
de 2019 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 1º  ..................................................................
........................................

§ 1º As armas de fogo dos acervos de coleciona-
dores, atiradores e caçadores serão cadastradas 
no Sistema de Gerenciamento Militar de Armas 
- Sigma.
...............................................................................
.......................................” (NR)
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“ Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, são 
adotadas as definições e classificações constan-
tes do Anexo I ao Decreto nº 10.030, de 30 de 
setembro de 2019 .
Parágrafo único.  O Comando do Exército estabe-
lecerá os parâmetros de aferição e a listagem dos 
calibres nominais que se enquadrem nos limites 
estabelecidos nos incisos I, II e IV do caput do 
parágrafo único do art. 3º do Anexo I ao Decreto 
10.030, de 2019 , no prazo de sessenta dias, con-
tado da data de publicação deste Decreto.” (NR)
“ Art. 3 º A aquisição de arma de fogo de porte 
e de arma de fogo portátil por colecionadores, 
atiradores e caçadores estará condicionada aos 
seguintes limites:   (Vide ADIN 6675)   (Vide ADIN 
6676)   (Vide ADIN 6677)    (Vide ADIN 6695)
...............................................................................
................................................
§ 2º  .......................................................................
.........................................
I - ter, no mínimo, vinte e cinco anos de idade 
para adquirir e apostilar armas de fogo em seus 
acervos;    (Vide ADIN 6675)  (Vide ADIN 6676)    
(Vide ADIN 6695)
...............................................................................
.................................................
V - comprovar, periodicamente, a capacidade téc-
nica para o manuseio da arma de fogo, por meio 
de laudo expedido por instrutor de tiro desportivo 
ou instrutor de armamento e tiro credenciado junto 
à Polícia Federal; e   (Vide ADIN 6675)  (Vide ADIN 
6676)   (Vide ADIN 6677)      (Vide ADIN 6695)
VI - comprovar a aptidão psicológica para o 
manuseio da arma de fogo, atestada em laudo 
conclusivo fornecido por psicólogo com registro 
profissional ativo em Conselho Regional de Psi-
cologia.    (Vide ADIN 6675)   (Vide ADIN 6676)   
(Vide ADIN 6677)   (Vide ADIN 6695)
...............................................................................
...............................................
§ 5º  .......................................................................
..........................................
...............................................................................
................................................
II - da autorização de aquisição expedida pelo 
Comando do Exército, quando as quantidades 
excederem os limites estabelecidos nos incisos 
I e II do caput .
§ 6º Para a renovação da atividade de atirador, 
deverá ser apresentado atestado de habitualidade 
emitido pela entidade de tiro ou agremiação que 
confirme frequência mínima de seis jornadas 
em estande de tiro, em dias alternados, para 
treinamento ou participação em competições, no 
período de doze meses.
§ 7º  O laudo de capacidade técnica para o ma-
nuseio da arma de fogo, expedido por instrutor 
de tiro desportivo ou instrutor de armamento e 
tiro credenciado junto à Polícia Federal, para 
atiradores poderá ser substituído pela declaração 
de habitualidade fornecida por associação, clube, 
federação ou confederação a que estiverem 
filiados, referente ao ano anterior ao pedido de 
aquisição, comprovada a sua participação em 
treinamentos e competições, no período e nas 
quantidades mínimas exigidas.
§ 8º  A pessoa jurídica registrada no Comando 
do Exército com a atividade de capacitação 
com arma de fogo apostilada ao Certificado de 
Registro que possua, em seu quadro societário 

empregado que seja instrutor de tiro desportivo 
ou instrutor de armamento e tiro credenciado 
junto à Polícia Federal, poderá fornecer laudo 
de capacidade técnica para o manuseio de arma 
de fogo, que deverá ser assinado pelo instrutor.
§ 9º  Nas hipóteses de inobservância aos limites 
estabelecidos nos incisos I e II do caput ou de 
inexistência da autorização de que trata o § 1º, 
as armas de fogo de porte e as armas de fogo 
portáteis adquiridas por colecionadores, atirado-
res e caçadores não poderão ser registradas e 
deverão ser apreendidas e doadas ao Comando 
do Exército.” (NR)
“Art. 4º  ..................................................................
.....................................
§ 1º Os atiradores e os caçadores proprietários 
de arma de fogo poderão adquirir, no período 
de um ano:
I - até mil unidades de munição e insumos para 
recarga de até dois mil cartuchos para cada arma 
de fogo de uso restrito; e
II - até cinco mil unidades de munição e insumos 
para recarga de até cinco mil cartuchos para cada 
arma de uso permitido registradas em seu nome.
§ 1º-A Os caçadores e os atiradores comunicarão 
a aquisição de munições e insumos ao Comando 
do Exército no prazo de setenta e duas horas, 
contado da data de efetivação da compra, e o 
endereço do local em que serão armazenados.
§ 2º Não estão sujeitas ao limite de que trata 
o § 1º as munições adquiridas por entidades e 
escolas de tiro devidamente credenciadas para 
fornecimento aos seus membros, associados, 
integrantes ou clientes, para realização de 
treinamentos, cursos, instruções, aulas, provas, 
competições e testes de capacidade técnica para 
o manuseio de arma de fogo.
...............................................................................
.............................................
§ 4º Os caçadores e os atiradores poderão ser 
autorizados a adquirir munições em quantidade 
superior ao limite estabelecido no § 1º, a critério do 
Comando do Exército e por meio de requerimento, 
desde que respeitados os seguintes quantitativos:
I - para caçadores, até duas vezes o limite esta-
belecido no §1º; e
II - para atiradores desportivos, até cinco vezes o 
limite estabelecido no § 1º.” (NR)
“ Art. 5º  .................................................................
.........................................
...............................................................................
.............................................
§ 2º Fica garantido , no território nacional, o direito 
de transporte desmuniciado das armas dos clubes 
e das escolas de tiro e de seus integrantes e dos 
colecionadores, dos atiradores e dos caçadores, 
por meio da apresentação do Certificado de 
Registro de Colecionador, Atirador e Caçador 
ou do Certificado de Registro de Arma de Fogo 
válido, desde que a munição transportada seja 
acondicionada em recipiente próprio, separado 
das armas.
§ 3º Os colecionadores, os atiradores e os caça-
dores poderão portar uma arma de fogo de porte 
municiada, alimentada e carregada, pertencente a 
seu acervo cadastrado no Sigma, no trajeto entre 
o local de guarda autorizado e os de treinamento, 
instrução, competição, manutenção, exposição, 
caça ou abate, por meio da apresentação do 
Certificado de Registro de Arma de Fogo e da 

Guia de Tráfego válida, expedida pelo Comando 
do Exército.
...............................................................................
.............................................
§ 6º Para fins do disposto no § 3º, considera-
-se trajeto qualquer itinerário realizado entre o 
local de guarda autorizado e os de treinamento, 
instrução, competição, manutenção, exposição, 
caça ou abate, independentemente do horário, 
assegurado o direito de retorno ao local de 
guarda do acervo.
§ 7º  Os atiradores desportivos poderão:
I - apostilar armas de pressão utilizadas em 
competições de tiro nas modalidades de ar com-
primido ao seu acervo de atirador; e
II - solicitar Guia de Tráfego para transportar as 
armas a que se refere o inciso I para os locais de 
provas e competições.” (NR)
“ Art. 6º Os clubes e as escolas de tiro poderão 
fornecer a seus associados e clientes munição 
original e recarregada para uso exclusivo nas 
dependências da agremiação em treinamentos, 
cursos, instruções, aulas, provas, competições e 
testes de capacidade técnica para o manuseio 
de arma de fogo.
§ 1º  O limite de que trata o § 1º do art. 3º não se 
aplica aos clubes e às escolas de tiro com registro 
válido no Comando do Exército.
§ 2º  Os clubes e as escolas de tiro poderão for-
necer, nas mesmas condições, munição para os 
cidadãos que tiverem iniciado os procedimentos 
para aquisição de arma de fogo para defesa pes-
soal ou para obtenção do Certificado de Registro 
de Colecionador, Atirador e Caçador para uso 
exclusivo dentro das agremiações.
§ 3º  Na hipótese prevista no § 2º, as munições 
serão controladas pelo Sistema de Controle de 
Venda e Estoque de Munições - Sicovem.” (NR)
“Art. 7º  ..................................................................
.....................................
III - quando o menor estiver acompanhado de 
seu responsável legal, poderá ser feita com a 
utilização de:
a) arma de fogo e munição da entidade de tiro 
ou da agremiação;
b) arma de fogo registrada e cedida por outro 
desportista; ou
c) arma de fogo do responsável legal.
§ 1º As pessoas com idade entre quatorze e dezoi-
to anos deverão apresentar os documentos a que 
se referem os incisos II, III, V e VI do § 2º do art. 
3º à entidade de tiro ou à agremiação, que serão 
arquivados pela referida entidade pelo prazo de 
sessenta meses.
§ 2º  Poderá ser emitida autorização exclusiva-
mente para despacho de munição, vinculada 
ao dependente cujo responsável legal também 
seja atleta de tiro, quando comprovada a sua 
inscrição em evento desportivo que demande 
transporte aéreo.
§ 3º  Os documentos referidos no § 1º poderão 
ser dispensados, por decisão da entidade de 
tiro ou da agremiação, para as pessoas que 
pratiquem apenas atividades esportivas de tiro 
com armas de pressão nas modalidades de ar 
comprimido .”(NR)
“ Art. 7º-A A prática de tiro desportivo, nas mo-
dalidades aceitas pelas entidades nacionais de 
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Decreto nº 10.629/21 
Armas para caçadores, colecionadores e atiradores
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administração do tiro, por pessoas com idade 
entre dezoito e vinte e cinco anos:
I - se restringirá aos locais autorizados pelo 
Comando do Exército; e
II - poderá ser feita com a utilização de arma de 
fogo e munição da entidade de tiro, da agremiação 
ou cedida por outro desportista.
§ 1º  A pessoa com idade entre dezoito e vinte e 
cinco anos fará jus à concessão de Certificado 
de Registro de Colecionador, Atirador e Caçador, 
contudo não poderá adquirir arma de fogo para 
compor os seus acervos.
§ 2º  O disposto no § 1º não se aplica às pessoas 
e às entidades a que se referem os incisos I, II, 
III, IV, V, VI, VII e X do caput do art. 6º da Lei nº 
10.826, de 2003. ” (NR)
“ Art. 8º Os caçadores registrados no Comando 
do Exército poderão portar armas portáteis e de 
porte do seu acervo de armas de caçador durante 
a realização do abate controlado, observado o 
disposto na legislação ambiental.
§ 1º  Fica garantido o porte de trânsito de uma 
arma de porte municiada, apostilada ao acervo 
de armas de caçador ou atirador desportivo, 
para defesa de seu acervo no trajeto entre o local 
de guarda autorizado e o da prática do abate, 
por meio da apresentação do Certificado de 
Registro de Arma de Fogo, da Guia de Tráfego 
e do Certificado de Regularidade emitido pelo 
órgão ambiental.
§ 2º  Para fins do disposto no § 1º, considera-se 
trajeto qualquer itinerário realizado entre o local 
de guarda autorizado e o da prática do abate, 
independentemente do horário, assegurado o 
direito de retorno ao local de guarda do acervo.
§ 3º  As armas deverão estar acompanhadas do 
Certificado de Registro de Arma de Fogo e da 
Guia de Tráfego.” (NR)
“ Art. 8º-A É facultado, nas solicitações e nos 
requerimentos, o agrupamento de atos admi-
nistrativos no mesmo processo, desde que o 
interessado tenha realizado o recolhimento das 
taxas devidas, previstas em Lei.
§ 1º  Poderão ser requeridos, eletronicamente, 
no mesmo processo:
I - a concessão do Certificado de Registro de 
Colecionador, Atirador e Caçador de pessoa 
física e a autorização de compra de arma de fogo, 
quando as quantidades excederem os limites 
estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 3º;
II - o apostilamento e o registro de arma de fogo; e
III - a emissão do Certificado de Registro de Arma 
de Fogo e da Guia de Tráfego.
§ 2º  Os Certificados de Registro de Armas 
de Fogo de armas que compõem o acervo de 
colecionador poderão ser substituídos por um 
mapa de armas, por meio de requerimento, in-
dependentemente da quantidade de armas que 
componham a hoploteca.
§ 3º  Os usuários ou os seus procuradores pode-
rão protocolar os requerimentos a que se referem 
os incisos I e II do § 1º presencialmente.
§ 4º  Na hipótese prevista no § 3º, o atendimento 
aos usuários ou aos seus procuradores será 
realizado durante todos os dias e horários de 
funcionamento da repartição recebedora, vedado 
qualquer tipo de restrição quanto à quantidade de 
requerimentos por usuário.

§ 5º  Para exercer a função de procurador a que se 
refere o § 4º, não será requerido o apostilamento 
ao Certificado de Registro de Arma de Fogo, 
hipótese em que será considerada suficiente a 
apresentação de procuração destinada a essa 
finalidade.
§ 6º A procuração a que se refere o § 5º poderá 
ser assinada em meio eletrônico, nos termos do 
disposto no § 1º do art. 105 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 - Código de Processo 
Civil . ” (NR)
Art. 2º  Ficam revogados os seguintes 
dispositivos do Decreto nº 9.846, de 2019:
I - os incisos I ao XIII do caput do art. 2º ;
II - o parágrafo único do art. 6º ; e
III - o parágrafo único do art. 7º .
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor sessen-
ta dias após a data de sua publicação.

Brasília, 12 de fevereiro de 2021; 200º da Inde-
pendência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
Fernando Azevedo e Silva

9Decreto nº 10.628/21 
Aquisição, cadastro, registro e posse de armas de fogo
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DECRETO Nº 10.628, DE 12 
DE FEVEREIRO DE 2021

Altera o Decreto nº 9.845, de 25 de junho 
de 2019, que regulamenta a Lei nº 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003, para dispor 
sobre a aquisição, o cadastro, o registro 
e a posse de armas de fogo e de munição.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, caput , inci-
sos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003,
DECRETA :
Art. 1º  O Decreto nº 9.845, de 25 de junho 
de 2019 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“ Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, são 
adotadas as definições e classificações constan-
tes do Anexo I ao Decreto nº 10.030, de 30 de 
setembro de 2019 .
§ 1º O Comando do Exército estabelecerá os 
parâmetros de aferição e a listagem dos calibres 
nominais que se enquadrem nos limites estabe-
lecidos nos incisos I, II e IV do caput do parágrafo 
único do art. 3º do Anexo I do Decreto nº 10.030, 
de 2019 , no prazo de sessenta dias, contado da 
data de publicação deste Decreto.
...............................................................................
................................. ” (NR)
“ CAPÍTULO II
DA AQUISIÇÃO E DO REGISTRO DE ARMA 
DE FOGO ADMINISTRADA PELO SISTEMA 
NACIONAL DE ARMAS
Art. 3º Para fins de aquisição de arma de fogo 
de uso permitido e de emissão do Certificado de 
Registro de Arma de Fogo administrada pelo Sis-
tema Nacional de Armas - Sinarm, o interessado 

deverá:    (Vide ADIN 6675)   (Vide ADIN 6676)    
(Vide ADIN 6677)      (Vide ADIN 6695)
...............................................................................
...............................................
§ 4º O comprovante de capacidade técnica de 
que trata o inciso VI do caput deverá ser expedido 
por instrutor de armamento e de tiro credenciado 
pela Polícia Federal no Sinarm e deverá atestar, 
necessariamente:
...............................................................................
...............................................

§ 8º O disposto no § 1º aplica-se à aquisição de 
até seis armas de fogo de uso permitido, de porte 
ou portáteis, não dispensada a caracterização da 
efetiva necessidade se presentes outros fatos e 
circunstâncias que a justifiquem, inclusive para a 
aquisição de armas de fogo de uso permitido em 
quantidade superior a esse limite.   (Vide ADIN 
6675)   (Vide ADIN 6676)    (Vide ADIN 6695)
§ 8º-A Os ocupantes dos cargos de que tratam 
os incisos I, II, V e VI do caput do art. 6º da Lei nº 
10.826, de 2003 , os membros da magistratura, 
do Ministério Público e os i ntegrantes das polícias 
penais federal, estadual ou distrital, e os agentes 
e guardas prisionais , além do limite estabelecido 
no § 8º, poderão adquirir até duas armas de fogo 
de uso restrito, de porte ou portáteis, de funciona-
mento semiautomático ou de repetição.
...............................................................................
...............................................
§ 13. Os profissionais de que tratam os incisos I, 
II, III, IV, V, VI, VII e X do caput do art. 6º da Lei nº 
10.826, de 2003 , e os atiradores desportivos com 
Certificado de Registro de Arma de Fogo válido, 
que possuam armas apostiladas no acervo de 
atirador, que estejam credenciados junto à Polícia 
Federal como instrutores de armamento e tiro 
poderão utilizar as suas armas registradas no Sis-
tema de Gerenciamento Militar de Armas - Sigma 
para aplicar os testes de tiro para fornecimento do 
comprovante de capacidade técnica.

§ 14. O cumprimento dos requisitos legais e 
regulamentares necessários ao porte e aquisição 
de armas de fogo dos servidores de que tratam 
os incisos X e XI do caput do art. 6º da Lei nº 
10.826, de 2003 , dos membros da magistratura 
e do Ministério Público poderá ser atestado por 
declaração da própria instituição, na forma es-
tabelecida pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Economia, pelo 
Conselho Nacional de Justiça e pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público, respectivamente, 
adotados os parâmetros técnicos estabelecidos 
pela Polícia Federal. ” (NR)
Art. 2º  Ficam revogados os incisos I ao XII 
do caput do art. 2º do Decreto nº 9.845, de 2019 .
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor sessenta dias 
após a data de sua publicação.

Brasília, 12 de fevereiro de 2021; 200º da Inde-
pendência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
Fernando Azevedo e Silva
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Lei nº 14.188/21 
Lei do Sinal Vermelho

LEI Nº 14.132, DE 31 DE  
MARÇO DE 2021

Acrescenta o art. 147-A ao Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), para prever o crime de persegui-
ção; e revoga o art. 65 do Decreto-Lei nº 
3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das 
Contravenções Penais)..

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º  Esta Lei acrescenta o art. 147-A 
ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), para prever o crime de 
perseguição.
Art. 2º  O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar 
acrescido do seguinte art. 147-A:
“Perseguição
Art. 147-A.  Perseguir alguém, reiteradamente e 
por qualquer meio, ameaçando-lhe a integridade 
física ou psicológica, restringindo-lhe a capa-
cidade de locomoção ou, de qualquer forma, 
invadindo ou perturbando sua esfera de liberdade 
ou privacidade.
Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa.
§ 1º A pena é aumentada de metade se o crime 
é cometido:
I – contra criança, adolescente ou idoso;
II – contra mulher por razões da condição de 
sexo feminino, nos termos do § 2º-A do art. 121 
deste Código;
III – mediante concurso de 2 (duas) ou mais 
pessoas ou com o emprego de arma.
§ 2º  As penas deste artigo são aplicáveis sem 
prejuízo das correspondentes à violência.
§ 3º  Somente se procede mediante represen-
tação.”
Art. 3º  Revoga-se o art. 65 do Decreto-
-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das 
Contravenções Penais).
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília,  31  de  março  de 2021; 200o da Inde-
pendência e 133o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
Damares Regina Alves

LEI Nº 14.155, DE 27 DE 
MAIO DE 2021

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para 
tornar mais graves os crimes de violação 
de dispositivo informático, furto e este-
lionato cometidos de forma eletrônica ou 
pela internet; e o Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), para definir a competência em 
modalidades de estelionato.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
“Art. 154-A. Invadir dispositivo informático de 
uso alheio, conectado ou não à rede de compu-
tadores, com o fim de obter, adulterar ou destruir 
dados ou informações sem autorização expressa 
ou tácita do usuário do dispositivo ou de instalar 
vulnerabilidades para obter vantagem ilícita:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa.
..............................................................................
............................
§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) a 
2/3 (dois terços) se da invasão resulta prejuízo 
econômico.
§ 3º .......................................................................
..........................
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, 
e multa.
...............................................................................
...........................” (NR)
“Art. 155. ..............................................................
...........................
§ 4º-B. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 
(oito) anos, e multa, se o furto mediante fraude 
é cometido por meio de dispositivo eletrônico ou 
informático, conectado ou não à rede de compu-
tadores, com ou sem a violação de mecanismo de 
segurança ou a utilização de programa malicioso, 
ou por qualquer outro meio fraudulento análogo.
§ 4º-C. A pena prevista no § 4º-B deste artigo, 
considerada a relevância do resultado gravoso:
I – aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois ter-
ços), se o crime é praticado mediante a utilização 
de servidor mantido fora do território nacional;
II – aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se 
o crime é praticado contra idoso ou vulnerável.
...............................................................................
...........................” (NR)
“Art. 171. ..............................................................
...........................
§ 2º-A. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 
(oito) anos, e multa, se a fraude é cometida com 
a utilização de informações fornecidas pela vítima 
ou por terceiro induzido a erro por meio de redes 
sociais, contatos telefônicos ou envio de correio 
eletrônico fraudulento, ou por qualquer outro meio 
fraudulento análogo.
§ 2º-B. A pena prevista no § 2º-A deste artigo, 
considerada a relevância do resultado gravoso, 
aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), 
se o crime é praticado mediante a utilização de 
servidor mantido fora do território nacional.
..............................................................................
............................
Estelionato contra idoso ou vulnerável
§ 4º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) ao 
dobro, se o crime é cometido contra idoso ou 
vulnerável, considerada a relevância do resultado 
gravoso.
...............................................................................
...........................” (NR)

Art. 2º O art. 70 do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:
“Art. 70. .................................................................
.........................................
§ 4º Nos crimes previstos no art. 171 do Decreto-
-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), quando praticados mediante depósito, 
mediante emissão de cheques sem suficiente 
provisão de fundos em poder do sacado ou com 
o pagamento frustrado ou mediante transferência 
de valores, a competência será definida pelo local 
do domicílio da vítima, e, em caso de pluralidade 
de vítimas, a competência firmar-se-á pela pre-
venção.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília,  27  de maio  de 2021; 200o da Indepen-
dência e 133o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

LEI Nº 14.188, DE 28 DE  
JULHO DE 2021

Define o programa de cooperação Sinal 
Vermelho contra a Violência Doméstica 
como uma das medidas de enfrentamento 
da violência doméstica e familiar contra a 
mulher previstas na Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e no 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), em todo o terri-
tório nacional; e altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), para modificar a modalidade da 
pena da lesão corporal simples cometida 
contra a mulher por razões da condição 
do sexo feminino e para criar o tipo penal 
de violência psicológica contra a mulher.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei define o programa de 
cooperação Sinal Vermelho contra a Violência 
Doméstica como uma das medidas de enfrenta-
mento da violência doméstica e familiar contra a 
mulher previstas na Lei nº 11.340, de 7 de agosto 
de 2006 (Lei Maria da Penha), e no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
altera a modalidade da pena da lesão corporal 
simples cometida contra a mulher por razões da 
condição do sexo feminino e cria o tipo penal de 
violência psicológica contra a mulher.

Art. 2º  Fica autorizada a integração entre o 
Poder Executivo, o Poder Judiciário, o Ministério 
Público, a Defensoria Pública, os órgãos de 
segurança pública e as entidades privadas, para 
a promoção e a realização do programa Sinal 
Vermelho contra a Violência Doméstica como 
medida de ajuda à mulher vítima de violência 
doméstica e familiar, conforme os incisos I, V e 
VII do caput do art. 8º da Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006.

Parágrafo único. Os órgãos mencionados no ca-
put deste artigo deverão estabelecer um canal de 
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comunicação imediata com as entidades privadas 
de todo o País participantes do programa, a fim 
de viabilizar assistência e segurança à vítima, a 
partir do momento em que houver sido efetuada 
a denúncia por meio do código “sinal em formato 
de X”, preferencialmente feito na mão e na cor 
vermelha.

Art. 3º  A identificação do código referido 
no parágrafo único do art. 2º desta Lei poderá ser 
feita pela vítima pessoalmente em repartições pú-
blicas e entidades privadas de todo o País e, para 
isso, deverão ser realizadas campanha informa-
tiva e capacitação permanente dos profissionais 
pertencentes ao programa, conforme dispõe o 
inciso VII do caput do art. 8º da Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 
para encaminhamento da vítima ao atendimento 
especializado na localidade.

Art. 4º  O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 129 ...............................................................
.............................

...............................................................................

.................................

§ 13.  Se a lesão for praticada contra a mulher, por 
razões da condição do sexo feminino, nos termos 
do § 2º-A do art. 121 deste Código:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro anos).” (NR)

“Violência psicológica contra a mulher

Art. 147-B.  Causar dano emocional à mulher que 
a prejudique e perturbe seu pleno desenvolvimen-
to ou que vise a degradar ou a controlar suas 
ações, comportamentos, crenças e decisões, 
mediante ameaça, constrangimento, humilhação, 
manipulação, isolamento, chantagem, ridiculari-
zação, limitação do direito de ir e vir ou qualquer 
outro meio que cause prejuízo à sua saúde 
psicológica e autodeterminação:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa, se a conduta não constitui crime 
mais grave.”

Art. 5º  O caput do art. 12-C da Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12-C.  Verificada a existência de risco atual 
ou iminente à vida ou à integridade física ou 
psicológica da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar, ou de seus dependentes, 
o agressor será imediatamente afastado do lar, 
domicílio ou local de convivência com a ofendida:

...............................................................................

...........................” (NR)

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 28 de julho de 2021; 200o da Indepen-
dência e 133o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Damares Regina Alves

:

LEI Nº 14.197, DE 1º DE  
SETEMBRO DE 2021

Acrescenta o Título XII na Parte Especial 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 (Código Penal), relativo aos 
crimes contra o Estado Democrático de 
Direito; e revoga a Lei nº 7.170, de 14 
de dezembro de 1983 (Lei de Segurança 
Nacional), e dispositivo do Decreto-Lei nº 
3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das 
Contravenções Penais).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei acrescenta o Título XII na 
Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), relativo aos 
crimes contra o Estado Democrático de Direito, 
e revoga a Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 
1983 (Lei de Segurança Nacional) e o art. 39 do 
Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 
(Lei das Contravenções Penais).

Art. 2º A Parte Especial do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
passa a vigorar acrescida do seguinte Título XII:
“TÍTULO XII

DOS CRIMES CONTRA O ESTADO

DEMOCRÁTICO DE DIREITO

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A SOBERANIA NA-
CIONAL
Atentado à soberania
Art. 359-I. Negociar com governo ou grupo es-
trangeiro, ou seus agentes, com o fim de provocar 
atos típicos de guerra contra o País ou invadi-lo:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.

§ 1º Aumenta-se a pena de metade até o dobro, 
se declarada guerra em decorrência das condutas 
previstas no caput deste artigo.

§ 2º Se o agente participa de operação bélica com 
o fim de submeter o território nacional, ou parte 
dele, ao domínio ou à soberania de outro país:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.

Atentado à integridade nacional
Art. 359-J. Praticar violência ou grave ameaça 
com a finalidade de desmembrar parte do território 
nacional para constituir país independente:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, além 
da pena correspondente à violência.
Espionagem
Art. 359-K. Entregar a governo estrangeiro, 
a seus agentes, ou a organização criminosa 
estrangeira, em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar, documento ou informação 
classificados como secretos ou ultrassecretos nos 
termos da lei, cuja revelação possa colocar em 
perigo a preservação da ordem constitucional ou 
a soberania nacional:
Pena - reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos.
§ 1º Incorre na mesma pena quem presta auxílio 
a espião, conhecendo essa circunstância, para 
subtraí-lo à ação da autoridade pública.

§ 2º Se o documento, dado ou informação é 
transmitido ou revelado com violação do dever 
de sigilo:
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 15 (quinze) anos.
§ 3º Facilitar a prática de qualquer dos crimes 
previstos neste artigo mediante atribuição, 
fornecimento ou empréstimo de senha, ou de 
qualquer outra forma de acesso de pessoas não 
autorizadas a sistemas de informações:
Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
§ 4º Não constitui crime a comunicação, a entrega 
ou a publicação de informações ou de documen-
tos com o fim de expor a prática de crime ou a 
violação de direitos humanos.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES CONTRA AS INSTITUIÇÕES 
DEMOCRÁTICAS
Abolição violenta do Estado Democrático de 
Direito
Art. 359-L. Tentar, com emprego de violência ou 
grave ameaça, abolir o Estado Democrático de 
Direito, impedindo ou restringindo o exercício dos 
poderes constitucionais:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, além 
da pena correspondente à violência.
Golpe de Estado
Art. 359-M. Tentar depor, por meio de violência 
ou grave ameaça, o governo legitimamente 
constituído:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, 
além da pena correspondente à violência.
CAPÍTULO III
DOS CRIMES CONTRA O FUNCIONAMENTO 
DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS NO 
PROCESSO ELEITORAL
Interrupção do processo eleitoral
Art. 359-N. Impedir ou perturbar a eleição ou a 
aferição de seu resultado, mediante violação 
indevida de mecanismos de segurança do 
sistema eletrônico de votação estabelecido pela 
Justiça Eleitoral:
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e 
multa.
(VETADO)

Art. 359-O. (VETADO).

Violência política

Art. 359-P. Restringir, impedir ou dificultar, com 
emprego de violência física, sexual ou psicológica, 
o exercício de direitos políticos a qualquer pessoa 
em razão de seu sexo, raça, cor, etnia, religião ou 
procedência nacional:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e 
multa, além da pena correspondente à violência.

(VETADO)
Art. 359-Q. (VETADO).
CAPÍTULO IV
DOS CRIMES CONTRA O FUNCIONAMENTO
DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS
Sabotagem
Art. 359-R. Destruir ou inutilizar meios de comuni-
cação ao público, estabelecimentos, instalações 
ou serviços destinados à defesa nacional, com 



83

9

D
IR

E
IT

O
 P

E
N

A
L 

E 
P

R
O

C
E

SS
U

A
L 

P
E

N
A

L

Lei nº 14.245/21 
Lei Mariana Ferrer

o fim de abolir o Estado Democrático de Direito:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.
CAPÍTULO V
(VETADO)
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES COMUNS
Art. 359-T. Não constitui crime previsto neste 
Título a manifestação crítica aos poderes consti-
tucionais nem a atividade jornalística ou a reivin-
dicação de direitos e garantias constitucionais 
por meio de passeatas, de reuniões, de greves, 
de aglomerações ou de qualquer outra forma de 
manifestação política com propósitos sociais.
(VETADO)

Art. 359-U. (VETADO).”

Art. 3º Os arts. 141 e 286 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 141. ...............................................................
.........................................

II - contra funcionário público, em razão de suas 
funções, ou contra os Presidentes do Senado Fe-
deral, da Câmara dos Deputados ou do Supremo 
Tribunal Federal;

...............................................................................

...............................” (NR)

“Art. 286. ...............................................................
.........................................

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem 
incita, publicamente, animosidade entre as Forças 
Armadas, ou delas contra os poderes constitucio-
nais, as instituições civis ou a sociedade.” (NR)

Art. 4º Revogam-se a Lei nº 7.170, de 14 de 
dezembro de 1983 (Lei de Segurança Nacional), e 
o art. 39 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro 
de 1941 (Lei das Contravenções Penais).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decor-
ridos 90 (noventa) dias de sua publicação oficial.

Brasília, 1º de setembro de 2021; 200o da Inde-
pendência e 133o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Anderson Gustavo Torres

Walter Souza Braga Netto

Damares Regina Alves

Augusto Heleno Ribeiro Pereira

:

LEI Nº 14.245, DE 22 DE  
NOVEMBRO DE 2021

Altera os Decretos-Leis nos 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), e 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 
de Processo Penal), e a Lei nº 9.099, de 
26 de setembro de 1995 (Lei dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais), para coibir 
a prática de atos atentatórios à dignida-
de da vítima e de testemunhas e para 
estabelecer causa de aumento de pena 
no crime de coação no curso do processo 
(Lei Mariana Ferrer).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei altera os Decretos-Leis 
nos 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), e 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 
de Processo Penal), e a Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995 (Lei dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais), para coibir a prática de atos 
atentatórios à dignidade da vítima e de testemu-
nhas e para estabelecer causa de aumento de 
pena no crime de coação no curso do processo.

Art. 2º O art. 344 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 344. ...............................................................
....................................

.............................................................................

..............................................................................

.............................................................................

Parágrafo único. A pena aumenta-se de 1/3 (um 
terço) até a metade se o processo envolver crime 
contra a dignidade sexual.” (NR)

Art. 3º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), 
passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 
400-A e 474-A:

“Art. 400-A. Na audiência de instrução e julga-
mento, e, em especial, nas que apurem crimes 
contra a dignidade sexual, todas as partes e 
demais sujeitos processuais presentes no ato 
deverão zelar pela integridade física e psicológica 
da vítima, sob pena de responsabilização civil, 
penal e administrativa, cabendo ao juiz garantir 
o cumprimento do disposto neste artigo, vedadas:

I - a manifestação sobre circunstâncias ou 
elementos alheios aos fatos objeto de apuração 
nos autos;

II - a utilização de linguagem, de informações ou 
de material que ofendam a dignidade da vítima 
ou de testemunhas.”

“Art. 474-A. Durante a instrução em plenário, 
todas as partes e demais sujeitos processuais 
presentes no ato deverão respeitar a dignidade 
da vítima, sob pena de responsabilização civil, 
penal e administrativa, cabendo ao juiz presidente 
garantir o cumprimento do disposto neste artigo, 
vedadas:

I - a manifestação sobre circunstâncias ou 
elementos alheios aos fatos objeto de apuração 
nos autos;

II - a utilização de linguagem, de informações ou 
de material que ofendam a dignidade da vítima 
ou de testemunhas.”

Art. 4º O art. 81 da Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 1º-A:

“Art. 81. .................................................................
.....................................

...............................................................................

.....................................

...............................................................................

.....................................

§ 1º-A. Durante a audiência, todas as partes e 
demais sujeitos processuais presentes no ato 
deverão respeitar a dignidade da vítima, sob pena 
de responsabilização civil, penal e administrativa, 
cabendo ao juiz garantir o cumprimento do dis-
posto neste artigo, vedadas:

I - a manifestação sobre circunstâncias ou 
elementos alheios aos fatos objeto de apuração 
nos autos;

II - a utilização de linguagem, de informações ou 
de material que ofendam a dignidade da vítima 
ou de testemunhas.

.................................................................................

.................................................................................

......................................................................” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2021; 200o da 
Independência e 133o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Anderson Gustavo Torres

Damares Regina Alves
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LEI Nº 14.125, DE 10 DE  
MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a responsabilidade civil re-
lativa a eventos adversos pós-vacinação 
contra a Covid-19 e sobre a aquisição e 
distribuição de vacinas por pessoas jurí-
dicas de direito privado.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Enquanto perdurar a Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional 
(Espin), declarada em decorrência da infecção 
humana pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), 
ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios autorizados a adquirir vacinas e a 
assumir os riscos referentes à responsabilidade 
civil, nos termos do instrumento de aquisição ou 
fornecimento de vacinas celebrado, em relação 
a eventos adversos pós-vacinação, desde que a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 
tenha concedido o respectivo registro ou autoriza-
ção temporária de uso emergencial.
§ 1º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão constituir garantias ou con-
tratar seguro privado, nacional ou internacional, 
em uma ou mais apólices, para a cobertura dos 
riscos de que trata o caput deste artigo.
§ 2º  A assunção dos riscos relativos à respon-
sabilidade civil de que trata o caput deste artigo 
restringe-se às aquisições feitas pelo respectivo 
ente público.
§ 3º  Os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios adotarão medidas efetivas para dar 
transparência:
I - à utilização dos recursos públicos aplicados 
na aquisição das vacinas e dos demais insumos 
necessários ao combate à Covid-19;
II - ao processo de distribuição das vacinas e 
dos insumos.
§ 4º  (VETADO).
Art. 2º  Pessoas jurídicas de direito privado 
poderão adquirir diretamente vacinas contra a 
Covid-19 que tenham autorização temporária 
para uso emergencial, autorização excepcional e 
temporária para importação e distribuição ou re-
gistro sanitário concedidos pela Anvisa, desde que 
sejam integralmente doadas ao Sistema Único de 
Saúde (SUS), a fim de serem utilizadas no âmbito 
do Programa Nacional de Imunizações (PNI).
§ 1º  Após o término da imunização dos grupos 
prioritários previstos no Plano Nacional de Ope-
racionalização da Vacinação contra a Covid-19, 
as pessoas jurídicas de direito privado poderão, 
atendidos os requisitos legais e sanitários, 
adquirir, distribuir e administrar vacinas, desde 
que pelo menos 50% (cinquenta por cento) das 
doses sejam, obrigatoriamente, doadas ao SUS 
e as demais sejam utilizadas de forma gratuita.
§ 2º  As vacinas de que trata o caput deste artigo 
poderão ser aplicadas em qualquer estabele-
cimento ou serviço de saúde que possua sala 
para aplicação de injetáveis autorizada pelo 
serviço de vigilância sanitária local, observadas as 
exigências regulatórias vigentes, a fim de garantir 
as condições adequadas para a segurança do 
paciente e do profissional de saúde.

§ 3º  As pessoas jurídicas de direito privado de-
verão fornecer ao Ministério da Saúde, na forma 
de regulamento, de modo tempestivo e detalha-
do, todas as informações relativas à aquisição, 
incluindo os contratos de compra e doação, e à 
aplicação das vacinas contra a Covid-19.
§ 4º  (VETADO).
Art. 3º  O Poder Executivo federal poderá 
instituir procedimento administrativo próprio para 
a avaliação de demandas relacionadas a eventos 
adversos pós-vacinação.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Parágrafo único. (VETADO). 
Brasília, 10 de  março  de 2021; 200o da Inde-
pendência e 133o da República. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Eduardo Pazuello
José Levi Mello do Amaral Júnior

LEI Nº 14.128, DE 26 DE  
MARÇO DE 2021

Dispõe sobre compensação financeira a 
ser paga pela União aos profissionais e 
trabalhadores de saúde que, durante o 
período de emergência de saúde pública 
de importância nacional decorrente da 
disseminação do novo coronavírus (SARS-
-CoV-2), por terem trabalhado no atendi-
mento direto a pacientes acometidos pela 
Covid-19, ou realizado visitas domiciliares 
em determinado período de tempo, no caso 
de agentes comunitários de saúde ou de 
combate a endemias, tornarem-se perma-
nentemente incapacitados para o trabalho, 
ou ao seu cônjuge ou companheiro, aos 
seus dependentes e aos seus herdeiros 
necessários, em caso de óbito; e altera a 
Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos 
termos do parágrafo 5º do art. 66 da Constituição 
Federal, a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre compensação 
financeira a ser paga pela União aos profissionais 
e trabalhadores de saúde que, durante o período 
de emergência de saúde pública de importância 
nacional decorrente da disseminação do novo 
coronavírus (SARS-CoV-2), por terem trabalhado 
no atendimento direto a pacientes acometidos 
pela Covid-19, ou realizado visitas domiciliares 
em determinado período de tempo, no caso de 
agentes comunitários de saúde ou de combate a 
endemias, tornarem-se permanentemente inca-
pacitados para o trabalho, ou ao seu cônjuge ou 
companheiro, aos seus dependentes e aos seus 
herdeiros necessários, em caso de óbito.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-
-se:
I - profissional ou trabalhador de saúde:
a) aqueles cujas profissões, de nível superior, são 
reconhecidas pelo Conselho Nacional de Saúde, 
além de fisioterapeutas, nutricionistas, assisten-
tes sociais e profissionais que trabalham com 
testagem nos laboratórios de análises clínicas;

b) aqueles cujas profissões, de nível técnico ou 
auxiliar, são vinculadas às áreas de saúde, incluin-
do os profissionais que trabalham com testagem 
nos laboratórios de análises clínicas;
c) os agentes comunitários de saúde e de com-
bate a endemias;
d) aqueles que, mesmo não exercendo ativida-
des-fim nas áreas de saúde, auxiliam ou prestam 
serviço de apoio presencialmente nos estabele-
cimentos de saúde para a consecução daquelas 
atividades, no desempenho de atribuições em 
serviços administrativos, de copa, de lavanderia, 
de limpeza, de segurança e de condução de am-
bulâncias, entre outros, além dos trabalhadores 
dos necrotérios e dos coveiros; e
e) aqueles cujas profissões, de nível superior, 
médio e fundamental, são reconhecidas pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social, que 
atuam no Sistema Único de Assistência Social;
II - dependentes: aqueles assim definidos pelo 
art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
III - Espin-Covid-19: estado de emergência de 
saúde pública de importância nacional, declarado 
pela Portaria do Ministério da Saúde nº 188, de 3 
de fevereiro de 2020, em decorrência da infecção 
humana pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), 
que se encerrará com a publicação de ato do 
Ministro de Estado da Saúde, na forma dos §§ 
2º e 3º do caput do art. 1º da Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020.
Art. 2º A compensação financeira de que 
trata esta Lei será concedida:
I - ao profissional ou trabalhador de saúde referido 
no inciso I do parágrafo único do art. 1º desta Lei 
que ficar incapacitado permanentemente para o 
trabalho em decorrência da Covid-19;
II - ao agente comunitário de saúde e de combate 
a endemias que ficar incapacitado permanen-
temente para o trabalho em decorrência da 
Covid-19, por ter realizado visitas domiciliares 
em razão de suas atribuições durante o Espin-
-Covid-19;
III - ao cônjuge ou companheiro, aos dependentes 
e aos herdeiros necessários do profissional ou tra-
balhador de saúde que, falecido em decorrência 
da Covid-19, tenha trabalhado no atendimento 
direto aos pacientes acometidos por essa doença, 
ou realizado visitas domiciliares em razão de suas 
atribuições, no caso de agentes comunitários de 
saúde ou de combate a endemias, durante o 
Espin-Covid-19.
§ 1º Presume-se a Covid-19 como causa da 
incapacidade permanente para o trabalho ou 
óbito, mesmo que não tenha sido a causa única, 
principal ou imediata, desde que mantido o nexo 
temporal entre a data de início da doença e a 
ocorrência da incapacidade permanente para o 
trabalho ou óbito, se houver:
I - diagnóstico de Covid-19 comprovado mediante 
laudos de exames laboratoriais; ou
II - laudo médico que ateste quadro clínico com-
patível com a Covid-19.
§ 2º A presença de comorbidades não afasta o di-
reito ao recebimento da compensação financeira 
de que trata esta Lei.
§ 3º A concessão da compensação financeira nas 
hipóteses de que tratam os incisos I e II do caput 
deste artigo estará sujeita à avaliação de perícia 
médica realizada por servidores integrantes da 
carreira de Perito Médico Federal.



85

10ESPECIAL COVID 19

§ 4º A compensação financeira de que trata esta 
Lei será devida inclusive nas hipóteses de óbito 
ou incapacidade permanente para o trabalho 
superveniente à declaração do fim do Espin-
-Covid-19 ou anterior à data de publicação desta 
Lei, desde que a infecção pelo novo coronavírus 
(Sars-CoV-2) tenha ocorrido durante o Espin-
-Covid-19, na forma do § 1º do caput deste artigo.
Art. 3º A compensação financeira de que 
trata esta Lei será composta de:

I – 1 (uma) única prestação em valor fixo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), devida ao profis-
sional ou trabalhador de saúde incapacitado perma-
nentemente para o trabalho ou, em caso de óbito 
deste, ao seu cônjuge ou companheiro, aos seus 
dependentes e aos seus herdeiros necessários, su-
jeita, nesta hipótese, a rateio entre os beneficiários;

II – 1 (uma) única prestação de valor variável 
devida a cada um dos dependentes menores 
de 21 (vinte e um) anos, ou 24 (vinte e quatro) 
anos se cursando curso superior, do profissional 
ou trabalhador de saúde falecido, cujo valor será 
calculado mediante a multiplicação da quantia 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelo número de 
anos inteiros e incompletos que faltarem, para 
cada um deles, na data do óbito do profissional 
ou trabalhador de saúde, para atingir a idade de 
21 (vinte e um) anos completos, ou 24 (vinte e 
quatro) anos se cursando curso superior.

§ 1º A prestação variável de que trata o inciso II do 
caput deste artigo será devida aos dependentes com 
deficiência do profissional ou trabalhador de saúde 
falecido, independentemente da idade, no valor re-
sultante da multiplicação da quantia de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) pelo número mínimo de 5 (cinco) anos.

§ 2º No caso de óbito do profissional ou traba-
lhador de saúde, se houver mais de uma pessoa 
a ser beneficiada, a compensação financeira de 
que trata o inciso I do caput deste artigo será 
destinada, mediante o respectivo rateio em partes 
iguais, ao cônjuge ou companheiro e a cada um 
dos dependentes e herdeiros necessários.

§ 3º A integralidade da compensação financeira, 
considerada a soma das parcelas devidas, 
quando for o caso, será dividida, para o fim de 
pagamento, em 3 (três) parcelas mensais e 
sucessivas de igual valor.

§ 4º No caso de óbito do profissional ou trabalha-
dor de saúde, será agregado o valor relativo às 
despesas de funeral à compensação financeira 
de que trata o inciso I do caput deste artigo, na 
forma disposta em regulamento.

Art. 4º A compensação financeira de que 
trata esta Lei será concedida após a análise e 
o deferimento de requerimento com esse obje-
tivo dirigido ao órgão competente, na forma de 
regulamento.
Art. 5º A compensação financeira de que 
trata esta Lei possui natureza indenizatória e 
não poderá constituir base de cálculo para a 
incidência de imposto de renda ou de contribuição 
previdenciária.
Parágrafo único. O recebimento da compensação 
financeira de que trata esta Lei não prejudica o 
direito ao recebimento de benefícios previdenci-
ários ou assistenciais previstos em lei.
Art. 6º A compensação financeira de que 
trata esta Lei será paga pelo órgão competente 
para sua administração e concessão com recur-
sos do Tesouro Nacional.
Parágrafo único. O Tesouro Nacional colocará à 
disposição do órgão a que se refere o caput deste 

artigo, à conta de dotações próprias consignadas 
no orçamento da União, os recursos necessários 
ao pagamento das compensações financeiras de 
acordo com a programação financeira da União.
Art. 7º O art. 6º da Lei nº 605, de 5 de 
janeiro de 1949, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 4º e 5º:
“Art. 6º  ..................................................................
§ 4º Durante período de emergência em saúde 
pública decorrente da Covid-19, a imposição de 
isolamento dispensará o empregado da compro-
vação de doença por 7 (sete) dias.
§ 5º No caso de imposição de isolamento em 
razão da Covid-19, o trabalhador poderá apre-
sentar como justificativa válida, no oitavo dia 
de afastamento, além do disposto neste artigo, 
documento de unidade de saúde do Sistema 
Único de Saúde (SUS) ou documento eletrônico 
regulamentado pelo Ministério da Saúde.”(NR)
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Brasília, 26 de março de 2020; 200º da Indepen-
dência e 133º da República.
JAIR MESSIAS BOLSONARO

LEI COMPLEMENTAR Nº 180 
DE 14 DE ABRIL DE 2021

Altera a Lei Complementar nº 173, de 
27 de maio de 2020, que estabelece o 
Programa Federativo de Enfrentamento 
ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei complementar:

Art. 1º O art. 8º da Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 7º:
“Art. 8º ..................................................................
§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste 
artigo não se aplica aos cargos de direção e 
funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 
de março de 2018, 13.635, de 20 de março de 
2018, 13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, 
de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 de julho 
de 2019, e ao quadro permanente de que trata a 
Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. ” (NR)
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de março de 2020; 200º da Indepen-
dência e 133º da República.
JAIR MESSIAS BOLSONARO

LEI Nº 14.179, DE 30 DE  
JUNHO DE 2021

Estabelece normas para facilitação de 
acesso a crédito e para mitigação dos 
impactos econômicos decorrentes da 
pandemia da Covid-19; e revoga disposi-
tivos das Leis nos 8.870, de 15 de abril de 
1994, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Até 31 de dezembro de 2021, as ins-
tituições financeiras privadas e públicas, inclusive 
as suas subsidiárias, ficam dispensadas, quando 
aplicável, de observar, nas contratações e nas 
renegociações de operações de crédito realizadas 
diretamente ou por meio de agentes financeiros, 
os seguintes dispositivos legais:
I – § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943;
II – inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 
15 de julho de 1965 (Código Eleitoral);
III – art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de feve-
reiro de 1967;
IV – alíneas “b” e “c” do caput do art. 27 da Lei nº 
8.036, de 11 de maio de 1990;
V – alínea “a” do inciso I do caput do art. 47 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
VI – art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;
VII – art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março 
de 1995;
VIII – art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro 
de 1996; e
IX – art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.
§ 1º A dispensa de que trata o caput deste artigo 
não afasta a aplicação do disposto no § 3º do art. 
195 da Constituição Federal, que ocorrerá por 
meio de sistema eletrônico disponibilizado pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Economia e pela Procuradoria-
-Geral da Fazenda Nacional.
§ 2º Até 31 de dezembro de 2021, as instituições 
financeiras privadas e públicas, inclusive as suas 
subsidiárias, ficam obrigadas a encaminhar à 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Economia e à Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, trimestralmente, na forma 
regulamentada em ato dos referidos órgãos, a 
relação das contratações e das renegociações de 
operações de crédito que envolvam recursos públi-
cos realizadas diretamente ou por meio de agentes 
financeiros, com a indicação, no mínimo, dos 
beneficiários, dos valores e dos prazos envolvidos.
Art. 2º Até 31 de dezembro de 2021, nas 
operações de crédito que envolvam recursos 
públicos, deverá ser dado tratamento diferenciado 
às microempresas e às empresas de pequeno 
porte enquadradas no art. 3º da Lei Comple-
mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, às 
cooperativas com faturamento anual de até R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 
reais) e aos setores mais atingidos pela pandemia 
da Covid-19, conforme regulamento a ser editado 
pelo Poder Executivo.
Art. 3º Até 31 de dezembro de 2021, nas 
operações de crédito que envolvam recursos pú-
blicos, deverá ser dado tratamento diferenciado a 
aposentados e a pensionistas, e caberá ao Poder 
Executivo regulamentar o disposto neste artigo.
Art. 4º Ficam revogados os seguintes 
dispositivos:
I – inciso III do caput do art. 10 da Lei nº 8.870, 
de 15 de abril de 1994; e
II – art. 1.463 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil).
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília,  30  de  junho  de 2021; 200o da Inde-
pendência e 133o da República.
JAIR MESSIAS BOLSONARO
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Súmula 643 
A execução da pena restritiva de direitos de-
pende do trânsito em julgado da condenação. 
(SÚMULA 643, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 
em 10/02/2021, DJe 17/02/2021) (DIREITO 
PENAL - EXECUÇÃO PENAL)

Súmula 644
O núcleo de prática jurídica deve apresentar o 
instrumento de mandato quando constituído pelo 
réu hipossuficiente, salvo nas hipóteses em que é 
nomeado pelo juízo. (SÚMULA 644, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 10/02/2021, DJe 17/02/2021) 
(DIREITO PROCESSUAL PENAL - REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL)

Súmula 645
O crime de fraude à licitação é formal, e sua consu-
mação prescinde da comprovação do prejuízo ou da 
obtenção de vantagem. (SÚMULA 645, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 10/02/2021, DJe 17/02/2021) 
(DIREITO PENAL - FRAUDE À LICITAÇÃO)

Súmula 646
É irrelevante a natureza da verba trabalhista para 
fins de incidência da contribuição ao FGTS, visto 
que apenas as verbas elencadas em lei (art. 28, 
§ 9º, da Lei n. 8.212/1991), em rol taxativo, estão 
excluídas da sua base de cálculo, por força do 
disposto no art. 15, § 6º, da Lei n. 8.036/1990. 
(Súmula 646, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/03/2021, DJe 15/03/2021)

Súmula 647
São imprescritíveis as ações indenizatórias por 
danos morais e materiais decorrentes de atos 
de perseguição política com violação de direitos 
fundamentais ocorridos durante o regime militar. 
(Súmula 647, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/03/2021, DJe 15/03/2021)

Súmula 648
A superveniência da sentença condenatória 
prejudica o pedido de trancamento da ação penal 
por falta de justa causa feito em habeas corpus. 
(SÚMULA 648, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
14/04/2021, DJe 19/04/2021) (DIREITO PRO-
CESSUAL PENAL - AÇÃO PENAL)

Súmula 649
Não incide ICMS sobre o serviço de transporte 
interestadual de mercadorias destinadas ao 
exterior. (SÚMULA 649, PRIMEIRA SEÇÃO, jul-
gado em 28/04/2021, DJe 03/05/2021) (DIREITO 
TRIBUTÁRIO - ICMS)

Súmula 650
A autoridade administrativa não dispõe de discri-
cionariedade para aplicar ao servidor pena diversa 
de demissão quando caraterizadas as hipóteses 
previstas no art. 132 da Lei n. 8.112/1990. 
(SÚMULA 650, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
22/09/2021, DJe 27/09/2021) (DIREITO ADMI-
NISTRATIVO - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR)

Súmula 651
Compete à autoridade administrativa aplicar a 
servidor público a pena de demissão em razão 
da prática de improbidade administrativa, in-
dependentemente de prévia condenação, por 
autoridade judiciária, à perda da função pública.  
(SÚMULA 651, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 21/10/2021, DJe 25/10/2021) (DIREITO 
ADMINISTRATIVO - IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA)

Súmula 652
A responsabilidade civil da Administração Pú-
blica por danos ao meio ambiente, decorrente 
de sua omissão no dever de fiscalização, é de 
caráter solidário, mas de execução subsidiária. 
(SÚMULA 652, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
 02/12/2021, DJe 06/12/2021) (DIREITO AMBIEN-
TAL - DANO AMBIENTAL)

Súmula 653
O pedido de parcelamento fiscal, ainda que 
indeferido, interrompe o prazo prescricional, pois 
caracteriza confissão extrajudicial do débito. 
(SÚMULA 653, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado  
e m  0 2 / 1 2 / 2 0 2 1 ,  D J e  0 6 / 1 2 / 2 0 2 1 )  
(DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL)
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